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 1. CENTRO UNIVERSITÁRIO SANT’ANNA – UNISANT’ANNA 

 

1.1 APRESENTAÇÃO 

 O Instituto Santanense de Ensino Superior (ISES), entidade mantenedora do 

Centro Universitário Sant’Anna – UniSant’Anna, Faculdade Sant’Anna de Salto e Colégio 

Sant’Anna, foi fundado em 1968, na cidade de São Paulo, Capital, onde tem sede e foro. 

É constituído sob a forma de Associação Civil de direito privado, sem fins econômicos / 

lucrativos, beneficente e de assistência social, registrada como entidade jurídica em 03 

de novembro de 1968, sob nº 16.909, Livro A-18, 1º Cartório de Registro de Títulos e 

Documentos da Comarca da Capital paulista, com alterações estatutárias posteriores 

registradas no mesmo Cartório. 

 O ISES é registrado e certificado como entidade beneficente de assistência 

social pelo Conselho Nacional de Assistência Social, conforme Atestado de Registro em 

sessão realizada em 12 de julho de 1976 e Certificados posteriores, além de possuir 

Certificado de Inscrição junto ao Conselho Estadual de Assistência Social e ao Conselho 

Municipal de Assistência Social, sob os nº 0366/SP/2000 e nº 1065/2004, 

respectivamente. É reconhecido como de Utilidade Pública Federal, de acordo com o 

Decreto nº 86.668 e posteriores renovações e como de Utilidade Pública Estadual, de 

acordo com a Lei 13.316. 

 Integra o Programa Universidade para Todos – PROUNI do Governo Federal, 

cuja adesão foi ratificada pela Portaria no. 2.248, de 24/06/2005, D.O.U. 27/06/2005, 

conforme Lei 11.096 de 13/01/2005 e pelos Termos Aditivos ao Termo de Adesão 

assinados digitalmente em 09/12/2005, 12/05/2006, 23/11/2006, 11/05/2007, 01/11/2007 

e 16/05/2008, respectivamente.  

 De acordo com o Censo do Ministério da Educação de 2008, o Centro 

Universitário Sant’Anna -  UniSant`Anna, com aproximadamente oito mil alunos e mais 

de quarenta cursos de graduação, graduação tecnológica, pós graduação, entre outros. 
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1.2 HISTÓRIA 

 A criação do Centro Universitário Sant’anna ¾  UniSant´Anna remonta ao ano 

de 1932, quando foi fundada a Academia Comercial Santana, com o curso 

profissionalizante de Guarda-Livros, atual Técnico em Contabilidade. Era localizado 

quase à frente do Rio Tietê e paralela a então Ponte Grande, hoje Ponte das Bandeiras, 

de onde saiam os Bandeirantes, razão do seu nome atual. Toda esta evolução culminou 

com a criação em 1º de março de 1968, do Instituto Santanense de Ensino Superior, 

instituição mantenedora do atual Centro Universitário Sant´Anna, ex-Faculdades 

Santana e, originariamente, Faculdade de Administração e Ciências Econômicas, 

Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras Santana. 

 Nesse mesmo ano requereu ao Conselho Federal de Educação autorização 

para o funcionamento da Faculdade de Administração e Ciências Econômicas 

Sant’Anna, autorizada a funcionar em fevereiro de 1970, como a primeira escola de nível 

superior da Zona Norte do município de São Paulo.  

 No ano de 1970, foi requerida autorização para funcionamento da Faculdade 

de Filosofia, Ciências e Letras Sant’Anna, autorizada a funcionar em 1971, com diversos 

cursos.  

 Em 1974, o curso de Administração foi reconhecido pelo Decreto nº 74.386, à 

vista do Parecer CFE nº 2.005/74. 

 No ano de 1975, foram reconhecidos os cursos de Letras, Ciências Sociais, 

Estudos Sociais, Matemática e Pedagogia. 

 Reconhecidos os seus cursos iniciais, a Instituição foi se consolidando, sempre 

se pautando pela legislação vigente e sempre preocupada com a imagem de qualidade 

que sempre buscou imprimir em todas as suas atividades. 

 No ano de 1982, o Instituto Santanense de Ensino Superior, teve o seu 

Regimento Unificado aprovado pelo Parecer CFE nº 104, de 12/2/82.  

 Em 1990, acompanhando o movimento de expansão do ensino superior e 

criação de novas Universidades, o ISES apresentou Carta-Consulta ao MEC, com vistas 

à criação da Universidade Sant’Anna, que foi aprovada em 1993, através do Parecer 

CFE nº 773, de 8 de dezembro de 1993. 
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 Em 9 de março de 1990, através do Parecer nº 365/90, o Conselho Federal de 

Educação aprovou a conversão do curso de Estudos Sociais, então com apenas a 

licenciatura de 1º grau, para oferecer, como licenciatura plena, as habilitações de 

Geografia e História, ratificada pela Portaria MEC nº 2.313, de 29 de novembro de 1991. 

 No ano de 1992, o ISES obteve autorização para funcionamento das 

habilitações pleiteadas de Comércio Exterior e Administração Hospitalar, através do 

Decreto s/n de 31 de janeiro do referido ano, ratificando o Parecer CFE nº 267, de 3 de 

junho de 1991.  

 Ainda em 1992, o ISES obteve a mantença do Curso de Ciências Econômicas 

da Faculdade de Economia, Finanças e Administração de São Paulo, anteriormente 

mantida pela Fundação Leonídio Allegretti desde 1943, por autorização obtida pela 

Portaria Ministerial nº 308, de 26 de maio de 1943, assinada pelo Ministro da Educação 

Gustavo Capanema.  

 Em 1994, através do Parecer CFE nº 437, de 5 de maio, o ISES obteve 

aprovação do projeto do curso de Ciências Contábeis. A aprovação definitiva se deu 

através do Decreto s/n de 8 de fevereiro de 1995. 

 Em 1995, através do Parecer nº 164, foi reconhecido o curso superior de 

Tecnologia em Processamento de Dados, confirmado posteriormente pela Portaria MEC 

nº 1.125, de 8 de setembro de 1995. 

 Ainda em 1995, foi aprovada a autorização do curso de Comunicação Social, 

habilitação em Publicidade e Propaganda, através do Parecer nº 295 de 29 de novembro 

de 1995, ratificado posteriormente pelo Decreto s/n de 12 de dezembro de 1995. 

 Em 1996, foi firmada parceria com o neurocientista americano PhD Bernard 

Brucker, a fim de implantar um Centro de Reabilitação, pioneiro no país a disponibilizar o 

“Método Brucker”, que utiliza a técnica de biofeedback para reabilitação motora de 

pessoas que sofreram alguma lesão neurológica. No ano seguinte, após capacitar os 

profissionais, foi inaugurado o denominado Centro de Reabilitação Dr. Bernard Brucker, 

em consonância com a área acadêmica, tornando-se também um núcleo de pesquisa e 

desenvolvimento de tecnologia. 
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 No ano de 1997, foi reconhecida a habilitação Geografia do curso de Estudos 

Sociais, licenciatura plena. 

 No início de 1998, foi criado o Centro de Informação para a Vida Independente 

com o intuito de tornar acessíveis informações de produtos e serviços voltados à pessoa 

com deficiência, por meio de um banco de dados com mais de seis mil itens. 

 Em 1998 foram autorizados os seguintes cursos: Administração – habilitação 

em Administração Hoteleira, Portaria MEC nº 192; Administração – habilitações em 

Análise de Sistemas, Marketing, Recursos Humanos e Gestão de Negócios, Portaria 

MEC nº 197; Bacharelado em Análise de Sistemas, Portaria MEC nº 423; Comunicação 

Social, habilitações em Radialismo (Rádio e TV), Jornalismo e Relações Públicas, 

Portaria MEC nº 445 e Turismo, Portaria MEC nº 529.  

 O Instituto Santanense de Ensino Superior criou a Faculdade Sant’Anna de 

Salto, credenciada pela Portaria MEC nº 321/99, com autorização dos seguintes cursos: 

Administração – habilitações Geral, Marketing e Análise de Sistemas, Portaria MEC nº 

321/99; Turismo, Portaria MEC nº 493/99 e Hotelaria, Portaria MEC nº 565/99. 

 Ainda em 1999, o Instituto Santanense de Ensino Superior obteve o 

credenciamento do Centro Universitário Sant’Anna, pelo Decreto de 12 de julho de 1999, 

publicado no Diário Oficial da União, Seção I, de 13 de julho de 1999, por transformação 

das Faculdades Integradas Sant’Anna. 

 Em execução ao seu PDI, o Centro Universitário Sant’Anna criou em julho de 

1999, os cursos de Ciência da Computação (Resolução CONSEPE nº 4/99), Engenharia 

da Computação (Resolução CONSEPE nº 5/99) e Administração Desportiva, como 

habilitação do curso de Administração (Resolução CONSEPE nº 6/99). Esses cursos 

foram implantados em agosto de 1999. 

 No final de 1999 foram criados os cursos de Educação Física (Resolução 

CONSEPE nº 10/99), Fisioterapia (Resolução CONSEPE nº 11/99) e Enfermagem 

(Resolução CONSEPE nº 12/99), para implantação no início do ano 2000. 

 Simultaneamente foram aprovadas as habilitações em Português e Espanhol 

do curso de Letras, pela Resolução CONSEPE nº 20/99, Magistério em Educação 

Infantil e Magistério das Séries Iniciais da Educação Fundamental, do curso de 

Pedagogia, pela Resolução CONSEPE nº 23/99 e autorizado o funcionamento do 

Bacharelado do curso de Ciências Sociais pela Resolução CONSEPE nº 24/99, a partir 
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do curso existente e reconhecido de Ciências Sociais, que fora autorizado pelo Decreto 

nº 68.712/71 e reconhecido pelo Decreto nº 75.234/75.  

 No ano de 2000, foi implementado o Programa de Inclusão da Pessoa com 

Deficiência, com o objetivo de equiparar oportunidades entre os alunos com e sem 

deficiência da Instituição e, também, capacitar professores e colaboradores para a 

aplicação de metodologias inclusivas. 

 Em 2002 foram reconhecidos pelo MEC as habilitações Marketing e Análise de 

Sistemas, tendo sido esta última renomeada para Sistemas de Informações Gerenciais 

(Port. MEC 468/02). Neste mesmo ano, foi reconhecido o curso de Ciências Contábeis 

(Port. MEC 517/02), a habilitação Hotelaria do curso de Administração (Port. MEC 

810/02), o curso de Turismo (Port. MEC 821/02), as habilitações Recursos Humanos 

(Port. MEC 975/02) e Gestão de Negócios (Port. MEC 1.053/02); o curso de Sistemas de 

Informação (Port. MEC 2.409/02). 

 No ano de 2003, foram criados também os cursos superiores de tecnologia em 

Tecnologia de Comunicação em Criação e Desenvolvimento de Web Site e Design (Res. 

CONSEPE 10/03), Gestão de E-Commerce (Res. CONSEPE 11/03), Gestão Hoteleira 

(Res. CONSEPE 13/03), Gestão Desportiva (Res. CONSEPE 14/03), Administração de 

Redes de Computadores (Res. CONSEPE 17/03), Marketing de Varejo (Res. CONSEPE 

18/03). 

 Ainda no ano de 2003, foi reconhecido o curso de Comunicação Social, para 

habilitações de Publicidade e Propaganda, Relações Públicas, Radialismo (Rádio e TV), 

e Jornalismo (Port. MEC 2.721/03); o curso de Letras, habilitação em Português e 

Espanhol (Port. MEC 2.723/03). Foram reconhecidos também em 2003, os cursos de 

Geografia, licenciatura (Port. MEC 2.990/03) e Ciências Sociais, bacharelado (Port. MEC 

3.064/03). 

 Em atendimento ao crescente número de alunos surdos e com deficiência 

auditiva e a fim de ampliar os trabalhos desenvolvidos pelo Programa de Inclusão da 

Pessoa com Deficiência, foi criada em 2004 a Coordenadoria de LIBRAS – Língua 

Brasileira de Sinais. 

 Pela Portaria MEC nº 1.316, de 18 de maio de 2004, pub. no D.O.U. De 

19/5/2004, pág. 18, foi recredenciado o Centro Universitário Sant´Anna pelo prazo de 

cinco anos, segundo o Parecer nº 076/2004 da Câmara de Educação Superior do 
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Conselho Nacional de Educação, homologado pelo Exmo. Sr. Ministro da Educação 

conforme publicação na mesma data.  

 Pelas Portarias MEC nº 1.419, D.O.U. de 20/05/04 e 1.451, D.O.U. de 24/5/04, 

foram reconhecidos, respectivamente, os cursos de Ciência da Computação e 

Engenharia da Computação. 

 Ainda em 2004, foram reconhecidos os cursos de História, licenciatura (Port. MEC 

1928/04), Educação Física, licenciatura e bacharelado, Port. MEC 2.352, de 11/8/04, 

retificada no Diário Oficial da União de 10/9/04, Fisioterapia, Port. MEC 3.126, de 4/10/04, 

Enfermagem, Port. MEC 3.122, de 4/10/04, Administração Desportiva, Port. MEC 3.123, de 

4/10/04, Pedagogia, Magistério da Educação Infantil e das Séries Iniciais do Ensino 

Fundamental, Port. MEC 3.124, de 4/10/04. Também foram reconhecidos os cursos de 

Turismo, Port. MEC 2.366, de 11/8/04 e Hotelaria (Administração), Port. MEC 2.363, de 

11/8/04, da Faculdade Sant´Anna de Salto, unidade do Instituto Santanense de Ensino 

Superior, localizada no município de Salto, Estado de São Paulo. No 1º semestre de 2005 o 

curso de Sistemas de Informação do Centro passou por avaliação do INEP/MEC, com 

resultado favorável e conceituação CB, CB e CMB para as três dimensões.  

 Primando pela educação de qualidade e preocupado com o bem-estar da 

comunidade, providenciou e obteve em janeiro de 2005, a autorização de funcionamento 

do Colégio Sant`Anna em Salto, anexo à Faculdade Sant´Anna de Salto, pela Portaria do 

Dirigente Regional de Ensino – Região de Itu, SP, de 28 de janeiro de 2005, pub. no 

DOE, Seção 1, de 5/3/05, pág. 115. 

 Pela Portaria MEC nº 1.493, de 3/5/05, foi reconhecido o curso de Administração, 

hab. Geral, Marketing e Análise de Sistemas da Faculdade Sant´Anna de Salto. 

 No início de outubro de 2005, teve avaliado o seu curso de Licenciatura Plena 

em Matemática, para fins de reconhecimento, com os seguintes conceitos: Organização 

Didático-Pedagógica: CB, Corpo Docente, CR e Infra-estrutura física, CMB.  

 No final de 2005 procedeu à autorização dos cursos tecnológicos de Gestão de 

Pessoas, Res. CONSEPE 25/05, e Gestão de CallCenter, Res. CONSEPE 26/05, para 

atender à demanda regional de candidatos nas referidas áreas e em face às suas 

peculiaridades, com vistas à inserção na comunidade.  

 Em 2006, obteve reconhecimento do curso de Matemática, licenciatura, pela 

Portaria SESu/MEC nº 811, de 25/10/06. E, graças a sua autonomia, a Uni Sant´Anna 



�


��
�

aprovou pela Res. CONSEPE 14/06 a criação do curso Seqüencial de Formação 

Específica em Estética e Cosmetologia e pela Res. CONSEPE 15/06, o curso Superior 

de Tecnologia em Manutenção de Aeronaves, dando um avanço para atender às 

necessidades de sua comunidade. Ressalte-se que sua sede dista-se a quatro 

quarteirões do Campo de Marte, importante aeroporto da cidade de São Paulo e sede do 

COMAR, Comando Aéreo da Aeronáutica, cujas parcerias já dão suporte ao Curso 

Superior de Tecnologia na Manutenção de Aeronaves.  

 No final de 2006, com o intuito de otimizar as ações sociais e de inclusão, foi 

consolidado o Núcleo de Desenvolvimento Inclusivo, destacando-se as parcerias 

firmadas com organizações públicas e privadas para implementação de cursos de 

capacitação profissional para a pessoa com deficiência. 

 No início de 2007, foram reconhecidos os Cursos Superiores Tecnológicos de 

Design Gráfico, ex-Criação e Desenvolvimento de Web-Site e Design, Marketing, ex-

Marketing de Varejo e Administração de Redes de Computadores. Respectivamente, 

pelas Portarias SETEC/MEC nºs 182, 183 e 184, publicadas no Diário Oficial da União, 

Seção 1, de 22/02/07. O Curso Superior de Tecnologia em Informática teve sua 

denominação alterada para Análise e Desenvolvimento de Sistemas, conforme 

aditamento aprovado pela Portaria SETEC/MEC nº 187/07. 

 Em 12 de maio de 2007, pelo seu colegiado superior competente, o Conselho 

de Ensino, Pesquisa e Extensão, criou o Curso Superior de Tecnologia em Radiologia.  

 Em 2 de julho de 2007, foi criado o campus Shopping Aricanduva, localizado 

dentro do Shopping Aricanduva, que se situa no coração da zona leste, à Av. 

Aricanduva, nº 5.555, Âncora B03, Jardim Santa Terezinha, São Paulo, capital. 

 Em 30 de outubro de 2007, criou os Cursos de Engenharia da Produção, 

Engenharia Elétrica, Música e Curso Superior de Tecnologia em Moda, validados para 

ingresso de alunos no ano de 2008.  

 Em 26 de setembro de 2008, pela Resolução CONSEPE nº 009/08, foi 

autorizada a criação do Curso de Ciências Biológicas; pela Resolução CONSEPE 

nº010/08, foi autorizada a criação do Curso de Tecnologia em Comércio Exterior 

(Graduação Tecnológica); Tecnologia em Eventos (Res. CONSEPE 014/08); Tecnologia 

em Fotografia (Res. CONSEPE 012/08); Tecnologia em Gestão Ambiental (Res. 

CONSEPE 013/08). 
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Foto do Colégio São Salvador / Academia Comercial S ant’Anna,  

 marco inicial da história da Uni Sant’Anna. 

 

1.3 MISSÃO 

A missão do Centro Universitário Sant´Anna é formar profissionais cidadãos, que 

saibam pensar e agir, comprometidos com o desenvolvimento, democracia e justiça social. 

 

1.4 ATUAÇÃO SOCIAL  

 O Centro Universitário Sant’Anna ¾  UniSant’anna mantém desde sua fundação 

diferentes programas sociais, além de conceder bolsas de estudos integrais e parciais 

aos seus alunos carentes nos diversos níveis de ensino. Para a realização destes 

programas, o Setor de Benefícios é o órgão responsável para realizar análise 

sócioeconômica, triagem, seleção, controle e acompanhamento dos benefícios 

concedidos, com o intuito de manter a adequação das políticas e finalidades 

assistenciais da Instituição. 

1.4.1 NÚCLEO DE DESENVOLVIMENTO INCLUSIVO 

As diretrizes sociais da Instituição estão presentes em diversas ações do Centro 

Universitário Sant’Anna desde a participação no ProUni, FIES (Financiamento 

Estudantil), Programa de Apoio ao Esporte e FUNDER (Fundo de Estudo 

Reembolsável). Além dessas, existem várias outras, como o Programa de Alianças 

Corporativas, Universidade Sênior, Centro Clínico Santana, Projeto APRIMORAR, NAPP 
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(Núcleo de Apoio Psicopedagógico e Profissional) e o Programa de Alfabetização Solidária 

(Alfasan), inserido no contexto da Educação de Jovens e Adultos. Dentre essas ações, 

destaca-se o Programa de Inclusão da Pessoa com Deficiência, com seus diferentes 

projetos de capacitação profissional, além do Centro de Reabilitação Dr. Bernard Brucker 

e da realização de pesquisas e desenvolvimento de tecnologia assistiva. 

O PROUNI - PROGRAMA UNIVERSIDADE para Todos, criado pela MP nº  213/2004 e 

institucionalizado pela Lei nº 11.096, de 13 de janeiro de 2005, tem como finalidade a 

concessão de bolsas de estudos integrais e parciais a estudantes de baixa renda, em 

cursos de graduação e seqüenciais de formação específica, em instituições privadas de 

educação superior. 

 O Centro Universitário Sant´Anna e Faculdade Sant´Anna de Salto, firmaram o 

Termo de Adesão ao PROUNI (Programa Universidade para Todos), ratificado pela 

Portaria nº 2.248 de 24 de junho de 2005 e pelos Termos Aditivos ao Termo de Adesão 

assinados digitalmente em 09/12/2005, 12/05/2006, 23/11/2006, 11/05/2007 e 

01/11/2007 e 16/05/2008, 14/11/2008 e 19/05/2009, respectivamente, e mantém 

atualmente mais de 1.300 bolsas de estudos integrais. 

O FINANCIAMENTO ESTUDANTIL – FIES, instituído pela portaria nº 1725, de 03 de 

agosto de 2001, é um programa da Caixa Econômica Federal (CEF) em convênio com o 

Ministério da Educação, que estabelece normas, critérios e calendário de oferta de 

vagas para financiamento do ensino superior (até 100%).   

É uma importante iniciativa para a democratização do acesso à educação de 

qualidade, propiciando ao maior número possível de estudantes a permanência e a 

conclusão do ensino superior, e já contribuiu para a formação de mais de mil alunos do 

Centro Universitário Sant`Anna. 

O PROGRAMA DE APOIO AO ESPORTE, há mais de vinte anos, promove a concessão 

e manutenção de bolsas de estudos aos universitários atletas carentes, permitindo, além 

do aprimoramento da prática desportiva, a condição para que estes jovens possam 

cursar o ensino superior e obter formação profissional. 

O programa, além de coordenar e manter a concessão de bolsas de estudos 

promove: assistência nutricional e capacitação esportiva aos atletas; organização de 

competições internas e externas; treinamentos de todas as equipes esportivas; 
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participação em competições esportivas de várias modalidades, em torneios regionais, 

nacionais e internacionais e suporte em todas as competições disputadas. 

Atualmente, com mais de 550 alunos atletas bolsistas, a eficácia do Programa de 

Apoio ao Esporte, além da formação superior desses atletas carentes, é demonstrada pelos 

excelentes resultados conquistados nas mais diversas competições esportivas, tornando a 

UniSant’Anna referência internacional no esporte universitário. 

Nos últimos 12 anos, reuniu os seguintes títulos: Duodecacampeã dos Jogos 

Universitários do Estado de São Paulo e dos Jogos Universitários Paulistas, 

Eneacampeã Geral do Troféu Eficiência da FUPE e Tricampeã Brasileira do JUBS – 

Jogos Universitários Brasileiros.  

Em 2003, nos Jogos Olímpicos de Daegu (Coréia do Sul), participaram 11 atletas 

da Instituição, que conquistaram 1 medalha de ouro e 2 de bronze. Nos Jogos Olímpicos 

de Atenas em 2004, participaram 13 alunos atletas, que conquistaram medalha de prata 

no futebol feminino. Em 2007, nos Jogos Panamericanos, realizados no Rio de Janeiro, 

participaram 23 alunos atletas, que conquistaram diversas medalhas.  

Nos Jogos Olímpicos de 2008 de Pequim (China), com a participação de 34 atletas, 

conquistou 2 medalhas de ouro, 2 medalhas de prata e 1 medalha de bronze.  

Por meio do convênio com a Fundação Leonídio Allegretti, o FUNDO DE ESTUDO 

REEMBOLSÁVEL – FUNDER proporciona a indicação e concessão de crédito educativo 

próprio, além de orientação e colocação profissional (agenciamento de empregos) para 

alunos carentes e em situação de vulnerabilidade social. 

Desde o segundo semestre de 1993, funciona como um sistema gradativo e amplo de 

crédito educativo, com expressiva linha de financiamento a alunos carentes, formalizado por 

meio de contrato aprovado oficialmente e já beneficiou mais de 1500 alunos. 

O CENTRO CLÍNICO SANTANA , inaugurado em Julho de 2003 no Bairro do Tucuruvi, foi 

projetado para atender as necessidades de atividades práticas em clínica para os cursos de 

Fisioterapia e Enfermagem e promover atendimento à comunidade carente da região.  

Sua localização foi estrategicamente pesquisada para atender a uma região onde 

há carência de serviços na área de enfermagem e fisioterapia e promover atendimentos 

gratuitos à comunidade, principalmente para crianças, idosos e deficientes físicos. 
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Além da melhoria da qualidade de vida dos milhares de pacientes atendidos, o 

Centro Clínico Santana promove estágio profissionalizante a alunos dos cursos 

abrangidos, conduzindo aos alunos formandos, completa formação profissional e 

importante prática profissional. 

Desde sua implantação realizou importante trabalho social, estimando-se ter 

realizado mais de 23 mil atendimentos gratuitos de neurologia funcional, ortopedia e 

traumatologia funcional, cardiorespiratória, neuropediatria, pediatria funcional e 

hidroterapia. 

O PROJETO ALFASAN  foi criado em 1994, inicialmente, para atender as 

necessidades de alfabetização dos funcionários da própria instituição. Posteriormente, 

foi estendido à comunidade, a fim de promover a inclusão social e exercício de cidadania 

de pessoas carentes. 

Desde o início, as aulas do ALFASAN são ministradas por universitários 

supervisionados que cumprem seus estágios neste projeto, adquirindo vivências e 

experiências que os auxiliam a conquistar a consciência de sua função social, ao mesmo 

tempo em que adquirem as competências e habilidades docentes.  

O ALFASAN, oferecido à comunidade de forma totalmente gratuita, tem por 

objetivo maior prover o acesso de jovens e adultos à escolarização. Ao longo destes 

quinze anos de atividades, foram atendidos mais de 1000 alunos e aproximadamente 

400 estagiários atuaram neste projeto.  

O PROJETO APRIMORAR foi implementado para atender ao crescente número de 

alunos que chegam à universidade com déficits dos conteúdos do Ensino Fundamental e 

Médio. 

 De natureza assistencial, visa oferecer gratuitamente apoio pedagógico a jovens 

de escolas públicas e alunos universitários ingressantes na Instituição que necessitem 

de reforço do conteúdo de ensino médio, nas disciplinas de língua portuguesa, inglesa, 

espanhola, matemática, informática entre outras, com intuito de promover a continuidade 

de seus estudos. 

Inicialmente, o Aprimorar foi desenvolvido para executar atividades acadêmicas e 

culturais com os alunos ingressantes na UniSant’Anna (APRIMORAR-GEA - Grupo de 

Estudo Acadêmico). Hoje, prevê também a realização de trabalhos com a comunidade 
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externa, de escolas públicas da região e outros segmentos da sociedade, beneficiando 

mais de 2.500 jovens. 

O Programa de Educação Permanente “UNIVERSIDADE SÊNIOR SANT`ANNA“ iniciado em 

setembro de 1996, vem funcionando com pleno sucesso educacional e social. 

Trata-se de uma proposta pedagógica de extensão cultural destinada à população 

acima de 40 anos, com a duração de 04 quatro semestres, oferecendo um amplo 

processo de reciclagem e atualização de conhecimentos, além de proporcionar 

orientações básicas de saúde física e mental aos seus alunos, juntamente com várias e 

diversificadas atividades culturais. 

Sem a exigência de diplomas ou certificados e sem concurso para ingresso, a idéia é 

manter as pessoas atualizadas em vários campos do conhecimento, a fim de integrá-las à 

sociedade atual, facilitando amplos contatos entre as mais diferentes gerações. 

Pode-se concluir, assim, que o Programa vem correspondendo ao que dispõe a Lei 

Federal nº 10.741/03 que criou o Estatuto do Idoso, no que diz respeito às 

responsabilidades das Instituições de Ensino Superior quanto à população da melhor idade, 

beneficiando mais de 200 alunos por ano. 

1.4.1.1 PROGRAMA DE INCLUSÃO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

O trabalho da Instituição na questão da inclusão da pessoa com deficiência iniciou 

com a implantação com o Centro de Reabilitação Dr. Bernard Brucker.  

Inaugurado em 1997, em parceria e sob a supervisão do neurocientista americano 

Dr. Bernard Brucker (Jackson Memorial Hospital – Universidade de Miami), o CENTRO DE 

REABILITAÇÃO , destina-se ao atendimento de pacientes com sequelas motoras ocasionadas 

por lesões neurológicas. Foi pioneiro no Brasil a utilizar técnica de biofeedback para 

reabilitação motora, com os protocolos de atendimento do Dr. Brucker (Método Brucker), 

propiciando diferenciado tratamento a numerosa parcela da população.  

Desde sua inauguração promoveu mais de 20.000 atendimentos e alcançou 

significativos resultados nos tratamentos oferecidos, propiciando melhora na qualidade 

de vida e reinclusão de seus pacientes a sociedade.  
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Dr. Bernard Brucker em atendimento à paciente no campus Sant’Anna. 

O Centro de Reabilitação passou também a atuar em conjunto com o corpo 

acadêmico da Instituição, acompanhando e tabulando os resultados dos tratamentos 

realizados, embasados em metodologia científica para o desenvolvimento de pesquisas 

e tecnologia assistiva. Esse processo propiciou o convívio dos pacientes, com o meio  

acadêmico promovendo o ingresso de um número expressivo  de pessoas com 

deficiência física nos cursos oferecidos no Centro Universitário Sant’Anna. 

�

Dr. Bernard Brucker no Centro de Reabilitação  

 

Além disto, o Centro Universitário Sant`Anna implementou em 1998 o CIVI 

(CENTRO DE INFORMAÇÃO PARA A VIDA INDEPENDENTE) tornando acessível mais de 6.000 

itens de produtos e serviços voltados à questão da deficiência.  

Em decorrência deste processo, a Instituição passou a desenvolver atividades 

de orientação e acompanhamento personalizado a um número maior de alunos, 

promovendo também a colocação profissional dessas pessoas. 

Com os bons resultados alcançados, pessoas com deficiência auditiva e visual 

passaram a procurar Centro Universitário Sant’Anna - UniSant’Anna na busca de 
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desenvolvimento e, rapidamente, se formou a maior comunidade acadêmica de pessoas 

com deficiência no país. 

Esse crescimento promoveu a criação da Coordenadoria de Inclusão que 

mantém atualmente uma equipe multidisciplinar especializada, com mais de 100 (cem) 

profissionais de inclusão, criando novas funções como ledores, para apoio e 

acompanhamento pedagógico de pessoas com deficiência visual, e capacitando 

interpretes de LIBRAS, psicólogos e pedagogos em metodologia educacional inclusiva 

construída com o know-how e vivência da instituição. 

Importante salientar a Coordenadoria de LIBRAS, criada para suportar o 

grande número de alunos com deficiência auditiva, que em um curto espaço de tempo, 

passou a ser referência nacional na padronização de sinais da Língua Brasileira de 

Sinais – LIBRAS. 

Pelo diferenciado trabalho de acolhimento oferecido às pessoas com 

deficiência pela Instituição, a Centro Universitário Sant’Anna - UniSant’Anna tornou-se 

referência nacional de desenvolvimento inclusivo, sendo umas das instituições no País 

com maior número de alunos com deficiência e/ou necessidades especiais. 

Em 2006, com toda a expertise adquirida a Instituição passou a desenvolver 

cursos customizados de capacitação profissional para empresas parceiras, também para 

atender à Lei de Cotas (8.312/91, regulamentada pelo decreto 3.298/99), criando elo 

entre a sociedade, organizações privadas e o poder público, atingindo significativos 

resultados. 

Com estas ações, importante parceria foi firmada em 2007 para 

implementação do denominado “PROJETO LABORE ”. Por meio de convênio com a 

Secretaria da Pessoa com Deficiência e Mobilidade Reduzida e a Fundação Leonídio 

Allegretti, foi celebrado um Termo de Cooperação entre a Prefeitura do Município de São 

Paulo, por intermédio da Fundação Faculdade de Medicina – FFM, tendo como anuente 

o Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulo – 

HCFMUSP, através do seu Instituto de Ortopedia e Traumatologia – IOT, convalidado 

pelo Decreto nº 48.587 de 03 de agosto de 2007. 

Esta parceria visa a implementação da inclusão social e profissional de 

pessoas com deficiência, por meio de reabilitação física, capacitação profissional e 

intermediação de mão-de-obra para o mercado de trabalho, buscando minimizar os 
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entraves encontrados por essa parcela da população, em consonância com o “Projeto 

Labore”.  

Em 2008 foram realizados planejamento e o desenvolvimento de programas 

de capacitação profissional de pessoas com deficiência visando os setores 

administrativos e bancário cujos programas de qualificação técnica profissional tiveram 

seu início a partir do segundo semestre de 2008, contando também com o apoio da 

Organização Internacional do Trabalho e da Prefeitura do Município de São Paulo, 

beneficiando mais de 500 pessoas com deficiência em situação de vulnerabilidade 

social. Ressalta-se o PROGRAMA FEBRABAN  DE CAPACITAÇÃO DA PESSOA COM 

DEFICIÊNCIA para o Setor Bancário, o maior programa de capacitação profissional da 

pessoa com deficiência do país, realizado pelo Centro Universitário Sant’Anna. 

Em consonância com essas atividades, em 2009, a Instituição acolheu 604 

alunos com deficiência e/ou com necessidades especiais na Graduação e Cursos de 

Capacitação, conforme quadro demonstrativo abaixo: 

 
Resumo de Alunos com Deficiência em 2009 – UniSant`Anna 

 Graduação Cursos de Capacitação 

Pessoas com deficiência Auditiva 76 119 

Pessoas com deficiência Visual 14 148 

Pessoas com deficiência Física 22 221 

Pessoas com outras deficiências 4 0 

TOTAL 116 488 

 

  
Intérpretes de Libras auxiliando alunas com deficiê ncia  

auditiva na sala de aula da UniSant’Anna.  
A UniSant’Anna possui infra -estrutura que garante ao aluno 

com deficiência física e/ou mobilidade reduzida a t otal 
acessibilidade às dependências da Instituição  
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2. ORGANIZAÇÃO DIDÁTICO-PEDAGÓGICA DO CURSO 

LICENCIATURA EM MATEMÁTICA  

2.1 INTRODUÇÃO AO PROJETO PEDAGÓGICO 

2.1.1 HISTÓRIA DO CURSO DE LICENCIATURA EM MATEMÁTICA  

 Ao longo de sua história no Centro Universitário Sant’Anna o curso de 

Licenciatura em Matemática sempre alicerçou-se em formar professores capazes de 

atuarem na Educação Básica, e também em dar possibilidades do egresso continuar a 

se desenvolver intelectualmente em qualquer que seja a área afim. 

Nos últimos anos, incorporamos mudanças, sempre respaldados pelas diretrizes 

curriculares, a fim de aprimorar o seu propósito de formar professores capazes de 

atuarem na Educação Básica, do 6.º ao 9.º ano do Ensino Fundamental e do 1.º ao 3.º 

ano do Ensino Médio, neste século XXI. 

 O curso oferece uma matriz curricular em que se aliam teoria e prática, para que o 

futuro licenciado possa estar apto a realizar-se pessoal e profissionalmente e, assim, 

colaborar no aprimoramento da sociedade. 

 Seu projeto foi concebido com base num conjunto de competências profissionais 

em consonância com as propostas dos documentos: 

·  “Diretrizes Curriculares Nacionais para a Formação de Professores da Educação 

Básica, em cursos de Nível Superior, homologado pela resolução CNE/CP 2, de 

19/02/02, elaborado pelo Conselho Nacional de Educação;  

·  “Diretrizes Curriculares Nacionais para os Cursos de Matemática, Bacharelado e 

Licenciatura” - Parecer CNE/CES 1.302/2001, aprovado em 06/11/01, elaborado 

pelo Conselho Nacional de Educação; 

·  · Parâmetros Curriculares Nacionais para o Ensino Básico, elaborado pela 

Secretaria de Educação Básica, em 1998 e complementada em 2006. 

 

2.1.2 ADEQUAÇÃO DO CURSO AO PDI 

 A elaboração do Projeto Pedagógico do Curso teve como matriz as Diretrizes 

Curriculares aprovadas pelo Ministério da Educação, em conjunto com outros 

documentos institucionais, como o Plano de Desenvolvimento Institucional (PDI) e o 

Projeto Pedagógico Institucional (PPI).  
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 A coerência do PPC ao PDI é verificada no respeito às diretrizes legais oficiais e 

no respeito à missão institucional e à filosofia educacional dela decorrente. Todo o 

trabalho pedagógico é desencadeado a partir do previsto no PPC, revelando coerência e 

conformidade das ações presentes nas três partes integrantes do planejamento e 

organização da IES, a saber: PPC, PPI e PDI.  

 

2.1.3 VISÃO DO CURSO 

 Seguindo as orientações das Diretrizes Curriculares para os cursos de 

Matemática– Resolução CNE � CES Nº. 3, de 18 de fevereiro de 2003, a Licenciatura 

em Matemática do Centro Universitário Sant´Anna está pautada numa visão generalista 

e humanista, favorecendo o desenvolvimento do raciocínio lógico, capacidade de 

resolver problemas, postura crítica e empreendedorismo, mantendo sempre a reflexão 

da necessidade da busca permanente do conhecimento 

 

2.1.4 MISSÃO DO CURSO 

 Formar professores para lecionarem na educação básica e habilitá-los para 

resolverem as diversas situações às quais estarão expostos. Também é nossa missão 

estimular o egresso a pesquisar e dar continuidade em seus estudos. 

 

2.1.5 CONTEXTO EDUCACIONAL  

 Mesmo não sendo tarefa simples, esta Instituição assume o compromisso de 

participar com sua parcela, deste processo de resgate humano, buscando oferecer um 

preparo profissional técnico, científico e, sobretudo, humanístico, solidificado em uma 

formação acadêmica, cumprindo, então, com seu dever social de oferecer à sociedade 

um profissional com capacidade e qualificação. À medida que a densidade demográfica 

se acentua e o mercado de trabalho se dinamiza, cresce a necessidade de profissionais 

bem preparados para colaborarem com a qualidade de vida e, portanto, com a formação 

cultural, científica, acadêmica e profissional das pessoas 
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 O Centro Universitário Sant´Anna, por meio do curso de licenciatura, realiza 

projetos que atendem à comunidade do ponto de vista da formação cultural e 

educacional básica. A comunidade local, caracterizada por pessoas de média e baixa 

renda, dotada de dificuldades econômicas variadas, com significativo percentual de 

analfabetismo, busca tais projetos para ampliar seus conhecimentos e adquirir outros, 

tidos como elementares para a condição do cidadão. 

2.1.5.1 CONTEXTO REGIONAL  

 O Centro Universitário Sant´Anna, por meio do curso de licenciatura, realiza 

projetos que atendem à comunidade do ponto de vista da formação cultural e 

educacional básica. A comunidade local, caracterizada por pessoas de média e baixa 

renda, com significativo percentual de analfabetismo, busca tais projetos para ampliar 

seus conhecimentos e adquirir outros, tidos como elementares para a condição do 

cidadão. 

 A sociedade precisa reconhecer a educação como instrumento de acesso e 

desenvolvimento, tomando consciência do forte impacto que pode exercer na vida das 

pessoas, a educação de qualidade é fundamental e os resultados se traduzem em 

desenvolvimento social, cultural e econômico. 

 Observamos que o envolvimento e o compromisso mostram melhoras 

significativas no desempenho do sistema de ensino. A parceria educacional com a 

sociedade disponibiliza e possibilita o desenvolvimento sustentável com acesso às 

oportunidades. 

 A educação necessita abordar e fundamentar projetos sociais, baseada no caráter 

participativo e trabalho de equipe. 

2.1.5.2 INSERÇÃO NA COMUNIDADE 

 O compasso do crescimento mundial, ao mesmo tempo em que cria tecnologias 

de equipamentos que definem a aldeia global, carrega em si a diversidade cultural que, 

atrelada às características econômicas de cada país e região, ainda não garantem a 

qualidade de vida e o respeito à integridade humana. 
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 O perfil social e econômico do Brasil restringe o acesso e a prática de bens sociais 

e exercício da cidadania. O caminho para o crescimento individual e humano não é outro 

senão a educação, associada à qualificação de profissionais competentes e capazes de 

oferecer à sociedade a garantia do respeito aos direitos humanos, ao mesmo tempo em 

que o fazer, o saber e o apreender direcionam o desenvolvimento do homem.  

 Para atingir tais condições, os profissionais formados devem estar preparados 

para atender e intervir, com autonomia, junto à sociedade expressa pela pessoa, sua 

família e sua comunidade, conhecendo os movimentos sociais e da ciência no 

paradigma do terceiro milênio. 

 Mesmo não sendo tarefa simples, esta Instituição assume o compromisso de 

participar com sua parcela deste processo de resgate humano, buscando oferecer um 

preparo profissional técnico, científico e, sobretudo, humanístico, solidificado em uma 

formação acadêmica, cumprindo, então, com seu dever social de oferecer à sociedade 

um profissional com capacidade e qualificação. À medida que a densidade demográfica 

se acentua e o mercado de trabalho se dinamiza, cresce a necessidade de profissionais 

bem preparados para colaborarem com a qualidade de vida e, portanto, com a formação 

cultural, científica, acadêmica e profissional das pessoas. 

 A formação atual do profissional do ensino exige que questões relativas ao 

conhecimento da escola enquanto organização complexa que tem a função de promover 

a educação para e na cidadania estejam inseridas nos currículos acadêmicos. Diante 

disso, a pesquisa, a análise e a aplicação dos resultados de investigações de interesse 

da área educação; a participação na gestão de processos educativos e na organização e 

funcionamento de sistemas e instituições de ensino assumem um caráter de significativa 

importância na formação acadêmica e profissional. 

 O Centro Universitário Sant´Anna, por meio dos cursos de licenciatura, realiza 

projetos que atendem à comunidade do ponto de vista da formação cultural e educacional 

básica. A comunidade local, caracterizada por pessoas de média e baixa renda, com 

significativo percentual de analfabetismo, busca tais projetos para ampliar seus 

conhecimentos e adquirir outros, tidos como elementares para a condição do cidadão. 
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 A sociedade precisa reconhecer a educação como instrumento de acesso e 

desenvolvimento, tomando consciência do forte impacto que pode exercer na vida das 

pessoas, a educação de qualidade é fundamental e os resultados se traduzem em 

desenvolvimento social, cultural e econômico. 

 Observamos que o envolvimento e o compromisso mostram melhoras 

significativas no desempenho do sistema de ensino. A parceria educacional com a 

sociedade disponibiliza e possibilita o desenvolvimento sustentável com acesso às 

oportunidades. 

 A educação necessita abordar e fundamentar projetos sociais, baseada no caráter 

participativo e trabalho de equipe. 

2.1.6 PERFIL DO INGRESSANTE 

De modo geral, os seguintes traços socioeconômico-culturais caracterizam o perfil do 

aluno ingressante no Curso de Licenciatura em Matemática: 

·  alunos de famílias de baixa renda e que contam com o subsídio oficial (Bolsa 

PROUNI) ou com desconto oferecido pela própria universidade (em parceria com a 

Associação dos Trabalhadores Sem Terra e outras instituições), para se manterem 

no curso; 

·  são os primeiros membros da família a realizarem um curso superior; 

·  tiveram percursos irregulares de formação básica, com muitas lacunas de 

aprendizagens, com destaque para o baixo domínio das capacidades de leitura e 

escrita; 

·  possuem poucas práticas de letramento que envolvem custos (teatro, cinema, 

leitura de conhecimento geral); 

·  participam de comunidades religiosas, grupos de jovens e movimentos políticos, 

com destacada aptidão para atividades colaborativas; 

·  têm alto grau de expectativa quanto à formação que a universidade lhes pode 

oferecer. 
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2.1.6.1 GRÁFICOS 

Gráficos representativos sobre o perfil do Ingressante, realizado pela CPA 

(Comissão Própria de Avaliação) no segundo semestre de 2009. 
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2.1.7 PERFIL DO CURSO 

O curso de Licenciatura em Matemática está estruturado de acordo com as DCN e foi 

elaborado de modo a: 

·  criar oportunidade para o desenvolvimento de habilidades necessárias para se 

atingir a competência desejada no desempenho profissional; 

·  dar prioridade à abordagem pedagógica centrada no desenvolvimento da autonomia 

do aluno; 

·  facultar ao profissional a ser formado, opções de conhecimento e de atuação no 

mercado de trabalho. 
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2.1.8 OBJETIVOS DO CURSO 

GERAIS 

O critério da escolha das disciplinas e atividades que compõem o curso de 

Licenciatura em Matemática do Centro Universitário Sant’anna -  UniSant’Anna evidencia 

a necessidade de que o futuro professor experiencie, ao longo de sua formação, as 

atitudes, modelos didáticos, capacidades e modos de organização, que se pretende que 

venham a ser desempenhados nas suas práticas pedagógicas. Além disso, objetiva-se o 

desenvolvimento da postura investigativa, como parte integrante da atuação profissional 

do professor, no sentido de olhar para sua prática, refletir sobre ela, avaliá-la, pensar e 

implementar intervenções inovadoras. 

ESPECÍFICOS 

A atuação profissional do professor define os diferentes âmbitos que subsidiam os 

objetivos específicos de sua formação. Considerando-se que à formação do futuro 

professor que deve estar associado o desenvolvimento de todo o seu potencial humano, 

pretende-se que, ao término do curso ele esteja apto para: 

·  Criar, planejar, realizar, gerir e avaliar situações didáticas para a aprendizagem e 

para o desenvolvimento de seus alunos; 

·  Compreender e elaborar conceitos abstratos e argumentações matemáticas; 

·  Interpretar dados, elaborar modelos e dominar técnicas de resolução de problemas; 

·  Fazer uso apropriado de novas tecnologias; 

·  Compreender e utilizar definições, teoremas, exemplos e propriedades; 

·  Analisar criticamente textos matemáticos e redigir formas alternativas; 

·  Elaborar, representar e interpretar gráficos;  

·  Visualizar formas geométricas espaciais; 

·  Trabalhar diferentes métodos pedagógicos na sua prática profissional; 

·  Conceber que a validade de uma afirmação está relacionada com a consistência da 

argumentação; 

·  Comunicar-se matematicamente por meio de diferentes linguagens; 
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·  Examinar consequências do uso de diferentes definições; 

·  Analisar os erros cometidos e ensaiar estratégias alternativas; 

·  Decidir sobre a razoabilidade de um resultado de cálculo, usando o cálculo mental, 

exato e aproximado, as estimativas, os diferentes tipos de algoritmos e propriedades 

e o uso de instrumentos tecnológicos; 

·  Explorar situações problemas, procurar regularidades, fazer conjecturas, fazer 

generalizações, pensar de maneira lógica. 

 

2.1.9 PROFISSIONAL DO EGRESSO. 

Atingindo os objetivos supra-enumerados, o esperado é que o Curso de Licenciatura 

em Matemática do Centro Universitário Sant’Anna - UniSant’Anna forme profissionais: 

1. Com uma visão abrangente do papel social do educador; 

2. Capazes de atuar como docente, licenciados em Matemática, no ensino básico; 

3. Com confiança pessoal para desenvolver atividades matemáticas; 

4. Em condições de estabelecer relações entre a Matemática e outras áreas do 

conhecimento; 

5. Aptos a trabalhar em equipes multidisciplinares e ao exercício da liderança; 

6. Capazes de dar continuidade à investigação científica, quer pela aquisição e 

utilização de novas idéias e tecnologias, quer pela condução de uma carreira 

acadêmica. 

2.1.10 NÚMERO DE VAGAS  

 

 

 

 

TURNO Nº DE VAGAS 

Matutino 0 
Noturno 140 

TOTAL 140 
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2.2 PROJETO PEDAGÓGICO DO CURSO (FORMAÇÃO) 

2.2.1 ADEQUAÇÃO AS DIRETRIZES CURRICULARES NACIONAIS  

O projeto pedagógico do curso de licenciatura em Matemática foi fundamentado e 

construído sob as Diretrizes da Constituição Brasileira vigente, LDB e Diretrizes 

Curriculares Nacionais (DCN), por meio das disciplinas que constituem os módulos de 

ensino descritos no item 2.2.4. 

 

2.2.2. TRABALHO DISCENTE EFETIVO (TDE) 

De acordo com o período diário de atividades acadêmicas em vigor (3h e 30min) 

nas unidades mantidas pelo Instituto Santanense de Ensino Superior (Centro 

Universitário Sant’Anna – unidades Santana e shopping Aricanduva e Faculdade 

Sant’Anna de Salto), a carga horária das disciplinas presenciais fica assim composta, 

conforme tabela a seguir: 
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�"�����,��������-!������

���,���� � ���,���� � ��,���� �
���,���� � ���,���� � 
��,���� �

���,���� � 
���,���� � 
��,���� �

���,���� � 
���,���� � ��, ���� �

 

2.2.3. ORGANIZAÇÃO DO CURRÍCULO DO CURSO (MATRIZ) 

INFORMAÇÕES GERAIS 

• Licenciatura em Matemática 

• Carga Horária: 2.800 h 

• Regime: Semestral 

• Duração: 06 semestres 

• Período de Funcionamento: Noturno 
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JUSTIFICATIVA 

Como evidências de flexibilidade curricular e atendendo aos dispositivos 

legais, considera-se que todo conhecimento adquirido nos cursos/atividades de 

educação formal, bem como os conhecimentos e habilidades adquiridos pelos 

educandos por meios informais, podem ser objeto de exames de validação e possível 

certificação para prosseguimento ou aproveitamento de estudos. A Lei de Diretrizes e 

Bases da Educação Brasileira prevê que as instituições de ensino possam validar 

conhecimentos e competências adquiridos pelos estudantes fora do ambiente 

acadêmico, desde que este conhecimento seja demonstrado por meio de provas e 

outros instrumentos de avaliação específicos. 

A flexibilidade curricular também se realiza por meio da concepção curricular 

modular.  

Em concordância com o PDI o currículo estruturado sob a forma modular 

ajusta-se melhor aos diferentes ritmos do processo de ensino-aprendizagem, bem como 

aos diversos estilos cognitivos. Tanto num caso (processo de ensino-aprendizagem) 

como em outro (estilo cognitivo), trata-se de questões que dizem respeito não só ao 

aluno (aprendizagem – estilo cognitivo) como ao professor (ensino – estilo cognitivo), 

com as possíveis interações. 

Além disso, a concepção modular altera as regras vigentes sobre 

aproveitamento escolar/repetência, uma vez que, afastada a avaliação anual, evita que o 

aluno tenha que refazer uma longa relação de conteúdos. Ao abrandar a ocorrência do 

fracasso escolar, reduz também o desperdício para o sistema e o desperdício e a 

frustração para o aluno. 

Neste quadro, importa lembrar que, uma vez cumprido satisfatoriamente 

determinado módulo, esse resultado continua valendo para sempre.  

A estrutura modular do currículo constitui incentivo à formação contínua. 

Permite receber, mais facilmente, profissionais atuantes no mercado de trabalho, que 

não dispõem de muito tempo para enriquecer sua formação, o que proporciona uma 

produtiva combinação de estudantes. 

A concepção curricular modular descrita acima é também alimentada pela 

visão interdisciplinar. Cada módulo vem sendo caracterizado pela divisão do tempo 

escolar num certo número de partes. Entretanto, um plano modular, para que não seja 

limitado à mera repartição mecânica dos tópicos, já estabelecidos num programa de 
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ensino, precisa adotar novas metodologias. Neste caso, à nova divisão do tempo 

associa-se critério de natureza didático-pedagógica. Isto é, um módulo concebido como 

uma unidade didática é caracterizada como um conjunto de disciplinas que se 

relacionam entre si, já que foram selecionadas a partir de objetivos comuns, de modo a 

formarem um sistema relativamente fechado e organizado, de acordo com um núcleo 

diretor e integrador. 

Nos currículos do Centro Universitário Sant’Anna as disciplinas básicas 

devem aparecer diagonalmente, no momento em que, por força do desenvolvimento do 

currículo, elas sejam percebidas como necessárias. 



ORGANIZAÇÃO DO CURRÍCULO DO CURSO (MATRIZ) - LICENCIATURA EM MATEMÁTICA  

Sem. 
Cód. do 
Gráfico 

Cód. do 
SIS 

Módulos/Disciplinas Aulas 
Presenciais 

Aulas  
Semi-

presencial 
PI TCC AC ES Aulas 

Optativas 
CH 

Total 

   
Módulo 1 – Fundamentos da Matemática e 

a Formação do Professor 
        

1   
Fundamentos da Álgebra do Ensino 
Fundamental 

120       120 

1   Fundamentos da Geometria Euclidiana 120 
      120 

1   Prática de Ensino: Formação de Professores 40       40 

1   Comunicação e Expressão  40 
40      80 

   Carga Horária do Semestre 320 40      360 

   
Módulo 2 - Fundamentos da Matemática e 

o Contexto Escolar 
        

2   Fundamentos da Álgebra do Ensino Médio 120   
     120 

2   Geometria Analítica e Vetores 120   
     120 

2   Prática de Ensino: Contexto escolar  40        40 

2   Ética e Responsabilidade Social  40  40 
     80 

   Carga Horária do Semestre 320 40      360 

   
Módulo 3 - Instrumentalização em 
Matemática Diversidade e LIBRAS         

3   Cálculo Diferencial 80   
     80 

3   Álgebra Linear 80   
     80 

3   
Prática de Ensino: Diversidade e Língua 
Brasileira de Sinais 

80        80 

3   Laboratório de Matemática 40   
     40 
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Sem. 
Cód. do 
Gráfico 

Cód. do 
SIS Módulos/Disciplinas Aulas 

Presenciais 

Aulas  
Semi-

presencial 
PI TCC AC ES Aulas 

Optativas 
CH 

Total 

3   Física Geral e Experimental  40 40 
     80 

3   Psicologia da Educação - EAD  40 
     40 

   Carga Horária do Semestre 320 80      400 

   
Módulo 4 - Instrumentalização em 

Matemática e a Educação Matemática         

4   Cálculo Integral 80   
     80 

4   Teoria dos Números 80       80 

4   Prática de Ensino: Educação Matemática 80   
     80 

4   Transformações Lineares 40  40 
     80 

4   Didática - EAD  40 
     40 

4   Atividades Complementares    
  40   40 

4   Estágio Curricular Supervisionado     
   100  100 

   Carga Horária do Semestre 280 80   40 100  500 

   
Módulo 5 - Estruturas da Matemática e 
Projetos para o Ensino Fundamental         

5   Cálculo: funções de várias variáveis 80        80 

5   Álgebra Moderna 80  
     80 

5   
Prática de Ensino: Projetos para o Ensino 
Fundamental 

80        80 

5   História da Matemática  40  40      80 
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Sem. 
Cód. do 
Gráfico 

Cód. do 
SIS Módulos/Disciplinas Aulas 

Presenciais 

Aulas  
Semi-

presencial 
PI TCC AC ES Aulas 

Optativas 
CH 

Total 

5   
Educação Brasileira: Estrutura e 
Funcionamento - EAD 

  40      40 

5   Atividades Complementares    
  80   80 

5   Estágio Curricular Supervisionado    
   150  150 

   Carga Horária do Semestre 280 80   80 150  590 

   
Módulo 5 - Estruturas da Matemática e 
Projetos para o Ensino Fundamental         

6   Fundamentos da Análise Matemática 80   
     80 

6   Estatística 80  
     80 

6   
Prática de Ensino: Projetos para o Ensino 
Médio 

80        80 

6   Estruturas Algébricas  40  40 
     80 

6   Optativa   
    40 40 

6   Atividades Complementares    
  80   80 

6   Estágio Curricular Supervisionado     
   150  150 

   Carga Horária do Semestre 280 40   80 150 40 590 

   CARGA HORÁRIA TOTAL DO CURSO 1800 360   200 400 40 2800 

DISCIPLINAS OPTATIVAS  

Sem. 
Cód do 
Gráfico 

Cód da 
Secretaria  

Disciplinas 
Aulas  
Pres 

Aulas  
EAD 

Aulas  
PI 

Aulas  
TCC 

Aulas  
AC 

Aulas  
ES 

Aulas  
Optativas 

CH 
Total 

6   Metodologia Científica       40 40 
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2.2.4. GRÁFICO DO PERFIL DE FORMAÇÃO  

 

 

 

 



2.2.5. COMPONENTES CURRICULARES  

 

DISCIPLINA: FUNDAMENTOS DA ÁLGEBRA DO ENSINO FUNDAMENTAL  

Período Letivo: 1º sem.  Carga Horária: 120 

Ementa 

Conhecimentos básicos da Matemática evidenciando os conceitos e os porquês dos 

conteúdos apreendidos no Ensino Fundamental. 

Objetivos  

Identificar, diferenciar e comparar diversos conceitos matemáticos; 

Rever e ampliar técnicas que solucionam diferentes tipos de problemas. 

Competências e Habilidades 

Compreender os conceitos elementares da Matemática; 

Analisar e interpretar situações de ensino-aprendizagem; 

Resolver problemas. 

Bibliografia Básica 

IEZZI, G.; DOLCE, O.; DEGENSZAJN, D.; PERIGO, R; ALMEIDA, N. Matemática: 

Ciência e Aplicação. 4a ed. São Paulo: Atual, 2006. 3v. 

IEZZI, G. et al. Fundamentos de Matemática Elementar. São Paulo: Atual, 2004. Vol. 1. 

YOUSSEF, A. N.; SOARES, E.; FERNANDEZ, V. P. Matemática: De olho no mundo do 

trabalho. São Paulo: Scipione, 2004.  

Bibliografia Complementar 

IEZZI, G. et al. Fundamentos de Matemática Elementar. São Paulo: Atual, 2004. Vol. 2, 3. 
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DISCIPLINA: FUNDAMENTOS DA GEOMETRIA EUCLIDIANA  

Período Letivo: 1º sem.  Carga Horária: 120 

Ementa 

Noções básicas, axiomas, definições e propriedades da Geometria plana e espacial.  

Objetivos 

Desenvolver a percepção geométrica, a criatividade, o raciocínio hipotético-dedutivo, 

lógico, a capacidade de abstrair, generalizar, projetar, transcender o que é 

imediatamente sensível; 

Desenvolver um tipo de pensamento que favoreça a compreensão, a descrição, a 

representação e a organização do mundo em que vivemos. 

Competências e Habilidades 

Compreender o raciocínio geométrico; 

Compreender e aplicar a geometria em diversas situações do dia a dia; 

Elaborar projetos para o desenvolvimento de conteúdos geométricos no Ensino 

Fundamental e Médio. 

Bibliografia Básica 

DOLCE, O.; POMPEO, J. N. Geometria Plana. São Paulo: Atual, 2005. Vol. 9. 

______________________. Geometria Espacial. São Paulo: Atual, 2005. Vol. 10. 

GONÇALVES, O. Geometria Plana e Espacial. São Paulo: Scipione, 1995. Vol. 6. 

Bibliografia Complementar 

TINOCO, L. Geometria Euclidiana: Por meio da resolução de problemas. Rio de Janeiro: 

Instituto de Matemática / UFRJ – Projeto Fundão, 1999. 
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DISCIPLINA: PRÁTICA DE ENSINO – FORMAÇÃO DE PROFESSORES 

Período Letivo: 1º sem.  Carga Horária: 40 

Ementa 

Reflexão sobre o papel de professor, a relação professor-aluno- saber, fundamentado 

em valores morais e éticos, que norteiam as condutas individuais e coletivas. 

Objetivos 

Identificar, conceituar, diferenciar, comparar os papéis do professor, educador e 

formador (professor olhando para si próprio); 

Refletir sobre questões pertinentes à sala de aula e as diferentes ações do professor 

(estratégia de aprendizagem que ele, como aluno, teve); 

Compreender a complexidade das situações de ensino e buscar reflexões sobre as 

alternativas necessárias nas práticas cotidianas; 

Perceber as diferentes atitudes dos alunos em sala de aula, desenvolvendo a prática de 

analisar antes de criticar (foco: eu como aluno); 

Desenvolver técnicas que procurem resolver diferentes tipos de problemas em sala de 

aula (foco: eu como aluno). 

Competências e Habilidades 

Compreender a escola como lugar de transformações que possibilitam ás novas 

gerações à posse das conquistas humanas; 

Analisar e interpretar situações de ensino-aprendizagem, fazendo correlações com o que 

aprendeu como estudante e na vida; 

Diferenciar e comparar o papel do professor em situações diversas; 

Levantar informações sobre o processo educativo e a relação professor-aluno-saber; 

Relacionar o contexto escolar atual às questões de disciplina na escola; 
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Interação com os alunos, percebendo que a autoridade do professor não vem com o 

cargo, mas se constrói na relação com o aluno fazer correlações do perfil do aluno-

professor; 

Identificar, organizar, e elaborar o que apreendeu. Elaborar relatórios sobre as diferentes 

propostas desenvolvidas em sala de aula; 

Reconhecer que o saber docente ultrapassa a formação acadêmica, abarcando a prática 

cotidiana e a experiência vivida; 

Instrumentos de avaliação. 

Bibliografia Básica 

VASCONCELLOS, C. dos Santos. Para onde vai o professor? Resgate do professor 

como sujeito de transformação. São Paulo: Libertad, 1995. 

FREIRE, Paulo. Pedagogia da autonomia: saberes necessários à prática educativa. São 

Paulo: Paz e Terra, 2007. 

NACARATO, A. M. & PAIVA, M. A. V. (orgs.). A formação do professor que ensina 

matemática. Belo Horizonte: Autêntica, 2006. 

Bibliografia Complementar 

CARVALHO, Anna Maria Pessoa de. A formação do professor e a prática de ensino. São 

Paulo: Pioneira, 1988. 135 p. (Biblioteca Pioneira de Ciências Sociais. Educação. 

 

DISCIPLINA: COMUNICAÇÃO E EXPRESSÃO 

Período Letivo: 1º sem.  Carga Horária: 80 

Ementa 

Estudo do texto como produto linguístico da prática social discursiva, para conhecer os 

fatores de textualidade que organizam as informações nele contidas. 

Objetivos 

Desenvolver a competência lingüística compatível com o exercício profissional, bem 

como ampliar o domínio ativo do discurso nas diversas situações comunicativas de modo 
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a possibilitar sua inserção efetiva no mundo da escrita, ampliando as possibilidades de 

participação social nos exercícios da cidadania e em várias áreas do conhecimento; 

Estudar a produção textual – leitura e redação – como interação entre autor e leitor; 

Analisar a produção textual do ponto de vista dos mecanismos linguísticos responsáveis 

pela articulação e organização das informações em um texto; 

Analisar o processo de leitura e as etapas que garantem a decodificação das 

informações veiculadas: a identificação, a inferência, a interpretação de dados; 

Analisar os diferentes graus de legibilidade de um texto, garantindo a leitura das 

informações superficiais e das informações subjacentes e implícitas no texto; 

Comparar o funcionamento da linguagem automatizada com o da linguagem 

desautomatizada, visando à investigação das relações entre forma e conteúdo de um 

texto; 

Estudar o texto como produto comunicacional-pragmático que objetiva à eficácia da 

linguagem; 

Estudar os aspectos formais do texto: ortografia e acentuação gráfica. 

Competências e Habilidades 

Utilizar-se das linguagens como meio de expressão; desenvolver a competência 

profissional por meio da implementação; 

Compreender, respeitar e preservar as diferentes manifestações de linguagem; 

Compreender e reconhecer os diferentes recursos lingüísticos que dão unidade ao texto 

bem como adequar e ampliar vocabulário; 

Compreender o uso da repetição e ambigüidade intencionais e como defeitos textuais; 

Reconhecer, ampliar e aplicar os recursos lingüísticos bem como perceber a correção 

gramatical; 

Elaborar resumos e relatórios; 
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Perceber que a língua se aprende pelo uso e pela constância de leitura; 

Compreender o uso da LP como fonte de significação, comunicação e integração; 

Adequar a linguagem verbal às situações de uso contextual. 

Bibliografia Básica 

ANDRADE, Maria Margarida e HENRIQUES, Antonio. Língua portuguesa: noções 

básicas para cursos superiores. São Paulo: Atlas, 2004  

MEDEIROS, João Bosco. Redação científica: a prática de fichamentos, resumos, 

resenhas. São Paulo: Atlas, 2003. 

BECHARA, Evanildo. Moderna gramática portuguesa. Rio de Janeiro: Lucerna, 2000. 

Bibliografia Complementar 

TUFANO, Douglas; DOUGLAS TUFANO. Estudos de língua portuguesa: gramática. 3. 

ed. São Paulo: Moderna, 1995. 232 p. 

 

 

DISCIPLINA: FUNDAMENTOS DA ÁLGEBRA DO ENSINO MÉDIO 

PERÍODO LETIVO: 2º SEM.  CARGA HORÁRIA: 120 

Ementa 

Conhecimentos básicos da Matemática evidenciando os conceitos e os porquês dos 

conteúdos apreendidos no Ensino Médio. 

Objetivos 

Contribuir para a integração do aluno na sociedade em que vive, proporcionando-

lhe conhecimentos significativos de teoria e prática da Matemática, indispensáveis 

ao exercício da cidadania. 

Desenvolver no aluno competências e habilidades que lhe possibilitem competir 

no mercado de trabalho, bem como adaptar-se com mais facilidade a nova 

profissão. 
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Possibilitar ao aluno o reconhecimento das inter-relações entre os vários campos 

da Matemática e desta com as outras áreas do conhecimento. 

Proporcionar ao aluno conhecimentos básicos que lhe permitam continuar seus 

estudos, além de adquirir uma formação científica geral. 

Competências e Habilidades 

Ler e interpretar textos de Matemática; 

Ler, interpretar e utilizar representações matemáticas (tabelas, gráficos, 

expressões etc.); 

Transcrever mensagem matemática da linguagem corrente para a linguagem 

matemática e vice-versa. 

Expressar-se com correção e clareza, tanto na linguagem materna como na 

linguagem matemática. 

Identificar o problema, procurando selecionar e interpretar informações relativas; 

Distinguir e utilizar raciocínios dedutivos e indutivos; 

Interpretar e criticar resultados numa situação concreta. Discutir ideias e produzir 

argumentos convincentes. 

Aplicar conhecimentos e métodos matemáticos em situações reais, em especial 

em outras áreas do conhecimento; 

Relacionar etapas da história da Matemática com a evolução da humanidade. 

Utilizar adequadamente calculadoras e computador, reconhecendo suas limitações e 

potencialidades. 

Bibliografia Básica 

IEZZI, G.; DOLCE, O.; DEGENSZAJN, D.; PERIGO, R.; ALMEIDA, N. Matemática: 

Ciência e Aplicação. 4a ed. São Paulo: Atual, 2006. 3v. 

IEZZI, G. et al. Fundamentos de Matemática Elementar. São Paulo: Atual, 2004. Vol. 2. 
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YOUSSEF, A. N.; SOARES, E.; FERNANDEZ, V. P. Matemática: De olho no mundo do 

trabalho. São Paulo: Scipione, 2004. 

Bibliografia Complementar 

IEZZI, G. et al. Fundamentos de Matemática Elementar. São Paulo: Atual, 2004. Vol. 3, 

5. 

 

 

DISCIPLINA: GEOMETRIA ANALÍTICA E VETORES 

Período Letivo: 2º sem.  Carga Horária: 120 

Ementa 

Para o aprendizado dessa disciplina o aluno deve ter desenvolvido Competências e 

Habilidades, no que se refere à aquisição de um conjunto de recursos cognitivos, tais 

como técnicas matemáticas e raciocínio que possibilitem a identificação, formulação, 

compreensão e resolução de problemas. 

Objetivos 

Reconhecer e definir problemas, equacionar soluções e pensar estrategicamente; 

Generalizar conhecimentos e exercer o processo de decisão; 

Desenvolver o raciocínio lógico, crítico e analítico, para operar com as formulações 

matemáticas; 

Ter iniciativa, criatividade, determinação e consciência da qualidade da ética do exercício 

profissional. 

Competências e Habilidades 

Reconhecer e definir problemas, equacionar soluções; 

Desenvolver o raciocínio lógico, crítico e analítico para operar com formulações 

matemáticas; 
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Bibliografia Básica 

IEZZI, G. Geometria Analítica. São Paulo: Atual, 2005. Vol. 7. 

SWOKOWSKI, W. Cálculo com Geometria Analítica. 2. ed. São Paulo: Makron, 1994. 

Vol. 2.  

LEITHOLD, L. O cálculo com geometria analítica. São Paulo: Harbra, 1997. Vol.1. 

Bibliografia Complementar 

LEITHOLD, L. O cálculo com geometria analítica. São Paulo: Harbra, 1997. Vol. 2.  

 

 

DISCIPLINA: PRÁTICA DE ENSINO – CONTEXTO ESCOLAR  

Período Letivo: 2º sem.  Carga Horária: 40 

Ementa 

Entender a relação pedagógica centrada nas necessidades e interesses do corpo 

discente. Refletir sobre o relacionamento professor-aluno fundamentado em valores 

morais, éticos, em que se norteiam as condutas individuais, embasando o 

posicionamento do sujeito no mundo. Refletir sobre as novas propostas de EAD e das 

novas tecnologias. 

Objetivos 

Identificar, conceituar, diferenciar, comparar os papéis do professor, educador, formador; 

Refletir sobre questões pertinentes à sala de aula e as diferentes ações do professor; 

Compreender a complexidade das situações de ensino e buscar reflexões sobre as 

alternativas necessárias nas práticas cotidianas; 

Perceber as diferentes atitudes dos alunos em sala de aula, desenvolvendo a prática de 

analisar antes de criticar; 

Desenvolver técnicas que procurem resolver diferentes tipos de problemas em sala de 

aula. 
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Competências e Habilidades 

Compreender a escola como lugar de transformações que possibilita às novas gerações 

a posse das conquistas humanas; 

Analisar e interpretar situações de ensino-aprendizagem; 

Diferenciar e comparar o papel do professor em situações diversas; 

Levantar informações sobre o processo educativo e a relação professor-aluno; 

Relacionar o contexto escolar atual às questões de disciplina na escola; 

Interagir com os alunos, percebendo que a autoridade do professor não vem com o 

cargo, mas se constrói na relação com os alunos; 

Auto-analisar-se como futuro profissional da educação: suas características e 

dificuldades; 

Elaborar relatórios sobre as diferentes propostas desenvolvidas em sala de aula; 

Reconhecer que o saber docente ultrapassa a formação acadêmica, abarcando a prática 

cotidiana e a experiência vivida. 

Bibliografia Básica 

PERRENOUD, P. Dez Novas Competências para ensinar. Porto Alegre: Artes Médicas 

Sul, 2000. 

FREIRE, Paulo. Pedagogia da autonomia: saberes necessários à prática educativa. São 

Paulo. Paz e Terra. 1996. 

FIORENTINI, D.; NACARATO, A.M. (Org.). Cultura, formação e desenvolvimento 

profissional de professores que ensinam Matemática. São Paulo: Musa Editora; 2005. 

Bibliografia Complementar 

SILVA, Jair Militao da; JAIR MILITAO DA SILVA; [REVISAO] JAZON DA SILVA 

SANTOS. A autonomia da escola pública : a re-humanização da escola. São Paulo: 

Papirus, 1996.  
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DISCIPLINA: ÉTICA E RESPONSABILIDADE SOCIAL  

Período Letivo: 2º sem.  Carga Horária: 80 

Ementa 

Estudo dos conceitos de Ética, Moral, Cidadania e Responsabilidade Social. Abordagem 

das relações entre Ética e Filosofia. Pesquisa e estudo de exemplos de programas de 

Responsabilidade Social desenvolvido por empresas. Avaliação de Códigos de Ética 

Profissional. Ética nas Organizações. As escolhas pessoais. 

Objetivos 

O objetivo desta disciplina é, através da apresentação e discussão de conceitos essenciais 

relacionados à Ética, Cidadania e Responsabilidade Social, desenvolver nos alunos o 

comportamento ético e responsável para com os outros e a sociedade em geral. 

Além disso, a disciplina tem como objetivo familiarizar o aluno com projetos sociais que 

estão sendo realizados por empresas em diversos setores. 

Competências e Habilidades 

Comparar contextos a partir da percepção ética; 

Analisar a sua própria conduta a partir dos princípios éticos aprendidos no curso. 

Bibliografia Básica 

SÁ, Antonio Lopes de. Ética Profissional – Atlas. São Paulo. 1998. 

KARGOTLI, Gilson. Responsabilidade Social Empresarial. São Paulo: vozes, 2005. 

NASH, Laura L. Ética nas Empresas. Guia prático para soluções de problemas éticos. 

São Paulo: Qualitymark, 2002. 

Bibliografia Complementar 

TRASFERETTI, José Antonio. Ética e Responsabilidade Social. Campinas: Alínea, 2006. 
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DISCIPLINA: CALCULO DIFERENCIAL  

Período Letivo: 3º sem.  Carga Horária: 80 

Ementa 

A disciplina abordará funções de uma variável real em limites, derivadas e suas 

aplicações. 

Objetivos 

O aluno deve ser capaz ao término da disciplina ter conhecimento e entendimento sobre 

ideias relativas ao Cálculo Matemático, método, formas de investigação, 

desenvolvimento histórico etc. 

Competências e Habilidades 

Classificar a tendência de funções em pontos de descontinuidade; 

Interpretar geometricamente a definição de derivada; 

Manipular corretamente a tabela de derivadas em funções compostas; 

Executar análises das funções em sua monotonicidade; 

Executar análises das funções sobre sua concavidade; 

Levantar informações em problemas de otimização; 

Organizar e fazer as correlações necessárias nas aplicações em esboços de gráficos. 

Bibliografia Básica 

BOULOS, P. Introdução ao Cálculo. São Paulo: Edgard Blucher Ltda., 1990. 

FLEMMING, D. M.; GONÇALVES, M. B. Cálculo A. 5a ed. São Paulo: Makron Books, 

1992.  

SWOKOWSKI, E. W. Cálculo com Geometria Analítica. 2a ed. São Paulo: Makron Books, 

1994. Vol. 1. 

Bibliografia Complementar 

SWOKOWSKI, E. W. Cálculo com Geometria Analítica. 2a ed. São Paulo: Makron Books, 

1994. Vol. 2. 

 

 

 

 

 



�

���
�

DISCIPLINA: ÁLGEBRA LINEAR  

Período Letivo: 3º sem.  Carga Horária: 80 

Ementa 

Esta disciplina está centrada no desenvolvimento da compreensão e aplicação de 

conceitos e princípios essenciais no contexto das disciplinas subseqüentes do curso de 

Licenciatura em Matemática buscando discernimento na seleção e aplicação de técnicas 

e ferramentas. Os pré-requisitos desta disciplina são os conhecimentos adquiridos em 

cursos anteriores de Fundamentos da Matemática e Geometria Analítica. 

Objetivos 

O principal objetivo desta disciplina é fornecer ao aluno uma introdução ao estudo da 

teoria das Transformações Lineares entre Espaços Vetoriais, que consiste, assim como 

o Cálculo, em uma das principais ferramentas a serem aplicadas no estudo de 

Matemática e também no estudo de ciências que fazem interface com a Matemática, 

além do interesse próprio da teoria em si. Apresentar aplicações dessa teoria a 

problemas clássicos. Desta forma, a disciplina se propõe a munir o aluno com as 

seguintes Competências e Habilidades análise e solução de problemas e abstração; 

compreender processos de modelagem matemática em diversas áreas; capacidade de 

compreender, criticar e utilizar novas ideias para a resolução de problemas; habilidade 

de identificar, formular e resolver problemas, utilizando rigor lógico-científico na análise 

da situação-problema e habilitar o aluno a cursar e entender os conceitos de disciplinas 

mais avançadas como Equações Diferenciais Álgebra I. 

Competências e Habilidades 

Análise e solução de problemas e abstração;  

Compreender processos de modelagem matemática em diversas áreas;  

Capacidade de compreender, criticar e utilizar novas ideias para a resolução de 

problemas;  

Habilidade de identificar, formular e resolver problemas, utilizando rigor lógico-científico 

na análise da situação-problema;  

Competência de atuar no mercado de trabalho, como matemático; Competência de 

cursar Pós-graduação. 

Bibliografia Básica 

CALLIOLI, C.A.; DOMINGUES, H.H.; COSTA, R.F. Álgebra Linear e suas Aplicações. 

São Paulo: Campus, 1995. 
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LIMA, E. L. Álgebra Linear. Rio de Janeiro: IMPA, 1995. 

SWOKOWSKI, E. W. C. Cálculo com Geometria Analítica. 2a ed. Rio de Janeiro: Makron, 

1995. Vol. II 

Bibliografia Complementar: 

SWOKOWSKI, E. W. C. Cálculo com Geometria Analítica. 2a ed. Rio de Janeiro: Makron, 

1995. Vol. I 

 

 

 

DISCIPLINA: PRÁTICA DE ENSINO – DIVERSIDADE E LÍNGUA BRASILEIRA DE SINAIS  

Período Letivo: 3º sem.  Carga Horária: 80 

Ementa 

1. O ensino formal e a unidade didática no processo de ensino e aprendizagem, 

buscando mediações pedagógicas que propiciem a inclusão de alunos com deficiência 

na escola. Ensino com base nas competências e habilidades. Novas tendências 

pedagógicas e sua ação social tendo como base uma escola inclusiva. Caracterização 

do educando com necessidades educacionais especiais e sua aprendizagem. 

2. Introduzir o ouvinte à Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS) e a modalidade 

diferenciada para a comunicação (gestual-visual). Criar oportunidade para a prática de 

LIBRAS e ampliar o conhecimento dos aspectos da cultura do mundo surdo. 

Objetivos 

1. Desenvolver: observação, investigação, pesquisa, síntese, reflexão no que se refere a 

inclusão de alunos com deficiência, buscando práticas que propiciem a acessibilidade, 

permanência e qualidade de ensino de todos. Reconhecer o seu papel de educador que 

busca a inclusão de todos, articulando os saberes e as características de personalidade 

e profissionais,  que caracterizam a competência no contexto educativo. 

2. Domínio básico da Língua Brasileira de Sinais; incluir no processo de escolarização os 

alunos com Deficiência Auditiva. 

Competências e Habilidades 

Reconhecer, respeitar e saber usar códigos de diferentes linguagens; 

Pesquisar, analisar e avaliar estudos que privilegiem a relação educação-diversidade; 
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Criar, avaliar, usar textos e materiais didáticos, procedimentos e processos de 

aprendizagem que contemplem as manifestações e as necessidades físicas, cognitivas, 

lingüísticas e afetivas dos educandos; 

Elaborar propostas educacionais consistentes, com vistas à superação da exclusão 

educacional; 

Planejar, executar e avaliar ações educativas adequadas ao desenvolvimento de 

aprendizagens significativas; 

Bibliografia Básica 

CARVALHO, R. E. Removendo barreiras para a aprendizagem. Porto Alegre: Mediação, 

2000. 

MACEDO, L. de. Ensaios pedagógicos: como construir uma escola para todos? Porto 

Alegre: Artmed, 2005. 

QUADROS, R. M. de. Língua de sinais brasileira: estudos lingüísticos. Porto Alegre: 

Artmed, 2004. 

Bibliografia Complementar 

VIDAL, Elaine Cristina Rodrigues Gomes. Diversidade: um diálogo entre "pro dia nascer 

feliz" e o "mágico de oz". Santos: Bolando Aula Jornal, SP, v. 11, n. 79, p.5-6, fev. 2007. 

 

 

 

DISCIPLINA: LABORATÓRIO DE MATEMÁTICA  

Período Letivo: 3º sem.  Carga Horária: 40 

Ementa 

A Matemática é uma ciência formal, ao contrário da Física, que é uma ciência 

experimental. Com o surgimento do livro “Elementos” de Euclides, o método dedutivo, 

principal característica da Matemática, ganhou seu modelo definitivo. 

O principal foco desta disciplina é a organização do raciocínio lógico no âmbito da 

Matemática elementar. 

Objetivos 

O aluno deve ser capaz ao término da disciplina ter conhecimento e entendimento sobre 

ideias relativas às demonstrações, cálculo matemático, método, formas de investigação 

etc. 
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Competências e Habilidades 

Análise e Solução de problemas e abstração; 

Capacidade de compreender, criticar e utilizar novas ideias para resolução de 

problemas; 

Habilidade de cursar e entender os conceitos de disciplinas mais avançadas. 

Bibliografia Básica 

FETISSOV, A. I. A demonstração em Geometria; tradução de Hygino H. Domingues. São 

Paulo: Atual, 1994. Coleção Matemática: Aprendendo e Ensinando. 

DOLCE, O.; Pompeo, J. N. Geometria Plana. Vol. 9. São Paulo: Atual, 2005. 

TINOCO, L. Geometria Euclidiana: Por meio da resolução de problemas. Rio de Janeiro: 

Instituto de Matemática / UFRJ – Projeto Fundão, 1999. 

Bibliografia Complementar 

DOLCE, O.; POMPEO, J. N. Geometria Espacial. São Paulo: Atual, 2005. Vol. 10. 

 

 

DISCIPLINA: FÍSICA GERAL E EXPERIMENTAL  

Período Letivo: 3º sem.  Carga Horária: 80 

Ementa 

A Física é um conhecimento que permite elaborar modelos capazes de fazer com que o 

aluno entenda o mundo que o cerca, tanto macroscópico, quanto microscópico. Espera-

se que o ensino de Física contribua para a formação de uma cultura cientifica, que 

permita ao indivíduo a interpretação dos fatos, fenômenos e processos naturais, 

situando-o na natureza como parte dela. 

O envolvimento de outras áreas do conhecimento, como a história, química, matemática 

entre outras, completa o estudo da Física como parte integrante e humanizada do 

conhecimento, e não de forma isolada, fragmentada e fria. 

Neste contexto, é de fundamental importância que o futuro professor na área de 

Matemática, possa se instrumentalizar com a natureza nos rodeia (e que a física, 

procura obter os modelos) possa enriquecer suas atividades como docente. 

Objetivos 

Ao concluir a disciplina, o aluno deve ser capaz de: 
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·  Conhecer os conteúdos da Física que abrangem a Cinemática e a Dinâmica; 

·  Aplicar modelos matemáticos em que caracterizem a posição, velocidade, aceleração 

e a energia que estes movimentos possam gerar; 

·  Aprendam a dinamizar o seu conhecimento e incrementar suas atividades na 

docência em matemática; 

·  Desenvolver habilidades para lidar com informações conceituais da disciplina de 

física e aplicar a modelagem matemática; 

·  Diversificar as atividades metodológicas e ações para desenvolver em sala de aula. 

Competências e Habilidades 

Formular questões a partir de situações reais e compreender aquelas já enunciadas; 

Desenvolver modelos explicativos para sistemas tecnológicos e naturais; 

Utilizar instrumentos de medição e de cálculo; 

Procurar e sistematizar informações relevantes para a compreensão da situação-

problema; 

Formular hipóteses e prever resultados; 

Elaborar estratégias de enfrentamento das questões; 

Interpretar e criticar resultados a partir de experimentos e demonstrações; 

Articular o conhecimento científico e tecnológico numa perspectiva interdisciplinar; 

Entender e aplicar métodos e procedimentos próprios das Ciências Naturais; 

Compreender o caráter aleatório e não determinístico dos fenômenos naturais e sociais 

e utilizar instrumentos adequados para medidas, determinação de amostras e cálculo de 

probabilidades; 

Fazer uso dos conhecimentos da Física, explicar o mundo natural e para planejar, 

executar e avaliar intervenções práticas. 

Bibliografia Básica 

CABRAL F. LAGO A. Física 1, São Paulo: Harbra, 2004.  

RAMALHO, F., Ferraro, N., TOLEDO, P.A., Os Fundamentos da Física. 8ª edição, Vol 1 

Mecânica, São Paulo: Moderna, 2005. 

TALAVERA, A. C., POZZANI, L ., Física Mecânica 1. São Paulo, Nova Geração, 2004. 
 
Bibliografia Complementar 

ALVARENGA, Beatriz; MÁXIMO, Antônio. Curso de Física. São Paulo: Scipione, 2004. 3v. 
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DISCIPLINA: PSICOLOGIA DA EDUCAÇÃO  

Período Letivo: 3º sem.  Carga Horária: 40 

Ementa 

A história da Psicologia – uma ciência. O Homem e seu comportamento: sujeito e objeto  

de estudo da Psicologia. Comportamento humano: comportamento inteligente. 

Inteligência: diferentes concepções. As teorias da Psicologia no século XX. Psicanálise e 

Educação.A teoria do desenvolvimento de Jean Piaget. O enfoque sócio-histórico de Lev 

Vygotsky. A psicogênese do desenvolvimento de Henri Wallon.  Disciplina /In-disciplina: 

um desafio atual. 

Objetivos 

Oferecer uma visão geral da psicologia; 

Conhecer os temas teóricos de que trata a Psicologia: a multideterminação  do humano, 

inteligência, desenvolvimento biopsicossocial; 

Conhecer os principais teóricos do desenvolvimento humano; 

Reconhecer a importância da ciência para uma melhor atuação profissional; 

Promover uma visão mais crítica dos fenômenos sociais; 

Estimular o interesse pela pesquisa; 

Favorecer a auto-aprendizagem; 

Incentivar a organização, a livre expressão, a comunicação escrita. 

Competências e Habilidades 

·  Comunicação verbal, compreender, analisar e interpretar, diferenciar e comparar, 

levantar informações, relacionar, organizar, elaborar relatórios, interagir. 

Bibliografia Básica 

BOCK, A. M. B. Psicologias: uma introdução ao estudo de psicologia. 13a ed. São Paulo: 

Editora Saraiva, 1999. 

PILETTI, N. Psicologia Educacional. São Paulo: Ática 

VYGOTSKY, L. S.; L. S. VYGOTSKY; organizadores MICHAEL COLO ... [ET AL.].; 

traducao JOSE CIPOLLA NETO, Luis Silveira Menna Barreto, Solange Castro Afeche. A 

formação social da mente : o desenvolvimento dos processos psicológicos superiores. 6. 

ed. São Paulo: Martins Fontes, 2000.  
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Bibliografia Complementar 

CUNHA, Marcus Vinícius da. Psicologia da educação. 3. ed. Rio de Janeiro: DP&A, 

2003. 114 p. (O que você precisa saber sobre...). 

 

 

DISCIPLINA: CÁLCULO INTEGRAL  

Período Letivo: 4º sem.  Carga Horária: 80 

Ementa 

A disciplina abordará funções de uma variável real em diferenciais, integrais indefinidas e 

definidas e aplicações. 

Objetivos 

O aluno deve ser capaz ao término da disciplina ter conhecimento e entendimento sobre 

ideias relativas ao Cálculo Matemático, método, formas de investigação, 

desenvolvimento histórico etc. 

Competências e Habilidades 

Classificar os tipos de integrais; 

Interpretar geometricamente a definição de integral definida; 

Manipular corretamente as fórmulas para as devidas aplicações e gráficos; 

Executar análises das técnicas a serem usadas; 

Executar análises das funções a serem usadas; 

Levantar informações em problemas práticos; 

Organizar e fazer as correlações necessárias nas aplicações; 

Bibliografia Básica 

BOULOS, P. Introdução ao Cálculo. São Paulo: Edgard Blutcher Ltda., 1990. 

FLEMMING, D. M.; GONÇALVES, M. B. Cálculo A. 5a ed.São Paulo: Makron Books, 

1992. 617p. 

SWOKOWSKI, E. W. Cálculo com Geometria Analítica. 2a ed. São Paulo: Makron Books, 

1994, 2v. Vol. 1. 

Bibliografia Complementar 

SWOKOWSKI, E. W. Cálculo com Geometria Analítica. 2a ed. São Paulo: Makron Books, 

1994. Vol. 2. 
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DISCIPLINA: TEORIA DOS NÚMEROS 

Período Letivo: 4º sem.  Carga Horária: 80 

Ementa 

Inicialmente construiremos axiomaticamente o conjunto dos Números Naturais e, em 

seguida, faremos uma abordagem pormenorizada do Princípio de Indução Finita. 

Estudaremos o conjunto dos Números Inteiros, desde a axiomatização de sua 

construção até o estudo da divisibilidade em Z, com ênfase na resolução e aplicações 

das equações diofantinas. Por fim, abordaremos a teoria das congruências destacando, 

através de exemplos do cotidiano, suas principais aplicações. 

Objetivos 

Após termos desenvolvido o proposto no conteúdo programático, espera-se que o aluno 

tenha desenvolvido a 

·  capacidade de compreender e utilizar novos conceitos em problemas; 

·  habilidade de demonstrar proposições e resolver problemas na área de aplicação, 

utilizando o devido rigor lógico-científico. 

Competências e Habilidades 

Ao término do semestre letivo, o esperado é que o conteúdo ministrado em Teoria dos 

Números possibilite ao aluno: 

·  aprimorar o tratamento de conceitos aritméticos e algébricos, tão necessários para o 

exercício de sua profissão; 

·  desenvolver sua habilidade na resolução de problemas; 

·  reconhecer a aplicabilidade do assunto estudado em problemas do cotidiano; 

·  desenvolver sua capacidade de expressão oral e escrita, observando o devido rigor 

matemático. 

Bibliografia Básica 

DOMINGUES, H. H. Fundamentos de Aritmética. São Paulo: Atual, 1991. 

HEFEZ, A. Curso de Álgebra. Rio de Janeiro, Impa, 1997. Vol. I 

LANDAU, E. Teoria Elementar dos Números. Rio de Janeiro: Ciência Moderna, 2002. 

Bibliografia Complementar 

ALMEIDA, N. S. de. Teoria dos Números. São Paulo: LAPA & Associados, 2005 
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DISCIPLINA: PRÁTICA DE ENSINO – EDUCAÇÃO MATEMÁTICA  

Período Letivo: 4º sem.  Carga Horária: 80 

Ementa 

A disciplina aborda metodologias de ensino diferenciadas como a resolução de 

problemas, o uso da calculadora, do jogo, do computador, do vídeo, do jornal e da 

modelagem matemática, em sala de aula. 

Objetivos 

Apresentar os fundamentos teórico-metodológicos da Educação Matemática, partindo 

das propostas curriculares nacionais e internacionais para promover discussões que 

possibilitem um processo de reflexão sobre o ensinar e aprender matemática. 

Competências e Habilidades 

Compreender o uso de novas metodologias; 

Analisar e interpretar situações de ensino-aprendizagem; 

Identificar, organizar, e elaborar projetos com as novas metodologias. 

Bibliografia Básica 

BIEMBENGUT Maria Salett. Modelagem matemática & implicações no ensino-

aprendizagem de matemática. Blumenau: Ed. FURB. 1997. 

D’AMBROSIO, Ubiratan. Da realidade à ação: reflexões sobre Educação e Matemática. 

Campinas: Ed. da Unicamp, 1986. 

POLYA, George. A Arte de resolver problemas, tradução de Heitor Lisboa de Araújo. Rio 

de Janeiro: Interciência, 1978. 

Bibliografia Complementar 

IMENES, L. M.; LELLIS, M. Matemática para Todos. São Paulo: Scipione, 2006. 
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DISCIPLINA: TRANSFORMAÇÕES LINEARES 

Período Letivo: 4º sem.  Carga Horária: 80 

Ementa 

O principal foco desta disciplina é o aprendizado, em nível introdutório, da teoria dos 

Espaços Vetoriais, ou seja, está centrada no desenvolvimento, compreensão e aplicação 

de conceitos e princípios fundamentais da Álgebra Linear. 

Objetivos 

O principal objetivo desta disciplina é fornecer ao aluno uma introdução ao estudo da 

teoria das Transformações Lineares entre Espaços Vetoriais, que consiste, assim como 

o Cálculo, em uma das principais ferramentas a serem aplicadas no estudo de 

Matemática. 

Competências e Habilidades 

Análise e solução de problemas e abstração; 

Compreender processos de modelagem matemática na área de Álgebra Linear; 

Capacidade de compreender, criticar e utilizar novas ideias para a resolução de 

problemas; 

Habilidade de identificar, formular e resolver problemas, utilizando rigor lógico-científico 

na análise da situação-problema. 

Bibliografia Básica 

BOLDRINI, J. L. Álgebra Linear. São Paulo: Harbra. 1986. 

CALLIOLI, C. A.; DOMINGUES, H. H.; COSTA, R. F. Álgebra Linear e suas Aplicações. 

São Paulo: Campus, 1995. 

LIPSCHUTZ, S. Álgebra Linear. São Paulo: Makron Books. 1994. 

Bibliografia Complementar 

NICHOLSON, Keith. Álgebra Linear. Porto Alegre: Artmed, 2006. 
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DISCIPLINA: DIDÁTICA  

Período Letivo: 4º sem.  Carga Horária: 40 

Ementa 

O curso busca enfocar elementos teóricos e práticos do processo ensino-aprendizagem. 

Identificar e analisar estratégias de ensino,  natureza dos conteúdos e currículos, e 

formas de avaliação. 

Colocar a Didática como dimensão do processo pedagógico, porém, em consonância 

com áreas do conhecimento pedagógico, como fundamentos de ensino e práticas de 

ensino correlatas. 

Objetivos 

Reflexão sobre a didática; didática e cultura; o ensino comprometido com o social e a 

contemporaneidade. 

Enfocar a didática em ação: sala de aula; espaço de construção do conhecimento para o 

aluno e de pesquisa para o professor 

Enfocar a necessidade de pensar e ensinar sobre as relações pessoais na escola: “uma 

cultura para a paz e a tolerância”. 

Propiciar uma atuação docente que parta da concepção de que o conhecimento é 

historicamente constituído, que esta ação é comprometida no sentido de que faz parte 

de um sujeito/docente engajado historicamente. 

As características da Instituição Escolar no contexto sócio-econômico cultural brasileiro: 

objetivos, finalidade, organização, política educacional, recursos humanos e materiais. 

Competências e Habilidades 

1. Planejar , executar e avaliar situações de aprendizagem. 

2. Conhecer os métodos  utilizados pelos precursores da Didática. 

3. Privilegiar proposta contextualizada. 

4. Enfrentar os dilemas da docência, atuando de forma ética-profissional 

Bibliografia Básica 

BICUDO, M.A. Pesquisa em Educação Matemática: concepções e perspectivas. São 

Paulo: UNESP, 1998. 

MASETTO, M. Didática: a aula como centro. São Paulo: FTS, 1997. 

VEIGA, I. Passos A. (coord.). Repensando a Didática. Campinas: Papirus, 1996. 
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Bibliografia Complementar 

ANDRE, Marli E. D.AFONSO DE; OLIVEIRA Maria R. N. Sales. (orgs.). ALTERNATIVAS 

no ensino de didatica. 5. ed. Campinas: Papirus, 2003. (Série prática pedagógica). 

 

 

DISCIPLINA: CÁLCULO – FUNÇÕES DE VÁRIAS VARIÁVEIS  

Período Letivo: 5º sem.  Carga Horária: 80 

Ementa 

O principal foco desta disciplina é o estudo de funções de várias variáveis sob o ponto de 

vista numérico, geométrico e algébrico. 

Objetivos 

O aluno deve ser capaz ao término da disciplina ter conhecimento e entendimento sobre 

ideias relativas ao cálculo matemático, método, formas de investigação e 

desenvolvimento histórico. 

Competências e Habilidades 

Análise e Solução de problemas e abstração; 

Compreender processos de modelagem matemática em diversas áreas; 

Capacidade de compreender, criticar e utilizar novas ideias para resolução de 

problemas; 

Habilidade de cursar e entender os conceitos de disciplinas mais avançadas; 

Bibliografia Básica 

McCallum, Hugues- Cálculo de Várias Variáveis, Edgard Blucher Ltda , 2009 

STEWART, James – Cálculo, 5ª ed. Pioneira Thomson Learning, 2006, 2v . V2.1144p. 

SWOKOWSKI, Earl W . – Cálculo com Geometria Analítica, 2. ed., São Paulo: Makron 

Books, 1994, 2v. V2. 

Bibliografia Complementar 

FLEMMING,Diva Marília, GONÇALVES, Mirian Buss. – Cálculo B. 5. ed. São Paulo: 

Makron Books, 1992. 

 

 

 

 



�

���
�

DISCIPLINA: ÁLGEBRA MODERNA  

Período Letivo: 5º sem.  Carga Horária: 80 

Ementa 

Dado o caráter abstrato da disciplina, como introdução, abordaremos alguns tópicos de 

Lógica Clássica a fim de facilitar a compreensão de alguns conceitos e demonstrações 

que serão feitas ao longo do curso. 

Em Álgebra Moderna, estudaremos as Relações Binárias, as Aplicações e as Operações 

muito detalhadamente, já que, além de serem pré-requisitos básicos para o estudo das 

Estruturas Algébricas, envolvem muitos tópicos que fazem parte do ensino da 

Matemática no ciclo básico, objeto principal da licenciatura. 

Objetivos 

Após termos desenvolvido o proposto no conteúdo programático, espera-se que o aluno 

tenha desenvolvido a 

·  capacidade de expressar-se escrita e oralmente; 

·  capacidade de compreender e utilizar novos conceitos; 

·  habilidade de demonstrar proposições e resolver problemas na área de aplicação, 

utilizando o devido rigor lógico-científico. 

Competências e Habilidades 

Ao término do semestre letivo, o esperado é que o conteúdo ministrado em Álgebra I 

possibilite ao aluno: 

·  desenvolver seu raciocínio lógico-abstrato e aplicá-lo na resolução de problemas; 

·  reconhecer a interdisciplinaridade do assunto estudado com as demais áreas da 

Matemática; 

·  desenvolver sua capacidade de expressão oral e escrita, observando o devido rigor 

matemático; 

·  aprimorar sua prática investigativa através de pesquisas científicas. 

Bibliografia Básica 

ABRAMO, H. Curso de Álgebra. Rio de Janeiro: IMPA, 1993. Vol. 1. 

DOMINGUES, H. H. & IEZZI, G. Álgebra Moderna. São Paulo: Atual Editora, 2003. 

GONÇALVES, A., Introdução à Álgebra. Rio de Janeiro: IMPA, 2006. Projeto Papagaio  

Bibliografia Complementar 

GARCIA, A. & LEQUAIN, Y. Elementos de Álgebra. Rio de Janeiro: IMPA, 2006. 
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DISCIPLINA: PRÁTICA DE ENSINO –  PROJETOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL  

Período Letivo: 5º sem.  Carga Horária: 80 

Ementa 

O foco da disciplina é apresentar os conteúdos da Matemática do Ensino Fundamental 

do 6.ºano ao 9.º ano à luz dos Parâmetros Curriculares Nacionais, promovendo 

discussões que possibilitem um processo de reflexão sobre o ensinar e aprender da 

Matemática. 

Objetivos 

·  Conhecer os conteúdos e abordagens que devem ser apresentados aos alunos do 

Ensino Fundamental do 6.º ano ao 9.º ano; 

·  Compreender a complexidade dos conteúdos abordados no Ensino Fundamental do 

6.º ano ao 9.º ano; 

·  Aplicar as técnicas discutidas em Prática de Ensino: Educação Matemática e 

desenvolver outras que procuram tornar o ensino da Matemática contextualizado e 

acessível a todos. 

Competências e Habilidades 

·  Compreender os conteúdos que devem ser apresentados de forma espiral e não 

isolados dentro da própria matemática; 

·  Levantar informações de outras áreas para tomar o ensino contextualizado e com 

significado para o aluno; 

·  Perceber a importância da preparação das aulas e dos projetos pedagógicos. 

Bibliografia Básica 

BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros curriculares nacionais: 

Matemática – ensino de 5a a 8a série/Secretaria de Educação Fundamental. Brasília: 

MEC/SEF, 1998. 

BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Guia de livros didáticos – 5a a 8a série – 

PNLD/2005. Secretaria de Educação Fundamental. Brasília: MEC/SEF, 2002. 

IMENES, L. M.; LELLIS, M. Matemática para Todos. São Paulo: Scipione, 2006. 

Bibliografia Complementar 

DANTE, L. R. Matemática. São Paulo: Ática, 2004. 
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DISCIPLINA: HISTÓRIA DA MATEMÁTICA  

Período Letivo: 5º sem.  Carga Horária: 80 

Ementa 

A disciplina proporciona uma visão histórica do desenvolvimento da Matemática desde 

seu surgimento no século III a.C. até o seu período de maior desenvolvimento, século 

XX. Discute também a importância da História da Matemática no processo de ensino e 

aprendizagem da Matemática além da sua relação com a Educação Matemática. 

Objetivos 

Compreender a Matemática com base em uma perspectiva histórica, seguindo o 

caminho cronológico da descoberta e desenvolvimento dos conceitos; 

Fornecer ao aluno uma visão geral do desenvolvimento histórico da Matemática desde 

as suas origens até a descoberta do Cálculo; 

Tornar o futuro professor apto a completar o ensino de tópicos teóricos em Matemática 

com a apresentação dos conceitos históricos apresentados. 

Competências e Habilidades 

Análise e compreensão dos problemas da Antiguidade; 

Identificação da História da Matemática como recurso e ferramenta didática; 

Capacidade de compreensão, crítica e utilização de novos recursos para o 

desenvolvimento do processo de ensino e aprendizagem. 

Bibliografia Básica 

BOYER, C.B. História da Matemática – tradução Elza Gomide. São Paulo: Edusp, 1977. 

DANTZIG, T. Número: a linguagem da ciência. Rio de Janeiro: Zahar Editores, 1970. 

EVES, H. Introdução à História da Matemática. Campinas: Unicamp, 1994. 

Bibliografia Complementar 

OTONE E SILVA, M.C.;RIBEIRO, D.F.C. Uma história da Matemática escolar do ensino 

médio Guarapuava:SBHMat, 2007. (Coleção História da Matemática para Professores). 
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DISCIPLINA: ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA  

Período Letivo: 5º sem.  Carga Horária: 40 

Ementa 

Trata-se de uma disciplina cujo objeto de estudo corresponde aos fundamentos legais e 

histórico-culturais do sistema de ensino brasileiro.  Partindo do princípio de que os 

cursos de Licenciatura habitam profissionais para a docência na educação escolar, 

regular e supletiva, cumprirá à disciplinar subsidiar o corpo discente quanto à 

explicitação dos fundamentos, princípios, finalidades e objetivos do mesmo. Cumprirá à 

disciplina, ainda, proporcionar aos educandos estabelecerem as relações entre as 

diversas normas legais que regem a organização e o funcionamento da educação básica 

e o contexto espaço-temporal em que foram e/ou são elaboradas. 

Objetivos 

Promover a compreensão do sistema organizacional, normativo e legal da educação 

brasileira numa visão crítico-histórica, de forma a possibilitar o entendimento e a reflexão 

sobre a atual situação da educação e o papel do educador. 

Proporcionar aos alunos a construção de referenciais histórico-culturais e sociais quanto 

aos fundamentos e aos objetivos da educação escolar; 

Proporcionar ao discente o desenvolvimento da capacidade reflexiva relativa às 

estruturas de sustentação e aos documentos normativos legais que nortearam e 

norteiam a organização e o funcionamento da educação escolar brasileira em nível 

básico. 

Competências e Habilidades 

1. capacidade de reflexão crítica sobre a relação entre as bases legais da organização e 

da prática educacional escolar e o contexto sócio-histórico e político; 

2. desenvolvimento da curiosidade epistemológica; 

3. discernir a diversidade de influencias sobre a organização legal da educação brasileira 

desde o período colonial,  compreendendo as bases da educação nacional  atual como 

fruto de evolução histórica, a partir de muitas contribuições, opções e 

pressões/interesses ideológico-políticos. 
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Bibliografia Básica 

ARANHA, M. L. de A. História da Educação. 2a ed. São Paulo: Moderna, 1996. 

MENEZES, J. G. C. et all. Estrutura e funcionamento da educação básica. 2a ed. 

atualizada. São Paulo: Thomson, 1999. 

SAVIANI, D. Educação brasileira: estrutura e sistema. 9 ed. São Paulo: Autores 

Associados, 2004. 

Bibliografia Complementar 

PILETTI, Nelson. Estrutura e funcionamento do ensino fundamental : atualizado de 

acordo com a nova lei de diretrizes e bases da educação nacional (n.9394, de 20/12/96). 

26. ed. São Paulo: Ática, 2007. 

 

 

DISCIPLINA: FUNDAMENTOS DA ANÁLISE MATEMÁTICA  

Período Letivo: 6º sem.  Carga Horária: 80 

Ementa 

Esta disciplina está centrada na compreensão e aplicação de conceitos e princípios 

essenciais no contexto da Matemática buscando discernimento na seleção e aplicação 

de técnicas e ferramentas. Trata-se de uma disciplina essencial para o aluno que deseja 

completar seus estudos com uma pós-graduação ou para quem simplesmente busca 

uma formação Matemática mais sólida, uma vez que a disciplina explora tópicos 

relativamente modernos na História da Matemática. Vale mencionar que a Análise 

Matemática é, junto com a Estatística e o Cálculo Numérico, a espinha dorsal da 

Matemática Aplicada, sendo, portanto imprescindível para o indivíduo que pretende atuar 

em áreas que fazem interface com a Matemática, como a Análise Financeira. Os pré-

requisitos desta disciplina são bons conhecimentos do conteúdo dos cursos anteriores 

de Cálculo e Teoria dos Números. 

É fundamental que o aluno ao realizar essa disciplina tenha desenvolvido as seguintes 

competências: 

·  Capacidade de expressar escrita e oralmente, com clareza e precisão, conceitos 

básicos da Matemática Elementar. 

·  Compreender os princípios e conceitos básicos da disciplina Cálculo Diferencial e 

Integral. 
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·  Entender e manipular operações matemáticas básicas. 

·  Ter autonomia, pró – atividade e espírito de grupo. 

Requer também as seguintes habilidades: 

·  Capacidade de análise. 

·  Concentração. 

·  Raciocínio e abstração. 

·  Expressão oral e escrita. 

·  Trabalho em grupo. 

O principal foco desta disciplina é o aprendizado, em nível introdutório, de técnicas 

básicas de Análise Matemática na reta real, incluindo o estudo de seqüências e séries, 

topologia da reta, continuidade, derivação e integração. 

Objetivos 

O principal objetivo desta disciplina é fornecer ao aluno uma introdução ao estudo de 

técnicas básicas de Análise Matemática na reta real. A Análise Matemática consiste em 

um dos principais ramos de conhecimento e pesquisa em Matemática Moderna. 

Pretendemos apresentar aplicações dessa teoria a problemas clássicos. Desta forma, a 

disciplina se propõe a munir o aluno com as seguintes Competências e Habilidades 

análise e solução de problemas e abstração; compreender processos de modelagem 

matemática em diversas áreas; capacidade de compreender, criticar e utilizar novas 

ideias para a resolução de problemas; habilidade de identificar, formular e resolver 

problemas, utilizando rigor lógico-científico na análise da situação-problema. 

Competências e Habilidades 

Análise e solução de problemas e abstração; 

Compreender processos de modelagem matemática em diversas áreas; 

Capacidade de compreender, criticar e utilizar novas ideias para a resolução de 

problemas; 

Habilidade de identificar, formular e resolver problemas, utilizando rigor lógico-científico 

na análise da situação-problema. 

Bibliografia Básica 

FIGUEIREDO, D.G. Análise I. Rio de Janeiro: L.T.C., 1974. 

LIMA, E. L. Análise Real. Rio de Janeiro: Impa, 1998. Vol. I. 

RUDIN, W. Princípios de Análise Matemática. Rio de Janeiro: Ao Livro Técnico, 1971. 
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Bibliografia Complementar 

BARBONI, Ayrton; PULETTE, Walter. Fundamentos de Matemática – Cálculo e Análise. 

Rio de Janeiro: LTS, 2007. 

 

 

DISCIPLINA: ESTATÍSTICA  

Período Letivo: 6º sem.  Carga Horária: 80 

Ementa 

O curso abordará os conhecimentos da Estatística, evidenciando as aplicações à 

administração e áreas afins. Assim como levar o aluno a compreender os principais 

tópicos relacionados com a tomada de decisão em Estatística dentro de uma empresa. 

Objetivos 

Desenvolver a confiança dos alunos ao lidar com dados numéricos, reconhecer e definir 

problemas e aperfeiçoar a sua capacidade para apreciar a criatividade e a diversidade 

na tomada de decisões. Dominar os conhecimentos estatísticos e compreender o seu 

uso em diferentes contextos interdisciplinares. Produzir conhecimento na sua área de 

atuação e utilizar os resultados de pesquisas para o aprimoramento de sua prática 

profissional e no exercício da cidadania. 

Competências e Habilidades 

As noções de quantidade e qualidade devem propiciar habilidades para interpretar 

problemas e pesquisas. As noções de Séries Estatísticas, Distribuições de Frequência, 

Gráficos e demais conceitos, possibilitarão ao aluno desenvolver o pensamento 

estratégico e fazer correlação com os raciocínios lógicos, críticos e analíticos. Bem como 

fazer uma análise descritiva de dados e interpretá-los, também, na forma gráfica. 

Bibliografia Básica 

MARTINS, G. A. Estatística Geral e Aplicada. São Paulo: Editora Atlas S.A., 2001. 

LEVIN, L. e FOX, J. A. Estatística para Ciências Humanas. São Paulo: Editora Pearson 

Prentice Hall, 2004. 

TRIOLA, M. F. Introdução à Estatística. 7a ed. Rio de Janeiro: LTC – Livros Técnicos e 

Científicos S.A., 1999. 

Bibliografia Complementar 

DOWNING, Douglas; Clark, Jeffrey. Estatística aplicada. São Paulo: Saraiva. 2002. 
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DISCIPLINA: PRÁTICA DE ENSINO – PROJETOS PARA O ENSINO MÉDIO 

Período Letivo: 6º sem.  Carga Horária: 80 

Ementa 

O foco da disciplina é apresentar os conteúdos da Matemática do Ensino Médio à luz 

dos Parâmetros Curriculares Nacionais, das Orientações Curriculares Nacionais e das 

novas propostas para o Ensino Médio, promovendo discussões que possibilitem um 

processo de reflexão sobre o ensinar e aprender da Matemática. 

Objetivos 

·  Conhecer os conteúdos e abordagens que devem ser apresentados aos alunos do 

Ensino Médio; 

·  Compreender a complexidade dos conteúdos abordados no Ensino Médio; 

·  Aplicar as técnicas discutidas em Prática de Ensino: Educação Matemática e 

desenvolver outras que procuram tornar o ensino da Matemática contextualizado e 

acessível a todos. 

Competências e Habilidades 

·  Compreender os conteúdos que devem ser apresentados de forma espiral e não 

isolados dentro da própria matemática; 

·  Levantar informações de outras áreas para tomar o ensino contextualizado e com 

significado para o aluno; 

·  Perceber a importância da preparação das aulas e dos projetos pedagógicos. 

Bibliografia Básica 

BRASIL. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Média e Tecnológica. 

Parâmetros Curriculares Nacionais: Ensino Médio/Ciências da Natureza, Matemática e 

suas Tecnologias. Brasília: Ministério da Educação/Secretaria de Educação Média e 

Tecnológica, 1999. 

BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Guia de livros didáticos – Ensino Médio 

– PNLEM/2005. Secretaria de Educação Fundamental. Brasília: MEC/SEF, 2005. 

DANTE, L. R. Matemática. São Paulo: Ática, 2006. 

Bibliografia Complementar 

IEZZI, Gelson et al. Matemática. São Paulo:Atual, 2006. 
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DISCIPLINA: ESTRUTURAS ALGÉBRICAS  

Período Letivo: 6º sem.  Carga Horária: 80 

Ementa 

Em continuidade ao conteúdo ministrado no semestre anterior, neste semestre letivo 

retomaremos o estudo das operações sobre um conjunto, agora para conjuntos finitos, 

como pré-requisito dos assuntos subseqüentes: 

·  Grupos e subgrupos, em que será feita uma abordagem pormenorizada da teoria 

básica das estruturas algébricas, com um estudo mais abrangente e sistemático do 

grupo das permutações. 

·  Anéis e Corpos, em que será feita uma abordagem de caráter geral, com maior 

ênfase nos exemplos e exercícios de aplicação. Em particular, faremos um estudo 

mais detalhado do Corpo dos Números Complexos. 

Objetivos 

Após termos desenvolvido o proposto no conteúdo programático, espera-se que o aluno 

tenha desenvolvido a  

·  capacidade de expressar-se escrita e oralmente; 

·  capacidade de compreender e utilizar novos conceitos; 

·  habilidade de demonstrar proposições e resolver problemas na área de aplicação, 

utilizando o devido rigor lógico-científico. 

Competências e Habilidades 

Ao término do semestre letivo, o esperado é que o conteúdo ministrado em Álgebra II 

possibilite ao aluno: 

·  desenvolver seu raciocínio lógico-abstrato e aplicá-lo na resolução de problemas; 

·  reconhecer a interdisciplinaridade do assunto estudado com as demais áreas da 

Matemática; 

·  desenvolver sua capacidade de expressão oral e escrita, observando o devido rigor 

matemático; 

·  aprimorar sua prática investigativa através de pesquisas científicas. 

Bibliografia Básica 

DOMINGUES, H.H. & IEZZI, G. Álgebra Moderna. São Paulo: Atual Editora, 2003 

ABRAMO, H. Curso de Álgebra. Rio de Janeiro: IMPA, 1993. v.1 
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MONTEIRO, L.H. Elementos de Álgebra. Álgebra. Rio de Janeiro: Livros Técnicos e 

Científicos-IMPA, 1973. 

Bibliografia Complementar: 

SANTOS, R. J. Álgebra Linear e Aplicações. Imprensa Universitária da UFMG, Belo 

Horizonte, 2004. 

 

 

2.2.6. METODOLOGIA 

O dinamismo em sala de aula pressupõe o estabelecimento dos objetivos de cada 

disciplina, pelo professor responsável. Esses objetivos devem estar ao alcance do aluno 

e serem resultados da interação professor-aluno, de modo a provocar o estímulo de um 

e outro no processo ensino-aprendizagem. Para que isso seja possível é necessário que, 

ao longo do processo de formação do educando, sejam usadas variadas metodologias 

de ensino. 

No Curso de Licenciatura em Matemática são utilizados diferentes processos de 

aprendizagem, de acordo com a especificidade de cada componente da matriz curricular: 

·  aulas expositivas, em que o professor organiza e apresenta as condições 

favoráveis à aprendizagem e enfatiza atividades que valorizam o progresso 

individual; 

·  trabalhos dirigidos em grupos, objetivando a interação e a habilidade de 

agir de maneira unificada; 

·  condução de discussões sobre formulação e resolução de exercícios 

experimentais, visando o encorajamento à livre apresentação de idéias; 

·  apresentações de aulas e seminários em sala de aula. 

 

2.2.7. ATENDIMENTO AO DISCENTE 

A Instituição conta com uma estrutura própria para o atendimento ao discente: 

Serviço de Atendimento ao Aluno – SAA, que possui plenas condições para atendimento 

a pessoas com deficiência e mobilidade reduzida. 
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2.2.8. FORMA DE ACESSO AO CURSO (EDITAL ANEXO ) 

O acesso à Instituição ocorre por meio de processo seletivo, composto de provas 

de conhecimento das matérias do ensino fundamental e médio, além de uma redação. A 

finalidade deste exame não tem caráter exclusivamente eliminatório, mas também de 

servir como diretriz para os programas de nivelamento e apoio pedagógico ao discente. 

A cada semestre letivo ocorre a publicação de edital específico do processo 

seletivo de toda a Instituição no Diário Oficial da União, onde consta número de vagas, 

forma inscrição e realização dos exames e condições gerais de formação de turmas. 

O Centro Universitário Sant’Anna - UniSant’anna realiza o Processo Seletivo na 

forma de agendamento pela via eletrônica ou provas tradicionais em data que é 

amplamente divulgada. A publicação de vagas é feita semanalmente nos quadros 

internos de avisos 

 

2.2.9. FORMA DE AVALIAÇÃO DO PROJETO DO CURSO 

Avaliar o Curso é necessidade imperiosa ao se buscar a promoção da qualidade 

educacional. O estabelecimento de critérios, a definição de padrões e a forma de 

aferição constituem condições importantes para o sucesso da avaliação. Por meio de 

avaliação será possível reunir informações, aferir resultados, corrigir ações e emitir juízo 

de valor quanto à qualidade e à relevância do trabalho desenvolvido. 

Assim, a instituição possui uma Comissão Própria de Avaliação (CPA) que tem a 

função de avaliar os cursos de maneira sistemática, como uma auditoria interna voltada 

à adequação do curso como um todo. Portanto, a avaliação do curso se faz de diferentes 

formas, visando sempre a melhor formação do egresso. 

Uma das ações da CPA é a avaliação dos Projetos Pedagógicos com vistas à 

atualização dos mesmos. A avaliação dos Projetos Pedagógicos dos Cursos realiza-se 

por meio da aplicação de formulários específicos, resultando em pareceres, por 

professores da Instituição devidamente capacitados. O formulário contempla as 

seguintes dimensões: projeto pedagógico, corpo docente e infra-estrutura. Cada 

dimensão é dividida em questões específicas, com o objetivo de verificação da coerência 

e relevância do texto, assim como da aplicação do projeto na Instituição. Para cada uma 

destas questões, se atribui um conceito entre muito fraco, fraco, regular, bom e muito 

bom, sendo atribuídas respectivamente notas 1, 2, 3, 4 e 5 a cada um destes conceitos, 
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de maneira a facilitar a objetividade da avaliação. A última página do formulário indica a 

avaliação final do projeto, coerentemente com os conceitos aplicados a cada dimensão, 

além de observações gerais sobre a avaliação. 

No processo de auto-avaliação institucional, são identificadas as necessidades da 

Instituição, através de coleta de dados, análise das tendências, questionários, 

seminários, entrevistas, visita de autoridades do assunto.  

Estas informações são interligadas de tal forma que possam ter a força necessária 

para provocar mudanças no curso em concordância com a Instituição, informações estas 

realizadas pelas Comissões Setoriais de Avaliação, onde ficam evidenciadas as 

potencialidades e fragilidades referentes à qualidade do currículo, disciplinas, corpo 

docente, aspectos administrativos e infraestruturais, envolvendo o processo e os 

resultados. Portanto, todas essas informações são encaminhadas à Comissão Própria 

de Avaliação, sob a forma de relatórios consolidados globalmente. Esses relatórios 

servem de base para a etapa de avaliação externa, pois tratam as sugestões de 

planejamento para as mudanças desejadas para os próximos anos. Sugerem as 

estratégias necessárias, o papel dos responsáveis pelas mudanças, o cronograma e os 

mecanismos a serem utilizados para garantir que ocorram com mais rapidez. Este 

processo resulta num conjunto de informações, que são enviadas à coordenação do 

curso para a efetivação de medidas que garantam a qualidade do mesmo. 

 

2.2.10. SISTEMA DE AVALIAÇÃO DO PROCESSO ENSINO E APRENDIZAGEM 

A avaliação discente realizada no Curso de Licenciatura em Matemática segue o 

regimento do Centro Universitário Sant’Anna, sendo realizadas duas avaliações oficiais 

por semestre para verificação da aprendizagem do aluno. Além dessas duas avaliações 

oficiais são realizadas outras, determinadas em cada disciplina, pelo professor. De forma 

geral, com a aplicação desse sistema de avaliação procura-se avaliar o aluno de forma 

contínua, com a realização de provas, tarefas realizadas em sala de aula, 

individualmente ou em grupo, trabalhos monográficos entre outros.  

As avaliações do curso são realizadas por meio de provas teóricas (questões 

objetivas e dissertativas), com valor mínimo de 8,0 pontos, e trabalhos, sob a orientação 

do Trabalho Discente Efetivo (pesquisas que visam a ampliação dos conhecimentos 

tratados na disciplina e realizados fora da sala de aula), com valor máximo de 2,0 pontos. 
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Exceto nas disciplinas de Prática de Ensino, em que a prova teórica tem valor máximo 

de 5,0 pontos e a prova prática com valor de 5,0 pontos, conforme aprovado em reunião 

de colegiado. 

De forma geral, com a aplicação desse sistema de avaliação procura-se avaliar o 

aluno de forma contínua. As avaliações são realizadas bimestralmente e a média 

utilizada institucionalmente é 6,0. O aluno que não obtiver essa média realizará prova 

substitutiva para alcançar ou melhorar essa média. Se ainda assim o aluno não atingir 

essa média é considerado reprovado, devendo realizar dependência da disciplina.  

 

2.2.11. ATIVIDADES COMPLEMENTARES  

As atividades complementares, que seguem o Regimento do Centro Universitário 

Sant’Anna, constituem ações que devem ser desenvolvidas pelo aluno ao longo do 

curso, criando mecanismos de aproveitamento de conhecimentos adquiridos pelo aluno, 

por meio de estudos e práticas independentes, presenciais e/ou à distância, 

integralizando o currículo,  

As atividades complementares foram desenvolvidas contemplando três níveis: 

·  Como instrumento de integração e conhecimento do aluno da realidade social, 

econômica e do trabalho de sua área/curso; 

·  Como instrumento de iniciação à pesquisa e ao ensino; 

·  Como instrumento de iniciação profissional e de desenvolvimento de 

competências e habilidades necessárias para sua formação. 

Caberá ao colegiado do curso normalizar as atividades complementares ao longo 

do tempo de integralização curricular, em coerência com as diretrizes estabelecidas pelo 

Centro Universitário Sant’Anna e com as do MEC. As atividades complementares então 

computadas no sistema de créditos, para efeito de integralização do total previsto para o 

curso.  

Nesse caminho, cumpre ao colegiado do curso, incentivar a criação de “loci” 

especializados, responsáveis pela fixação de regras que viabilizem a realização e/ou 

reconhecimento de atividades que: 

• Agreguem valor a formação acadêmica; 
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• Flexibilizem os projetos pedagógicos adotados, de forma a permitir, uma 

adequação constante dos conteúdos curriculares às exigências das 

mudanças contínuas do meio ambiente e das inovações tecnológicas; 

• Estimulem a ação docente, na promoção, organização e realização de 

atividades extra-classe, constituindo-se em fator componente do plano de 

carreira adotado; 

• Promovam a criação e difusão de novos conhecimentos; 

• Ampliem a prestação de serviços à comunidade. 

Esses “loci” especializados congregam elementos do corpo docente, da 

comunidade discente e da comunidade externa. 

As atividades referidas podem ocorrer sob a forma da participação dos alunos em: 

• Programas de nivelamento e reciclagem, promovidos pelo Centro 

Universitário Sant’Anna ou por outras Instituições; 

• Programas de extensão universitária promovidos pelo Centro Universitário 

Sant’Anna ou por outras Instituições; 

• Programas de disciplinas em cursos diferentes à sua graduação oferecidos 

pelo Centro Universitário Sant’Anna ou por outras Instituições; 

• Simpósios, ciclos de debates, congressos, seminários e outros eventos de 

caráter científico, promovidos pelo Centro Universitário Sant’Anna ou por 

outras Instituições; 

• Em grupos de estudos de temas específicos e vivência de práticas e 

técnicas, coordenadas por professores do Centro Universitário Sant’Anna 

ou por outras Instituições; 

• Em atividades profissionais relacionadas na área de formação do aluno, por 

meio da participação em órgãos/cursos criados como mecanismos de 

desenvolvimento da prática profissional ou pré-treinamento de serviços, ou 

ainda, em organizações externas ao Centro Universitário Sant’Anna;  

• Atividades de prestação de serviços à comunidade, que estimulem a 

participação social e a cidadania, realizadas pelo próprio Centro 

Universitário Sant’Anna ou por outras Instituições; 

• Atividades destinadas a realização de eventos, de caráter científico, cultural, 

social e desportivo, promovidos pelo Centro Universitário Sant’Anna ou não; 
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Para o planejamento e acompanhamento das atividades complementares existe a 

figura do Coordenador de Atividades Complementares. Este Coordenador é responsável 

pela preparação da documentação, divulgação, acesso e esclarecimento ao acadêmico 

de eventuais dúvidas, além da aceitação final da atividade complementar. 

Para a comprovação da realização da atividade complementar, o acadêmico 

preenche uma ficha com os dados da atividade e um resumo acerca da pesquisa, 

demonstrando sua relevância. Essa ficha é apresentada a um docente responsável pela 

atividade complementar, que verifica a documentação apresentada pelo acadêmico e o 

correto preenchimento da ficha. Caso o discente comprove as informações, assina no 

local apropriado e a ficha é protocolada na secretaria do Centro Universitário Sant’Anna. 

A secretaria encaminha esta ficha para o Coordenador de Atividade 

Complementar, que a analisa e efetua o lançamento no sistema de controle, devolvendo 

para a secretaria para que o aluno saiba se a atividade foi deferida ou indeferida. Dessa 

forma o discente terá um retorno sobre a aceitação ou não da sua atividade. 

As ações com atividades complementares são de livre escolha do aluno. A IES 

promove atividades como feiras, semanas científicas, jornadas das licenciaturas,  

palestras, e cabe ao aluno a livre escolha de acompanhar o que está acontecendo em 

nosso Campus. 

 

2.2.12. ESTÁGIO SUPERVISIONADO 

O Estágio Supervisionado, que segue o regimento do Centro Universitário 

Sant’Anna, é componente obrigatório na formação de profissionais, constitui um 

tempo/espaço singular de aprendizagem por meio da presença participativa do aluno-

estagiário, em ambientes e atividades específicos da área de atuação profissional, 

denominado Campos de Estágio. 

As atividades de estágio visam habilitar o estudante para o exercício 

profissional, no âmbito escolar, nas diferentes manifestações da atividade pedagógica, 

conforme expresso no Projeto Pedagógico de Matemática. 

Durante a realização do estágio, o aluno-estagiário deve ser orientado por um 

professor/profissional habilitado, com formação compatível com o Campo de Estágio e 

com o curso no qual o discente está matriculado. Também pode ser orientado por um 

professor supervisor do Núcleo de Estágios Curriculares.   



�

���
�

Como componente curricular obrigatório, o estágio pode ser entendido como 

eixo articulador entre teoria e prática. É a oportunidade por meio da qual o aluno entra 

em contato direto com os problemas e desafios da realidade profissional em que irá 

atuar tanto para conhecê-la como também para desenvolver as competências e 

habilidades necessárias à aplicação dos conhecimentos teóricos e metodológicos 

trabalhados ao longo do curso. 

O estágio do Curso de Licenciatura em Matemática do Instituto Santanense 

de Ensino Superior está amparado pelos instrumentos legais:  

a) Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 9394/96. 

b) Lei número 11.788/2008 dispõe sobre os estágios de estudantes de 

estabelecimentos de Ensino Superior e de Ensino profissionalizante e 

Supletivo e dá outras providências.  

c) Decreto n° 87.947 de 18 de agosto de 1982 – regu lamenta a Lei n° 

6.494/77. 

Parecer CNE/CP 9/2001 – apresenta Projeto de Resolução instituindo as 

Diretrizes Curriculares Nacionais para a Formação de Professores da Educação Básica, 

em nível superior, curso de Licenciatura, de graduação plena. 

d) Parecer CNP/CP n° 28/2001, de 02 de outubro de 2 001 - dá nova 

redação ao Parecer CNE/CP n° 21/2001, que estabelec e a duração e a 

carga horária dos cursos de Formação de Professores da Educação 

Básica, em nível superior, curso de Licenciatura, de graduação plena. 

e) Resolução CNE/CP 2, de fevereiro de 2002 - Institui a duração e a carga 

horária dos cursos de Licenciatura, de graduação plena, de Formação de 

Professores da Educação Básica, em nível superior. 
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3. ANEXOS 

3.2. COORDENAÇÃO ACADÊMICA 

3.1.1 COMPOSIÇÃO DO NDE 

O Núcleo Docente Estruturante (NDE) é o órgão consultivo responsável pela 

criação, implantação e consolidação do projeto pedagógico dos cursos de graduação. 

Para os cursos de Graduação Bacharelado e de Licenciatura, o NDE é composto pelo 

Coordenador do Curso, professora Elizabeth Soares, seu presidente, e trinta por cento 

do corpo docente do curso, sendo sessenta por cento de titulação stricto sensu e pelo 

menos quarenta por cento com o título de doutor. 

 

3.1.2 TITULAÇÃO E FORMAÇÃO ACADÊMICA DO NDE 

 

PROFESSOR TITULAÇÃO  

ELIZABETH SOARES MESTRE 

AMÉRICO DE ALMEIDA FILHO DOUTOR 

IARA MARIA ESPÓSITO MESTRE�

NILZE SILVEIRA DE ALMEIDA MESTRE�

SIDNEI JOSÉ BUSO DOUTOR 

 

 

3.1.3 REGIME DE TRABALHO DO NDE 

 

PROFESSOR RG REGIME TRABALHO DO NDE 

ELIZABETH SOARES 9.395.871 SSP/SP TEMPO PARCIAL 

AMÉRICO DE ALMEIDA FILHO 8.596.866 SSP/SP TEMPO INTEGRAL 

IARA MARIA ESPÓSITO 15.617.423-6 SSP/SP TEMPO PARCIAL 

NILZE SILVEIRA DE ALMEIDA 3.370.581 – 1 SSP/SP HORISTA 

SIDNEI JOSÉ BUSO 18.039.067 – 3 SSP/SP HORISTA 
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3.1.4 TITULAÇÃO E FORMAÇÃO DO COORDENADOR DO CURSO 

ELIZABETH SOARES - COORDENADORA DO CURSO 

• Licenciada em Matemática, pelo Instituto de Matemática e Estatística da 

Universidade de São Paulo, em 1985; 

• Pedagoga com habilitação em Administração Escolar, Orientação Escolar e 

Supervisão Escolar, pela Universidade de Guarulhos-SP, em 1993; 

• Mestre em Educação Matemática pela Pontifícia Universidade Católica de 

São Paulo, em 2002; 

• Doutoranda em Ensino de Matemática e Ciências pela Unicsul- SP; 

• Atuou no Ensino Fundamental e Médio de várias Escolas da rede pública e 

privada de São Paulo, no período de 1977 a 2002; 

• Autora de livros didáticos para o Ensino fundamental e Ensino Médio; 

• Editora de livros didáticos de Matemática e Ciências da Natureza desde 

1986. 

 

3.1.5 REGIME DE TRABALHO DO COORDENADOR DO CURSO 

O Coordenador do curso tem um regime de trabalho de dez horas semanais. 

 

3.1.6 COMPOSIÇÃO E FUNCIONAMENTO DO COLEGIADO DE CURSO 

O Colegiado de Curso é o órgão de natureza consultiva, deliberativa e normativa 

nos assuntos que tratam do ensino, pesquisa e extensão do curso, sendo regido pelo 

Regulamento dos Colegiados de Curso do Centro Universitário Sant`Anna. 

O Colegiado do Curso é composto: 

• pelo coordenador do Curso, seu presidente nato; 

• pelos professores que integram o curso de graduação; e 

• por um representante discente, indicado pelo Centro Acadêmico 

respectivos. 

O representante estudantil tem mandato de um ano, com direito a uma 

recondução. 

Nas ausências do Coordenador de Curso, presidirá o Colegiado um professor 

indicado pela Reitoria. 

Compete ao Colegiado de Curso, no âmbito do respectivo curso: 



�

���
�

• definir o projeto pedagógico do curso de graduação, com atualização 

contínua; 

• sugerir alterações no currículo do curso e deliberar sobre o conteúdo 

programático de cada disciplina e atividade, incentivando a 

interdisciplinaridade; 

• promover a avaliação periódica do curso, na forma definida pela 

administração superior, integrando-se ao sistema de avaliação institucional; 

• decidir, em grau de recurso, sobre aceitação de matrículas de alunos 

transferidos ou portadores de diplomas de graduação, aproveitamento de 

estudos, adaptação e dispensa de disciplinas, de acordo com o Estatuto, o 

Regimento Geral e demais normas aplicáveis; 

• deliberar, em primeira instância, sobre os projetos de ensino, pesquisa e a 

extensão; 

• desenvolver e aperfeiçoar metodologias próprias para o ensino, a pesquisa 

e a extensão; 

• promover e coordenar seminários, grupos de estudos e outros programas 

para o aperfeiçoamento de seu quadro docente, assim como indicar, à 

Reitoria, professores para participarem de cursos de pós-graduação; 

• encaminhar às Diretorias de Ensino de Graduação e de Pós-Graduação e 

Extensão, por meio da Coordenadoria de Curso; os problemas relativos à 

atuação didático-pedagógica dos respectivos professores; 

• exercer as demais funções que lhe forem delegadas. 

O Colegiado de Curso reúne-se, em sessão ordinária, duas vezes durante o 

semestre letivo e, em sessão extraordinária, sempre que for convocado pelo 

Coordenador do Curso. 

Desde 23 de março de 2009 foi eleito e tomou posse o colegiado do curso da 

Matemática, composto pelos Professores, Joel de Lima, Maria Ilíria Rossi, Nilze Silveira 

de Almeida, Tatiane Dias Serralheiro e por mim, Elizabeth Soares (presidente).  

Os discentes do Curso de Licenciatura em Matemática elegeram Thiago Antonio 

Zambalan e como suplente Camila Borges, para serem os representantes em 2010. 

Essa eleição se deu através de escolha aberta em classe, com todos os presentes, em 

1.º de março de 2010. 
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3.2 PERFIL DOS DOCENTES 

3.2.1 TITULAÇÃO / REGIME DE TRABALHO  

 

PROFESSOR TITULAÇÃO  REGIME TRABALHO  

AMÉRICO DE ALMEIDA FILHO DOUTOR TEMPO INTEGRAL 

ANA NILCE RODRIGUES BARASNEVICIUS DOUTORA HORISTA 

ANTONIO JONAS DIAS FILHO MESTRE� HORISTA 

DENIZE FRANCO CAPELO RIBEIRO MESTRE� HORISTA 

ELIZABETH SOARES MESTRE TEMPO PARCIAL 

FLAINER ROSA DE LIMA MESTRE� HORISTA 

IARA MARIA ESPÓSITO MESTRE� TEMPO PARCIAL 

JOEL DE LIMA MESTRE� HORISTA 

MÁRCIA HONORA MESTRE� HORISTA 

MARIA APARECIDA CALTABIANO MAGALHÃES BORGES DA SILVA DOUTORA HORISTA 

MARIA ILÍRIA ROSSI ESPECIALISTA HORISTA 

MARIA REGINA CHIRICHELLA LUCHESI DOUTORA TEMPO PARCIAL 

NILZE SILVEIRA DE ALMEIDA MESTRE� HORISTA 

SIDNEI JOSÉ BUSO DOUTOR HORISTA 

TATIANE DIAS SERRALHEIRO MESTRE TEMPO PARCIAL 
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3.2.2 ADERÊNCIA 

Quadros representativo dos docentes, quanto a sua formação acadêmica, 

disciplinas lecionadas e experiência profissional: 
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3.3 CATEGORIA DE ANÁLISE – CONDIÇÕES DE TRABALHO  

3.3.1 NÚMERO DE ALUNOS POR DOCENTE EQUIVALENTE A TEMPO INTEGRAL  

 

NÚMERO DE ALUNOS 50 

DOCENTE EQUIVALENTE A TEMPO INTEGRAL  1 

TOTAL  50 

 

3.3.2 ALUNOS POR TURMA EM DISCIPLINA TEÓRICA  

 

TURMAS 5º SEM 6º SEM 

NÚMERO DE ALUNOS 41 10 

DISCIPLINAS TEÓRICAS 5 5 

 

3.3.3 NÚMERO MÉDIO DE DISCIPLINAS POR DOCENTE  

NÚMERO DE DISCIPLINAS  34 

DOCENTES 15 

TOTAL - MÉDIA DE DISCIPLINAS POR DOCENTE  2,3 

 

3.3.4 PESQUISA E PRODUÇÃO CIENTÍFICA  

Em processo de seleção. 

 

3.4 INSTALAÇÕES FÍSICAS 

3.4.1 INSTALAÇÕES GERAIS 

A fim de proporcionar maior autonomia ao aluno com deficiência, a Instituição 

dispõe de 19 laboratórios de informática, distribuídos pelo campus, que poderão ser 

utilizados no desenvolvimento de projetos, pesquisas e demais atividades. Estes 

laboratórios estão equipados com ferramentas de tecnologia assistiva (software 

específicos e sintetizadores de voz) e poderão ser utilizados no período das aulas ou 

fora dele.  
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3.4.2 ACESSO DOS ALUNOS A EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA  

Infraestrutura dos Laboratórios de Informática 

A área de tecnologia do Centro Universitário Sant’Anna possui laboratórios de 

informática com mais de setecentas máquinas para a área acadêmica. 

Os laboratórios de informática atendem as necessidades dos cursos da área 

de Tecnologia, da Comunicação Social e demais cursos do Centro Universitário 

Sant’Anna e encontram-se instalados, conforme o tabela abaixo:  

 

Laboratório Local Computador 
Nº de 

computadores 
DS01 Bloco D SS Semprom 2.6 ghz 22 
DS02 Bloco D SS Semprom 2.6 ghz 24 
DS03 Bloco D SS Semprom 2.6 ghz 35 
DS04 Bloco D SS Celeron 1.7 ghz 22 
DS05 Bloco D SS Semprom 2.6 ghz 40 
DS06 Bloco D SS Semprom 2.6 ghz 22 
DS07 Bloco D SS Celeron 1.7 ghz 24 
IS01 Bloco I SS PC Expanion 24 
IS02 Bloco I SS PC Expanion 30 
IS03 Bloco I SS PC Expanion 24 
IS04 Bloco I SS PC Expanion 24 
IS05 Bloco I SS PC Expanion 30 
IS07 Bloco I SS Semprom 2.6 ghz 20 
IS09 Bloco I SS Semprom 2.8 ghz 24 

IS010 Bloco I SS P4 2.4 ghz 24 
IS011 Bloco I SS Semprom 2.8 ghz 30 
IS012 Bloco I SS PC Expanion 24 
KT100 Bloco K Térreo Celeron 800 mhz 40 

 
Estes laboratórios tem capacidade de atendimento simultâneo de três alunos 

por computador e espaço físico de 60 à 120 metros quadrados, com sistema de 

ventilação natural e ar condicionado local. Conta ainda com duas salas de servidores, 

onde estão instalados os sistemas operacionais Windows Server 2003 e Linux. O horário 

de funcionamento dos laboratórios das 07h30min às 22h45min. 

Além das empresas de assistência, a Centro Universitário Sant’Anna - 

UniSant’Anna mantém, em período Integral, funcionários capacitados para atender 

qualquer problema emergencial. 
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Equipamentos: 

Computadores Total 

Dell 1 
Intel Pentium 4, Core 2 duo, Quad 
(Servidores) 

28 

Intel Pentium 4 (Servidores) 07 
Intel Celeron 92 
AMD Semprom 255 
Estabilizadores 82 
Filtro de linha 150 
Nobreak 18 
PC Expanion 156 

 

 

3.5 BIBLIOTECA  

A Biblioteca está situada no Bloco D, Térreo e funciona de segunda às sextas-feiras 

das 07h20min. às 22h30min. e aos sábados das 07h20min. às 16h50min. Possui área 

total de 2.260 m², contando com os Setores de Processamento Técnico e de 

Atendimento ao Público, sendo assim distribuída: 

·  Área de Acervo: 790 m²; - Área de Leitura: 345 m²; - Área de Trabalho: 115 m²; - 

Área de Expansão: 1.010 m². 

o O espaço físico está assim dividido: 

·  Hall de entrada: terminais para consulta  

·  Balcão de atendimento 

·  Sala do Acervo para livros e periódicos / Setor Referência 

·  02 Salas de Leitura 

·  02 Salas para Estudo em Grupo 

·  Sala de Audiovisual Individual 

·  Sala para Estudo Individual 

·  02 Salas de Vídeo 

·  Sala de Processamento Técnico 

Todas as salas do departamento possuem piso de borracha e as paredes são de 

alvenaria.  
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Equipamentos : 

·  03 computadores na Sala do Acervo; 04 computadores no balcão de atendimento; 

13 terminais de consulta aos usuários; 01 computador no Setor de Processamento 

Técnico e 01 impressora; 03 aparelhos telefônicos  

·  TVs: 02 de 32” Plasma no balcão de atendimento e Sala de Leitura; 02 de 29” nas 

Salas de Vídeo e 03 de 20“ na Sala de Audiovisual Individual  

·  DVD´s: 03 aparelhos 

·  Vídeos: 04 aparelhos 

 

3.5.1 LIVROS DA BIBLIOGRAFIA BÁSICA 

ABRAMO, H. Curso de Álgebra. Rio de Janeiro: IMPA, 1993. v.1 

ALMEIDA, N. S. de Teoria dos Números. Apostila. São Paulo:Lapa & Associados, 2004. 

ANDRADE, Maria Margarida e HENRIQUES, Antonio. Língua portuguesa: noções básicas para 
cursos superiores. São Paulo: Atlas, 2004  

ARANHA, M. L. de A. História da Educação. 2a ed. São Paulo: Moderna, 1996. 

ARAUJO, Paulo Ventura. Curso de Geometria. Lisboa: Gradiva, 2002. 

ÁVILA, Geraldo. Análise Matemática para Licenciatura, São Paulo: Edgard Blucher, 2006.  

BECHARA, Evanildo. Moderna gramática portuguesa. Rio de Janeiro: Lucerna, 2000. 

BICUDO, M.A. Pesquisa em Educação Matemática: concepções e perspectivas. São Paulo: 
UNESP, 1998. 

BIEMBENGUT Maria Salett. Modelagem matemática & implicações no ensino-aprendizagem de 
matemática. Blumenau: Ed. FURB. 1997. 

BOCK, A. M. B. Psicologias: uma introdução ao estudo de psicologia. 13a ed. São Paulo: Editora 
Saraiva, 1999. 

BOLDRINI, J. L. Álgebra Linear. São Paulo: Harbra. 1986. 

BOULOS, Paulo. Introdução ao Cálculo. São Paulo: Edgard Blucher Ltda., 1990. 

BOYER, C.B. História da Matemática – tradução Elza Gomide. São Paulo: Edusp, 1977. 

BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros curriculares nacionais: Matemática – 
ensino de 5a a 8a série/Secretaria de Educação Fundamental. Brasília: MEC/SEF, 1998. 

BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Guia de livros didáticos – 5a a 8a série – 
PNLD/2005. Secretaria de Educação Fundamental. Brasília: MEC/SEF, 2002. 
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BRASIL. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Média e Tecnológica. Parâmetros 
Curriculares Nacionais: Ensino Médio/Ciências da Natureza, Matemática e suas Tecnologias. 
Brasília: Ministério da Educação/Secretaria de Educação Média e Tecnológica, 1999. 

BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Guia de livros didáticos – Ensino Médio – 
PNLEM/2009. Secretaria de Educação Fundamental. Brasília: MEC/SEF, 2008. 

CABRAL F. LAGO A. Física 1, São Paulo: Harbra, 2004.  

CALLIOLI, C.A.; DOMINGUES, H.H.; COSTA, R.F. Álgebra Linear e suas Aplicações. São Paulo: 
Campus, 1995. 

CARVALHO, Anna Maria Pessoa de. A formação do professor e a prática de ensino. São Paulo: 
Pioneira, 1988. 

CARVALHO, R. E. Removendo barreiras para a aprendizagem. Porto Alegre: Mediação, 2000. 

D’AMBROSIO, Ubiratan. Da realidade à ação: reflexões sobre Educação e Matemática. 
Campinas: Ed. da Unicamp, 1986. 

DANTE, Luiz Roberto. Matemática. São Paulo: Ática, 2003. 

DOLCE, O.; POMPEO, J. N. Geometria Plana. São Paulo: Atual, 2005. Vol. 9. 

______________________. Geometria Espacial. São Paulo: Atual, 2005. Vol. 10. 

DOMINGUES, H. H. Fundamentos de Aritmética. São Paulo: Atual, 1991. 

________________ & IEZZI, G. Álgebra Moderna. São Paulo: Atual Editora, 2003. 

DOWNING, Douglas; Clark, Jeffrey. Estatística aplicada. São Paulo: Saraiva. 2002 

EVES, H. Introdução à História da Matemática. Campinas: Unicamp, 1994. 

FETISSOV, A. I. A demonstração em Geometria; tradução de Hygino H. Domingues. São Paulo: 
Atual, 1994. Coleção Matemática: Aprendendo e Ensinando. 

FIGUEIREDO, D.G. Análise I. Rio de Janeiro: L.T.C., 1974. 

FIORENTINI, D.; NACARATO, A.M. (Org.). Cultura, formação e desenvolvimento profissional de 
professores que ensinam Matemática. São Paulo: Musa Editora; 2005. 

FLEMMING, D. M.; GONÇALVES, M. B. Cálculo A. 5 ed. São Paulo: Makron Books, 1992.  

FREIRE, Paulo. Pedagogia da autonomia: saberes necessários à prática educativa. São Paulo: 
Paz e Terra, 1996. 

HEFEZ, A. Curso de Álgebra. Rio de Janeiro, Impa, 1997. Vol. I 

IEZZI, G. Geometria Analítica. São Paulo: Atual, 2005. Vol. 7. (Coleção Fundamentos da 
Matemática Elementar). 

___________; MURAKAMI, C. Conjuntos e Funções. São Paulo: Atual, 2004. Vol. 1. (Coleção 
Fundamentos da Matemática Elementar). 

___________ Logaritmo. São Paulo: Atual, 2004. Vol. 2. (Coleção Fundamentos da Matemática 
Elementar). 
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___________ Trigonometria. São Paulo: Atual, 2004. Vol. 3. (Coleção Fundamentos da 
Matemática Elementar). 

___________ Combinatória e Probabilidade. São Paulo: Atual, 2004. Vol. 5. (Coleção 
Fundamentos da Matemática Elementar). 

IEZZI, G. et al. Matemática: Ciência e Aplicação. 4a ed. São Paulo: Atual, 2006. 3v. 

IMENES, L. M.; LELLIS, M. Matemática paratodos. São Paulo: Scipione, 2006. 4v 

KARKOTLI, Gilson. Responsabilidade Social Empresarial. São Paulo: vozes, 2005. 

LANDAU, E. Teoria Elementar dos Números. Rio de Janeiro: Ciência Moderna, 2002. 

LEITHOLD, L. O cálculo com geometria analítica. São Paulo: Harbra, 1997. Vol.1 e 2. 

LEVIN, L. e FOX, J. A. Estatística para Ciências Humanas. São Paulo: Editora Pearson Prentice 
Hall, 2004. 

LIMA, E. L. Álgebra Linear. Rio de Janeiro: IMPA, 1995. 

_________. Análise Real. Rio de Janeiro: Impa, 1998. Vol. I. 

LIPSCHUTZ, S. Álgebra Linear. São Paulo: Makron Books. 1994. 

MACEDO, L. de. Ensaios pedagógicos: como construir uma escola para todos? Porto Alegre: 
Artmed, 2005. 

MAIO, Waldemar. Fundamentos da Matemática – Álgebra. Rio de janeiros: LTC, 2006. 

MCCALLUM, Hugues. Cálculo de Várias Variáveis, Edgard Blucher Ltda , 1997. 

MARTINS, G. A. Estatística Geral e Aplicada. São Paulo: Editora Atlas S.A., 2001. 

MASETTO, M. Didática: a aula como centro. São Paulo: FTS, 1997. 

MATOS, F. G. de. Ética na gestão empresarial: da conscientização à ação. São Paulo: Saraiva, 
2008. 

MEDEIROS, João Bosco. Redação científica: a prática de fichamentos, resumos, resenhas. São 
Paulo: Atlas, 2003. 

MENEZES, J. G. C. et all. Estrutura e funcionamento da educação básica. 2a ed. atualizada. São 
Paulo: Thomson, 1999. 

MLODINOW, L.; ALMEIDA, E.. A janela de Euclides – a história da Geometria. São Paulo: 
Geração editorial, 2004. 

NACARATO, A. M. & PAIVA, M. A. V. (orgs.). A formação do professor que ensina matemática. 
Belo Horizonte: Autêntica, 2006. 

NICHOLSON, Keith. Álgebra Linear. Porto Alegre: Artmed, 2006. 

PERRENOUD, P. Dez Novas Competências para ensinar. Porto Alegre: Artes Médicas Sul, 
2000. 

PILETTI, N. Psicologia Educacional. São Paulo: Ática, 1999. 



�

	��
�

_________. Estrutura e funcionamento do ensino fundamental: atualizado de acordo com a nova 
lei de diretrizes e bases da educação nacional (n.9394, de 20/12/96). 26. ed. São Paulo: Ática, 
2007. (Série educação). 

POLYA, George. A Arte de resolver problemas, tradução de Heitor Lisboa de Araújo. Rio de 
Janeiro: Interciência, 1978. 

QUADROS, R. M. de. Língua de sinais brasileira: estudos lingüísticos. Porto Alegre: Artmed, 
2004. 

RAMALHO, F., Ferraro, N., TOLEDO, P.A., Os Fundamentos da Física. 8ª edição, Vol 1 
Mecânica, São Paulo: Moderna, 2005. 

SÁ, Antonio Lopes de. Ética Profissional – Atlas. São Paulo. 1998. 

SANTOS, R. J. Álgebra Linear e Aplicações. Imprensa Universitária da UFMG, Belo Horizonte, 
2004 

SAVIANI, D. Educação brasileira: estrutura e sistema. 9 ed. São Paulo: Autores Associados, 
2004. 

SWOKOWSKI, E. W. Cálculo com Geometria Analítica. 2 ed. São Paulo: Makron Books, 1994. 
Vol. 1. 

________________ Cálculo com Geometria Analítica. 2ed. São Paulo: Makron, 1995. Vol. 2.  

TALAVERA, A. C., POZZANI, L ., Física Mecânica 1. São Paulo, Nova Geração, 2004. 

TINOCO, L. Geometria Euclidiana: Por meio da resolução de problemas. Rio de Janeiro: Instituto 
de Matemática / UFRJ – Projeto Fundão, 1999. 

TRIOLA, M. F. Introdução à Estatística. 7a ed. Rio de Janeiro: LTC – Livros Técnicos e 
Científicos S.A., 1999. 

VASCONCELLOS, C. dos Santos. Para onde vai o professor? Resgate do professor como 
sujeito de transformação. São Paulo: Libertad, 1995. 

VEIGA, I. Passos A. (coord.). Repensando a Didática. Campinas: Papirus, 1996. 

VYGOTSKY, L. S.; L. S. VYGOTSKY; organizadores MICHAEL COLO ... [ET AL.].; tradução 
Jose Cipolla Neto, Luis Silveira Menna Barreto, Solange Castro Afeche. A formação social da 
mente : o desenvolvimento dos processos psicológicos superiores. 6. ed. São Paulo: Martins 
Fontes, 2000.  

YOUSSEF, A. N.; SOARES, E.; FERNANDEZ, V. P. Matemática: De olho no mundo do trabalho. 
São Paulo: Scipione, 2004.  
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3.5.2 LIVROS DA BIBLIOGRAFIA COMPLEMENTAR 

ALMEIDA, N. S. de. Teoria dos Números. São Paulo: LAPA & Associados, 2005 

ALVARENGA, Beatriz; MÁXIMO, Antônio. Curso de Física. São Paulo: Scipione, 2004. 3v. 

ANDRE, Marli E. D.  AFONSO DE; OLIVEIRA Maria R. N. Sales. (orgs.). ALTERNATIVAS no 
ensino de didatica. 5. ed. Campinas: Papirus, 2003. (Série prática pedagógica) 

BARBONI, Ayrton; PULETTE, Walter. Fundamentos de Matemática – Cálculo e Análise. Rio de 
Janeiro: LTS, 2007. 

CARVALHO, Anna Maria Pessoa de. A formação do professor e a prática de ensino. São Paulo: 
Pioneira, 1988. 135 p. (Biblioteca Pioneira de Ciências Sociais. Educação 

CUNHA, Marcus Vinícius da. Psicologia da educacao. 3. ed. Rio de Janeiro: DP&A, 

DANTE, L. R. Matemática. São Paulo: Ática, 2004. 

DOLCE, O.; POMPEO, J. N. Geometria Espacial. São Paulo: Atual, 2005. Vol. 10. 

2003. 114 p. (O que você precisa saber sobre...). 

DOWNING, Douglas; Clark, Jeffrey. Estatística aplicada. São Paulo: Saraiva. 2002. 

FLEMMING,Diva Marília, GONÇALVES, Mirian Buss. – Cálculo B. 5. ed. São Paulo: Makron 
Books, 1992. 

GARCIA, A. & LEQUAIN, Y. Elementos de Álgebra. Rio de Janeiro: IMPA, 2006 

IEZZI, Gelson et al. Matemática. São Paulo:Atual, 2006. 

____________. et al. Fundamentos de Matemática Elementar. São Paulo: Atual, 2004. Vol. 2, 3. 

_____________ et al. Fundamentos de Matemática Elementar. São Paulo: Atual, 2004. Vol. 3, 5. 

IMENES, L. M.; LELLIS, M. Matemática paratodos. São Paulo: Scipione, 2006. 

LEITHOLD, L. O cálculo com geometria analítica. São Paulo: Harbra, 1997. Vol. 2.  

MAIO, Waldemar. Fundamentos da Matemática – Estruturas Algébricas. Rio de Janeiro: LTC, 
2009. 

NICHOLSON, Keith. Álgebra Linear. Porto Alegre: Artmed, 2006. 

OTONE E SILVA, M.C.;RIBEIRO, D.F.C. Uma história da Matemática escolar do ensino médio 
Guarapuava:SBHMat, 2007. (Coleção História da Matemática para Professores). 

PILETTI, Nelson. Estrutura e funcionamento do ensino fundamental : atualizado de acordo com a 
nova lei de diretrizes e bases da educação nacional (n.9394, de 20/12/96). 26. ed. São Paulo: 
Ática, 2007. 

SANTOS. A autonomia da escola pública : a re-humanização da escola. São Paulo: Papirus, 
1996.  

SILVA, Jair Militao da; JAIR MILITAO DA SILVA; [REVISAO] JAZON DA SILVA SWOKOWSKI, 
E. W. Cálculo com Geometria Analítica. 2a ed. São Paulo: Makron Books, 1994. Vol. 2. 
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_________________. Cálculo com Geometria Analítica. 2a ed. Rio de Janeiro: Makron, 1995. 
Vol. I 

TINOCO, L. Geometria Euclidiana: Por meio da resolução de problemas. Rio de Janeiro: Instituto 
de Matemática / UFRJ – Projeto Fundão, 1999. 

TRASFERETTI, José Antonio. Ética e Responsabilidade Social. Campinas: Alínea, 2006 

TUFANO, Douglas; DOUGLAS TUFANO. Estudos de língua portuguesa: gramática. 3. ed. São 
Paulo: Moderna, 1995. 232 p. 

VIDAL, Elaine Cristina Rodrigues Gomes. Diversidade: um diálogo entre "pro dia nascer feliz" e o 
"mágico de oz". Santos: Bolando Aula Jornal, SP, v. 11, n. 79, p.5-6, fev. 2007. 

 

3.5.3 PERIÓDICOS ESPECIALIZADOS  

1- Revista do professor de Matemática 

2- Revista da Sociedade Brasileira de Matemática 

 

3.6 LABORATÓRIOS ESPECÍFICOS 

3.6.1 LABORATÓRIOS ESPECIALIZADOS  

LABORATÓRIO DE MATEMÁTICA  

Localizado no Bloco F, piso inferior, sala 07 

 

3.6.2 INFRAESTRUTURA DOS LABORATÓRIOS ESPECIALIZADOS  

Espaço físico – Aproximadamente 46 m² (8,1 ´  5,7). 

Estado de conservação - Bem conservado, a acústica é relativamente boa, a 

iluminação é artificial. 

Mobiliário (todos em bom estado): 

a) 35 cadeiras; 

b) 12 mesas para computador; 

c) 1 mesa para professor; 

d) 25 computadores; 

e) 1 quadro branco; 

f) 1 quadro de avisos; 
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g) 2 armários de aço com chave contendo livros didáticos do Ensino Fundamental 

e Médio; 

h) 3 estantes com 5 prateleiras cada uma com objetos didáticos construídos 

pelos alunos e arquivo de revistas Nova Escola; 

i) 1 cesto de lixo; 

j) 9 pontos de luz - lâmpadas fluorescentes (1 sem lâmpada); 

k) 1 aparelho de ar condicionado. 

 

3.7 REQUISITOS LEGAIS 

3.7.1 COERÊNCIA DOS CONTEÚDOS CURRICULARES COM AS DIRETRIZES 

CURRICULARES NACIONAIS  

O Curso de Licenciatura em Matemática do Centro Universitário Sant`Anna - está 

sintonizado com as Diretrizes Curriculares na medida em que, oferece formação visando 

a sólida formação dos egressos, para enfrentarem os desafios das transformações da 

sociedade, do mercado de trabalho e das condições de exercício profissional. 

Contribui incisivamente para que o egresso, futuro educador, participe da 

formação de uma sociedade consciente, participativa, tolerante e que exerça plenamente 

a cidadania. 

Com seus conteúdos curriculares promove uma visão global do que é a 

Matemática de maneira significativa percorrendo os campos da Álgebra, do Cálculo, das 

Geometrias e da Análise, além é claro dos temas matemáticos abordados na educação 

básica, da Ciência da Educação e da Prática de Ensino. 

 

3.7.2 ESTÁGIO SUPERVISIONADO 

O Estágio Supervisionado, componente obrigatório na formação de profissionais, 

constitui um tempo/espaço singular de aprendizagem por meio da presença participativa 

do aluno-estagiário, em ambientes e atividades específicos da área de atuação 

profissional, denominado Campos de Estágio. As atividades de estágio visam habilitar o 

estudante para o exercício profissional, no âmbito escolar, nas diferentes manifestações 

da atividade pedagógica, conforme expresso no Projeto Pedagógico de Matemática. 
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Durante a realização do estágio, o aluno-estagiário deve ser orientado por um 

professor/profissional habilitado, com formação compatível com o Campo de Estágio e 

com o curso no qual o discente está matriculado. Também pode ser orientado por um 

professor supervisor do Núcleo de Estágios Curriculares.   

Como componente curricular obrigatório, o estágio pode ser entendido como eixo 

articulador entre teoria e prática. É a oportunidade por meio da qual o aluno entra em 

contato direto com os problemas e desafios da realidade profissional em que irá atuar 

tanto para conhecê-la como também para desenvolver as competências e habilidades 

necessárias à aplicação dos conhecimentos teóricos e metodológicos trabalhados ao 

longo do curso. 

O estágio do Curso de Licenciatura em Matemática do Instituto Santanense de 

Ensino Superior está amparado pelos instrumentos legais:  

a) Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 9394/96. 

b) Lei número 11.788/2008 dispõe sobre os estágios de estudantes de 

estabelecimentos de Ensino Superior e de Ensino profissionalizante e 

Supletivo e dá outras providências.  

c) Decreto n° 87.947 de 18 de agosto de 1982 – regu lamenta a Lei n° 6.494/77. 

Parecer CNE/CP 9/2001 – apresenta Projeto de Resolução instituindo as 

Diretrizes Curriculares Nacionais para a Formação de Professores da Educação Básica, 

em nível superior, curso de Licenciatura, de graduação plena. 

d) Parecer CNP/CP n° 28/2001, de 02 de outubro de 2 001 - dá nova redação ao 

Parecer CNE/CP n° 21/2001, que estabelece a duração  e a carga horária dos 

cursos de Formação de Professores da Educação Básica, em nível superior, 

curso de Licenciatura, de graduação plena. 

e) Resolução CNE/CP 2, de fevereiro de 2002 - Institui a duração e a carga 

horária dos cursos de Licenciatura, de graduação plena, de Formação de 

Professores da Educação Básica, em nível superior. 
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3.7.3 DISCIPLINA DE LIBRAS  (DEC. 5.626/2005) 

No Curso de Licenciatura em Matemática a Língua Brasileira de Sinais é 

contemplada em Prática de Ensino: Diversidade e Língua Brasileira de Sinais. O trabalho 

é desenvolvido de modo que ao final do curso o aluno seja capaz de usar 

adequadamente a LIBRAS em diferentes situações de comunicação, refletir analítica e 

criticamente sobre as diversas formas de deficiências e suas inserções no campo social, 

educacional, cultural, político e ideológico; compreender o processo de aquisição e 

desenvolvimento da linguagem oral e escrita dos surdos;  

 

3.7.4 CARGA HORÁRIA MÍNIMA E TEMPO MÍNIMO DE INTEGRALIZAÇÃ O 

(PARECER CNE/CES 08/2007 E RESOLUÇÃO CNE /CES 02/2007) 

A carga horária mínima do curso de Licenciatura em Matemática é de 2800 horas, 

com tempo de integralização mínimo de 6 semestres, sendo que o máximo é de 14 

semestres, ou seja 7 anos (o dobro mais um).�

 

3.7.5 CONDIÇÕES DE ACESSO PARA PORTADORES DE NECESSIDADES 

ESPECIAIS (DEC. 5.296/2004, A VIGORAR A PARTIR DE 2009) 

ACESSIBILIDADE TECNOLÓGICA  

A fim de proporcionar maior autonomia ao aluno com deficiência, a Instituição 

dispõe de 19 laboratórios de informática, distribuídos pelo campus, que poderão ser 

utilizados no desenvolvimento de projetos, pesquisas e demais atividades. Estes 

laboratórios estão equipados com ferramentas de tecnologia assistiva (software 

específicos e sintetizadores de voz) e poderão ser utilizados no período das aulas ou 

fora dele. 
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3.8 MANUAL DE ESTÁGIO SUPERVISIONADO 

I. OBJETIVOS GERAIS 

O Estágio Supervisionado, atividade básica do processo de aprendizagem 

integrante da formação acadêmica dos estudantes do Curso de Licenciatura em 

Matemática, tem por objetivo: 

a) oportunizar ao aluno-estagiário condições de integração no contexto 

escolar para que possa identificar as características da prática 

pedagógica/gestão educacional e sua integração com a comunidade 

interna e externa; 

b) problematizar a realidade por meio da prática da reflexão, da análise, da 

observação criteriosa, da coleta de dados e informações, elaboração e 

operacionalização de propostas concretas de intervenção, articulando 

simultaneamente fundamentos teóricos e atividades práticas; 

c) desenvolver análises comparativas, encaminhar sugestões para melhoria 

de processos de aprendizagem, acompanhar  projetos e programas de 

ensino. 

 

II. OBJETIVOS ESPECÍFICOS 

a) identificar as características psicológicas e cognitivas dos educandos, nas 

diferentes etapas de escolarização; 

b) elaborar os planos de estágios, preferencialmente de forma participativa; 

c) registrar a realidade do estabelecimento observado em todos os aspectos 

(físico, administrativo, pedagógico e humano); 

d) identificar a função e as atribuições de todos os elementos envolvidos no 

processo educacional observado; 

e) acompanhar, por período significativo, as atividades desenvolvidas pelo 

estabelecimento em determinada área de atuação; 

f) participar de eventos relacionados à sua habilitação e das atividades 

planejadas pela coordenação do curso e pelo Núcleo de Estágios 

Curriculares; 

g) sugerir estratégias para situações específicas observadas no cotidiano 

escolar; 
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h) registrar sistematicamente as várias etapas do estágio supervisionado; 

i) registrar, de forma escrita e documentada, utilizando diferentes ferramentas 

ou técnicas (gráficos, tabelas, fotografia ou vídeo), as situações-problema 

inerentes ao cotidiano das instituições e da prática docente; 

j) apresentar documentos comprobatórios de suas atividades. 

 

III. REGULAMENTO PARA A REALIZAÇÃO DO ESTÁGIO 

a) As atividades de Estágio Supervisionado somente poderão ser realizadas 

pelos alunos que tenham cumprido 50% da carga horária necessária à 

integralização do curso e que estejam regularmente matriculados; 

b) Ao dirigir-se à unidade escolar, a fim de solicitar licença para a  realização 

do estágio, o aluno-estagiário deve ser portador da carta de apresentação e 

autorização para a concessão do estágio; 

c) O estágio não pode, em hipótese alguma, coincidir com o horário de aulas 

do estagiário. Este não goza de qualquer prerrogativa para ausentar-se, 

sair antecipadamente ou deixar de cumprir atividades concernentes à 

Prática de Ensino ou às demais disciplinas do curso; 

d) O horário de estágio não pode coincidir com o horário de trabalho do 

estagiário. Essa coincidência só é aceita se acompanhada de declaração 

de dispensa do trabalho fornecida pelo empregador ou, estando o 

estagiário de férias, mediante a anexação de cópia do respectivo aviso; 

e) O estágio deve ser cumprido na grande São Paulo (DDD 011); 

f) A ficha de registro de estágio não pode, de modo algum, conter qualquer 

rasura, visto ser um documento que ficará no prontuário do aluno, à 

disposição do MEC. Esta tem de conter, o carimbo da escola, além do 

carimbo e da assinatura de seu diretor; 

g) O aluno que não concluir o estágio deverá fazer matrícula no ano seguinte 

e abrir dependência de estágio a fim de concluí-lo; 

h) As orientações das atividades de estágio estarão sob a responsabilidade de 

um professor orientador de Estágio, por área, a ser designado pelo 

coordenador do curso; 
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i) No período de férias ou recesso escolar, a jornada de estágio será 

estabelecida em comum acordo entre o estagiário e a parte concedente do 

estágio, com ciência e aprovação do supervisor do Núcleo de Estágio; 

j) O estágio realizado na modalidade Educação de Jovens e Adultos contará 

hora em dobro, de acordo com a legislação em vigor; 

k) O aluno docente poderá obter redução da carga horária de estágio – até o 

limite de (50%) – conforme legislação em vigor, desde que exerça ou tenha 

exercido funções relativas à área, em instituições educacionais, por um 

período igual ou superior a um ano, desenvolvidas durante o curso. 

Para efeito da redução da carga horária mencionada, o aluno deverá: 

·  apresentar declaração em papel timbrado que comprove com exatidão a 

experiência docente a que se refere a dispensa requerida. Na declaração, 

deve constar carga horária, disciplina, série e período da atuação 

profissional; 

·  elaborar relatório das atividades docentes exercidas, orientado pelo 

supervisor de estágio,  no mesmo formato do Relatório de Estágio; 

·  registrar, em fichas,  as horas de regência, conforme o diário de classe.  

 

IV. DIREITOS DO ESTAGIÁRIO 

O aluno estagiário tem o direito de: 

a) escolher a unidade de ensino para cumprimento das horas de estágio; 

b) apresentar qualquer sugestão que contribua para o desenvolvimento das 

atividades de estágio; 

c) receber orientação permanente quanto às dúvidas pertinentes ao estágio. 

O aluno poderá marcar reuniões com o professor orientador de estágio que 

estará disponível, no Núcleo de Estágios, em horários previamente 

estabelecidos pela coordenação do curso.  

 

V. DEVERES DO ESTAGIÁRIO 

São deveres dos Estagiários: 

a) conhecer e cumprir o regulamento do Estágio Curricular Supervisionado; 

b) participar da elaboração do Plano de Atividades do estágio; 
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c) cumprir o plano de atividades do estágio, respeitando suas normas de 

funcionamento; 

d) manter sigilo sobre as atividades e informações a que tiver acesso na 

instituição em que estiver estagiando; 

e) comunicar, imediatamente, ao professor-orientador e Supervisão de 

Estágio Supervisionado a sua ausência, justificando-se, bem como 

quaisquer problemas ou fatos que possam intervir no desenvolvimento do 

estágio; 

f) zelar pelo equipamento e materiais da Instituição onde realiza o estágio. 

g) elaborar e submeter à apreciação do professor-orientador os relatórios de 

atividades do  Estágio (parciais-final); 

h) participar do processo ensino/aprendizagem, cumprindo as tarefas 

estabelecidas pelo professor/supervisor; 

i) frequentar o estágio e os encontros de orientação docente, nos horários 

estabelecidos; 

j) desempenhar a docência do estágio  tendo presente os padrões éticos 

definidos no projeto pedagógico do curso; 

k) cumprir as normas da organização do campo de estágio; 

l) cumprir rigorosamente a carga horária de estágio a ser trabalhada na 

prática em cada módulo; 

m) entregar  no prazo estabelecido pelo professor a Carta de Autorização do 

Estágio, bem como  as informações necessárias com relação ao 

andamento do mesmo. 

n) apresentar o Relatório Final de Atividades do estágio, dentro do prazo 

estipulado pela Coordenação de Estágio; 

 

VI. ATRIBUIÇÕES DOS ESTAGIÁRIOS 

Ao estudante estagiário compete: 

a) estar regularmente matriculado no curso; 

b) cumprir as exigências legais referentes à realização dos estágios; 

c) acatar todas as normas da unidade escolhida; 

d) dedicar-se somente a atividades relacionadas ao estágio; 
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e) não interferir nos assuntos pedagógicos e administrativos da escola, a 

menos que seja convidado para tal; 

f) conscientizar-se de que sua presença na escola e, principalmente, na sala 

de aula, modifica as relações rotineiras entre professor e aluno. Sua 

obrigação é, portanto, buscar mecanismos que lhe facilitem a integração ao 

ambiente. Caso queira conhecer os alunos em outras atividades escolares, 

deve expressar esse desejo ao professor da disciplina; 

g) solicitar que o professor ou a autoridade escolar assine a ficha de estágio a 

cada etapa concluída, dia por dia; 

h) conscientizar-se de que a regência de aulas remuneradas não dispensa 

totalmente o estagiário das atividades de estágio; 

i) pautar-se por conduta ética e compromissada junto à Universidade e às 

instituições cedentes; 

j) apresentar, frequentemente, fichas de registros de atividades e relatório 

sobre as atividades desenvolvidas (Relatório Final); 

k) manter constantemente atualizado o registro de frequência, a descrição das 

atividades desenvolvidas e o programa de estágio a ser cumprido;  

l) estabelecer um relacionamento cordial com todas as pessoas com as quais 

esteja em contato direto ou indireto na escola, campo de estágio, além de 

assumir comportamentos condizentes com o ambiente e a cultura da 

escola.  

 

VII. ATRIBUIÇÕES DO SUPERVISOR DO NÚCLEO DE ESTÁGIO 

CURRICULAR 

a) orientar os acadêmicos para a realização dos seus estágios; 

b) supervisionar os trabalhos de estágio, fornecendo, sempre que necessário, 

subsídio para formulação de programas e relatórios; 

c) orientar e esclarecer quanto ao estágio com validade curricular; 

d) sensibilizar as instituições escolares e os alunos para a receptividade do 

estágio; 

e) elaborar, com a participação do coordenador de curso, proposta de 

alteração do Regimento de Estágio; 
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f) articular-se com outros órgãos da faculdade para tratar de assuntos gerais 

relativos a estágio; 

g) avaliar os relatórios e demais documentações pertinentes à conclusão do 

estágio curricular; 

h) manter acompanhamento permanente dos estágios em andamento e 

cumprimento do presente regulamento; 

i) tomar as providências devidas, em tempo hábil, dos casos de regulamentos 

de estágios que não estejam sendo cumpridos;  

j) supervisionar, acompanhar e orientar o desenvolvimento do Estágio 

Curricular, auxiliando o professor orientador  e o estagiário, durante todo o 

período de duração dos trabalhos; 

k) incentivar a celebração de parcerias entre a Reitoria e escolas ou 

instituições educacionais. 

l) propiciar para os professores orientadores e alunos meios para o exercício 

do estágio. 

m) manter contato com a Direção de escolas ou instituições educacionais para 

acompanhar o desempenho dos estagiários; 

n) dar ciência aos coordenadores do planejamento e das atividades em 

andamento relativos aos estágios. 

o) encaminhar  à Secretaria  Geral documentos comprobatórios  da realização 

da carga horária do estágio, os dados relativos ao aproveitamento e outros 

documentos relacionados à aprovação do aluno no estágio curricular,  no 

respectivo ano letivo.  

 

VIII. ATRIBUIÇÕES DO PROFESSOR ORIENTADOR 

A orientação das atividades de estágio estará sob a responsabilidade de um 

professor orientador de estágio. Compete ao orientador de estágio: 

a) orientar, acompanhar e supervisionar, sistematicamente, as atividades de 

estágio; 

b) definir, juntamente com os alunos e os profissionais da instituição, as 

atividades a serem desenvolvidas; 
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c) contribuir com o estagiário no aprofundamento dos conhecimentos 

sistematizados no decorrer de sua formação,  a partir da realidade 

encontrada e das experiências vivenciadas; 

d) planejar, desenvolver e acompanhar, juntamente com os professores de 

Didática e Prática de Ensino, ações, atividades e projetos pertinentes ao 

estágio supervisionado;  

e) proceder à avaliação sistemática dos alunos sob sua orientação com a 

colaboração dos profissionais e do próprio aluno, tendo como base 

critérios, procedimentos e instrumentos previamente definidos; 

f) fazer controle de frequência dos alunos nos plantões de orientações, nas 

atividades de campo e nos projetos da instituição; 

g) orientar o desenvolvimento das atividades e a coleta de dados e 

informações quando da realização do estágio; 

h) assegurar o cumprimento da carga horária destinada às atividades de 

estágio; 

i) encaminhar à secretária o aproveitamento  relacionado à aprovação do 

aluno no estágio curricular, no respectivo semestre letivo. 

 

IX. ATRIBUIÇÕES DO PROFESSOR DE  DIDÁTICA E PRÁTICA DE ENSINO. 

As disciplinas de  Didática e Prática de Ensino constituem parte fundamental das 

atividades de estágio. Em decorrência, os professores regentes destas disciplinas 

assumem importante papel na qualidade das atividades a serem desenvolvidas  

pelos alunos. 

Compete ao professor de Didática e Prática de Ensino: 

a) propor, embasadas em seu plano de curso, atividades pedagógicas por 

meio das quais o aluno estagiário possa realizar a transposição didática 

dos conhecimentos científicos para as situações de aprendizagem, no 

contexto escolar; 

b) propor atividades que possam ser realizadas em grupo pelos alunos 

estagiários, tendo em vista a importância do trabalho coletivo no interior 

das escolas e instituições educacionais; 

c) desenvolver junto aos alunos a capacidade de problematizar a realidade 

por meio da prática da observação criteriosa, do registro e da elaboração 
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de propostas concretas de intervenção, promovendo a articulação entre as 

teorias estudadas em aula e a prática das  instituições educacionais. 

 

X. ACOMPANHAMENTO DO ESTÁGIO CURRICULAR SUPERVISIONADO 

O acompanhamento de estágio ocorre de forma sistemática. São disponibilizadas 

horas/aula semanais, divididas em dias da semana, de acordo com a demanda de 

cada curso de Formação de Professores, em que o orientador de estágio realiza 

plantão de atendimento e orientação para os alunos estagiários. 

O acompanhamento, feito pelo orientador inclui: a formalização de estágio por 

meio de documentação enviada à escola-campo (apresentação da Instituição e do 

aluno e solicitação de autorização para realização de estágio na escola-campo); 

orientação de elaboração de projetos de intervenção, planejamento de aula, 

preenchimento de fichas de registros de estágio etc. 

 

XI. CARGA HORÁRIA E SEU CUMPRIMENTO 

Seguindo a legislação vigente, a carga horária mínima é de 400 horas-aula para o 

Curso de Licenciatura em Matemática. 

As atividades de estágio são desenvolvidas no decorrer do 4.º, 5.º e 6.º módulos, 

podendo ser realizadas em instituições de Ensino Federal, Estadual, Particular e 

Unidades de Ensino Militar, nas modalidades  Regular, Educação de Jovens e 

Adultos (EJA) e Educação Especial. 

 Caso o estagiário não consiga completar seu estágio juntamente com o término 

das demais disciplinas da série final do curso, poderá fazê-lo no ano seguinte, 

para isso terá de matricular-se e abrir a dependência de estágio supervisionado a 

fim de concluí-lo. 

 O estágio supervisionado, para obtenção de Licenciatura no Instituto Santanense 

de Ensino Superior, está estruturado em três etapas, quais sejam: 

a) Observação da prática pedagógica, momento em que o aluno observa em 

sala de aula aspectos relevantes da organização do trabalho docente. As 

referências para observação e análise da prática pedagógica têm base nas 

várias teorias pedagógicas, na integração das disciplinas curriculares, 

etapas do planejamento de ensino e sua articulação com as Diretrizes 

Curriculares para a Educação Básica. A partir da observação da prática 
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docente, feita em sala de aula, o aluno elabora um relatório com análise e 

síntese do que foi observado. 

b) Participação: considera-se como participação toda atividade realizada pelo 

aluno estagiário em situações didáticas, tais como elaboração e correção 

de exercícios, organização e monitoria de grupos de estudos, organização 

de fichas de acompanhamento individual de alunos, preenchimento de 

diário de classe e todo e qualquer auxílio no âmbito didático-pedagógico do 

professor em atividades escolares. 

c) Regência: considerando a dificuldade que os alunos encontram para a 

realização dessa etapa do estágio, ou seja, o exercício docente, o 

coordenador do curso de Licenciatura sugere a elaboração e aplicação de 

Projeto de Intervenção Pedagógica para substituir a regência de aula. O 

Projeto de Intervenção Pedagógica tem por objetivo atender a uma 

necessidade concreta da escola-campo. Os alunos-estagiários devem 

considerar a indicação da direção da escola-campo quanto à temática a ser 

abordada, posto que esta se volta para a solução concreta de uma 

necessidade emergente da própria escola. O tema proposto para o projeto 

deve ser compatível com a área de formação do estagiário. Concomitante à 

realização do estágio, no âmbito das disciplinas Prática de Ensino da 

respectiva Licenciatura, são desenvolvidas algumas atividades didáticas 

como a elaboração de um Planejamento Anual de Ensino, a elaboração de 

um Plano de Aula e a realização da micro-regência em sala de aula, na 

Instituição formadora.  

 

XII. DISTRIBUIÇÃO DA CARGA HORÁRIA 

ESTÁGIO EXTERNO – OBSERVAÇÃO DA PRÁTICA PEDAGÓGICA  

(mínimo 160 h no total, e o mínimo de 20h em cada série do Ensino Fundamental 

ou Médio) 

a) estágio de observação na Educação Básica poderá ser realizado em 

instituições de Ensino da Rede  de  Ensino Federal, Estadual, Municipal ou 

Particular. Cabe ao aluno observar e relatar as aulas assistidas, 

relacionando professor/aluno, metodologia aplicada, recursos utilizados, 
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domínio de conteúdo e/ou outras observações pertinentes ao 

desenvolvimento de sua prática pedagógica. 

b) outras atividades pedagógicas  desde que autorizadas pelo professor 

orientador, como montagem de projetos, organização de grupos de estudo, 

oficinas, elaboração de exercícios etc. 

 

XIII PARTICIPAÇÃO EM PROJETOS INTERNO E/OU EXTERNO 

·  Projeto Aprimorar - máximo de 140 horas. 

·  Projeto AlfaSan  - máximo de 70 horas.   

·  Projetos externos - máximo de 70 horas.  

As atividades desenvolvidas nos projetos compõem uma das partes do Relatório 

Final de Estágio, por isso devem ser acompanhadas de relatórios. A participação 

em projetos implica elaborar planos de ensino, planos de aula, regência, 

atendimento particularizado ao aluno que necessite acompanhamento, desde que 

autorizado pelo professor-orientador. São eles: 

·  participação nos projetos do Centro Universitário Sant’ Anna  ou outro que 

seja implantado de maneira a atender às demandas sociais da 

comunidade, no período em que o aluno esteja cursando a Faculdade. 

·  criação de projeto de intervenção pedagógica que poderá ser desenvolvido 

e aplicado em instituições de ensino compatíveis com a área de formação 

(recuperação de alunos, aulas de reforço, palestras sobre temas 

transversais, alfabetização de adultos, mini-cursos para professores, 

doenças sexualmente transmissíveis, indisciplina, drogas, violência etc.). 

·  participação no Projeto Escola da Família,  desde que esteja devidamente 

regulamentado.   

·  estágio remunerado,  desde que atenda às exigências da lei. 

 

XIV PRÁTICA DE ENSINO E PLANTÕES DE ESTÁGIO 

·  máximo de 90 horas nas aulas de Prática de Ensino.  

·  máximo de 10 horas para as frequências dos encontros de orientações de 

estágio. 
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As atividades desenvolvidas nas aulas de Prática de Ensino devem compor uma 

das partes do relatório final de estágio.  

·  elaboração de plano de ensino que atenda às diferentes séries da 

Educação Básica. 

·  elaboração de planos de aula que contemplem os dois momentos da 

Educação Básica (EF e EM). 

·  regências do Ensino Fundamental e Médio. 

·  relatórios de observação das regências apresentadas. 

 

XV. AVALIAÇÃO DOS ESTÁGIOS 

No processo de avaliação serão considerados: 

a) trabalhos realizados  nas  disciplinas de Prática de Ensino na Instituição de 

Ensino Superior;  

b) relatórios com apreciação pessoal das várias atividades de estágio e 

síntese da situação vivenciada; 

c) documentos com boa apresentação, linguagem culta, conteúdo e 

contribuição pessoal; 

d) fichas completas (os espaços em branco devem ser anulados). Outros 

dados serão fornecidos aos alunos pelos professores responsáveis; 

e) relatórios idênticos serão anulados; 

f) não pode haver  qualquer tipo de rasura nos documentos comprobatórios. 

A letra deve ser clara e legível, ou ser digitado;  

g) os documentos referentes ao Estágio que não atendam aos requisitos pré-

estabelecidos não serão aceitos; 

h) os estágios devem ser entregues somente ao professor orientador de 

estágio. Casos especiais serão recebidos no Núcleo de Estágios e 

analisados pelos respectivos professores orientadores, em conjunto com o 

supervisor e coordenador do curso em questão, com a aprovação do 

Diretor Geral das graduações do Instituto Santanense de Ensino Superior.  
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XVI. ORIENTAÇÕES PARA ELABORAÇÃO DO RELATÓRIO DE ESTÁGIO 

SUPERVISIONADO 

a) redação impessoal, utilizando a terceira pessoa do discurso; 

b) norma culta da língua; 

c) Uso de argumentos de autoridade; 

d) normas que regem a elaboração  de um documento científico; 

e) papel branco A4; 

 

XVII. ROTEIRO PARA RELATÓRIO DE ESTÁGIO 

1. Apresentação gráfica – de acordo com as normas da ABNT 

1.1.  Formato  

Os textos devem ser apresentados em papel branco, tamanho A -4 (21 cm x 29,7 

cm), digitados ou datilografados no anverso das folhas, impressos em cor preta, 

podendo usar cores somente para as ilustrações. 

1.2.  Margem 

As folhas devem apresentar as seguintes margens: 

• esquerda e superior: 3cm 

• direita e inferior: 2 cm 

1.3. Fonte 

Recomenda-se para digitação, a utilização de fonte Tipo Times Roman, Arial ou 

similar, tamanho 12 para todo o texto, excetuando-se as citações longas (mais de 

três linhas), as notas de rodapé, paginação e legendas das ilustrações e das 

tabelas, que devem ser digitadas em tamanho menor e uniforme. 

Para os títulos das partes das partes e/ou capítulos (seção primária), recomenda-

se o tamanho 14, negrito, letras maiúsculas. 

1.4. Espacejamento 

 No texto deve-se usar o espacejamento 1,5. 

 As citações com mais de três linhas devem ser digitadas ou datilografas em 

espaços simples, deve-se observar um recuo de 4 cm da margem esquerda.    

1.5. Capa 

Deverá conter: 

• Nome da Instituição de Ensino Superior na parte superior 

• Nome do curso, abaixo do nome da instituição. 
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• A Expressão "Relatório de Estágio Curricular Supervisionado na parte 

central da Página”. 

• Nome do aluno na parte intermediária superior. 

• Local e ano na parte inferior 

• A cor da capa deverá obedecer à cor do curso com impressão dourada. 

1.6. Folha de rosto 

 Elemento obrigatório que contém os elementos essências à identificação do 

trabalho. 

 Devem figurar na seguinte ordem. 

• Nome do aluno 

• Título do trabalho 

• Natureza do trabalho 

• Nome do orientador 

• Local da instituição 

1.7. Lombada 

Deverá constar: 

• Nome e sobrenome do autor 

• Título “Relatório de Estágio Curricular Supervisionado” 

• Ano 

1.8. Opcionais 

Poderão constar do relatório, sendo uma em cada página. 

• Dedicatória 

• Agradecimentos 

• Epigrafe 

1.9. Sumário 

Compreende a indicação dos assuntos de acordo com a numeração das páginas. 

É colocado no início do trabalho, mas é o último a ser escrito. Constam dele todos 

os elementos, desde a introdução até a bibliografia. Sua localização é após a 

folha de rosto. 

Informações Gerais 

·   Nome da Faculdade 

·   Nome do aluno 

·   Curso / Turma / RA do aluno 
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·   Escola concedente do estágio, endereço, telefone, Diretor. 

·   Inicio e término do estágio 

Corpo do relatório 

·   Descrição de maneira clara e objetiva das áreas em que as atividades de 

estágio foram desenvolvidas 

·   Considerações gerais do relatório com análise crítica sobre o Estágio como 

instrumento para formação profissional possibilitando a avaliação do 

mesmo pela Faculdade. 

Páginas seguintes 

·   Relatório de Caracterização da Escola assinada pelo diretor; 

·   Declaração da Escola, em papel timbrado, do cumprimento do estágio pelo 

aluno, carimbada e assinada pelo Diretor; 

·   Declaração da Escola, em papel timbrado, da elaboração e aplicação do 

Projeto de Intervenção Pedagógica pelo aluno, carimbada e assinada pelo 

diretor; 

·   Cópias das Fichas de Registro de Observação, Participação e Regência 

devidamente carimbadas e assinadas pelo Diretor com o carimbo da 

instituição concedente; 

·   Cópias de registro de atividades realizadas no Instituto Santanense de 

Ensino Superior; 

·   Comprovantes de participação nos projetos internos e externo etc; 

·   Comprovantes de atividades de monitoria; 

·   Relatório de Final de Estágio (o Relatório Final deve ser elaborado 

discursivamente, de modo a descrever informações das atividades internas 

(regências, teorias das aulas de Prática de Ensino, participação nos 

projetos etc) e informações sobre as atividades  observadas e realizadas 

pelo aluno na Unidade Escolar, avaliando o desenvolvimento das 

atividades enquanto estagiário); 

·   Cópia anexada do Projeto de Intervenção Pedagógica; 

·   Formulário de Avaliação do Estágio – Parte Escola; 

·   Formulário de Avaliação do Estágio – Parte Faculdade. 

·   Bibliografia 
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XVIII. ORIENTAÇÕES PARA O PREENCHIMENTO DAS FICHAS DE 

REGISTRO 

a) período do estágio: corresponde ao período compreendido entre o primeiro 

e o último dia de realização das atividades. Deve demonstrar, no mínimo, 

um semestre letivo; 

b) dados do estagiário: nome, registro acadêmico, curso, série, turma, e-mail e 

ano letivo; 

c) estabelecimento: nome da escola onde está sendo realizado o estágio, bem 

como endereço e telefone; 

d) data: dia, mês e ano de realização da atividade; 

e) horário: início e término da atividade. Ex.: 7h30min – 8h20min,  ou seja, 50 

minutos. Assim 7h30min – 8h20min = 1 h; 

f) ano ou série / nível: discriminar o ano ou série e o nível da atividade 

realizada. Ex.: 8.º A / EF ou 3.ª B/ EM; 

g) discriminação da matéria: discriminar o conteúdo ministrado durante a 

atividade. Ex: Orações subordinadas substantivas. Question tag. Reglas de 

acentuación ortográfica, etc.; 

h) assinatura do professor: no final de cada atividade, o estagiário deve 

solicitar que o professor titular registre sua assinatura, no campo adequado, 

ao lado da descrição das atividades, linha a linha. No caso das atividades 

de estágio estarem sendo realizadas  com mais de um professor, pode 

solicitar que apenas um dos professores titulares registre sua assinatura e 

n.º do R.G no final da ficha.Total de horas-aula assistidas: corresponde ao 

total de horas de cada folha.  

i) assinaturas e carimbos: Devem ser feitas as identificações dos 

responsáveis pela assinatura: nome, cargo ou função, n.º do R.G. ou   

registro, se for o caso. É necessário também o carimbo da unidade escolar 

e do diretor. 
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XIX. REFERENTE AOS ANEXOS 

 Os anexos poderão ser reproduzidos em papel branco, tamanho A4 (21cm 

X 29,7cm) sendo que as fichas deverão ser em papel canson, verge ou congênere 

desde que branco. 



3.9 EDITAL DE VESTIBULAR  

�

INSTITUTO SANTANENSE DE ENSINO SUPERIOR 

CENTRO UNIVERSITÁRIO SANT´ANNA 

FACULDADE SANT´ANNA DE SALTO 

PROCES SO SELETIVO - 1º SEMESTRE 2010 

 

O Diretor Presidente do Instituto Santanense de Ensino Superior, entidade 

mantenedora do Centro Universitário Sant'Anna, São Paulo, SP, e Faculdade 

Sant'Anna de Salto,, Salto, SP, no uso de suas atribuições legais e na qualidade 

de dirigente máximo das duas entidades conveniadas, torna público para 

conhecimento dos interessados, o regulamento do Processo Seletivo para 

preenchimento de vagas dos cursos abaixo, valido para o 1º semestre de 2010, 

em todos os seus “campi”: DOS CURSOS, ATOS LEGAIS AUTORIZAÇÃO E 

RECONHECIMENTO, VAGAS E TURNOS: a) CENTRO UNIVERSITÁRIO 

SANT'ANNA:  

a) Cursos de graduação, licenciaturas ou bacharelados: 

Administração*1: Rec Dec 74.386/74, Sede: 320M, 210T e 1260N; Aricanduva: 

140M e 420N; Ciências Biológicas*5, licenciatura obrigatória e bacharelado 

opcional no 7º semestre, se houver 30 alunos no mínimo: Aut Res CONSEPE 

09/08, 140N;  

Ciência da Computação*2: Rec Port MEC 1.419/04, 70M e 280N;  

Ciências Contábeis: Rec Port MEC 517/02, 70M e 280N; Aricanduva: 140N;  

Ciências Econômicas*2: Rec Dec 50.300/61, 70M e 210N;  

Ciências Sociais*5 Licenciatura obrigatória - Rec Dec 75.234/75 e Bel. opcional no 

7º semestre, se houver 30 alunos, no mínimo - Rec Port MEC3.064/03, 140N;  

Comunicação Social - habilitações*2: Rec Port MEC 2.721/03, Publicidade e 

Propaganda, 70M e 280N; Aricanduva: 140N; Jornalismo, 70M e 140N; 

Aricanduva: 140N, Radialismo (Rádio e TV), 70M e 140N, Relações Públicas, 70M 

e 70N;  
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Educação Física*3, bacharelado obrigatório e licenciatura opcional com formação 

de turma durante as aulas no 1º módulo semestral: Rec Port MEC 2.352/04, 350M 

e 420N;  

Enfermagem*4 e *7: Rec Port MEC 3.122/04, 140M, 140T e 210N;  

Engenharia da Computação*2: Rec Port MEC 1.451/04, 70M e 140N;  

Engenharia Elétrica*2: Aut Res CONSEPE 16/07, 70M e 140N;  

Engenharia de Produção*2: Aut. Res CONSEPE 15/07, 70M e 140N;  

Fisioterapia*4 e *7: Rec Port MEC 3.126/04, 140M. 140T e 210N;  

Geografia*5 Licenciatura obrigatória - rec Port MEC 2.990/03 e Bel. opcional no 7º 

módulo semestral, se houver 30 alunos no mínimo - Aut. Res. CONSEPE 27/05 – 

140N;  

História*5, Licenciatura obrigatória - rec Port MEC 1.928/04 e Bel. opcional no 7º 

módulo semestral, se houver 30 alunos no mínimo - Aut Res CONSEPE 28/05 – 

Sede: 140M e 210N, Aricanduva: 140N; Letras Português-Inglês*2: Rec Dec 

75.234/75, Sede: 70M e 280N; Aricanduva: 140N; Letras Português-Espanhol*2: 

Rec Port MEC 2.723/03, Sede: 70M e 140N; Aricanduva:  70N;  

Matemática, Rec Port SESu 811/06, 140N;  

Música*6, licenciatura obrigatória e bacharelado com opção durante o 1º 

semestre, Aut Res CONSEPE 17/07, 70M, 70T e 70N;  

Pedagogia*2, Rec Dec 75.234/75 e Port MEC 3.124/04, Sede: 210M, 140T e 

910N, Aricanduva: 210M e 350N;  

Sistemas de Informação*2: Rec Port MEC 2.409/02, 70M e 140N;  

Turismo: Rec Port MEC 821/02, 70M e 140N.  

b) Cursos de Graduação Tecnológica:  

Análise e Desenvolvimento de Sistemas: Rec Dec 1.125/95, Port SESu 187/07, 

Sede: 70M e 140N, Aricanduva: 70M e 140N;  

Comércio Exterior, Aut Res CONSEPE 10/08, 140N;  

Design de Moda (apenas Aricanduva): Aut Res CONSEPE 18/07, 70M e 140N;  

Design Gráfico: Rec Port SESu 182/07, 70M e 210N;    

Estética e Cosmética*4, Aut Res CONSEPE de 16/06/09, nº 01, 70M, 140T e 

140N;  

Eventos (somente Aricanduva), Aut CONSEPE 14/08, 140N;  

Fotografia, Aut CONSEPE 12/08, 70M e 140N;  
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Gestão Ambiental, Aut Res CONSEPE 13/08, 140N;  

Gestão Comercial: Aut Res CONSEPE 11/03, 140N, Aricanduva, 70N;  

Gestão de Recursos Humanos: Aut Res CONSEPE 25/05, Sede: 140M, 140T e 

490N, Aricanduva: 140M e 350N;  

Hotelaria: Aut Res CONSEPE 13/03, 140N;  

Manutenção de Aeronaves, Aut Res CONSEPE 15/06, 140N.  

Marketing, Rec Port SESu 183/07, Sede: 140M e 350N, Aricanduva: 140M e 

210N;  

Redes de Computadores: Rec Port SESu 184/07, 70M e 280N;  

Radiologia*4, Aut Res CONSEPE 04/07, 70M, 140T e 210N;  

c) Curso Sequencial de Estética e Cosmética*4, Aut Res CONSEPE 14/06, 70M, 

140T e 140N; d) FACULDADE SANT'ANNA DE SALTO:  

Administração*1: Rec Port MEC 1.493/05, 480DN;  

Hotelaria*2: Rec Port MEC 2.363/04, 100DN;  

Turismo*2: Rec Port MEC 2.366/04, 160DN.  

OBS.: *1 A partir do quinto semestre, inclusive, as aulas serão ministradas apenas 

no período noturno. *2 A partir do 3º semestre, inclusive, as aulas serão 

ministradas apenas no período noturno.  

*3 O Bacharelado é obrigatório. A Licenciatura será opcional, com formação de 

turma durante as aulas no 1º módulo semestral.  

*4 Os estágios e aulas práticas em Hospitais ou entidades congêneres dos cursos 

de Enfermagem, Fisioterapia, CST em Radiologia e Estética e Cosmética, bem 

como o Sequencial de Estética e Cosmética deverão ser cumpridos em quaisquer 

horários em todos os dias da semana, inclusive sábados e domingos, de acordo 

com disponibilidades dos hospitais e entidades. 

*5 A Licenciatura é obrigatória para estes cursos. O Bacharelado será opcional, 

após a conclusão da licenciatura, e somente será oferecido se houver 30 alunos, 

no mínimo, no início do 7º módulo semestral;  

*6 A Licenciatura é obrigatória desde o 1º semestre. O Bacharelado será opcional 

com adesão durante o 1º semestre do curso de licenciatura, com avaliação para 

efeito de enquadramento ao nível apropriado de aulas de instrumento;  

*7 A partir do 7º módulo, o curso passará a ser apenas no diurno.  
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OBS.: Conforme previsto na Portaria MEC nº 4.059, de 10/12/2004, todos os 

cursos poderão oferecer disciplinas na modalidade semipresencial.  

Os cursos do Centro Universitário Sant'Anna poderão funcionar no campus I 

situado à Rua Voluntários da Pátria, nº 257, Campus Shopping Aricanduva, Av 

Aricanduva, nº 5.555, Âncora B03, Jardim Santa Terezinha, na cidade de São 

Paulo  

Os cursos da Faculdade Sant'Anna de Salto, instituição com funcionamento 

isolado sem vinculação com o Centro, funcionarão no endereço Av. Tranquillo 

Giannini, 801, Bairro Olaria, Salto, SP.  

A criação de outros “campi” será divulgada com antecedência das inscrições.  

As instituições guardarão trabalhos acadêmicos em geral, (trabalhos de conclusão 

de curso, TCC, Projeto Integrador, comprovantes de Atividades Complementares, 

Relatórios de estágios supervisionados, provas e documentos afins por um prazo 

máximo de 6 (seis) meses. Após este prazo, serão incinerados, sendo que 

qualquer reclamação sobre os mesmos deve ocorrer antes de vencido o referido 

prazo. Não serão formadas turmas com número menor que 30 (trinta) alunos 

matriculados. Neste caso, os candidatos serão convocados a partir do dia 

26/01/2010, recepcionados e informados, momento em que poderão fazer opção 

de novo curso ou turno ou serem reembolsados de valores desembolsados com 

relação à(s) 1a.(s) mensalidade(s).  

DAS INSCRIÇÕES: As inscrições serão permanentes enquanto houver vaga. As 

vagas remanescentes serão divulgadas quinzenalmente, nas etapas de 

agendamento ou prova tradicional. Os candidatos no ato da inscrição deverão 

apresentar os seguintes documentos: Uma cópia da cédula de identidade; 

Comprovante de pagamento da taxa de inscrição R$25,00(vinte e cinco reais) e 

pela Internet, R$ 20,00. A simples inscrição implica, por parte do candidato, o 

reconhecimento e a aceitação de todas as condições previstas nesse Edital, seja 

para efeitos contratuais ou legais.  

DAS PROVAS E ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO: O Centro Universitário 

Sant'Anna, unidade Central Santana e Aricanduva e a Faculdade Sant´Anna de 

Salto, realizarão o Processo Seletivo através de prova sob a forma de 

agendamento, em etapas quinzenais, pela via eletrônica ou provas tradicionais em 

datas que serão amplamente divulgadas, devendo ser assegurada a isonomia 
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entre os candidatos. As vagas remanescentes serão divulgadas quinzenalmente, 

ao final de cada etapa, assegurada a isonomia entre os candidatos. Para todos os 

efeitos, as provas constituir-se-ão em uma redação em Língua Portuguesa e 30 

questões do tipo múltipla escolha, com os seguintes componentes curriculares: 

Língua Portuguesa; Língua Inglesa; História; Geografia; Matemática; Química; 

Física e Biologia. O grau de complexidade dessa prova corresponde ao ensino 

médio. Nas provas, cada questão tem peso 1 e, portanto, as questões todas têm 

valor 30 e a redação tem valor 10, totalizando 40 pontos. O ENEM poderá ser 

aproveitado para substituir a prova de redação, com exceção dos candidatos do 

PROUNI. A prova por agendamento será aplicada através de processo eletrônico. 

Neste caso, a publicação de vagas será feita quinzenalmente nos quadros 

internos de avisos. As vagas remanescentes continuarão a ser oferecidas até seu 

total preenchimento. As inscrições para a prova por agendamento podem ser 

feitas, pessoalmente, nos campi do Uni Sant'Anna e da Faculdade Sant'Anna de 

Salto ou pela Internet (www.unisantanna.br). Na ocorrência de pane em 

computador durante procedimentos de prova eletrônica, será agendada nova data 

e horário para o candidato efetuar novo Processo Seletivo Eletrônico. O candidato 

que realizou o ENEM (Exame Nacional do Ensino Médio) poderá ser dispensado 

da prova de Redação, com exceção dos candidatos do PROUNI. Nesse caso, 

basta entregar uma cópia autenticada do Boletim Individual de Notas do ENEM no 

dia da prova ou cópia sem autenticação, mas com original para ser conferida. A 

nota obtida no ENEM será padronizada com as notas da prova do Processo 

Seletivo 2010 - 1º Semestre, em substituição à prova de redação.  

DA CLASSIFICAÇÃO: A classificação dos candidatos será feita em por etapas 

quinzenais pela ordem decrescente dos resultados obtidos, respeitando-se o limite 

do número oferecido de vagas em cada curso e turno, indicados na ficha de 

inscrição. Ao final do Processo Seletivo, a IES divulgará uma relação nominal dos 

classificados, com a respectiva ordem de classificação nas etapas e geral.  

DA DESCLASSIFICAÇÃO: Será desclassificado o candidato que obtiver nota de 

redação menor que 3,0 (três) numa escala de 0 a 10, independentemente de sua 

média global ou que obtenha nota 0 (zero) nos conteúdos auferidos. Em hipótese 

alguma serão permitidas vistas ou revisões de prova.  
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DA MATRÍCULA: A chamada de Matrícula para os candidatos aprovados no 

Processo Seletivo será afixada nas dependências dos campi, através de Edital 

específico. O candidato convocado que não efetuar sua matrícula no prazo 

estipulado só poderá matricular-se posteriormente, se houver vagas. O prazo de 

matrícula será divulgado através dos quadros de avisos e durante a aplicação da 

prova respectiva.  

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: O Reitor, por ato próprio, pode criar e remanejar 

vagas, “ad referendum” do colegiado superior competente. Caso algum 

impedimento legal ou administrativo impossibilite o funcionamento de um curso, a 

Instituição devolverá a quantia despendida pelo candidato. A partir do dia 

26/01/2010, os candidatos serão informados sobre a não formação de turmas, 

mudanças de opção ou reembolso das quantias pagas referente à(s) 1a.(s) 

mensalidade(s). Os casos omissos serão resolvidos pelo Presidente da Comissão 

Permanente do Processo Seletivo de Acesso ao Ensino Superior, de acordo com 

a legislação pertinente, ouvida a Reitoria, se necessário. Os candidatos do 

PROUNI deverão fazer, obrigatoriamente, a redação. E para os efeitos de direito, 

manda afixá-lo em local público, de fácil acesso à comunidade nos campi do 

Centro Universitário Sant'Anna e Faculdade Sant´Anna de Salto, publicá-lo no 

Diário Oficial da União, divulgá-lo em síntese no site da Instituição 

www.unisantanna.br. ou outras formas de divulgação. 

 

LEONARDO PLACUCCI 

Diretor Presidente 

�
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3.10 LEIS / DECRETOS / PORTARIAS / PARECERES 

 

Presidência da República 
Casa Civil Subchefia para Assuntos Jurídicos  

3.10.1 LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996.  
 

Vide Adin 3324-7, de 2005 
Vide Decreto nº 3.860, de 2001  
Vide Lei nº 12.061, de 2009 

Estabelece as diretrizes e bases da 
educação nacional. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 
TÍTULO I 
Da Educação 
Art. 1º A educação abrange os processos formativos que se desenvolvem na vida familiar, na 
convivência humana, no trabalho, nas instituições de ensino e pesquisa, nos movimentos 
sociais e organizações da sociedade civil e nas manifestações culturais. 
§ 1º Esta Lei disciplina a educação escolar, que se desenvolve, predominantemente, por meio 
do ensino, em instituições próprias. 
§ 2º A educação escolar deverá vincular-se ao mundo do trabalho e à prática social. 
TÍTULO II 
Dos Princípios e Fins da Educação Nacional 
Art. 2º A educação, dever da família e do Estado, inspirada nos princípios de liberdade e nos 
ideais de solidariedade humana, tem por finalidade o pleno desenvolvimento do educando, seu 
preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho. 
Art. 3º O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios: 
I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;  
II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a cultura, o pensamento, a arte e o 
saber; 
III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas; 
IV - respeito à liberdade e apreço à tolerância; 
V - coexistência de instituições públicas e privadas de ensino; 
VI - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais; 
VII - valorização do profissional da educação escolar; 
VIII - gestão democrática do ensino público, na forma desta Lei e da legislação dos sistemas de 
ensino; 
IX - garantia de padrão de qualidade; 
X - valorização da experiência extra-escolar; 
XI - vinculação entre a educação escolar, o trabalho e as práticas sociais. 
TÍTULO III 
Do Direito à Educação e do Dever de Educar 
Art. 4º O dever do Estado com educação escolar pública será efetivado mediante a garantia de: 
I - ensino fundamental, obrigatório e gratuito, inclusive para os que a ele não tiveram acesso na 
idade própria; 
II - progressiva extensão da obrigatoriedade e gratuidade ao ensino médio; 
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II - universalização do ensino médio gratuito; (Redação dada pela Lei nº 12.061, de 2009) 
III - atendimento educacional especializado gratuito aos educandos com necessidades 
especiais, preferencialmente na rede regular de ensino; 
IV - atendimento gratuito em creches e pré-escolas às crianças de zero a seis anos de idade; 
V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, segundo a 
capacidade de cada um; 
VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando; 
VII - oferta de educação escolar regular para jovens e adultos, com características e 
modalidades adequadas às suas necessidades e disponibilidades, garantindo-se aos que 
forem trabalhadores as condições de acesso e permanência na escola; 
VIII - atendimento ao educando, no ensino fundamental público, por meio de programas 
suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde; 
IX - padrões mínimos de qualidade de ensino, definidos como a variedade e quantidade 
mínimas, por aluno, de insumos indispensáveis ao desenvolvimento do processo de ensino-
aprendizagem. 
X – vaga na escola pública de educação infantil ou de ensino fundamental mais próxima de sua 
residência a toda criança a partir do dia em que completar 4 (quatro) anos de idade. (Incluído 
pela Lei nº 11.700, de 2008). 
Art. 5º O acesso ao ensino fundamental é direito público subjetivo, podendo qualquer cidadão, 
grupo de cidadãos, associação comunitária, organização sindical, entidade de classe ou outra 
legalmente constituída, e, ainda, o Ministério Público, acionar o Poder Público para exigi-lo. 
§ 1º Compete aos Estados e aos Municípios, em regime de colaboração, e com a assistência 
da União: 
I - recensear a população em idade escolar para o ensino fundamental, e os jovens e adultos 
que a ele não tiveram acesso; 
II - fazer-lhes a chamada pública; 
III - zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela freqüência à escola. 
§ 2º Em todas as esferas administrativas, o Poder Público assegurará em primeiro lugar o 
acesso ao ensino obrigatório, nos termos deste artigo, contemplando em seguida os demais 
níveis e modalidades de ensino, conforme as prioridades constitucionais e legais. 
§ 3º Qualquer das partes mencionadas no caput deste artigo tem legitimidade para peticionar 
no Poder Judiciário, na hipótese do § 2º do art. 208 da Constituição Federal, sendo gratuita e 
de rito sumário a ação judicial correspondente.  
§ 4º Comprovada a negligência da autoridade competente para garantir o oferecimento do 
ensino obrigatório, poderá ela ser imputada por crime de responsabilidade. 
§ 5º Para garantir o cumprimento da obrigatoriedade de ensino, o Poder Público criará formas 
alternativas de acesso aos diferentes níveis de ensino, independentemente da escolarização 
anterior. 
Art. 6º É dever dos pais ou responsáveis efetuar a matrícula dos menores, a partir dos sete 
anos de idade, no ensino fundamental. 
Art. 6o É dever dos pais ou responsáveis efetuar a matrícula dos menores, a partir dos seis 
anos de idade, no ensino fundamental. (Redação dada pela Lei nº 11.114, de 2005) 
Art. 7º O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as seguintes condições: 
I - cumprimento das normas gerais da educação nacional e do respectivo sistema de ensino; 
II - autorização de funcionamento e avaliação de qualidade pelo Poder Público; 
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III - capacidade de autofinanciamento, ressalvado o previsto no art. 213 da Constituição 
Federal. 
TÍTULO IV 
Da Organização da Educação Nacional 
Art. 8º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão, em regime de 
colaboração, os respectivos sistemas de ensino. 
§ 1º Caberá à União a coordenação da política nacional de educação, articulando os diferentes 
níveis e sistemas e exercendo função normativa, redistributiva e supletiva em relação às 
demais instâncias educacionais. 
§ 2º Os sistemas de ensino terão liberdade de organização nos termos desta Lei. 
Art. 9º A União incumbir-se-á de: (Regulamento) 
I - elaborar o Plano Nacional de Educação, em colaboração com os Estados, o Distrito Federal 
e os Municípios; 
II - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições oficiais do sistema federal de 
ensino e o dos Territórios; 
III - prestar assistência técnica e financeira aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios 
para o desenvolvimento de seus sistemas de ensino e o atendimento prioritário à escolaridade 
obrigatória, exercendo sua função redistributiva e supletiva; 
IV - estabelecer, em colaboração com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 
competências e diretrizes para a educação infantil, o ensino fundamental e o ensino médio, que 
nortearão os currículos e seus conteúdos mínimos, de modo a assegurar formação básica 
comum; 
V - coletar, analisar e disseminar informações sobre a educação; 
 VI - assegurar processo nacional de avaliação do rendimento escolar no ensino fundamental, 
médio e superior, em colaboração com os sistemas de ensino, objetivando a definição de 
prioridades e a melhoria da qualidade do ensino; 
VII - baixar normas gerais sobre cursos de graduação e pós-graduação; 
 VIII - assegurar processo nacional de avaliação das instituições de educação superior, com a 
cooperação dos sistemas que tiverem responsabilidade sobre este nível de ensino; 
IX - autorizar, reconhecer, credenciar, supervisionar e avaliar, respectivamente, os cursos das 
instituições de educação superior e os estabelecimentos do seu sistema de ensino. 
§ 1º Na estrutura educacional, haverá um Conselho Nacional de Educação, com funções 
normativas e de supervisão e atividade permanente, criado por lei. 
§ 2° Para o cumprimento do disposto nos incisos V a  IX, a União terá acesso a todos os dados 
e informações necessários de todos os estabelecimentos e órgãos educacionais. 
§ 3º As atribuições constantes do inciso IX poderão ser delegadas aos Estados e ao Distrito 
Federal, desde que mantenham instituições de educação superior. 
 Art. 10. Os Estados incumbir-se-ão de: 
I - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições oficiais dos seus sistemas de 
ensino; 
II - definir, com os Municípios, formas de colaboração na oferta do ensino fundamental, as 
quais devem assegurar a distribuição proporcional das responsabilidades, de acordo com a 
população a ser atendida e os recursos financeiros disponíveis em cada uma dessas esferas 
do Poder Público; 
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III - elaborar e executar políticas e planos educacionais, em consonância com as diretrizes e 
planos nacionais de educação, integrando e coordenando as suas ações e as dos seus 
Municípios; 
IV - autorizar, reconhecer, credenciar, supervisionar e avaliar, respectivamente, os cursos das 
instituições de educação superior e os estabelecimentos do seu sistema de ensino; 
V - baixar normas complementares para o seu sistema de ensino; 
VI - assegurar o ensino fundamental e oferecer, com prioridade, o ensino médio. 
VI - assegurar o ensino fundamental e oferecer, com prioridade, o ensino médio a todos que o 
demandarem, respeitado o disposto no art. 38 desta Lei; (Redação dada pela Lei nº 12.061, de 
2009) 
VII - assumir o transporte escolar dos alunos da rede estadual. (Incluído pela Lei nº 10.709, de 
31.7.2003) 
Parágrafo único. Ao Distrito Federal aplicar-se-ão as competências referentes aos Estados e 
aos Municípios. 
Art. 11. Os Municípios incumbir-se-ão de: 
I - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições oficiais dos seus sistemas de 
ensino, integrando-os às políticas e planos educacionais da União e dos Estados; 
II - exercer ação redistributiva em relação às suas escolas; 
III - baixar normas complementares para o seu sistema de ensino; 
IV - autorizar, credenciar e supervisionar os estabelecimentos do seu sistema de ensino; 
V - oferecer a educação infantil em creches e pré-escolas, e, com prioridade, o ensino 
fundamental, permitida a atuação em outros níveis de ensino somente quando estiverem 
atendidas plenamente as necessidades de sua área de competência e com recursos acima dos 
percentuais mínimos vinculados pela Constituição Federal à manutenção e desenvolvimento do 
ensino. 
VI - assumir o transporte escolar dos alunos da rede municipal. (Incluído pela Lei nº 10.709, de 
31.7.2003) 
Parágrafo único. Os Municípios poderão optar, ainda, por se integrar ao sistema estadual de 
ensino ou compor com ele um sistema único de educação básica. 
Art. 12. Os estabelecimentos de ensino, respeitadas as normas comuns e as do seu sistema de 
ensino, terão a incumbência de: 
I - elaborar e executar sua proposta pedagógica; 
II - administrar seu pessoal e seus recursos materiais e financeiros; 
III - assegurar o cumprimento dos dias letivos e horas-aula estabelecidas; 
IV - velar pelo cumprimento do plano de trabalho de cada docente; 
V - prover meios para a recuperação dos alunos de menor rendimento; 
VI - articular-se com as famílias e a comunidade, criando processos de integração da 
sociedade com a escola; 
VII - informar os pais e responsáveis sobre a freqüência e o rendimento dos alunos, bem como 
sobre a execução de sua proposta pedagógica. 
VII - informar pai e mãe, conviventes ou não com seus filhos, e, se for o caso, os responsáveis 
legais, sobre a frequência e rendimento dos alunos, bem como sobre a execução da proposta 
pedagógica da escola; (Redação dada pela Lei nº 12.013, de 2009) 
VIII – notificar ao Conselho Tutelar do Município, ao juiz competente da Comarca e ao 
respectivo representante do Ministério Público a relação dos alunos que apresentem 
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quantidade de faltas acima de cinqüenta por cento do percentual permitido em lei.(Incluído pela 
Lei nº 10.287, de 2001) 
Art. 13. Os docentes incumbir-se-ão de: 
I - participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento de ensino; 
II - elaborar e cumprir plano de trabalho, segundo a proposta pedagógica do estabelecimento 
de ensino; 
III - zelar pela aprendizagem dos alunos; 
IV - estabelecer estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento; 
V - ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de participar integralmente dos 
períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; 
VI - colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade. 
Art. 14. Os sistemas de ensino definirão as normas da gestão democrática do ensino público na 
educação básica, de acordo com as suas peculiaridades e conforme os seguintes princípios: 
I - participação dos profissionais da educação na elaboração do projeto pedagógico da escola; 
II - participação das comunidades escolar e local em conselhos escolares ou equivalentes. 
Art. 15. Os sistemas de ensino assegurarão às unidades escolares públicas de educação 
básica que os integram progressivos graus de autonomia pedagógica e administrativa e de 
gestão financeira, observadas as normas gerais de direito financeiro público. 
Art. 16. O sistema federal de ensino compreende:  
I - as instituições de ensino mantidas pela União; 
II - as instituições de educação superior criadas e mantidas pela iniciativa privada; 
III - os órgãos federais de educação. 
Art. 17. Os sistemas de ensino dos Estados e do Distrito Federal compreendem: 
I - as instituições de ensino mantidas, respectivamente, pelo Poder Público estadual e pelo 
Distrito Federal; 
II - as instituições de educação superior mantidas pelo Poder Público municipal; 
III - as instituições de ensino fundamental e médio criadas e mantidas pela iniciativa privada; 
IV - os órgãos de educação estaduais e do Distrito Federal, respectivamente. 
Parágrafo único. No Distrito Federal, as instituições de educação infantil, criadas e mantidas 
pela iniciativa privada, integram seu sistema de ensino. 
Art. 18. Os sistemas municipais de ensino compreendem: 
I - as instituições do ensino fundamental, médio e de educação infantil mantidas pelo Poder 
Público municipal; 
II - as instituições de educação infantil criadas e mantidas pela iniciativa privada; 
III – os órgãos municipais de educação. 
Art. 19. As instituições de ensino dos diferentes níveis classificam-se nas seguintes categorias 
administrativas: (Regulamento) 
I - públicas, assim entendidas as criadas ou incorporadas, mantidas e administradas pelo Poder 
Público; 
II - privadas, assim entendidas as mantidas e administradas por pessoas físicas ou jurídicas de 
direito privado. 
Art. 20. As instituições privadas de ensino se enquadrarão nas seguintes categorias: 
(Regulamento) 
I - particulares em sentido estrito, assim entendidas as que são instituídas e mantidas por uma 
ou mais pessoas físicas ou jurídicas de direito privado que não apresentem as características 
dos incisos abaixo; 
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II - comunitárias, assim entendidas as que são instituídas por grupos de pessoas físicas ou por 
uma ou mais pessoas jurídicas, inclusive cooperativas de professores e alunos que incluam na 
sua entidade mantenedora representantes da comunidade; 
        II – comunitárias, assim entendidas as que são instituídas por grupos de pessoas físicas 
ou por uma ou mais pessoas jurídicas, inclusive cooperativas de pais, professores e alunos, 
que incluam em sua entidade mantenedora representantes da comunidade; (Redação dada 
pela Lei nº 11.183, de 2005) 
II - comunitárias, assim entendidas as que são instituídas por grupos de pessoas físicas ou por 
uma ou mais pessoas jurídicas, inclusive cooperativas educacionais, sem fins lucrativos, que 
incluam na sua entidade mantenedora representantes da comunidade; (Redação dada pela Lei 
nº 12.020, de 2009) 
III - confessionais, assim entendidas as que são instituídas por grupos de pessoas físicas ou 
por uma ou mais pessoas jurídicas que atendem a orientação confessional e ideologia 
específicas e ao disposto no inciso anterior; 
IV - filantrópicas, na forma da lei. 
TÍTULO V 
Dos Níveis e das Modalidades de Educação e Ensino 
CAPÍTULO I 
Da Composição dos Níveis Escolares 
Art. 21. A educação escolar compõe-se de: 
I - educação básica, formada pela educação infantil, ensino fundamental e ensino médio; 
II - educação superior. 
CAPÍTULO II 
DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
Seção I 
Das Disposições Gerais 
Art. 22. A educação básica tem por finalidades desenvolver o educando, assegurar-lhe a 
formação comum indispensável para o exercício da cidadania e fornecer-lhe meios para 
progredir no trabalho e em estudos posteriores. 
Art. 23. A educação básica poderá organizar-se em séries anuais, períodos semestrais, ciclos, 
alternância regular de períodos de estudos, grupos não-seriados, com base na idade, na 
competência e em outros critérios, ou por forma diversa de organização, sempre que o 
interesse do processo de aprendizagem assim o recomendar. 
§ 1º A escola poderá reclassificar os alunos, inclusive quando se tratar de transferências entre 
estabelecimentos situados no País e no exterior, tendo como base as normas curriculares 
gerais. 
§ 2º O calendário escolar deverá adequar-se às peculiaridades locais, inclusive climáticas e 
econômicas, a critério do respectivo sistema de ensino, sem com isso reduzir o número de 
horas letivas previsto nesta Lei. 
Art. 24. A educação básica, nos níveis fundamental e médio, será organizada de acordo com 
as seguintes regras comuns: 
I - a carga horária mínima anual será de oitocentas horas, distribuídas por um mínimo de 
duzentos dias de efetivo trabalho escolar, excluído o tempo reservado aos exames finais, 
quando houver; 
II - a classificação em qualquer série ou etapa, exceto a primeira do ensino fundamental, pode 
ser feita: 
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a) por promoção, para alunos que cursaram, com aproveitamento, a série ou fase anterior, na 
própria escola; 
b) por transferência, para candidatos procedentes de outras escolas; 
c) independentemente de escolarização anterior, mediante avaliação feita pela escola, que 
defina o grau de desenvolvimento e experiência do candidato e permita sua inscrição na série 
ou etapa adequada, conforme regulamentação do respectivo sistema de ensino; 
III - nos estabelecimentos que adotam a progressão regular por série, o regimento escolar pode 
admitir formas de progressão parcial, desde que preservada a seqüência do currículo, 
observadas as normas do respectivo sistema de ensino; 
IV - poderão organizar-se classes, ou turmas, com alunos de séries distintas, com níveis 
equivalentes de adiantamento na matéria, para o ensino de línguas estrangeiras, artes, ou 
outros componentes curriculares; 
V - a verificação do rendimento escolar observará os seguintes critérios: 
a) avaliação contínua e cumulativa do desempenho do aluno, com prevalência dos aspectos 
qualitativos sobre os quantitativos e dos resultados ao longo do período sobre os de eventuais 
provas finais; 
b) possibilidade de aceleração de estudos para alunos com atraso escolar; 
c) possibilidade de avanço nos cursos e nas séries mediante verificação do aprendizado; 
d) aproveitamento de estudos concluídos com êxito; 
e) obrigatoriedade de estudos de recuperação, de preferência paralelos ao período letivo, para 
os casos de baixo rendimento escolar, a serem disciplinados pelas instituições de ensino em 
seus regimentos; 
VI - o controle de freqüência fica a cargo da escola, conforme o disposto no seu regimento e 
nas normas do respectivo sistema de ensino, exigida a freqüência mínima de setenta e cinco 
por cento do total de horas letivas para aprovação; 
VII - cabe a cada instituição de ensino expedir históricos escolares, declarações de conclusão 
de série e diplomas ou certificados de conclusão de cursos, com as especificações cabíveis. 
Art. 25. Será objetivo permanente das autoridades responsáveis alcançar relação adequada 
entre o número de alunos e o professor, a carga horária e as condições materiais do 
estabelecimento. 
Parágrafo único. Cabe ao respectivo sistema de ensino, à vista das condições disponíveis e 
das características regionais e locais, estabelecer parâmetro para atendimento do disposto 
neste artigo.  
Art. 26. Os currículos do ensino fundamental e médio devem ter uma base nacional comum, a 
ser complementada, em cada sistema de ensino e estabelecimento escolar, por uma parte 
diversificada, exigida pelas características regionais e locais da sociedade, da cultura, da 
economia e da clientela. 
§ 1º Os currículos a que se refere o caput devem abranger, obrigatoriamente, o estudo da 
língua portuguesa e da matemática, o conhecimento do mundo físico e natural e da realidade 
social e política, especialmente do Brasil. 
§ 2º O ensino da arte constituirá componente curricular obrigatório, nos diversos níveis da 
educação básica, de forma a promover o desenvolvimento cultural dos alunos. 
§ 3º A educação física, integrada à proposta pedagógica da escola, é componente curricular da 
Educação Básica, ajustando-se às faixas etárias e às condições da população escolar, sendo 
facultativa nos cursos noturnos. 
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§ 3o A educação física, integrada à proposta pedagógica da escola, é componente curricular 
obrigatório da Educação Básica, ajustando-se às faixas etárias e às condições da população 
escolar, sendo facultativa nos cursos noturnos. (Redação dada pela Lei nº 10.328, de 
12.12.2001) 
§ 3o A educação física, integrada à proposta pedagógica da escola, é componente curricular 
obrigatório da educação básica, sendo sua prática facultativa ao aluno: (Redação dada pela Lei 
nº 10.793, de 1º.12.2003) 
I – que cumpra jornada de trabalho igual ou superior a seis horas; (Incluído pela Lei nº 10.793, 
de 1º.12.2003) 
II – maior de trinta anos de idade; (Incluído pela Lei nº 10.793, de 1º.12.2003) 
III – que estiver prestando serviço militar inicial ou que, em situação similar, estiver obrigado à 
prática da educação física; (Incluído pela Lei nº 10.793, de 1º.12.2003) 
IV – amparado pelo Decreto-Lei no 1.044, de 21 de outubro de 1969; (Incluído pela Lei nº 
10.793, de 1º.12.2003) 
V – (VETADO) (Incluído pela Lei nº 10.793, de 1º.12.2003) 
VI – que tenha prole. (Incluído pela Lei nº 10.793, de 1º.12.2003) 
§ 4º O ensino da História do Brasil levará em conta as contribuições das diferentes culturas e 
etnias para a formação do povo brasileiro, especialmente das matrizes indígena, africana e 
européia. 
§ 5º Na parte diversificada do currículo será incluído, obrigatoriamente, a partir da quinta série, 
o ensino de pelo menos uma língua estrangeira moderna, cuja escolha ficará a cargo da 
comunidade escolar, dentro das possibilidades da instituição. 
§ 6o  A música deverá ser conteúdo obrigatório, mas não exclusivo, do componente curricular 
de que trata o § 2o deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.769, de 2008) 
Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e médio, oficiais e particulares, torna-
se obrigatório o ensino sobre História e Cultura Afro-Brasileira.(Incluído pela Lei nº 10.639, de 
9.1.2003) 
§ 1o O conteúdo programático a que se refere o caput  deste artigo incluirá o estudo da História 
da África e dos Africanos, a luta dos negros no Brasil, a cultura negra brasileira e o negro na 
formação da sociedade nacional, resgatando a contribuição do povo negro nas áreas social, 
econômica e política pertinentes à História do Brasil.(Incluído pela Lei nº 10.639, de 9.1.2003) 
§ 2o Os conteúdos referentes à História e Cultura Afro-Brasileira serão ministrados no âmbito 
de todo o currículo escolar, em especial nas áreas de Educação Artística e de Literatura e 
História Brasileiras.(Incluído pela Lei nº 10.639, de 9.1.2003) 
§ 3o (VETADO)  (Incluído pela Lei nº 10.639, de 9.1.2003) 
Art. 26-A.  Nos estabelecimentos de ensino fundamental e de ensino médio, públicos e 
privados, torna-se obrigatório o estudo da história e cultura afro-brasileira e indígena. (Redação 
dada pela Lei nº 11.645, de 2008). 
§ 1o  O conteúdo programático a que se refere este artigo incluirá diversos aspectos da história 
e da cultura que caracterizam a formação da população brasileira, a partir desses dois grupos 
étnicos, tais como o estudo da história da África e dos africanos, a luta dos negros e dos povos 
indígenas no Brasil, a cultura negra e indígena brasileira e o negro e o índio na formação da 
sociedade nacional, resgatando as suas contribuições nas áreas social, econômica e política, 
pertinentes à história do Brasil. (Redação dada pela Lei nº 11.645, de 2008). 
§ 2o  Os conteúdos referentes à história e cultura afro-brasileira e dos povos indígenas 
brasileiros serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial nas áreas de 
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educação artística e de literatura e história brasileiras. (Redação dada pela Lei nº 11.645, de 
2008). 
Art. 27. Os conteúdos curriculares da educação básica observarão, ainda, as seguintes 
diretrizes: 
I - a difusão de valores fundamentais ao interesse social, aos direitos e deveres dos cidadãos, 
de respeito ao bem comum e à ordem democrática; 
II - consideração das condições de escolaridade dos alunos em cada estabelecimento; 
III - orientação para o trabalho; 
IV - promoção do desporto educacional e apoio às práticas desportivas não-formais. 
Art. 28. Na oferta de educação básica para a população rural, os sistemas de ensino 
promoverão as adaptações necessárias à sua adequação às peculiaridades da vida rural e de 
cada região, especialmente: 
I - conteúdos curriculares e metodologias apropriadas às reais necessidades e interesses dos 
alunos da zona rural; 
II - organização escolar própria, incluindo adequação do calendário escolar às fases do ciclo 
agrícola e às condições climáticas; 
III - adequação à natureza do trabalho na zona rural. 
Seção II  
Da Educação Infantil 
Art. 29. A educação infantil, primeira etapa da educação básica, tem como finalidade o 
desenvolvimento integral da criança até seis anos de idade, em seus aspectos físico, 
psicológico, intelectual e social, complementando a ação da família e da comunidade. 
Art. 30. A educação infantil será oferecida em: 
I - creches, ou entidades equivalentes, para crianças de até três anos de idade; 
II - pré-escolas, para as crianças de quatro a seis anos de idade. 
Art. 31. Na educação infantil a avaliação far-se-á mediante acompanhamento e registro do seu 
desenvolvimento, sem o objetivo de promoção, mesmo para o acesso ao ensino fundamental. 
Seção III 
Do Ensino Fundamental 
Art. 32. O ensino fundamental, com duração mínima de oito anos, obrigatório e gratuito na 
escola pública, terá por objetivo a formação básica do cidadão, mediante: 
Art. 32. O ensino fundamental, com duração mínima de oito anos, obrigatório e gratuito na 
escola pública a partir dos seis anos, terá por objetivo a formação básica do cidadão mediante: 
(Redação dada pela Lei nº 11.114, de 2005) 
Art. 32. O ensino fundamental obrigatório, com duração de 9 (nove) anos, gratuito na escola 
pública, iniciando-se aos 6 (seis) anos de idade, terá por objetivo a formação básica do 
cidadão, mediante: (Redação dada pela Lei nº 11.274, de 2006) 
I - o desenvolvimento da capacidade de aprender, tendo como meios básicos o pleno domínio 
da leitura, da escrita e do cálculo; 
II - a compreensão do ambiente natural e social, do sistema político, da tecnologia, das artes e 
dos valores em que se fundamenta a sociedade; 
III - o desenvolvimento da capacidade de aprendizagem, tendo em vista a aquisição de 
conhecimentos e habilidades e a formação de atitudes e valores; 
IV - o fortalecimento dos vínculos de família, dos laços de solidariedade humana e de tolerância 
recíproca em que se assenta a vida social. 
§ 1º É facultado aos sistemas de ensino desdobrar o ensino fundamental em ciclos. 
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§ 2º Os estabelecimentos que utilizam progressão regular por série podem adotar no ensino 
fundamental o regime de progressão continuada, sem prejuízo da avaliação do processo de 
ensino-aprendizagem, observadas as normas do respectivo sistema de ensino. 
§ 3º O ensino fundamental regular será ministrado em língua portuguesa, assegurada às 
comunidades indígenas a utilização de suas línguas maternas e processos próprios de 
aprendizagem. 
§ 4º O ensino fundamental será presencial, sendo o ensino a distância utilizado como 
complementação da aprendizagem ou em situações emergenciais. 
§ 5o  O currículo do ensino fundamental incluirá, obrigatoriamente, conteúdo que trate dos 
direitos das crianças e dos adolescentes, tendo como diretriz a Lei no 8.069, de 13 de julho de 
1990, que institui o Estatuto da Criança e do Adolescente, observada a produção e distribuição 
de material didático adequado. (Incluído pela Lei nº 11.525, de 2007). 
Art. 33. O ensino religioso, de matrícula facultativa, constitui disciplina dos horários normais das 
escolas públicas de ensino fundamental, sendo oferecido, sem ônus para os cofres públicos, de 
acordo com as preferências manifestadas pelos alunos ou por seus responsáveis, em caráter: 
I - confessional, de acordo com a opção religiosa do aluno ou do seu responsável, ministrado 
por professores ou orientadores religiosos preparados e credenciados pelas respectivas igrejas 
ou entidades religiosas; ou 
II - interconfessional, resultante de acordo entre as diversas entidades religiosas, que se 
responsabilizarão pela elaboração do respectivo programa. 
Art. 33. O ensino religioso, de matrícula facultativa, é parte integrante da formação básica do 
cidadão e constitui disciplina dos horários normais das escolas públicas de ensino fundamental, 
assegurado o respeito à diversidade cultural religiosa do Brasil, vedadas quaisquer formas de 
proselitismo. (Redação dada pela Lei nº 9.475, de 22.7.1997) 
§ 1º Os sistemas de ensino regulamentarão os procedimentos para a definição dos conteúdos 
do ensino religioso e estabelecerão as normas para a habilitação e admissão dos professores. 
§ 2º Os sistemas de ensino ouvirão entidade civil, constituída pelas diferentes denominações 
religiosas, para a definição dos conteúdos do ensino religioso." 
Art. 34. A jornada escolar no ensino fundamental incluirá pelo menos quatro horas de trabalho 
efetivo em sala de aula, sendo progressivamente ampliado o período de permanência na 
escola. 
§ 1º São ressalvados os casos do ensino noturno e das formas alternativas de organização 
autorizadas nesta Lei. 
§ 2º O ensino fundamental será ministrado progressivamente em tempo integral, a critério dos 
sistemas de ensino. 
Seção IV 
Do Ensino Médio 
Art. 35. O ensino médio, etapa final da educação básica, com duração mínima de três anos, 
terá como finalidades: 
I - a consolidação e o aprofundamento dos conhecimentos adquiridos no ensino fundamental, 
possibilitando o prosseguimento de estudos; 
II - a preparação básica para o trabalho e a cidadania do educando, para continuar 
aprendendo, de modo a ser capaz de se adaptar com flexibilidade a novas condições de 
ocupação ou aperfeiçoamento posteriores; 
III - o aprimoramento do educando como pessoa humana, incluindo a formação ética e o 
desenvolvimento da autonomia intelectual e do pensamento crítico; 
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IV - a compreensão dos fundamentos científico-tecnológicos dos processos produtivos, 
relacionando a teoria com a prática, no ensino de cada disciplina. 
Art. 36. O currículo do ensino médio observará o disposto na Seção I deste Capítulo e as 
seguintes diretrizes: 
I - destacará a educação tecnológica básica, a compreensão do significado da ciência, das 
letras e das artes; o processo histórico de transformação da sociedade e da cultura; a língua 
portuguesa como instrumento de comunicação, acesso ao conhecimento e exercício da 
cidadania; 
II - adotará metodologias de ensino e de avaliação que estimulem a iniciativa dos estudantes; 
III - será incluída uma língua estrangeira moderna, como disciplina obrigatória, escolhida pela 
comunidade escolar, e uma segunda, em caráter optativo, dentro das disponibilidades da 
instituição. 
IV – serão incluídas a Filosofia e a Sociologia como disciplinas obrigatórias em todas as séries 
do ensino médio. (Incluído pela Lei nº 11.684, de 2008) 
§ 1º Os conteúdos, as metodologias e as formas de avaliação serão organizados de tal forma 
que ao final do ensino médio o educando demonstre: 
I - domínio dos princípios científicos e tecnológicos que presidem a produção moderna; 
II - conhecimento das formas contemporâneas de linguagem; 
III - domínio dos conhecimentos de Filosofia e de Sociologia necessários ao exercício da 
cidadania. (Revogado pela Lei nº 11.684, de 2008) 
§ 2º O ensino médio, atendida a formação geral do educando, poderá prepará-lo para o 
exercício de profissões técnicas. (Regulamento)   (Revogado pela Lei nº 11.741, de 2008) 
§ 3º Os cursos do ensino médio terão equivalência legal e habilitarão ao prosseguimento de 
estudos. 
§ 4º A preparação geral para o trabalho e, facultativamente, a habilitação profissional, poderão 
ser desenvolvidas nos próprios estabelecimentos de ensino médio ou em cooperação com 
instituições especializadas em educação profissional.  (Revogado pela Lei nº 11.741, de 2008) 
Seção IV-A 
Da Educação Profissional Técnica de Nível Médio 
(Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008) 
Art. 36-A.  Sem prejuízo do disposto na Seção IV deste Capítulo, o ensino médio, atendida a 
formação geral do educando, poderá prepará-lo para o exercício de profissões técnicas. 
(Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008) 
Parágrafo único.  A preparação geral para o trabalho e, facultativamente, a habilitação 
profissional poderão ser desenvolvidas nos próprios estabelecimentos de ensino médio ou em 
cooperação com instituições especializadas em educação profissional. (Incluído pela Lei nº 
11.741, de 2008) 
Art. 36-B.  A educação profissional técnica de nível médio será desenvolvida nas seguintes 
formas: (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008) 
I - articulada com o ensino médio; (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008) 
II - subseqüente, em cursos destinados a quem já tenha concluído o ensino médio.(Incluído 
pela Lei nº 11.741, de 2008) 
Parágrafo único.  A educação profissional técnica de nível médio deverá observar: (Incluído 
pela Lei nº 11.741, de 2008) 
I - os objetivos e definições contidos nas diretrizes curriculares nacionais estabelecidas pelo 
Conselho Nacional de Educação; (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008) 
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II - as normas complementares dos respectivos sistemas de ensino; (Incluído pela Lei nº 
11.741, de 2008) 
III - as exigências de cada instituição de ensino, nos termos de seu projeto pedagógico. 
(Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008) 
Art. 36-C.  A educação profissional técnica de nível médio articulada, prevista no inciso I do 
caput  do art. 36-B desta Lei, será desenvolvida de forma: (Incluído pela Lei nº 11.741, de 
2008) 
I - integrada, oferecida somente a quem já tenha concluído o ensino fundamental, sendo o 
curso planejado de modo a conduzir o aluno à habilitação profissional técnica de nível médio, 
na mesma instituição de ensino, efetuando-se matrícula única para cada aluno; (Incluído pela 
Lei nº 11.741, de 2008) 
II - concomitante, oferecida a quem ingresse no ensino médio ou já o esteja cursando, 
efetuando-se matrículas distintas para cada curso, e podendo ocorrer: (Incluído pela Lei nº 
11.741, de 2008) 
a) na mesma instituição de ensino, aproveitando-se as oportunidades educacionais disponíveis; 
(Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008) 
b) em instituições de ensino distintas, aproveitando-se as oportunidades educacionais 
disponíveis; (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008) 
c) em instituições de ensino distintas, mediante convênios de intercomplementaridade, visando 
ao planejamento e ao desenvolvimento de projeto pedagógico unificado. (Incluído pela Lei nº 
11.741, de 2008) 
Art. 36-D.  Os diplomas de cursos de educação profissional técnica de nível médio, quando 
registrados, terão validade nacional e habilitarão ao prosseguimento de estudos na educação 
superior. (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008) 
Parágrafo único.  Os cursos de educação profissional técnica de nível médio, nas formas 
articulada concomitante e subseqüente, quando estruturados e organizados em etapas com 
terminalidade, possibilitarão a obtenção de certificados de qualificação para o trabalho após a 
conclusão, com aproveitamento, de cada etapa que caracterize uma qualificação para o 
trabalho. (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008) 
Seção V 
Da Educação de Jovens e Adultos 
Art. 37. A educação de jovens e adultos será destinada àqueles que não tiveram acesso ou 
continuidade de estudos no ensino fundamental e médio na idade própria. 
§ 1º Os sistemas de ensino assegurarão gratuitamente aos jovens e aos adultos, que não 
puderam efetuar os estudos na idade regular, oportunidades educacionais apropriadas, 
consideradas as características do alunado, seus interesses, condições de vida e de trabalho, 
mediante cursos e exames. 
§ 2º O Poder Público viabilizará e estimulará o acesso e a permanência do trabalhador na 
escola, mediante ações integradas e complementares entre si. 
§ 3o  A educação de jovens e adultos deverá articular-se, preferencialmente, com a educação 
profissional, na forma do regulamento. (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008) 
Art. 38. Os sistemas de ensino manterão cursos e exames supletivos, que compreenderão a 
base nacional comum do currículo, habilitando ao prosseguimento de estudos em caráter 
regular. 
§ 1º Os exames a que se refere este artigo realizar-se-ão: 
I - no nível de conclusão do ensino fundamental, para os maiores de quinze anos; 
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II - no nível de conclusão do ensino médio, para os maiores de dezoito anos. 
§ 2º Os conhecimentos e habilidades adquiridos pelos educandos por meios informais serão 
aferidos e reconhecidos mediante exames. 
CAPÍTULO III 
DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
Da Educação Profissional e Tecnológica 
(Redação dada pela Lei nº 11.741, de 2008) 
Art. 39. A educação profissional, integrada às diferentes formas de educação, ao trabalho, à 
ciência e à tecnologia, conduz ao permanente desenvolvimento de aptidões para a vida 
produtiva.(Regulamento) 
Parágrafo único. O aluno matriculado ou egresso do ensino fundamental, médio e superior, 
bem como o trabalhador em geral, jovem ou adulto, contará com a possibilidade de acesso à 
educação profissional. 
Art. 39.  A educação profissional e tecnológica, no cumprimento dos objetivos da educação 
nacional, integra-se aos diferentes níveis e modalidades de educação e às dimensões do 
trabalho, da ciência e da tecnologia. (Redação dada pela Lei nº 11.741, de 2008) 
§ 1o  Os cursos de educação profissional e tecnológica poderão ser organizados por eixos 
tecnológicos, possibilitando a construção de diferentes itinerários formativos, observadas as 
normas do respectivo sistema e nível de ensino. (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008) 
§ 2o  A educação profissional e tecnológica abrangerá os seguintes cursos: (Incluído pela Lei nº 
11.741, de 2008) 
I – de formação inicial e continuada ou qualificação profissional; (Incluído pela Lei nº 11.741, de 
2008) 
II – de educação profissional técnica de nível médio; (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008) 
III – de educação profissional tecnológica de graduação e pós-graduação. (Incluído pela Lei nº 
11.741, de 2008) 
§ 3o  Os cursos de educação profissional tecnológica de graduação e pós-graduação organizar-
se-ão, no que concerne a objetivos, características e duração, de acordo com as diretrizes 
curriculares nacionais estabelecidas pelo Conselho Nacional de Educação. (Incluído pela Lei nº 
11.741, de 2008) 
Art. 40. A educação profissional será desenvolvida em articulação com o ensino regular ou por 
diferentes estratégias de educação continuada, em instituições especializadas ou no ambiente 
de trabalho. (Regulamento) 
Art. 41. O conhecimento adquirido na educação profissional, inclusive no trabalho, poderá ser 
objeto de avaliação, reconhecimento e certificação para prosseguimento ou conclusão de 
estudos. (Regulamento) 
Art. 41.  O conhecimento adquirido na educação profissional e tecnológica, inclusive no 
trabalho, poderá ser objeto de avaliação, reconhecimento e certificação para prosseguimento 
ou conclusão de estudos.(Redação dada pela Lei nº 11.741, de 2008) 
Parágrafo único. Os diplomas de cursos de educação profissional de nível médio, quando 
registrados, terão validade nacional. (Revogado pela Lei nº 11.741, de 2008) 
Art. 42. As escolas técnicas e profissionais, além dos seus cursos regulares, oferecerão cursos 
especiais, abertos à comunidade, condicionada a matrícula à capacidade de aproveitamento e 
não necessariamente ao nível de escolaridade. (Regulamento) 
Art. 42.  As instituições de educação profissional e tecnológica, além dos seus cursos 
regulares, oferecerão cursos especiais, abertos à comunidade, condicionada a matrícula à 
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capacidade de aproveitamento e não necessariamente ao nível de escolaridade. (Redação 
dada pela Lei nº 11.741, de 2008) 
CAPÍTULO IV 
DA EDUCAÇÃO SUPERIOR 
Art. 43. A educação superior tem por finalidade: 
I - estimular a criação cultural e o desenvolvimento do espírito científico e do pensamento 
reflexivo; 
II - formar diplomados nas diferentes áreas de conhecimento, aptos para a inserção em setores 
profissionais e para a participação no desenvolvimento da sociedade brasileira, e colaborar na 
sua formação contínua; 
III - incentivar o trabalho de pesquisa e investigação científica, visando o desenvolvimento da 
ciência e da tecnologia e da criação e difusão da cultura, e, desse modo, desenvolver o 
entendimento do homem e do meio em que vive; 
IV - promover a divulgação de conhecimentos culturais, científicos e técnicos que constituem 
patrimônio da humanidade e comunicar o saber através do ensino, de publicações ou de outras 
formas de comunicação; 
V - suscitar o desejo permanente de aperfeiçoamento cultural e profissional e possibilitar a 
correspondente concretização, integrando os conhecimentos que vão sendo adquiridos numa 
estrutura intelectual sistematizadora do conhecimento de cada geração; 
VI - estimular o conhecimento dos problemas do mundo presente, em particular os nacionais e 
regionais, prestar serviços especializados à comunidade e estabelecer com esta uma relação 
de reciprocidade; 
VII - promover a extensão, aberta à participação da população, visando à difusão das 
conquistas e benefícios resultantes da criação cultural e da pesquisa científica e tecnológica 
geradas na instituição. 
Art. 44. A educação superior abrangerá os seguintes cursos e programas: (Regulamento) 
I - cursos seqüenciais por campo de saber, de diferentes níveis de abrangência, abertos a 
candidatos que atendam aos requisitos estabelecidos pelas instituições de ensino; 
I - cursos seqüenciais por campo de saber, de diferentes níveis de abrangência, abertos a 
candidatos que atendam aos requisitos estabelecidos pelas instituições de ensino, desde que 
tenham concluído o ensino médio ou equivalente; (Redação dada pela Lei nº 11.632, de 2007). 
II - de graduação, abertos a candidatos que tenham concluído o ensino médio ou equivalente e 
tenham sido classificados em processo seletivo; 
III - de pós-graduação, compreendendo programas de mestrado e doutorado, cursos de 
especialização, aperfeiçoamento e outros, abertos a candidatos diplomados em cursos de 
graduação e que atendam às exigências das instituições de ensino; 
IV - de extensão, abertos a candidatos que atendam aos requisitos estabelecidos em cada 
caso pelas instituições de ensino. 
Parágrafo único. Os resultados do processo seletivo referido no inciso II do caput  deste artigo 
serão tornados públicos pelas instituições de ensino superior, sendo obrigatória a divulgação 
da relação nominal dos classificados, a respectiva ordem de classificação, bem como do 
cronograma das chamadas para matrícula, de acordo com os critérios para preenchimento das 
vagas constantes do respectivo edital. (Incluído pela Lei nº 11.331, de 2006) 
Art. 45. A educação superior será ministrada em instituições de ensino superior, públicas ou 
privadas, com variados graus de abrangência ou especialização. (Regulamento) 
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Art. 46. A autorização e o reconhecimento de cursos, bem como o credenciamento de 
instituições de educação superior, terão prazos limitados, sendo renovados, periodicamente, 
após processo regular de avaliação. (Regulamento) 
§ 1º Após um prazo para saneamento de deficiências eventualmente identificadas pela 
avaliação a que se refere este artigo, haverá reavaliação, que poderá resultar, conforme o 
caso, em desativação de cursos e habilitações, em intervenção na instituição, em suspensão 
temporária de prerrogativas da autonomia, ou em descredenciamento. (Regulamento) 
§ 2º No caso de instituição pública, o Poder Executivo responsável por sua manutenção 
acompanhará o processo de saneamento e fornecerá recursos adicionais, se necessários, para 
a superação das deficiências. 
Art. 47. Na educação superior, o ano letivo regular, independente do ano civil, tem, no mínimo, 
duzentos dias de trabalho acadêmico efetivo, excluído o tempo reservado aos exames finais, 
quando houver. 
§ 1º As instituições informarão aos interessados, antes de cada período letivo, os programas 
dos cursos e demais componentes curriculares, sua duração, requisitos, qualificação dos 
professores, recursos disponíveis e critérios de avaliação, obrigando-se a cumprir as 
respectivas condições. 
§ 2º Os alunos que tenham extraordinário aproveitamento nos estudos, demonstrado por meio 
de provas e outros instrumentos de avaliação específicos, aplicados por banca examinadora 
especial, poderão ter abreviada a duração dos seus cursos, de acordo com as normas dos 
sistemas de ensino. 
§ 3º É obrigatória a freqüência de alunos e professores, salvo nos programas de educação a 
distância. 
§ 4º As instituições de educação superior oferecerão, no período noturno, cursos de graduação 
nos mesmos padrões de qualidade mantidos no período diurno, sendo obrigatória a oferta 
noturna nas instituições públicas, garantida a necessária previsão orçamentária. 
Art. 48. Os diplomas de cursos superiores reconhecidos, quando registrados, terão validade 
nacional como prova da formação recebida por seu titular. 
§ 1º Os diplomas expedidos pelas universidades serão por elas próprias registrados, e aqueles 
conferidos por instituições não-universitárias serão registrados em universidades indicadas pelo 
Conselho Nacional de Educação. 
§ 2º Os diplomas de graduação expedidos por universidades estrangeiras serão revalidados 
por universidades públicas que tenham curso do mesmo nível e área ou equivalente, 
respeitando-se os acordos internacionais de reciprocidade ou equiparação. 
§ 3º Os diplomas de Mestrado e de Doutorado expedidos por universidades estrangeiras só 
poderão ser reconhecidos por universidades que possuam cursos de pós-graduação 
reconhecidos e avaliados, na mesma área de conhecimento e em nível equivalente ou superior. 
Art. 49. As instituições de educação superior aceitarão a transferência de alunos regulares, 
para cursos afins, na hipótese de existência de vagas, e mediante processo seletivo. 
Parágrafo único. As transferências ex officio dar-se-ão na forma da lei. (Regulamento) 
Art. 50. As instituições de educação superior, quando da ocorrência de vagas, abrirão matrícula 
nas disciplinas de seus cursos a alunos não regulares que demonstrarem capacidade de cursá-
las com proveito, mediante processo seletivo prévio. 
Art. 51. As instituições de educação superior credenciadas como universidades, ao deliberar 
sobre critérios e normas de seleção e admissão de estudantes, levarão em conta os efeitos 
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desses critérios sobre a orientação do ensino médio, articulando-se com os órgãos normativos 
dos sistemas de ensino. 
Art. 52. As universidades são instituições pluridisciplinares de formação dos quadros 
profissionais de nível superior, de pesquisa, de extensão e de domínio e cultivo do saber 
humano, que se caracterizam por: (Regulamento) 
I - produção intelectual institucionalizada mediante o estudo sistemático dos temas e problemas 
mais relevantes, tanto do ponto de vista científico e cultural, quanto regional e nacional; 
II - um terço do corpo docente, pelo menos, com titulação acadêmica de mestrado ou 
doutorado; 
III - um terço do corpo docente em regime de tempo integral. 
Parágrafo único. É facultada a criação de universidades especializadas por campo do saber. 
(Regulamento) 
Art. 53. No exercício de sua autonomia, são asseguradas às universidades, sem prejuízo de 
outras, as seguintes atribuições: 
I - criar, organizar e extinguir, em sua sede, cursos e programas de educação superior 
previstos nesta Lei, obedecendo às normas gerais da União e, quando for o caso, do respectivo 
sistema de ensino; (Regulamento) 
II - fixar os currículos dos seus cursos e programas, observadas as diretrizes gerais 
pertinentes; 
III - estabelecer planos, programas e projetos de pesquisa científica, produção artística e 
atividades de extensão; 
IV - fixar o número de vagas de acordo com a capacidade institucional e as exigências do seu 
meio; 
V - elaborar e reformar os seus estatutos e regimentos em consonância com as normas gerais 
atinentes; 
VI - conferir graus, diplomas e outros títulos; 
VII - firmar contratos, acordos e convênios; 
VIII - aprovar e executar planos, programas e projetos de investimentos referentes a obras, 
serviços e aquisições em geral, bem como administrar rendimentos conforme dispositivos 
institucionais; 
IX - administrar os rendimentos e deles dispor na forma prevista no ato de constituição, nas leis 
e nos respectivos estatutos; 
X - receber subvenções, doações, heranças, legados e cooperação financeira resultante de 
convênios com entidades públicas e privadas. 
Parágrafo único. Para garantir a autonomia didático-científica das universidades, caberá aos 
seus colegiados de ensino e pesquisa decidir, dentro dos recursos orçamentários disponíveis, 
sobre: 
I - criação, expansão, modificação e extinção de cursos; 
II - ampliação e diminuição de vagas; 
III - elaboração da programação dos cursos; 
IV - programação das pesquisas e das atividades de extensão; 
V - contratação e dispensa de professores; 
VI - planos de carreira docente. 
Art. 54. As universidades mantidas pelo Poder Público gozarão, na forma da lei, de estatuto 
jurídico especial para atender às peculiaridades de sua estrutura, organização e financiamento 
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pelo Poder Público, assim como dos seus planos de carreira e do regime jurídico do seu 
pessoal.  (Regulamento) 
§ 1º No exercício da sua autonomia, além das atribuições asseguradas pelo artigo anterior, as 
universidades públicas poderão: 
I - propor o seu quadro de pessoal docente, técnico e administrativo, assim como um plano de 
cargos e salários, atendidas as normas gerais pertinentes e os recursos disponíveis; 
II - elaborar o regulamento de seu pessoal em conformidade com as normas gerais 
concernentes; 
III - aprovar e executar planos, programas e projetos de investimentos referentes a obras, 
serviços e aquisições em geral, de acordo com os recursos alocados pelo respectivo Poder 
mantenedor; 
IV - elaborar seus orçamentos anuais e plurianuais; 
V - adotar regime financeiro e contábil que atenda às suas peculiaridades de organização e 
funcionamento; 
VI - realizar operações de crédito ou de financiamento, com aprovação do Poder competente, 
para aquisição de bens imóveis, instalações e equipamentos; 
VII - efetuar transferências, quitações e tomar outras providências de ordem orçamentária, 
financeira e patrimonial necessárias ao seu bom desempenho. 
§ 2º Atribuições de autonomia universitária poderão ser estendidas a instituições que 
comprovem alta qualificação para o ensino ou para a pesquisa, com base em avaliação 
realizada pelo Poder Público. 
Art. 55. Caberá à União assegurar, anualmente, em seu Orçamento Geral, recursos suficientes 
para manutenção e desenvolvimento das instituições de educação superior por ela mantidas. 
Art. 56. As instituições públicas de educação superior obedecerão ao princípio da gestão 
democrática, assegurada a existência de órgãos colegiados deliberativos, de que participarão 
os segmentos da comunidade institucional, local e regional. 
Parágrafo único. Em qualquer caso, os docentes ocuparão setenta por cento dos assentos em 
cada órgão colegiado e comissão, inclusive nos que tratarem da elaboração e modificações 
estatutárias e regimentais, bem como da escolha de dirigentes. 
Art. 57. Nas instituições públicas de educação superior, o professor ficará obrigado ao mínimo 
de oito horas semanais de aulas.(Regulamento) 
CAPÍTULO V 
DA EDUCAÇÃO ESPECIAL 
Art. 58. Entende-se por educação especial, para os efeitos desta Lei, a modalidade de 
educação escolar, oferecida preferencialmente na rede regular de ensino, para educandos 
portadores de necessidades especiais. 
§ 1º Haverá, quando necessário, serviços de apoio especializado, na escola regular, para 
atender às peculiaridades da clientela de educação especial. 
§ 2º O atendimento educacional será feito em classes, escolas ou serviços especializados, 
sempre que, em função das condições específicas dos alunos, não for possível a sua 
integração nas classes comuns de ensino regular. 
§ 3º A oferta de educação especial, dever constitucional do Estado, tem início na faixa etária de 
zero a seis anos, durante a educação infantil. 
Art. 59. Os sistemas de ensino assegurarão aos educandos com necessidades especiais: 
I - currículos, métodos, técnicas, recursos educativos e organização específicos, para atender 
às suas necessidades; 
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II - terminalidade específica para aqueles que não puderem atingir o nível exigido para a 
conclusão do ensino fundamental, em virtude de suas deficiências, e aceleração para concluir 
em menor tempo o programa escolar para os superdotados; 
III - professores com especialização adequada em nível médio ou superior, para atendimento 
especializado, bem como professores do ensino regular capacitados para a integração desses 
educandos nas classes comuns; 
IV - educação especial para o trabalho, visando a sua efetiva integração na vida em sociedade, 
inclusive condições adequadas para os que não revelarem capacidade de inserção no trabalho 
competitivo, mediante articulação com os órgãos oficiais afins, bem como para aqueles que 
apresentam uma habilidade superior nas áreas artística, intelectual ou psicomotora; 
V - acesso igualitário aos benefícios dos programas sociais suplementares disponíveis para o 
respectivo nível do ensino regular. 
Art. 60. Os órgãos normativos dos sistemas de ensino estabelecerão critérios de caracterização 
das instituições privadas sem fins lucrativos, especializadas e com atuação exclusiva em 
educação especial, para fins de apoio técnico e financeiro pelo Poder Público. 
Parágrafo único. O Poder Público adotará, como alternativa preferencial, a ampliação do 
atendimento aos educandos com necessidades especiais na própria rede pública regular de 
ensino, independentemente do apoio às instituições previstas neste artigo. 
TÍTULO VI 
Dos Profissionais da Educação 
Art. 61. A formação de profissionais da educação, de modo a atender aos objetivos dos 
diferentes níveis e modalidades de ensino e às características de cada fase do 
desenvolvimento do educando, terá como fundamentos: (Regulamento) 
I - a associação entre teorias e práticas, inclusive mediante a capacitação em serviço; 
II - aproveitamento da formação e experiências anteriores em instituições de ensino e outras 
atividades. 
Art. 61.  Consideram-se profissionais da educação escolar básica os que, nela estando em 
efetivo exercício e tendo sido formados em cursos reconhecidos, são: (Redação dada pela Lei 
nº 12.014, de 2009) 
I – professores habilitados em nível médio ou superior para a docência na educação infantil e 
nos ensinos fundamental e médio; (Redação dada pela Lei nº 12.014, de 2009) 
II – trabalhadores em educação portadores de diploma de pedagogia, com habilitação em 
administração, planejamento, supervisão, inspeção e orientação educacional, bem como com 
títulos de mestrado ou doutorado nas mesmas áreas; (Redação dada pela Lei nº 12.014, de 
2009) 
III – trabalhadores em educação, portadores de diploma de curso técnico ou superior em área 
pedagógica ou afim. (Incluído pela Lei nº 12.014, de 2009) 
Parágrafo único.  A formação dos profissionais da educação, de modo a atender às 
especificidades do exercício de suas atividades, bem como aos objetivos das diferentes etapas 
e modalidades da educação básica, terá como fundamentos: (Incluído pela Lei nº 12.014, de 
2009) 
I – a presença de sólida formação básica, que propicie o conhecimento dos fundamentos 
científicos e sociais de suas competências de trabalho; (Incluído pela Lei nº 12.014, de 2009) 
II – a associação entre teorias e práticas, mediante estágios supervisionados e capacitação em 
serviço; (Incluído pela Lei nº 12.014, de 2009) 
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III – o aproveitamento da formação e experiências anteriores, em instituições de ensino e em 
outras atividades. (Incluído pela Lei nº 12.014, de 2009) 
Art. 62. A formação de docentes para atuar na educação básica far-se-á em nível superior, em 
curso de licenciatura, de graduação plena, em universidades e institutos superiores de 
educação, admitida, como formação mínima para o exercício do magistério na educação infantil 
e nas quatro primeiras séries do ensino fundamental, a oferecida em nível médio, na 
modalidade Normal. (Regulamento) 
§ 1º  A União, o Distrito Federal, os Estados e os Municípios, em regime de colaboração, 
deverão promover a formação inicial, a continuada e a capacitação dos profissionais de 
magistério. (Incluído pela Lei nº 12.056, de 2009). 
 
§ 2º  A formação continuada e a capacitação dos profissionais de magistério poderão utilizar 
recursos e tecnologias de educação a distância. (Incluído pela Lei nº 12.056, de 2009). 
§ 3º  A formação inicial de profissionais de magistério dará preferência ao ensino presencial, 
subsidiariamente fazendo uso de recursos e tecnologias de educação a distância. (Incluído 
pela Lei nº 12.056, de 2009). 
Art. 63. Os institutos superiores de educação manterão: (Regulamento) 
I - cursos formadores de profissionais para a educação básica, inclusive o curso normal 
superior, destinado à formação de docentes para a educação infantil e para as primeiras séries 
do ensino fundamental; 
II - programas de formação pedagógica para portadores de diplomas de educação superior que 
queiram se dedicar à educação básica; 
III - programas de educação continuada para os profissionais de educação dos diversos níveis. 
Art. 64. A formação de profissionais de educação para administração, planejamento, inspeção, 
supervisão e orientação educacional para a educação básica, será feita em cursos de 
graduação em pedagogia ou em nível de pós-graduação, a critério da instituição de ensino, 
garantida, nesta formação, a base comum nacional. 
Art. 65. A formação docente, exceto para a educação superior, incluirá prática de ensino de, no 
mínimo, trezentas horas. 
Art. 66. A preparação para o exercício do magistério superior far-se-á em nível de pós-
graduação, prioritariamente em programas de mestrado e doutorado. 
Parágrafo único. O notório saber, reconhecido por universidade com curso de doutorado em 
área afim, poderá suprir a exigência de título acadêmico. 
Art. 67. Os sistemas de ensino promoverão a valorização dos profissionais da educação, 
assegurando-lhes, inclusive nos termos dos estatutos e dos planos de carreira do magistério 
público: 
I - ingresso exclusivamente por concurso público de provas e títulos;  
II - aperfeiçoamento profissional continuado, inclusive com licenciamento periódico remunerado 
para esse fim; 
III - piso salarial profissional; 
IV - progressão funcional baseada na titulação ou habilitação, e na avaliação do desempenho; 
V - período reservado a estudos, planejamento e avaliação, incluído na carga de trabalho; 
VI - condições adequadas de trabalho. 
§ 1o A experiência docente é pré-requisito para o exercício profissional de quaisquer outras 
funções de magistério, nos termos das normas de cada sistema de ensino.(Renumerado pela 
Lei nº 11.301, de 2006) 
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§ 2o  Para os efeitos do disposto no § 5o do art. 40 e no § 8o do art. 201 da Constituição 
Federal, são consideradas funções de magistério as exercidas por professores e especialistas 
em educação no desempenho de atividades educativas, quando exercidas em estabelecimento 
de educação básica em seus diversos níveis e modalidades, incluídas, além do exercício da 
docência, as de direção de unidade escolar e as de coordenação e assessoramento 
pedagógico. (Incluído pela Lei nº 11.301, de 2006) 
TÍTULO VII 
Dos Recursos financeiros 
Art. 68. Serão recursos públicos destinados à educação os originários de: 
I - receita de impostos próprios da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 
II - receita de transferências constitucionais e outras transferências; 
III - receita do salário-educação e de outras contribuições sociais; 
IV - receita de incentivos fiscais; 
V - outros recursos previstos em lei. 
Art. 69. A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios, vinte e cinco por cento, ou o que consta nas respectivas Constituições 
ou Leis Orgânicas, da receita resultante de impostos, compreendidas as transferências 
constitucionais, na manutenção e desenvolvimento do ensino público. 
§ 1º A parcela da arrecadação de impostos transferida pela União aos Estados, ao Distrito 
Federal e aos Municípios, ou pelos Estados aos respectivos Municípios, não será considerada, 
para efeito do cálculo previsto neste artigo, receita do governo que a transferir. 
§ 2º Serão consideradas excluídas das receitas de impostos mencionadas neste artigo as 
operações de crédito por antecipação de receita orçamentária de impostos. 
§ 3º Para fixação inicial dos valores correspondentes aos mínimos estatuídos neste artigo, será 
considerada a receita estimada na lei do orçamento anual, ajustada, quando for o caso, por lei 
que autorizar a abertura de créditos adicionais, com base no eventual excesso de arrecadação. 
§ 4º As diferenças entre a receita e a despesa previstas e as efetivamente realizadas, que 
resultem no não atendimento dos percentuais mínimos obrigatórios, serão apuradas e 
corrigidas a cada trimestre do exercício financeiro. 
§ 5º O repasse dos valores referidos neste artigo do caixa da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios ocorrerá imediatamente ao órgão responsável pela educação, 
observados os seguintes prazos: 
I - recursos arrecadados do primeiro ao décimo dia de cada mês, até o vigésimo dia; 
II - recursos arrecadados do décimo primeiro ao vigésimo dia de cada mês, até o trigésimo dia; 
III - recursos arrecadados do vigésimo primeiro dia ao final de cada mês, até o décimo dia do 
mês subseqüente. 
§ 6º O atraso da liberação sujeitará os recursos a correção monetária e à responsabilização 
civil e criminal das autoridades competentes. 
Art. 70. Considerar-se-ão como de manutenção e desenvolvimento do ensino as despesas 
realizadas com vistas à consecução dos objetivos básicos das instituições educacionais de 
todos os níveis, compreendendo as que se destinam a: 
I - remuneração e aperfeiçoamento do pessoal docente e demais profissionais da educação; 
II - aquisição, manutenção, construção e conservação de instalações e equipamentos 
necessários ao ensino; 
III – uso e manutenção de bens e serviços vinculados ao ensino; 
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IV - levantamentos estatísticos, estudos e pesquisas visando precipuamente ao aprimoramento 
da qualidade e à expansão do ensino; 
V - realização de atividades-meio necessárias ao funcionamento dos sistemas de ensino; 
VI - concessão de bolsas de estudo a alunos de escolas públicas e privadas; 
VII - amortização e custeio de operações de crédito destinadas a atender ao disposto nos 
incisos deste artigo; 
VIII - aquisição de material didático-escolar e manutenção de programas de transporte escolar. 
Art. 71. Não constituirão despesas de manutenção e desenvolvimento do ensino aquelas 
realizadas com: 
I - pesquisa, quando não vinculada às instituições de ensino, ou, quando efetivada fora dos 
sistemas de ensino, que não vise, precipuamente, ao aprimoramento de sua qualidade ou à 
sua expansão; 
II - subvenção a instituições públicas ou privadas de caráter assistencial, desportivo ou cultural; 
III - formação de quadros especiais para a administração pública, sejam militares ou civis, 
inclusive diplomáticos; 
IV - programas suplementares de alimentação, assistência médico-odontológica, farmacêutica 
e psicológica, e outras formas de assistência social; 
V - obras de infra-estrutura, ainda que realizadas para beneficiar direta ou indiretamente a rede 
escolar; 
VI - pessoal docente e demais trabalhadores da educação, quando em desvio de função ou em 
atividade alheia à manutenção e desenvolvimento do ensino. 
Art. 72. As receitas e despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino serão apuradas 
e publicadas nos balanços do Poder Público, assim como nos relatórios a que se refere o § 3º 
do art. 165 da Constituição Federal. 
Art. 73. Os órgãos fiscalizadores examinarão, prioritariamente, na prestação de contas de 
recursos públicos, o cumprimento do disposto no art. 212 da Constituição Federal, no art. 60 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e na legislação concernente. 
Art. 74. A União, em colaboração com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 
estabelecerá padrão mínimo de oportunidades educacionais para o ensino fundamental, 
baseado no cálculo do custo mínimo por aluno, capaz de assegurar ensino de qualidade. 
Parágrafo único. O custo mínimo de que trata este artigo será calculado pela União ao final de 
cada ano, com validade para o ano subseqüente, considerando variações regionais no custo 
dos insumos e as diversas modalidades de ensino. 
Art. 75. A ação supletiva e redistributiva da União e dos Estados será exercida de modo a 
corrigir, progressivamente, as disparidades de acesso e garantir o padrão mínimo de qualidade 
de ensino. 
§ 1º A ação a que se refere este artigo obedecerá a fórmula de domínio público que inclua a 
capacidade de atendimento e a medida do esforço fiscal do respectivo Estado, do Distrito 
Federal ou do Município em favor da manutenção e do desenvolvimento do ensino. 
§ 2º A capacidade de atendimento de cada governo será definida pela razão entre os recursos 
de uso constitucionalmente obrigatório na manutenção e desenvolvimento do ensino e o custo 
anual do aluno, relativo ao padrão mínimo de qualidade. 
§ 3º Com base nos critérios estabelecidos nos §§ 1º e 2º, a União poderá fazer a transferência 
direta de recursos a cada estabelecimento de ensino, considerado o número de alunos que 
efetivamente freqüentam a escola. 
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§ 4º A ação supletiva e redistributiva não poderá ser exercida em favor do Distrito Federal, dos 
Estados e dos Municípios se estes oferecerem vagas, na área de ensino de sua 
responsabilidade, conforme o inciso VI do art. 10 e o inciso V do art. 11 desta Lei, em número 
inferior à sua capacidade de atendimento. 
Art. 76. A ação supletiva e redistributiva prevista no artigo anterior ficará condicionada ao 
efetivo cumprimento pelos Estados, Distrito Federal e Municípios do disposto nesta Lei, sem 
prejuízo de outras prescrições legais. 
Art. 77. Os recursos públicos serão destinados às escolas públicas, podendo ser dirigidos a 
escolas comunitárias, confessionais ou filantrópicas que: 
I - comprovem finalidade não-lucrativa e não distribuam resultados, dividendos, bonificações, 
participações ou parcela de seu patrimônio sob nenhuma forma ou pretexto; 
II - apliquem seus excedentes financeiros em educação; 
III - assegurem a destinação de seu patrimônio a outra escola comunitária, filantrópica ou 
confessional, ou ao Poder Público, no caso de encerramento de suas atividades; 
IV - prestem contas ao Poder Público dos recursos recebidos. 
§ 1º Os recursos de que trata este artigo poderão ser destinados a bolsas de estudo para a 
educação básica, na forma da lei, para os que demonstrarem insuficiência de recursos, quando 
houver falta de vagas e cursos regulares da rede pública de domicílio do educando, ficando o 
Poder Público obrigado a investir prioritariamente na expansão da sua rede local. 
§ 2º As atividades universitárias de pesquisa e extensão poderão receber apoio financeiro do 
Poder Público, inclusive mediante bolsas de estudo. 
TÍTULO VIII 
Das Disposições Gerais 
Art. 78. O Sistema de Ensino da União, com a colaboração das agências federais de fomento à 
cultura e de assistência aos índios, desenvolverá programas integrados de ensino e pesquisa, 
para oferta de educação escolar bilingüe e intercultural aos povos indígenas, com os seguintes 
objetivos: 
I - proporcionar aos índios, suas comunidades e povos, a recuperação de suas memórias 
históricas; a reafirmação de suas identidades étnicas; a valorização de suas línguas e ciências; 
II - garantir aos índios, suas comunidades e povos, o acesso às informações, conhecimentos 
técnicos e científicos da sociedade nacional e demais sociedades indígenas e não-índias. 
Art. 79. A União apoiará técnica e financeiramente os sistemas de ensino no provimento da 
educação intercultural às comunidades indígenas, desenvolvendo programas integrados de 
ensino e pesquisa. 
§ 1º Os programas serão planejados com audiência das comunidades indígenas. 
§ 2º Os programas a que se refere este artigo, incluídos nos Planos Nacionais de Educação, 
terão os seguintes objetivos: 
I - fortalecer as práticas sócio-culturais e a língua materna de cada comunidade indígena; 
II - manter programas de formação de pessoal especializado, destinado à educação escolar 
nas comunidades indígenas; 
III - desenvolver currículos e programas específicos, neles incluindo os conteúdos culturais 
correspondentes às respectivas comunidades; 
IV - elaborar e publicar sistematicamente material didático específico e diferenciado. 
Art. 79-A. (VETADO) (Incluído pela Lei nº 10.639, de 9.1.2003) 
Art. 79-B. O calendário escolar incluirá o dia 20 de novembro como ‘Dia Nacional da 
Consciência Negra’.(Incluído pela Lei nº 10.639, de 9.1.2003) 
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Art. 80. O Poder Público incentivará o desenvolvimento e a veiculação de programas de ensino 
a distância, em todos os níveis e modalidades de ensino, e de educação continuada. 
(Regulamento) 
§ 1º A educação a distância, organizada com abertura e regime especiais, será oferecida por 
instituições especificamente credenciadas pela União. 
§ 2º A União regulamentará os requisitos para a realização de exames e registro de diploma 
relativos a cursos de educação a distância. 
§ 3º As normas para produção, controle e avaliação de programas de educação a distância e a 
autorização para sua implementação, caberão aos respectivos sistemas de ensino, podendo 
haver cooperação e integração entre os diferentes sistemas. (Regulamento) 
§ 4º A educação a distância gozará de tratamento diferenciado, que incluirá: 
I - custos de transmissão reduzidos em canais comerciais de radiodifusão sonora e de sons e 
imagens; 
II - concessão de canais com finalidades exclusivamente educativas; 
III - reserva de tempo mínimo, sem ônus para o Poder Público, pelos concessionários de canais 
comerciais. 
Art. 81. É permitida a organização de cursos ou instituições de ensino experimentais, desde 
que obedecidas as disposições desta Lei. 
Art. 82. Os sistemas de ensino estabelecerão as normas para realização dos estágios dos 
alunos regularmente matriculados no ensino médio ou superior em sua jurisdição. 
Parágrafo único. O estágio realizado nas condições deste artigo não estabelecem vínculo 
empregatício, podendo o estagiário receber bolsa de estágio, estar segurado contra acidentes 
e ter a cobertura previdenciária prevista na legislação específica. (Revogado pela nº 11.788, de 
2008) 
 Art. 82.  Os sistemas de ensino estabelecerão as normas de realização de estágio em sua 
jurisdição, observada a lei federal sobre a matéria. (Redação dada pela Lei nº 11.788, de 2008) 
Art. 83. O ensino militar é regulado em lei específica, admitida a equivalência de estudos, de 
acordo com as normas fixadas pelos sistemas de ensino. 
Art. 84. Os discentes da educação superior poderão ser aproveitados em tarefas de ensino e 
pesquisa pelas respectivas instituições, exercendo funções de monitoria, de acordo com seu 
rendimento e seu plano de estudos. 
Art. 85. Qualquer cidadão habilitado com a titulação própria poderá exigir a abertura de 
concurso público de provas e títulos para cargo de docente de instituição pública de ensino que 
estiver sendo ocupado por professor não concursado, por mais de seis anos, ressalvados os 
direitos assegurados pelos arts. 41 da Constituição Federal e 19 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 
Art. 86. As instituições de educação superior constituídas como universidades integrar-se-ão, 
também, na sua condição de instituições de pesquisa, ao Sistema Nacional de Ciência e 
Tecnologia, nos termos da legislação específica. 
TÍTULO IX 
Das Disposições Transitórias 
 Art. 87. É instituída a Década da Educação, a iniciar-se um ano a partir da publicação desta 
Lei. 
§ 1º A União, no prazo de um ano a partir da publicação desta Lei, encaminhará, ao Congresso 
Nacional, o Plano Nacional de Educação, com diretrizes e metas para os dez anos seguintes, 
em sintonia com a Declaração Mundial sobre Educação para Todos. 
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§ 2º O Poder Público deverá recensear os educandos no ensino fundamental, com especial 
atenção para os grupos de sete a quatorze e de quinze a dezesseis anos de idade. 
§ 2o O poder público deverá recensear os educandos no ensino fundamental, com especial 
atenção para o grupo de 6 (seis) a 14 (quatorze) anos de idade e de 15 (quinze) a 16 
(dezesseis) anos de idade. (Redação dada pela Lei nº 11.274, de 2006) 
§ 3º Cada Município e, supletivamente, o Estado e a União, deverá: 
I - matricular todos os educandos a partir dos sete anos de idade e, facultativamente, a partir 
dos seis anos, no ensino fundamental; 
I – matricular todos os educandos a partir dos seis anos de idade, no ensino fundamental, 
atendidas as seguintes condições no âmbito de cada sistema de ensino: (Redação dada pela 
Lei nº 11.114, de 2005) 
a) plena observância das condições de oferta fixadas por esta Lei, no caso de todas as redes 
escolares; (Incluída pela Lei nº 11.114, de 2005) 
b) atingimento de taxa líquida de escolarização de pelo menos 95% (noventa e cinco por cento) 
da faixa etária de sete a catorze anos, no caso das redes escolares públicas; e (Incluída pela 
Lei nº 11.114, de 2005) 
c) não redução média de recursos por aluno do ensino fundamental na respectiva rede pública, 
resultante da incorporação dos alunos de seis anos de idade; (Incluída pela Lei nº 11.114, de 
2005) 
§ 3o  O Distrito Federal, cada Estado e Município, e, supletivamente, a União, devem: (Redação 
dada pela Lei nº 11.330, de 2006) 
I – matricular todos os educandos a partir dos 6 (seis) anos de idade no ensino fundamental; 
(Redação dada pela Lei nº 11.274, de 2006) 
a) (Revogado) (Redação dada pela Lei nº 11.274, de 2006) 
b) (Revogado) (Redação dada pela Lei nº 11.274, de 2006) 
c) (Revogado) (Redação dada pela Lei nº 11.274, de 2006) 
II - prover cursos presenciais ou a distância aos jovens e adultos insuficientemente 
escolarizados; 
III - realizar programas de capacitação para todos os professores em exercício, utilizando 
também, para isto, os recursos da educação a distância; 
IV - integrar todos os estabelecimentos de ensino fundamental do seu território ao sistema 
nacional de avaliação do rendimento escolar. 
§ 4º Até o fim da Década da Educação somente serão admitidos professores habilitados em 
nível superior ou formados por treinamento em serviço. 
§ 5º Serão conjugados todos os esforços objetivando a progressão das redes escolares 
públicas urbanas de ensino fundamental para o regime de escolas de tempo integral. 
§ 6º A assistência financeira da União aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, bem 
como a dos Estados aos seus Municípios, ficam condicionadas ao cumprimento do art. 212 da 
Constituição Federal e dispositivos legais pertinentes pelos governos beneficiados.  
Art. 88. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios adaptarão sua legislação 
educacional e de ensino às disposições desta Lei no prazo máximo de um ano, a partir da data 
de sua publicação. (Regulamento) 
§ 1º As instituições educacionais adaptarão seus estatutos e regimentos aos dispositivos desta 
Lei e às normas dos respectivos sistemas de ensino, nos prazos por estes estabelecidos. 
§ 2º O prazo para que as universidades cumpram o disposto nos incisos II e III do art. 52 é de 
oito anos. 
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Art. 89. As creches e pré-escolas existentes ou que venham a ser criadas deverão, no prazo de 
três anos, a contar da publicação desta Lei, integrar-se ao respectivo sistema de ensino. 
Art. 90. As questões suscitadas na transição entre o regime anterior e o que se institui nesta Lei 
serão resolvidas pelo Conselho Nacional de Educação ou, mediante delegação deste, pelos 
órgãos normativos dos sistemas de ensino, preservada a autonomia universitária. 
Art. 91. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
Art. 92. Revogam-se as disposições das Leis nºs 4.024, de 20 de dezembro de 1961, e 5.540, 
de 28 de novembro de 1968, não alteradas pelas Leis nºs 9.131, de 24 de novembro de 1995 e 
9.192, de 21 de dezembro de 1995 e, ainda, as Leis nºs 5.692, de 11 de agosto de 1971 e 
7.044, de 18 de outubro de 1982, e as demais leis e decretos-lei que as modificaram e 
quaisquer outras disposições em contrário. 
Brasília, 20 de dezembro de 1996; 175º da Independência e 108º da República. 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Paulo Renato Souza  
Este texto não substitui o publicado no DOU de 23.12.1996 
 

 
3.10.2 LEI Nº 11.788, DE  25 DE SETEMBRO DE 2008  

DOU de 26.9.2008  
Dispõe sobre o estágio de estudantes; altera a redação do art. 428 da Consolidação das Leis 
do Trabalho – CLT, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943, e a Lei no 
9.394, de 20 de dezembro de 1996; revoga as Leis nos 6.494, de 7 de dezembro de 1977, e 
8.859, de 23 de março de 1994, o parágrafo único do art. 82 da Lei no 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996, e o art. 6o da Medida Provisória  no 2.164-41, de 24 de agosto de 2001; e 
dá outras providências. 
 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:  
CAPÍTULO I  
DA DEFINIÇÃO, CLASSIFICAÇÃO E RELAÇÕES DE ESTÁGIO  
Art. 1o  Estágio é ato educativo escolar supervisionado, desenvolvido no ambiente de trabalho, 
que visa à preparação para o trabalho produtivo de educandos que estejam freqüentando o 
ensino regular em instituições de educação superior, de educação profissional, de ensino 
médio, da educação especial e dos anos finais do ensino fundamental, na modalidade 
profissional da educação de jovens e adultos.  
§ 1o  O estágio faz parte do projeto pedagógico do curso, além de integrar o itinerário formativo 
do educando.  
§ 2o  O estágio visa ao aprendizado de competências próprias da atividade profissional e à 
contextualização curricular, objetivando o desenvolvimento do educando para a vida cidadã e 
para o trabalho.  
Art. 2o  O estágio poderá ser obrigatório ou não-obrigatório, conforme determinação das 
diretrizes curriculares da etapa, modalidade e área de ensino e do projeto pedagógico do 
curso.  
§ 1o  Estágio obrigatório é aquele definido como tal no projeto do curso, cuja carga horária é 
requisito para aprovação e obtenção de diploma.  
§ 2o  Estágio não-obrigatório é aquele desenvolvido como atividade opcional, acrescida à 
carga horária regular e obrigatória.  
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§ 3o  As atividades de extensão, de monitorias e de iniciação científica na educação superior, 
desenvolvidas pelo estudante, somente poderão ser equiparadas ao estágio em caso de 
previsão no projeto pedagógico do curso.   
Art. 3o  O estágio, tanto na hipótese do § 1o do art. 2o desta Lei quanto na prevista no § 2o do 
mesmo dispositivo, não cria vínculo empregatício de qualquer natureza, observados os 
seguintes requisitos:  
I – matrícula e freqüência regular do educando em curso de educação superior, de educação 
profissional, de ensino médio, da educação especial e nos anos finais do ensino fundamental, 
na modalidade profissional da educação de jovens e adultos e atestados pela instituição de 
ensino;  
II – celebração de termo de compromisso entre o educando, a parte concedente do estágio e a 
instituição de ensino;  
III – compatibilidade entre as atividades desenvolvidas no estágio e aquelas previstas no termo 
de compromisso.  
§ 1o  O estágio, como ato educativo escolar supervisionado, deverá ter acompanhamento 
efetivo pelo professor orientador da instituição de ensino e por supervisor da parte concedente, 
comprovado por vistos nos relatórios referidos no inciso IV do caputdo art. 7o desta Lei e por 
menção de aprovação final.  
§ 2o  O descumprimento de qualquer dos incisos deste artigo ou de qualquer obrigação contida 
no termo de compromisso caracteriza vínculo de emprego do educando com a parte 
concedente do estágio para todos os fins da legislação trabalhista e previdenciária.  
Art. 4o  A realização de estágios, nos termos desta Lei, aplica-se aos estudantes estrangeiros 
regularmente matriculados em cursos superiores no País, autorizados ou reconhecidos, 
observado o prazo do visto temporário de estudante, na forma da legislação aplicável.  
Art. 5o  As instituições de ensino e as partes cedentes de estágio podem, a seu critério, 
recorrer a serviços de agentes de integração públicos e privados, mediante condições 
acordadas em instrumento jurídico apropriado, devendo ser observada, no caso de contratação 
com recursos públicos, a legislação que estabelece as normas gerais de licitação.  
§ 1o  Cabe aos agentes de integração, como auxiliares no processo de aperfeiçoamento do 
instituto do estágio:  
I – identificar oportunidades de estágio;  
II – ajustar suas condições de realização;  
III – fazer o acompanhamento administrativo;  
IV – encaminhar negociação de seguros contra acidentes pessoais;  
V – cadastrar os estudantes.  
§ 2o  É vedada a cobrança de qualquer valor dos estudantes, a título de remuneração pelos 
serviços referidos nos incisos deste artigo.   
§ 3o  Os agentes de integração serão responsabilizados civilmente se indicarem estagiários 
para a realização de atividades não compatíveis com a programação curricular estabelecida 
para cada curso, assim como estagiários matriculados em cursos ou instituições para as quais 
não há previsão de estágio curricular.  
Art. 6o  O local de estágio pode ser selecionado a partir de cadastro de partes cedentes, 
organizado pelas instituições de ensino ou pelos agentes de integração.  
CAPÍTULO II  
DA INSTITUIÇÃO DE ENSINO  
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Art. 7o  São obrigações das instituições de ensino, em relação aos estágios de seus 
educandos:  
I – celebrar termo de compromisso com o educando ou com seu representante ou assistente 
legal, quando ele for absoluta ou relativamente incapaz, e com a parte concedente, indicando 
as condições de adequação do estágio à proposta pedagógica do curso, à etapa e modalidade 
da formação escolar do estudante e ao horário e calendário escolar;  
II – avaliar as instalações da parte concedente do estágio e sua adequação à formação cultural 
e profissional do educando;  
III – indicar professor orientador, da área a ser desenvolvida no estágio, como responsável pelo 
acompanhamento e avaliação das atividades do estagiário;  
IV – exigir do educando a apresentação periódica, em prazo não superior a 6 (seis) meses, de 
relatório das atividades;  
V – zelar pelo cumprimento do termo de compromisso, reorientando o estagiário para outro 
local em caso de descumprimento de suas normas;  
VI – elaborar normas complementares e instrumentos de avaliação dos estágios de seus 
educandos;  
VII – comunicar à parte concedente do estágio, no início do período letivo, as datas de 
realização de avaliações escolares ou acadêmicas.  
Parágrafo único.  O plano de  atividades do estagiário, elaborado em acordo das 3 (três) partes 
a que se refere o inciso II do caputdo art. 3o desta Lei, será incorporado ao termo de 
compromisso por meio de aditivos à medida que for avaliado, progressivamente, o 
desempenho do estudante.  
Art. 8o  É facultado às instituições de ensino celebrar com entes públicos e privados convênio 
de concessão de estágio, nos quais se explicitem o processo educativo compreendido nas 
atividades programadas para seus educandos e as condições de que tratam os arts. 6o a 14 
desta Lei.  
Parágrafo único.  A celebração de convênio de concessão de estágio entre a instituição de 
ensino e a parte concedente não dispensa a celebração do termo de compromisso de que trata 
o inciso II do caputdo art. 3o desta Lei.  
CAPÍTULO III  
DA PARTE CONCEDENTE  
Art. 9o  As pessoas jurídicas de direito privado e os órgãos da administração pública direta, 
autárquica e fundacional de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, bem como profissionais liberais de nível superior devidamente registrados em 
seus respectivos conselhos de fiscalização profissional, podem oferecer estágio, observadas as 
seguintes obrigações:  
I – celebrar termo de compromisso com a instituição de ensino e o educando, zelando por seu 
cumprimento;  
II – ofertar instalações que tenham condições de proporcionar ao educando atividades de 
aprendizagem social, profissional e cultural;  
III – indicar funcionário de seu quadro de pessoal, com formação ou experiência profissional na 
área de conhecimento desenvolvida no curso do estagiário, para orientar e supervisionar até 10 
(dez) estagiários simultaneamente;  
IV – contratar em favor do estagiário seguro contra acidentes pessoais, cuja apólice seja 
compatível com valores de mercado, conforme fique estabelecido no termo de compromisso;  
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V – por ocasião do desligamento do estagiário, entregar termo de realização do estágio com 
indicação resumida das atividades desenvolvidas, dos períodos e da avaliação de 
desempenho;  
VI – manter à disposição da fiscalização documentos que comprovem a relação de estágio;  
VII – enviar à instituição de ensino, com periodicidade mínima de 6 (seis) meses, relatório de 
atividades, com vista obrigatória ao estagiário.  
Parágrafo único.  No caso de estágio obrigatório, a responsabilidade pela contratação do 
seguro de que trata o inciso IV do caputdeste artigo poderá, alternativamente, ser assumida 
pela instituição de ensino.  
CAPÍTULO IV  
DO ESTAGIÁRIO  
Art. 10.  A jornada de atividade em estágio será definida de comum acordo entre a instituição 
de ensino, a parte concedente e o aluno estagiário ou seu representante legal, devendo 
constar do termo de compromisso ser compatível com as atividades escolares e não 
ultrapassar:  
I – 4 (quatro) horas diárias e 20 (vinte) horas semanais, no caso de estudantes de educação 
especial e dos anos finais do ensino fundamental, na modalidade profissional de educação de 
jovens e adultos;  
II – 6 (seis) horas diárias e 30 (trinta) horas semanais, no caso de estudantes do ensino 
superior, da educação profissional de nível médio e do ensino médio regular.  
§ 1o  O estágio relativo a cursos que alternam teoria e prática, nos períodos em que não estão 
programadas aulas presenciais, poderá ter jornada de até 40 (quarenta) horas semanais, 
desde que isso esteja previsto no projeto pedagógico do curso e da instituição de ensino.  
§ 2o  Se a instituição de ensino adotar verificações de aprendizagem periódicas ou finais, nos 
períodos de avaliação, a carga horária do estágio será reduzida pelo menos à metade, 
segundo estipulado no termo de compromisso, para garantir o bom desempenho do estudante.  
Art. 11.  A duração do estágio, na mesma parte concedente, não poderá exceder 2 (dois) anos, 
exceto quando se tratar de estagiário portador de deficiência.  
Art. 12.  O estagiário poderá receber bolsa ou outra forma de contraprestação que venha a ser 
acordada, sendo compulsória a sua concessão, bem como a do auxílio-transporte, na hipótese 
de estágio não obrigatório.  
§ 1o  A eventual concessão de benefícios relacionados a transporte, alimentação e saúde, 
entre outros, não caracteriza vínculo empregatício.  
§ 2o  Poderá o educando inscrever-se e contribuir como segurado facultativo do Regime Geral 
de Previdência Social.   
Art. 13.  É assegurado ao estagiário, sempre que o estágio tenha duração igual ou superior a 1 
(um) ano, período de recesso de 30 (trinta) dias, a ser gozado preferencialmente durante suas 
férias escolares.  
§ 1o  O recesso de que trata este artigodeverá ser remunerado quando o estagiário receber 
bolsa ou outra forma de contraprestação. 
§ 2o  Os dias de recesso previstos neste artigo serão concedidos de maneira proporcional, nos 
casos de o estágio ter duração inferior a 1 (um) ano.  
Art. 14.  Aplica-se ao estagiário a legislação relacionada à saúde e segurança no trabalho, 
sendo sua implementação de responsabilidade da parte concedente do estágio.  
CAPÍTULO V  
DA FISCALIZAÇÃO  
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Art. 15.  A manutenção de estagiários em desconformidade com esta Lei caracteriza vínculo de 
emprego do educando com a parte concedente do estágio para todos os fins da legislação 
trabalhista e previdenciária.  
§ 1o  A instituição privada ou pública que reincidir na irregularidade de que trata este artigo 
ficará impedida de receber estagiários por 2 (dois) anos, contados da data da decisão definitiva 
do processo administrativo correspondente.  
§ 2o  A penalidade de que trata o § 1o deste artigo limita-se à filial ou agência em que for 
cometida a irregularidade.  
CAPÍTULO VI  
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
Art. 16.  O termo de compromisso deverá ser firmado pelo estagiário ou com seu representante 
ou assistente legal e pelos representantes legais da parte concedente e da instituição de 
ensino, vedada a atuação dos agentes de integração a que se refere o art. 5o desta Lei como 
representante de qualquer das partes.  
Art. 17.  O número máximo de estagiários em relação ao quadro de pessoal das entidades 
concedentes de estágio deverá atender às seguintes proporções:  
I – de 1 (um) a 5 (cinco) empregados: 1 (um) estagiário;  
II – de 6 (seis) a 10 (dez) empregados: até 2 (dois) estagiários;  
III – de 11 (onze) a 25 (vinte e cinco) empregados: até 5 (cinco) estagiários;  
IV – acima de 25 (vinte e cinco) empregados: até 20% (vinte por cento) de estagiários.  
§ 1o  Para efeito desta Lei, considera-se quadro de pessoal o conjunto de trabalhadores 
empregados existentes no estabelecimento do estágio.  
§ 2o  Na hipótese de a parte concedente contar com várias filiais ou estabelecimentos, os 
quantitativos previstos nos incisos deste artigo serão aplicados a cada um deles.  
§ 3o  Quando o cálculo do percentual disposto no inciso IV do caputdeste artigo resultar em 
fração, poderá ser arredondado para o número inteiro imediatamente  superior.  
§ 4o  Não se aplica o disposto no caput deste artigo aos estágios de nível superior e de nível 
médio profissional.  
§ 5o  Fica assegurado às pessoas portadoras de deficiência o percentual de 10% (dez por 
cento) das vagas oferecidas pela parte concedente do estágio.  
Art. 18.  A prorrogação dos estágios contratados antes do início da vigência desta Lei apenas 
poderá ocorrer se ajustada às suas disposições.  
Art. 19.  O art. 428 da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, aprovada pelo Decreto-Lei no 
5.452, de 1o de maio de 1943, passa a vigorar com as seguintes alterações:  
“Art. 428.  ...................................................................... 
§ 1o  A validade do contrato de aprendizagem pressupõe anotação na Carteira de Trabalho e 
Previdência Social, matrícula e freqüência do aprendiz na escola, caso não haja concluído o 
ensino médio, e inscrição em programa de aprendizagem desenvolvido sob orientação de 
entidade qualificada em formação técnico-profissional metódica. 
......................................................................  
§ 3o  O contrato de aprendizagem não poderá ser estipulado por mais de 2 (dois) anos, exceto 
quando se tratar de aprendiz portador de deficiência. 
......................................................................  
§ 7o  Nas localidades onde não houver oferta de ensino médio para o cumprimento do disposto 
no § 1o deste artigo, a contratação do aprendiz poderá ocorrer sem a freqüência à escola, 
desde que ele já tenha concluído o ensino fundamental.” (NR)  
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Art. 20.  O art. 82 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a vigorar com a seguinte 
redação:  
“Art. 82.  Os sistemas de ensino estabelecerão as normas de realização de estágio em sua 
jurisdição, observada a lei federal sobre a matéria.  
    Parágrafo único. (Revogado).” (NR)  
Art. 21.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
Art. 22.  Revogam-se as Leis nos 6.494, de 7 de dezembro de 1977, e 8.859, de 23 de março 
de 1994, o parágrafo único do art. 82 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e o art. 6o 
da Medida Provisória no 2.164-41, de 24 de agosto de 2001.  
            Brasília, 25 de setembro de 2008; 187o da Independência e 120o da República. 
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Fernando Haddad  
André Peixoto Figueiredo Lima 
 

 
3.10.3 LEI Nº 6.494, DE 07 DE DEZEMBRO DE 1977 

Regulamento  

Dispõe sobre os estágios de estudantes de 
estabelecimento de ensino superior e 
ensino profissionalizante do 2º Grau e 
Supletivo e dá outras providências.  

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA : Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º As pessoas jurídicas de Direito Privado, os Órgãos da Administração Pública e as 
Instituições de Ensino podem aceitar, como estagiários, aluno regularmente matriculados e que 
venham freqüentando, efetivamente, cursos vinculados à estrutura do ensino público e 
particular, nos níveis superior, profissionalizante de 2º Grau e Supletivo. 
 
§ 1º - O estágio somente poderá verificar-se em unidades que tenham condições de 
proporcionar experiência prática na linha de formação, devendo, o estudante, para esse fim, 
estar em condições de estagiar, segundo o disposto na regulamentação da presente Lei. 
 
§ 2º - Os estágios devem propiciar a complementação do ensino e da aprendizagem a serem 
planejados, executados, acompanhados e avaliados em conformidade com os currículos, 
programas e calendários escolares, a fim de se constituírem em instrumentos de integração, 
em termos de treinamento prático, de aperfeiçoamento técnico-cultural, científico e de 
relacionamento humano.  
Art. 1º As pessoas jurídicas de Direito Privado, os órgãos de Administração Pública e as 
Instituições de Ensino podem aceitar, como estagiários, os alunos regularmente matriculados 
em cursos vinculados ao ensino público e particular. (Redação dada pela Lei nº 8.859, de 
23.3.1994)  
§ 1º os alunos a que se refere o caput deste artigo devem, comprovadamente, estar 
freqüentando cursos de nível superior, profissionalizante de 2º grau, ou escolas de educação 
especial. (Redação dada pela Lei nº 8.859, de 23.3.1994) (Vide Medida Provisória nº 2.164-41, 
de 24.8.2001)  
§ 2º o estágio somente poderá verificar-se em unidades que tenham condições de proporcionar 
experiência prática na linha de formação do estagiário, devendo o aluno estar em condições de 
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realizar o estágio, segundo o disposto na regulamentação da presente lei. (Redação dada pela 
Lei nº 8.859, de 23.3.1994)  
§ 3º Os estágios devem propiciar a complementação do ensino e da aprendizagem e ser 
planejados, executados, acompanhados e avaliados em conformidade com os currículos, 
programas e calendários escolares . (Incluído pela Lei nº 8.859, de 23.3.1994)  
Art. 2º O estágio, independentemente do aspecto profissionalizante, direto e específico, poderá 
assumir a forma de atividade de extensão, mediante a participação do estudante em 
empreendimentos ou projetos de interesse social.  
Art. 3º A realização do estágio dar-se-á mediante termo de compromisso celebrado entre o 
estudante e a parte concedente, como interveniência obrigatória da instituição de ensino.  
§ 1º - Os estágios curriculares serão desenvolvidos de acordo com o disposto no parágrafo 2º 
do art. 1 º desta Lei.  
§ 1º Os estágios curriculares serão desenvolvidos de acordo com o disposto no § 3° do art. 1º 
desta lei. (Redação dada pela Lei nº 8.859, de 23.3.1994)  
§ 2º - Os estágios realizados sob a forma de ação comunitária estão isentos de celebração de 
termo de compromisso.  
Art. 4º O estágio não cria vínculo empregatício de qualquer natureza e o estagiário poderá 
receber bolsa, ou outra forma de contraprestação que venha a ser acordada, ressalvado o que 
dispuser a legislação previdenciária, devendo o estudante, em qualquer hipótese, estar 
segurado contra acidentes pessoais.  
Art. 5º A jornada de atividade em estágio, a ser cumprida pelo estudante, deverá compatibilizar-
se com o seu horário escolar e com o horário da parte em que venha a ocorrer o estágio.  
Parágrafo único. Nos períodos de férias escolares, a jornada de estágio será estabelecida de 
comum acordo entre o estagiário e a parte concedente do estágio, sempre com interveniência 
da instituição de ensino.  
Art. 6º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, no prazo de 30 (trinta) dias.  
Art. 7º Lei entrará em vigor na data de sua publicação.  
Art. 8º Revogam-se as disposições em contrário.  
Brasília, 7 de dezembro de 1977; 156º da Independência e 89º da República.  
ERNESTO GEISEL  
Ney Braga  

 
3.10.4 DECRETO Nº 87.497, DE 18 DE AGOSTO DE 1982 

D.O.U de 19.8.1982. 
Regulamenta a Lei nº 6.494, de 07 de dezembro de 1977, que dispõe sobre o estágio de 
estudantes de estabelecimentos de ensino superior e de 2º grau regular e supletivo, nos limites 
que especifica e dá outras providências. 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso das atribuições que lhe confere o artigo 81, item III, 
da Constituição, DECRETA: 
Art. 1º O estágio curricular de estudantes regularmente matriculados e com freqüência efetiva 
nos cursos vinculados ao ensino oficial e particular, em nível superior e de 2º grau regular e 
supletivo, obedecerá às presentes normas. 
 
Art. 2º Considera-se estágio curricular, para os efeitos deste Decreto, as atividades de 
aprendizagem social, profissional e cultural, proporcionadas ao estudante pela participação em 
situações reais de vida e trabalho de seu meio, sendo realizada na comunidade em geral ou 
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junto a pessoas jurídicas de direito público ou privado, sob responsabilidade e coordenação da 
instituição de ensino. 
 
Art. 3º O estágio curricular, como procedimento didático-pedagógico, é atividade de 
competência da instituição de ensino a quem cabe a decisão sobre a matéria, e dele participam 
pessoas jurídicas de direito público e privado, oferecendo oportunidade e campos de estágio, 
outras formas de ajuda, e colaborando no processo educativo. 
 
Art. 4º As instituições de ensino regularão a matéria contida neste Decreto e disporão sobre: 
 
a) inserção do estágio curricular na programação didático-pedagógica;  
 
b) carga-horária, duração e jornada de estágio curricular, que não poderá ser inferior a um 
semestre letivo;  
 
c) condições imprescindíveis, para caracterização e definição dos campos de estágios 
curriculares, referidas nos §§ 1º e 2º do artigo 1º da Lei nº 6.494, de 07 de dezembro de 1977;  
 
d) sistemática de organização, orientação, supervisão e avaliação de estágio curricular.  
 
Art. 5º Para caracterização e definição do estágio curricular é necessária, entre a instituição de 
ensino e pessoas jurídicas de direito público e privado, a existência de instrumento jurídico, 
periodicamente reexaminado, onde estarão acordadas todas as condições de realização 
daquele estágio, inclusive transferência de recursos à instituição de ensino, quando for o caso. 
 
Art. 6º A realização do estágio curricular, por parte de estudante, não acarretará vínculo 
empregatício de qualquer natureza. 
 
§ 1º O Termo de Compromisso será celebrado entre o estudante e a parte concedente da 
oportunidade do estágio curricular, com a interveniência da instituição de ensino, e constituirá 
comprovante exigível pela autoridade competente, da inexistência de vínculo empregatício. 
 
§ 2º O Termo de Compromisso de que trata o parágrafo anterior deverá mencionar 
necessariamente o instrumento jurídico a que se vincula, nos termos do artigo 5º.  
 
§ 3º Quando o estágio curricular não se verificar em qualquer entidade pública e privada, 
inclusive como prevê o § 2º do artigo 3º da Lei nº 6.494/77, não ocorrerá a celebração do 
Termo de Compromisso. 
 
Art. 7º A instituição de ensino poderá recorrer aos serviços de agentes de integração públicos e 
privados, entre o sistema de ensino e os setores de produção, serviços, comunidade e 
governo, mediante condições acordadas em instrumento jurídico adequado.  
 
Parágrafo único. Os agentes de integração mencionados neste artigo atuarão com a finalidade 
de:  
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a) identificar para a instituição de ensino as oportunidades de estágios curriculares junto a 
pessoas jurídicas de direito público e privado;  
 
b) facilitar o ajuste das condições de estágios curriculares, a constarem do instrumento jurídico 
mencionado no artigo 5º;  
 
c) prestar serviços administrativos de cadastramento de estudantes, campos e oportunidades 
de estágios curriculares, bem como de execução do pagamento de bolsas, e outros solicitados 
pela instituição de ensino; 
 
d) co-participar, com a instituição de ensino, no esforço de captação de recursos para viabilizar 
estágios curriculares. 
Art. 8º A instituição de ensino ou a entidade pública ou privada concedente da oportunidade de 
estágio curricular, diretamente ou através da atuação conjunta com agentes de integração, 
referidos no caput do artigo anterior, providenciará seguro de acidentes pessoais em favor do 
estudante. (Redação dada pelo Decreto 2.080/96). 
Art. 9º O disposto neste Decreto não se aplica ao menor aprendiz, sujeito à formação 
profissional metódica do ofício em que exerça seu trabalho e vinculado à empresa por contrato 
de aprendizagem, nos termos da legislação trabalhista. 
 
Art. 10. Em nenhuma hipótese poderá ser cobrada ao estudante qualquer taxa adicional 
referente às providências administrativas para a obtenção e realização do estágio curricular. 
 
Art. 11. As disposições deste Decreto aplicam-se aos estudantes estrangeiros, regularmente 
matriculados em instituições de ensino oficial ou reconhecidas. 
 
Art. 12. No prazo máximo de 4 (quatro) semestres letivos, a contar do primeiro semestre 
posterior à data da publicação deste Decreto, deverão estar ajustadas às presentes normas 
todas as situações hoje ocorrentes, com base em legislação anterior. 
 
Parágrafo único. Dentro do prazo mencionado neste artigo, o Ministério da Educação e Cultura 
promoverá a articulação de instituições de ensino, agentes de integrarão e outros Ministérios, 
com vistas à implementação das disposições previstas neste Decreto. 
 
Art . 13. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogados o Decreto nº 
66.546, de 11 de maio de 1970, e o Decreto nº 75.778, de 26 de maio de 1975, bem como as 
disposições gerais e especiais que regulem em contrário ou de forma diversa a matéria. 
 
Brasília, em 18 de agosto de 1982; 161º da Independência e 94º da República.  
 
JOÃO FIGUEIREDO 
Rubem Ludwig 

3.10.5 PARECER CNE/CP 9/2001 - HOMOLOGADO 
 
Despacho do Ministro em 17/1/2002, publicado no Diá rio Oficial da União de 18/1/2002, 
Seção 1, p. 31. 



�


���
�

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO 
INTERESSADO: Conselho Nacional de Educação UF: DF 
ASSUNTO: Diretrizes Curriculares Nacionais para a Formação de Professores da Educação 
Básica, em nível superior, curso de licenciatura, de graduação plena 
RELATOR(A): , Edla de Araújo Lira Soares, Éfrem de Aguiar Maranhão, Eunice Ribeiro 
Durham, Guiomar Namo de Mello, Nelio Marco Vincenzo Bizzo e Raquel Figueiredo 
Alessandri Teixeira.( Relatora ), Silke Weber (Presidente) 
PROCESSO(S) N.º(S): 23001.000177/2000-18 
PARECER N.º: CNE/CP 009/2001 
COLEGIADO: CP 
APROVADO EM: 8/5/2001 
I - RELATÓRIO 
O Ministério da Educação, em maio de 2000, remeteu ao Conselho Nacional de 
Educação, para apreciação, proposta de Diretrizes para a Formação de Professores da 
Educação Básica, em cursos de nível superior, formulada por Grupo de Trabalho designado 
para este fim, composto por representantes das Secretarias de Educação Fundamental, 
Educação Média e Tecnológica e Educação Superior, sob a coordenação geral do Dr. Ruy 
Leite Berger Filho – Secretário de Educação Média e Tecnológica. 
O Conselho Nacional de Educação, em reunião do Conselho Pleno do mês de julho 
de 2000, designou, para análise da proposta do Ministério da Educação, uma Comissão 
Bicameral composta pelos Conselheiros Edla Soares, Guiomar Namo de Mello, Nélio Bizzo e 
Raquel Figueiredo Alessandri Teixeira, da Câmara de Educação Básica, e Éfrem Maranhão, 
Eunice Durham, José Carlos de Almeida e Silke Weber, da Câmara de Educação Superior. 
Tendo como Presidente a Conselheira Silke Weber e como relatora a Conselheira Raquel 
Figueiredo Alessandri Teixeira, a Comissão fez vinte e uma reuniões entre agosto de 2000 e 
maio de 2001, a maioria delas contando com a contribuição de todos os seus integrantes, que 
se revezaram ao longo do período, na participação de Encontros, Seminários, Conferências 
sobre Formação de Professores. O Conselheiro José Carlos de Almeida, no entanto, por 
problemas de agenda, solicitou desligamento da Comissão Bicameral em outubro de 2000, 
continuando a Comissão a se reunir com os demais componentes e com os representantes do 
Ministério da Educação, integrantes do Grupo de Trabalho que redigiu a Proposta submetida 
à apreciação do Conselho Nacional de Educação, particularmente Maria Inês Laranjeira, Célia 
Carolino e Maria Beatriz Silva. 
O documento que hoje constitui esta Proposta de Diretrizes para a Formação de 
Professores da Educação Básica, em cursos de nível superior, foi submetido à apreciação da 
comunidade educacional em cinco audiências públicas regionais, uma reunião institucional, 
uma reunião técnica e uma audiência pública nacional, nas datas, locais e com público 
especificados a seguir: 
Audiências públicas regionais em Porto Alegre (19.03.01), São Paulo (20.03.01), 
Goiânia (21.03.01), Recife (21.03.01), Belém (23.03.01), com a participação de 
representantes da Associação Nacional de Pós-graduação e Pesquisa em Educação, 
Associação Nacional de Formação dos Profissionais da Educação, Conselho Nacional dos 
Secretários Estaduais da Educação, União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação, 
Fórum dos Pró-Reitores de Graduação, Confederação Nacional dos Trabalhadores em 
Educação, Associação Nacional de Política e Administração na Educação, Fórum dos 
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Conselhos Estaduais de Educação, Conselho de Reitores das Universidades Brasileiras, 
Fórum dos Diretores das Faculdades de Educação, Comissão Nacional de Formação de 
Professores, Sociedade Brasileira para o Progresso da Ciência. 
Reunião institucional em Brasília (20.03.01), com a participação de representantes do 
Conselho Nacional dos Secretários Estaduais de Educação, União Nacional dos Dirigentes 
Municipais de Educação , Fórum dos Conselhos Estaduais da Educação, Comissão Nacional 
de Formação de Professores e Ministério da Educação, com representantes da Secretaria de 
Educação Fundamental, Secretaria de Educação Média e Tecnológica, Secretaria de Educação 
Superior, Educação de Jovens e Adultos, Educação Indígena, Educação Especial e Educação 
Ambiental. 
Reunião técnica em Brasília (17.04.01), com participação de representantes das 
comissões de especialistas da Secretaria de Educação Superior, do Ministério da Educação, 
Sociedade Brasileira para o Progresso da Ciência, Associação Nacional de História, 
Sociedade Brasileira de Educação Matemática, Colégio Brasileiro de Ciências do Esporte, 
Sociedade Brasileira do Ensino de Biologia, Sociedade Brasileira de Física, Associação de 
Geógrafos Brasileiros, Associação Brasileira de Lingüística, Sociedade Brasileira de 
Enfermagem, Associação Brasileira de Computação, Fórum de Licenciaturas. 
Audiência pública nacional em Brasília (23.04.01), com a participação de 
representantes do Conselho Nacional dos Secretários Estaduais de Educação, Fórum dos 
Conselhos Estaduais de Educação, Confederação Nacional dos Trabalhadores em Educação, 
Sociedade Brasileira de Ensino de Biologia, Associação de Geógrafos Brasileiros, Fórum dos 
Pró-Reitores de Graduação, Sociedade Brasileira de Física, Associação Nacional de Pós- 
Graduação e Pesquisa em Educação, Associação Nacional de Formação dos Profissionais da 
Educação, Associação Nacional de Política e Administração na Educação, Colégio Brasileiro 
de Ciências do Esporte, Comissão Nacional de Formação de Professores, ANDES – 
Sindicato Nacional, Sociedade Brasileira de Educação Matemática, Fórum de Diretores das 
Faculdades de Educação, Fórum Nacional em Defesa da Formação de Professores. 
A apresentação do documento ao Conselho Pleno do Conselho Nacional de Educação, 
última instância antes do encaminhamento do mesmo à apreciação do senhor Ministro da 
Educação, se deu em 08 de maio de 2001. 
Feito este breve relato sobre o documento em si, será apresentada a seguir uma análise 
do contexto educacional nos últimos anos para, com base nela, fazer-se a proposta das 
Diretrizes Curriculares Nacionais para a Formação de Professores da Educação Básica. 
Durante os anos 80 e 90, o Brasil deu passos significativos no sentido de universalizar 
o acesso ao ensino fundamental obrigatório, melhorando o fluxo de matrículas e investindo na 
qualidade da aprendizagem nesse nível escolar. Mais recentemente, agregam-se a esse 
esforço o aumento da oferta de ensino médio e de educação infantil nos sistemas públicos, 
bem como o estabelecimento de diretrizes nacionais para os diferentes níveis da Educação 
Básica, considerando as características do debate nacional e internacional a respeito da 
educação. A democratização do acesso e a melhoria da qualidade da educação básica vêm 
acontecendo num contexto marcado pela redemocratização do país e por profundas mudanças 
nas expectativas e demandas educacionais da sociedade brasileira. O avanço e a 
disseminação das tecnologias da informação e da comunicação está impactando as formas de 
convivência social, de organização do trabalho e do exercício da cidadania. A 
internacionalização da economia confronta o Brasil com a necessidade indispensável de dispor 
de profissionais qualificados. Quanto mais o Brasil consolida as instituições políticas 
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democráticas, fortalece os direitos da cidadania e participa da economia mundializada, mais se 
amplia o reconhecimento da importância da educação para a promoção do desenvolvimento 
sustentável e para a superação das desigualdades sociais. 
Esse cenário apresenta enormes desafios educacionais que, nas últimas décadas, têm 
motivado a mobilização da sociedade civil, a realização de estudos e pesquisas e a 
implementação, por estados e municípios, de políticas educacionais orientadas por esse 
debate social e acadêmico visando a melhoria da educação básica. Entre as inúmeras 
dificuldades encontradas para essa implementação destaca-se o preparo inadequado dos 
professores cuja formação de modo geral, manteve predominantemente um formato tradicional, 
que não contempla muitas das características consideradas, na atualidade, como inerentes à 
atividade docente, entre as quais se destacam: 
�� orientar e mediar o ensino para a aprendizagem dos alunos; 
�� comprometer-se com o sucesso da aprendizagem dos alunos; 
�� assumir e saber lidar com a diversidade existente entre os alunos; 
�� incentivar atividades de enriquecimento cultural; 
�� desenvolver práticas investigativas; 
�� elaborar e executar projetos para desenvolver conteúdos curriculares; 
�� utilizar novas metodologias, estratégias e materiais de apoio; 
�� desenvolver hábitos de colaboração e trabalho em equipe. 
Este documento, incorporando elementos presentes na discussão mais ampla a respeito 
do papel dos professores no processo educativo, apresenta a base comum de formação 
docente expressa em diretrizes, que possibilitem a revisão criativa dos modelos hoje em 
vigor, a fim de: 
�� fomentar e fortalecer processos de mudança no interior das instituições 
formadoras; 
�� fortalecer e aprimorar a capacidade acadêmica e profissional dos docentes formadores; 
�� atualizar e aperfeiçoar os formatos de preparação e os currículos vivenciados, considerando 
as mudanças em curso na organização pedagógica e curricular da educação básica; 
�� dar relevo à docência como base da formação, relacionando teoria e prática; 
�� promover a atualização de recursos bibliográficos e tecnológicos em todas as instituições ou 
cursos de formação. 
Importa destacar que, além das mudanças necessárias nos cursos de formação docente, a 
melhoria da qualificação profissional dos professores vai depender também de políticas que 
objetivem: 
�� fortalecer as características acadêmicas e profissionais do corpo docente formador; 
�� estabelecer um sistema nacional de desenvolvimento profissional contínuo para todos os 
professores do sistema educacional; 
�� fortalecer os vínculos entre as instituições formadoras e o sistema educacional, suas escolas 
e seus professores; 
�� melhorar a infra-estrutura institucional especialmente no que concerne a recursos 
bibliográficos e tecnológicos; 
�� formular, discutir e implementar um sistema de avaliação periódica e certificação de cursos, 
diplomas e competências de professores. 
�� estabelecer níveis de remuneração condigna com a importância social do trabalho docente; 
�� definir jornada de trabalho e planos de carreiras compatíveis com o exercício profissional. 
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A proposta de diretrizes nacionais para a formação de professores para a educação básica 
brasileira busca também construir sintonia entre a formação de professores, os princípios 
prescritos pela Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional/LDBEN, as normas instituídas 
nas Diretrizes Curriculares Nacionais para a educação infantil, para o ensino fundamental e 
para o ensino médio, e suas modalidades, bem como as recomendações constantes dos 
Parâmetros e Referenciais Curriculares para a educação básica elaborados pelo Ministério da 
Educação. 
Além disso, busca considerar iniciativas que vêm sendo tomadas no âmbito do Ministério da 
Educação, seja pela Secretaria de Educação Fundamental – SEF – que, coordenando uma 
discussão nacional sobre formação de Professores publicou os Referenciais para a Formação 
de Professores, seja pela Secretaria de Ensino Superior – SESu – que desencadeou em 
dezembro de 1997, com a contribuição das comissões de Especialistas e de Grupo Tarefa 
especial1, no tocante à formação de professores, um processo de revisão da Graduação, com 
a finalidade de subsidiar o Conselho Nacional de Educação na tarefa de instituir diretrizes 
curriculares nacionais para os diferentes cursos.  
O processo de elaboração das propostas de diretrizes curriculares para a graduação, 
conduzido pela SESu, consolidou a direção da formação para três categorias de carreiras: 
Bacharelado Acadêmico; Bacharelado Profissionalizante e Licenciatura. Dessa forma, a 
Licenciatura ganhou, como determina a nova legislação, terminalidade e integralidade própria 
em relação ao Bacharelado, constituindo-se em um projeto específico. Isso exige a definição de 
currículos próprios da Licenciatura que não se confundam com o Bacharelado ou com a antiga 
formação de professores que ficou caracterizada como modelo “3+1”. 
Como toda proposta em educação, ela não parte do zero mas é fruto de um longo processo de 
crítica, reflexão e confronto entre diferentes concepções sobre a formação docente e suas 
práticas, para o qual contribuíram o pensamento acadêmico, a avaliação das políticas públicas 
em educação, os movimentos sociais, as experiências inovadoras em andamento em algumas 
Instituições de Ensino Superior. Ela busca descrever o contexto global e o nacional da reforma 
educacional no Brasil, o quadro legal que lhe dá suporte, e as linhas orientadoras das 
mudanças dos cursos de formação de professores. Com base no diagnóstico dos problemas 
detectados na formação dos professores, ela apresenta princípios orientadores amplos e 
diretrizes para uma política de formação de professores, para sua organização no tempo e no 
espaço e para a estruturação dos cursos. A proposta inclui a discussão das competências e 
áreas de desenvolvimento profissional que se espera promover nessa formação, além de 
sugestões para avaliação das 1 Este Grupo Tarefa concluiu, em 15 de setembro de 1999, o 
documento “Subsídios para a elaboração de Diretrizes Curriculares para os Cursos de 
Formação de Professores”. Mudanças. Sendo assim, é suficientemente flexível para abrigar 
diferentes desenhos institucionais, ou seja, as Diretrizes constantes deste documento aplicar-
se-ão a todos os cursos de formação de professores em nível superior, qualquer que seja o 
locus institucional - Universidade ou ISE - áreas de conhecimento e/ou etapas da escolaridade 
básica. Portanto, são orientadoras para a definição das Propostas de Diretrizes específicas 
para cada etapa da educação básica e para cada área de conhecimento, as quais por sua vez, 
informarão os projetos institucionais e pedagógicos de formação de professores. 
1. A REFORMA DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
1.1 Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional2  : sinalizando o futuro e 
traçando diretrizes inovadoras 
É necessário ressignificar o ensino de crianças, jovens e adultos para avançar na 
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reforma das políticas da educação básica, a fim de sintonizá-las com as formas 
contemporâneas de conviver, relacionar-se com a natureza, construir e reconstruir as 
instituições sociais, produzir e distribuir bens, serviços, informações e conhecimentos e 
tecnologias, sintonizando-o com as formas contemporâneas de conviver e de ser. Ao longo 
dos anos 80 e da primeira metade dos 90, as iniciativas inovadoras de gestão e de organização 
pedagógica dos sistemas de ensino e escolas nos estados e municípios deram uma importante 
contribuição prática para essa revisão conceitual. 
O marco político-institucional desse processo foi a LDBEN. Incorporando lições, 
experiências e princípios aprendidos desde o início dos anos 80 por reformas localizadas em 
estados e municípios, a nova lei geral da educação brasileira sinalizou o futuro e traçou 
diretrizes inovadoras para a organização e a gestão dos sistemas de ensino da educação 
básica. 
Com sua promulgação, o Brasil completa a primeira geração de reformas 
educacionais iniciada no começo dos anos 80, e que teve na Constituição seu próprio e 
importante marco institucional. O capítulo sobre educação da Carta Magna reclamava, no 
entanto, uma Lei que o regulamentasse. 
2Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDBEN) 
Entre as mudanças importantes promovidas pela nova LDBEN, vale destacar: (a) 
integração da educação infantil e do ensino médio como etapas da educação básica, a ser 
universalizada; (b) foco nas competências a serem constituídas na educação básica, 
introduzindo um paradigma curricular novo, no qual os conteúdos constituem fundamentos 
para que os alunos possam desenvolver capacidades e constituir competências; (c) 
importância do papel do professor no processo de aprendizagem do aluno; (d) fortalecimento 
da escola como espaço de ensino e de aprendizagem do aluno e de enriquecimento cultural; 
(e) flexibilidade, descentralização e autonomia da escola associados à avaliação de resultados; 
(f) exigência de formação em nível superior para os professores de todas as etapas de ensino; 
(g) inclusão da Educação de Jovens e Adultos como modalidade no Ensino Fundamental e 
Médio. 
1.2 Reforma curricular: um instrumento para transfo rmar em realidade as 
propostas da educação básica 
O contexto atual traz a necessidade de promover a educação escolar, não como uma 
justaposição de etapas fragmentadas, mas numa perspectiva de continuidade articulada entre 
educação infantil, ensino fundamental e ensino médio, dando concretude ao que a legislação 
denomina educação básica e que possibilite um conjunto de aprendizagens e desenvolvimento 
de capacidades que todo cidadão – criança, jovem ou adulto – tem direito de desenvolver ao 
longo da vida, com a mediação e ajuda da escola. 
Com as Diretrizes e Parâmetros Curriculares Nacionais para as diferentes etapas da 
educação básica, o país dispõe hoje de um marco referencial para a organização pedagógica 
das distintas etapas da escolarização básica. Tomando como base a LDBEN e em colaboração 
com a sociedade e demais esferas federativas, os órgãos educacionais nacionais, executivos e 
normativos vêm interpretando e regulamentando esses paradigmas curriculares de modo 
inovador. 
As normas e recomendações nacionais surgem nos marcos de um quadro legal de 
flexibilização da gestão pedagógica e reafirmação da autonomia escolar e da diversidade 
curricular, que sinaliza o caminho para um regime de colaboração e um modelo de gestão 
mais contemporâneo para reger as relações entre o centro dos sistemas e as unidades 
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escolares. 
Essa reforma curricular concebe a educação escolar como tendo um papel fundamental 
no desenvolvimento das pessoas e da sociedade, sendo um dos elementos essenciais para 
favorecer as transformações sociais necessárias. 
Além disso, as transformações científicas e tecnológicas, que ocorrem de forma 
acelerada, exigem das pessoas novas aprendizagens, não somente no período de formação, 
mas ao longo da vida. Há também a questão da necessidade de aprendizagens ampliadas – 
além das novas formas de aprendizagem. Nos últimos anos, tem-se observado o uso cada vez 
mais disseminado dos computadores e de outras tecnologias, que trazem uma grande 
mudança 
em todos os campos da atividade humana. A comunicação oral e escrita convive cada dia 
mais intensamente com a comunicação eletrônica, fazendo com que se possa compartilhar 
informações simultaneamente com pessoas de diferentes locais. 
Com relação ao mundo do trabalho, sabe-se que um dos fatores de produção decisivo 
passa a ser o conhecimento e o controle do meio técnico-científico-informaciona l, 
reorganizando o poder advindo da posse do capital, da terra ou da mão-de-obra. O fato de o 
conhecimento ter passado a ser um dos recursos fundamentais tende a criar novas dinâmicas 
sociais e econômicas, e também novas políticas, o que pressupõe que a formação deva ser 
complementada ao longo da vida, o que exige formação continuada. 
Nesse contexto, reforça-se a concepção de escola voltada para a construção de uma 
cidadania consciente e ativa, que ofereça aos alunos as bases culturais que lhes permitam 
identificar e posicionar-se frente às transformações em curso e incorporar-se na vida 
produtiva e sócio-política. Reforça-se, também, a concepção de professor como profissional 
do ensino que tem como principal tarefa cuidar da aprendizagem dos alunos, respeitada a sua 
diversidade pessoal, social e cultural. 
Novas tarefas passam a se colocar à escola, não porque seja a única instância 
responsável pela educação, mas por ser a instituição que desenvolve uma prática educativa 
planejada e sistemática durante um período contínuo e extenso de tempo na vida das pessoas. 
E, também, porque é reconhecida pela sociedade como a instituição da aprendizagem e do 
contato com o que a humanidade pôde produzir como conhecimento, tecnologia, cultura. 
Novas tarefas, igualmente, se apresentam para os professores. 
No que se refere à faixa etária de zero a seis anos, considerando a diferença entre 
creche e pré-escolar, além dos cuidados essenciais, constitui hoje uma tarefa importante 
favorecer a construção da identidade e da autonomia da criança e o seu conhecimento de 
mundo. 
Com relação aos alunos dos ensinos fundamental e médio, é preciso estimulá- los a 
valorizar o conhecimento, os bens culturais, o trabalho e a ter acesso a eles autonomamente; a 
selecionar o que é relevante, investigar, questionar e pesquisar; a construir hipóteses, 
compreender, raciocinar logicamente; a comparar, estabelecer relações, inferir e generalizar; a 
adquirir confiança na própria capacidade de pensar e encontrar soluções. 
É também necessário que o aluno aprenda a relativizar, confrontar e respeitar 
diferentes pontos de vista, discutir divergências, exercitar o pensamento crítico e reflexivo, 
comprometer-se, assumir responsabilidades. 
Além disso, é importante que aprendam a ler criticamente diferentes tipos de texto, 
utilizar diferentes recursos tecnológicos, expressar-se e comunicar-se em várias linguagens, 
opinar, enfrentar desafios, criar, agir de forma autônoma e que aprendam a diferenciar o 
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espaço público do espaço privado, ser solidários, cooperativos, conviver com a diversidade, 
repudiar qualquer tipo de discriminação e injustiça. 
Do mesmo modo precisam ser consideradas as especificidades dos alunos das diversas 
modalidades de ensino, especialmente da Educação Indígena, da Educação de Jovens e 
Adultos, bem como dos alunos com necessidades educacionais especiais. 
As novas tarefas atribuídas à escola e a dinâmica por elas geradas impõem a revisão da 
formação docente em vigor na perspectiva de fortalecer ou instaurar processos de mudança no 
interior das instituições formadoras, respondendo às novas tarefas e aos desafios apontados, 
que incluem o desenvolvimento de disposição para atualização constante de modo a  
se dos avanços do conhecimento nas diversas áreas, incorporando-os, bem como aprofundar a 
compreensão da complexidade do ato educativo em sua relação com a sociedade. Para isso, 
não bastam mudanças superficiais. Faz-se necessária uma revisão profunda de aspectos 
essenciais da formação de professores, tais como: a organização ins titucional, a definição e 
estruturação dos conteúdos para que respondam às necessidades da atuação do professor, os 
processos formativos que envolvem aprendizagem e desenvolvimento das competências do 
professor, a vinculação entre as escolas de formação e os sistemas de ensino, de modo a 
assegurar- lhes a indispensável preparação profissional. 
É certo que como toda profissão, o magistério tem uma trajetória construída 
historicamente. A forma como surgiu a profissão, as interferências do contexto sócio-político 
no qual ela esteve e está inserida, as exigências colocadas pela realidade social, as finalidades 
da educação em diferentes momentos e, conseqüentemente, o papel e o modelo de professor, 
o lugar que a educação ocupou e ocupa nas prioridades de Estado, os movimentos e lutas da 
categoria e as pressões da população e da opinião pública em geral são alguns dos principais 
fatores determinantes do que foi, é e virá a ser a profissão magistério. 
A formação de professores como preparação profissional passa a ter papel crucial, no 
atual contexto, agora para possibilitar que possam experimentar, em seu próprio processo de 
aprendizagem, o desenvolvimento de competências necessárias para atuar nesse novo 
cenário, 
reconhecendo-a como parte de uma trajetória de formação permanente ao longo da vida. 
2. SUPORTE LEGAL PARA A FORMAÇÃO DE PROFESSORES 
A LDBEN organiza a educação escolar anterior à superior em um mesmo segmento 
denominado educação básica. Integra, assim, a educação infantil e o ensino médio ao ensino 
fundamental obrigatório de oito anos. Esse conceito de educação básica aumenta a duração da 
escolaridade considerada base necessária para exercer a cidadania, inserir-se produtivamente 
no mundo do trabalho e desenvolver um projeto de vida pessoal autônomo. À extensão no 
tempo, deverá seguir-se, inevitavelmente, a ampliação da cobertura: se a educação é básica 
dos zero aos 17 anos, então deverá ser acessível a todos. 
Uma educação básica unificada e ao mesmo tempo diversa, de acordo com o nível 
escolar, demanda um esforço para manter a especificidade que cada faixa etária de 
atendimento impõe às etapas da escolaridade básica. Mas exige, ao mesmo tempo, o 
prosseguimento dos esforços para superar rupturas seculares, não só dentro de cada etapa, 
como entre elas. Para isso, será indispensável superar, na perspectiva da Lei, as rupturas que 
também existem na formação dos professores de crianças, adolescentes e jovens. 
Quando define as incumbências dos professores, a LDBEN não se refere a nenhuma 
etapa específica da escolaridade básica. Traça um perfil profissional que independe do tipo de 
docência: multidisciplinar ou especializada, por área de conhecimento ou disciplina, para 



�


���
�

crianças, jovens ou adultos. 
Art. 13. Os docentes incumbir-se-ão de: 
1. participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento de ensino; 
2. elaborar e cumprir plano de trabalho, segundo a proposta pedagógica do 
estabelecimento de ensino; 
3. zelar pela aprendizagem dos alunos; 
4. estabelecer estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento; 
5. ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de participar integralmente 
dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento 
profissional; 
6. colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a 
comunidade. 
As inovações que a LDBEN introduz nesse Artigo constituem indicativos legais 
importantes para os cursos de formação de professores: 
a) posicionando o professor como aquele a quem incumbe zelar pela aprendizagem 
do aluno – inclusive daqueles com ritmos diferentes de aprendizagem –, tomando 
como referência, na definição de suas responsabilidades profissionais, o direito de 
aprender do aluno, o que reforça a responsabilidade do professor com o sucesso na 
aprendizagem do aluno; 
b) associando o exercício da autonomia do professor, na execução de um plano de 
trabalho próprio, ao trabalho coletivo de elaboração da proposta pedagógica da 
escola; 
c) ampliando a responsabilidade do professor para além da sala de aula, colaborando 
na articulação entre a escola e a comunidade. 
Complementando as disposições do Artigo 13, a LDBEN dedica um capítulo 
específico à formação dos profissionais da educação, com destaque para os professores. Esse 
capítulo se inicia com os fundamentos metodológicos que presidirão a formação: 
Art. 61. A formação de profissionais da educação, de modo a atender aos objetivos 
dos diferentes níveis e modalidades de ensino e às características de cada fase do 
desenvolvimento do educando, terá como fundamentos: 
1. a associação entre teorias e práticas, inclusive mediante a capacitação em serviços; 
2. aproveitamento da formação e experiências anteriores em instituições de ensino e 
outras atividades. 
É importante observar que a lei prevê que as características gerais da formação de 
professor devem ser adaptadas ou adequadas aos diferentes níveis e modalidades de ensino 
assim como a cada faixa etária. 
É preciso destacar a clareza perseguida pela Lei ao constituir a educação básica como 
referência principal para a formação dos profissionais da educação. 
Do ponto de vista legal, os objetivos e conteúdos de todo e qualquer curso ou 
programa de formação ou continuada de professores devem tomar como referência: os 
Artigos 22, 27, 29, 32, 35 e 363 da mesma LDBEN, bem como as normas nacionais instituídas 
pelo Ministério da Educação, em colaboração com o Conselho Nacional de Educação4. 
3 Nesses artigos, a LDBEN determina as finalidades gerais da educação básica e os objetivos 
da educação infantil e dos 
ensinos fundamental e médio. 
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4 Pareceres nº 04/98, 15/98 e 22/98 e Resoluções nº 02/98, 03/98 e 01/99, da Câmara de 
Educação Básica, homologados 
pelo Sr. Ministro da Educação. 
Mas há dois aspectos no Art. 61 que precisam ser destacados: a relação entre teoria e 
prática e o aproveitamento da experiência anterior. Aprendizagens significativas, que 
remetem continuamente o conhecimento à realidade prática do aluno e às suas experiências, 
constituem fundamentos da educação básica, expostos nos artigos citados. Importa que 
constituam, também, fundamentos que presidirão os currículos de formação e continuada de 
professores. Para construir junto com os seus futuros alunos experiências significativas e 
ensiná- los a relacionar teoria e prática é preciso que a formação de professores seja orientada 
por situações equivalentes de ensino e de aprendizagem. 
Definidos os princípios, a LDBEN dedica os dois Artigos seguintes aos tipos e 
modalidades dos cursos de formação de professores e sua localização institucional: 
Art. 62. A formação de docentes para atuar na educação básica far-se-á em nível 
superior, em curso de licenciatura, de graduação plena, em universidades e institutos 
superiores de educação, admitida, como formação mínima para o exercício do 
magistério na educação infantil e nas quatro primeiras séries do ensino fundamental, 
a oferecida em nível médio, na modalidade Normal. 
Art. 63. Os Institutos Superiores de Educação manterão: 
1. cursos formadores de profissionais para a educação básica, inclusive o Curso Normal 
Superior, destinado à formação de docentes para a educação infantil e para as 
primeiras séries do ensino fundamental; 
2. programas de formação pedagógica para portadores de diplomas de educação 
superior que queiram se dedicar à educação básica; 
3. programas de educação continuada para os profissionais de educação dos diversos 
níveis. 
Merecem nota alguns pontos desses dois Artigos: (a) a definição de todas as 
licenciaturas como plenas; (b) a reafirmação do ensino superior como nível desejável para a 
formação do professor da criança pequena (educação infantil e anos iniciais do ensino 
fundamental), meta que será reafirmada nas disposições transitórias da lei, como se verá mais 
adiante; (c) a abertura de uma alternativa de organização para essa formação em Curso 
Normal Superior. 
O outro ponto de destaque nos Artigos 62 e 63 refere-se à criação dos Institutos 
Superiores de Educação (ISE). Coerente com o princípio de flexibilidade da LDBEN, a 
Resolução CNE 01/99 deixa em aberto a localização dos ISE – dentro ou fora da estrutura 
universitária – e os posiciona como instituições articuladoras. Para tanto, determina a 
existência de uma direção ou coordenação responsável por articular a elaboração, execução e 
avaliação do projeto institucional, promovendo assim condições formais de aproximação entre 
as diferentes licenciaturas e conseqüentemente o desenvolvimento da pesquisa sobre os 
objetos de ensino. Aborda ainda, dentre outras questões, princípios de formação, 
competências a serem desenvolvidas, formas de organização dos Institutos atribuindo-lhes 
caráter articulador, composição de seu corpo docente, carga horária dos cursos e finalidades 
do Curso Normal Superior. Aos ISE é atribuída a função de oferecer formação de professores 
para atuar na educação básica. 
O Decreto 3276/99, alterado pelo Decreto 3554/2000 regulamenta a formação básica 
comum que, do ponto de vista curricular, constitui-se no principal instrumento de 
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aproximação entre a formação dos professores das diferentes etapas da educação básica. 
Esta regulamentação foi motivo de parecer nº 133/01 da Câmara de Educação 
Superior do Conselho Nacional de Educação, no qual fica evidenciado que a formação de 
professores para atuação multidisciplinar terá que ser oferecida em cursos de licenciatura 
plena, eliminando-se, portanto a possibilidade de uma obtenção mediante habilitação. 
Aliás, pelo próprio parecer fica esclarecido que: 
a. quando se tratar de universidades e de centros universitários os referidos cursos 
poderão ser oferecidos preferencialmente como Curso Normal Superior ou como 
curso com outra denominação, desde que observadas estas diretrizes para 
formação de professores para educação básica em nível superior e respectivas 
diretrizes curriculares específicas para educação infantil e anos inicias do ensino; 
b. as instituições não universitárias terão que criar Institutos Superiores De Educação, 
caso pretendam formar professores em nível superior para a educação infantil e 
anos iniciais do ensino fundamental, e esta formação deverá ser oferecida em 
Curso Normal Superior, obedecendo ao disposto na resolução CNE/CP 01/99. 
A formação em nível superior de todos os professores que atuam na educação básica é 
uma meta a ser atingida em prazo determinado, conforme Artigo 87 das Disposições 
Transitórias da LDBEN: 
Art. 87. É instituída a Década da Educação, a iniciar-se um ano após a publicação desta 
Lei. 
Parágrafo 4o – Até o fim da Década da Educação somente serão admitidos 
professores habilitados em nível superior ou formados por treinamento em 
serviço. 
Nesse quadro legal, e tendo em vista as necessidades educacionais do país, a revisão 
da formação de professores para a educação básica é um desafio a ser enfrentado de 
imediato, 
de forma inovadora, flexível e plural, para assegurar efetivamente a concretização do direito 
do aluno de aprender na escola. 
3. QUESTÕES A SEREM ENFRENTADAS NA FORMAÇÃO PROFESS ORES 
As questões a serem enfrentadas na formação são históricas. No caso da formação nos 
cursos de licenciatura, em seus moldes tradicionais, a ênfase está contida na formação nos 
conteúdos da área, onde o bacharelado surge como a opção natur al que possibilitaria, como 
apêndice, também, o diploma de licenciado. Neste sentido, nos cursos existentes, é a atuação 
do físico, do historiador, do biólogo, por exemplo, que ganha importância, sendo que a 
atuação destes como “licenciados” torna-se residual e é vista, dentro dos muros da 
universidade, como “inferior”, em meio à complexidade dos conteúdos da “área”, passando 
muito mais como atividade “vocacional” ou que permitiria grande dose de improviso e 
autoformulação 
do “jeito de dar aula”. 
Além do mais, as deficiências da estrutura curricular e, inclusive, a abreviação 
indevida dos cursos, na forma de licenciaturas curtas e de complementação pedagógica, 
freqüentemente simplificaram tanto o domínio do conteúdo quanto a qualificação profissional 
do futuro professor. 
E ainda, a ausência de um projeto institucional que focalizasse os problemas e as 
especificidades das diferentes etapas e modalidades da educação básica, estabelecendo o 
equilíbrio entre o domínio dos conteúdos curriculares e a sua adequação à situação 
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pedagógica, continuam sendo questões a serem enfrentadas. 
A revisão do processo de formação de professores, necessariamente, tem que enfrentar 
problemas no campo institucional e no campo curricular, que precisam estar claramente 
explicitados. Dentre os principais, destacam-se: 
3.1 No campo institucional 
3.1.1 Segmentação da formação dos professores e des continuidade na formação 
dos alunos da educação básica 
Ao longo da história da educação no Brasil o distanciamento e a diferença do nível de 
exigência existentes entre a formação de professores polivalentes e especialistas por área de 
conhecimento ou disciplina permaneceram por muito tempo depois de terem sido enfrentadas 
nos países onde a escolaridade foi universalizada. 
Certamente, é difícil justificar pesos e medidas tão diferentes: que para lecionar até a 
quarta série do ensino fundamental é suficiente que o professor tenha uma formação em nível 
de ensino médio, enquanto que, para lecionar a partir da quinta série, seja exigido um curso 
superior de quatro anos, pois a tarefa tem nível de complexidade similar nos dois casos. 
A desarticulação na formação dos professores que atuam em diferentes níveis 
reproduz e contribui para a dispersão na prática desses profissionais e, portanto, certamente 
repercute na trajetória escolar dos alunos da educação básica. A busca de um projeto para a 
educação básica que articule as suas diferentes etapas implica que a formação de seus 
professores tenha como base uma proposta integrada. 
3.1.2 Submissão da proposta pedagógica à organizaçã o institucional 
A proposta pedagógica e a organização institucional de um curso de formação de 
professores devem estar intimamente ligadas, uma vez que a segunda tem, ou deveria ter, 
como função, dar condições à primeira. Na prática, o que temos assistido mais comumente é a 
organização institucional determinando a organização curricular, quando deveria ser 
exatamente o contrário, também, porque ela própria tem papel formador. Isso certamente 
ocorre, como acima mencionado, nos cursos de licenciatura que funcionam como anexos do 
curso de bacharelado, o que impede a construção de um curso com identidade própria. 
Assim também deve-se lembrar que o estágio necessário à formação dos futuros 
professores fica prejudicado pela ausência de espaço institucional que assegure um tempo de 
planejamento conjunto entre os profissionais dos cursos de formação e os da escola de 
educação básica que receberá os estagiários. 
3.1.3 Isolamento das escolas de formação 
Muitos estudos têm-se concentrado na questão da abertura e do enraizamento da 
escola na comunidade, como uma imposição de novos tempos. Advertem que a escola tem 
que passar a ser mais mobilizadora e organizadora de um processo cujo movimento deve 
envolver os pais e a comunidade. É também necessário integrar os diversos espaços 
educacionais que existem na sociedade, ajudando a criar um ambiente científico e cultural, 
que amplie o horizonte de referência do exercício da cidadania. Além disso, há que se discutir 
e superar o isolamento das escolas entre si. 
Na diversificação dos espaços educacionais, estão incluídos, entre outros, a televisão e 
os meios de comunicação de massa em geral, as tecnologias, o espaço da produção, o campo 
científico e o da vivência social. 
Se a abertura das escolas à participação da comunidade é fundamental, da mesma 
forma, as instituições formadoras precisam penetrar nas novas dinâmicas culturais e satisfazer 
às demandas sociais apresentadas à educação escolar. 
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3.1.4 Distanciamento entre as instituições de formação de professores e os 
sistemas de ensino da educação básica 
As diretrizes para os diversos segmentos do sistema escolar brasileiro definidas pelo 
Conselho Nacional de Educação e os Parâmetros e Referenciais Curriculares propostos pelo 
Ministério de Educação raramente fazem parte dos temas abordados na formação de 
professores como um todo. 
O estudo e a análise de propostas curriculares de Secretarias Estaduais e/ou 
Municipais e de projetos educativos das escolas também ficam, em geral, ausentes da 
formação dos professores dos respectivos estados e municípios. O resultado é que a grande 
maioria dos egressos desses cursos desconhecem os documentos que tratam desses temas 
ou 
os conhecem apenas superficialmente. 
A familiaridade com esses documentos e a sua inclusão nos cursos de formação, para 
conhecimento, análise e aprendizagem de sua utilização, é condição para que os professores 
possam inserir-se no projeto nacional, estadual e municipal de educação. 
3.2 No campo curricular 
3.2.1 Desconsideração do repertório de conhecimento  dos professores em 
formação 
Aqui, o problema é o fato de o repertório de conhecimentos prévios dos professores 
em formação nem sempre ser considerado no planejamento e desenvolvimento das ações 
pedagógicas. Esse problema se apresenta de forma diferenciada. Uma delas diz respeito aos 
conhecimentos que esses alunos possuem, em função de suas experiências anteriores de vida 
cotidiana e escolar. A outra forma ocorre quando os alunos dos cursos de formação, por 
circunstâncias diversas, já têm experiência como professores e, portanto, já construíram 
conhecimentos profissionais na prática e, mesmo assim, estes conhecimentos acabam não 
sendo considerados/tematizados em seu processo de formação. 
Mas, há também problemas causados pelo fa to de se idealizar que esses alunos 
“deveriam saber” determinados conteúdos, sem se buscar conhecer suas experiências reais 
como estudantes, para subsidiar o planejamento das ações de formação. Estudos mostram que 
os ingressantes nos cursos superiores, em geral, e nos cursos de formação de professores, em 
particular, têm, muitas vezes, formação insuficiente, em decorrência da baixa qualidade dos 
cursos da educação básica que lhes foram oferecidos. Essas condições reais, nem sempre são 
levadas em conta pelos formadores, ou seja, raramente são considerados os pontos de partida 
e as necessidades de aprendizagem desses alunos. 
Para reverter esse quadro de desconsideração do repertório de conhecimentos dos 
professores em formação, é preciso que os cursos de preparação de futuros professores 
tomem 
para si a responsabilidade de suprir as eventuais deficiências de escolarização básica que os 
futuros professores receberam tanto no ensino fundamental como no ensino médio. 
3.2.2 Tratamento inadequado dos conteúdos 
Nenhum professor consegue criar, planejar, realizar, gerir e avaliar situações didáticas 
eficazes para a aprendizagem e para o desenvolvimento dos alunos se ele não compreender, 
com razoável profundidade e com a necessária adequação à situação escolar, os conteúdos 
das 
áreas do conhecimento que serão objeto de sua atuação didática, os contextos em que se 
inscrevem e as temáticas transversais ao currículo escolar. 
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Entretanto, nem sempre há clareza sobre quais são os conteúdos que o professor em 
formação deve aprender, em razão de precisar saber mais do que vai ensinar, e quais os 
conteúdos que serão objeto de sua atividade de ensino. São, assim, freqüentemente 
desconsideradas a distinção e a necessária relação que existe entre o conhecimento do objeto 
de ensino, de um lado e, de outro, sua expressão escolar, também chamada de transposição 
didática. 
Sem a mediação da transposição didática, a aprendizagem e a aplicação de estratégias 
e procedimentos de ensino tornam-se abstratas, dissociando teoria e prática. Essa 
aprendizagem é imprescindível para que, no futuro, o professor seja capaz tanto de selecionar 
conteúdos como de eleger as estratégias mais adequadas para a aprendizagem dos alunos, 
considerando sua diversidade e as diferentes faixas etárias. 
Nos cursos atuais de formação de professor, salvo raras exceções, ou se dá grande 
ênfase à transposição didática dos conteúdos, sem sua necessária ampliação e solidificação – 
pedagogismo, ou se dá atenção quase que exclusiva a conhecimentos que o estudante deve 
aprender – conteudismo , sem considerar sua relevância e sua relação com os conteúdos que 
ele deverá ensinar nas diferentes etapas da educação básica. 
Os cursos de formação de professores para atuação multidisciplinar, geralmente, 
caracterizam-se por tratar superficialmente (ou mesmo não tratar) os conhecimentos sobre os 
objetos de ensino com os quais o futuro professor virá a trabalhar. Não instigam o diálogo 
com a produção contínua do conhecimento e oferecem poucas oportunidades de reinterpretálo 
para os contextos escolares no qual atuam. 
Enquanto isso, nos demais cursos de licenciatura, que formam especialistas por área de 
conhecimento ou disciplina, é freqüente colocar-se o foco quase que exclusivamente nos 
conteúdos específicos das áreas em detrimento de um trabalho mais aprofundado sobre os 
conteúdos que serão desenvolvidos no ensino fundamental e médio. É preciso indicar com 
clareza para o aluno qual a relação entre o que está aprendendo na licenciatura e o currículo 
que 
ensinará no segundo segmento do ensino fundamental e no ensino médio. Neste segundo 
caso, é 
preciso identificar, entre outros aspectos, obstáculos epistemológicos, obstáculos didáticos, 
relação desses conteúdos com o mundo real, sua aplicação em outras disciplinas, sua inserção 
histórica. Esses dois níveis de apropriação do conteúdo devem estar presentes na formação do 
professor. 
3.2.3- Falta de oportunidades para desenvolvimento cultural 
A ampliação do universo cultural é, hoje, uma exigência colocada para a maioria dos 
profissionais. No caso dos professores, ela é mais importante ainda. No entanto, a maioria dos 
cursos existentes ainda não se compromete com essa exigência. 
Muitos dos professores em formação, como sabemos, não têm acesso a livros, revistas, 
vídeos, filmes, produções culturais de naturezas diversas. A formação, geralmente, não se 
realiza em ambientes planejados para serem culturalmente ricos, incluindo leituras, 
discussões informais, troca de opiniões, participação em movimentos sociais, debates sobre 
temas atuais, exposições, espetáculos e outras formas de manifestação cultural e profissional. 
A universalização do acesso à educação básica aponta para uma formação voltada à 
construção da cidadania, o que impõe o tratamento na escola de questões sociais atuais. Para 
que esta tarefa seja efetivamente realizada é preciso que os professores de todos os 
segmentos 
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da escolaridade básica tenham uma sólida e ampla formação cultural. 
3.2.4 Tratamento restrito da atuação profissional 
A formação de professores fica, geralmente, restrita à sua preparação para a regência 
de classe, não tratando das demais dimensões da atuação profissional como sua participação 
no projeto educativo da escola, seu relacionamento com alunos e com a comunidade. Ficam 
ausentes também, freqüentemente, as discussões sobre as temáticas relacionadas mais 
propriamente ao sistema educacional e à atuação dos professores, restringindo a vivência de 
natureza profissional. 
3.2.5 Concepção restrita de prática 
Nos cursos de formação de professores, a concepção dominante, conforme já 
mencionada, segmenta o curso em dois pólos isolados entre si: um caracteriza o trabalho na 
sala de aula e o outro, caracteriza as atividades de estágio. O primeiro pólo supervaloriza os 
conhecimentos teóricos, acadêmicos, desprezando as práticas como importante fonte de 
conteúdos da formação. Existe uma visão aplicacionista das teorias. O segundo pólo, 
supervaloriza o fazer pedagógico, desprezando a dimensão teórica dos conhecimentos como 
instrumento de seleção e análise contextual das práticas. Neste caso, há uma visão ativista da 
prática. Assim, são ministrados cursos de teorias prescritivas e analíticas, deixando para os 
estágios o momento de colocar esses conhecimentos em prática. 
Uma concepção de prática mais como componente curricular implica vê-la como uma 
dimensão do conhecimento que tanto está presente nos cursos de formação, nos momentos 
em 
que se trabalha na reflexão sobre a atividade profissional, como durante o estágio, nos 
momentos em que se exercita a atividade profissional. 
O planejamento e a execução das práticas no estágio devem estar apoiados nas 
reflexões desenvolvidas nos cursos de formação. A avaliação da prática, por outro lado, 
constitui momento privilegiado para uma visão crítica da teoria e da estrutura curricular do 
curso. Trata-se, assim, de tarefa para toda a equipe de formadores e não, apenas, para o 
“supervisor de estágio”. 
Outro problema refere-se à organização do tempo dos estágios, geralmente curtos e 
pontuais: é muito diferente observar um dia de aula numa classe uma vez por semana, por 
exemplo, e poder acompanhar a rotina do trabalho pedagógico durante um período contínuo 
em que se pode ver o desenvolvimento das propostas, a dinâmica do grupo e da própria escola 
e outros aspectos não observáveis em estágios pontuais. Além disso, é completamente 
inadequado que a ida dos professores às escolas aconteça somente na etapa final de sua 
formação, pois isso não possibilita que haja tempo suficiente para abordar as diferentes 
dimensões do trabalho de professor, nem permite um processo progressivo de aprendizado. 
A idéia a ser superada, enfim, é a de que o estágio é o espaço reservado à prática, 
enquanto, na sala de aula se dá conta da teoria. 
3.2.6 Inadequação do tratamento da pesquisa 
Do mesmo modo que a concepção restrita da prática contribui para dissociá-la da 
teoria, a visão excessivamente acadêmica da pesquisa tende a ignorá-la como componente 
constitutivo tanto da teoria como da prática. 
Teorias são construídas sobre pesquisas. Certamente é necessário valorizar esta 
pesquisa sistemática que constitui o fundamento da construção teórica. Dessa forma a 
familiaridade com a teoria só pode se dar por meio do conhecimento das pesquisas que lhe 
dão sustentação. De modo semelhante, a atuação prática possui uma dimensão investigativa e 
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constitui uma forma não de simples reprodução mas de criação ou, pelo menos, de recriação 
do conhecimento. A participação na construção de um projeto pedagógico institucional, a 
elaboração de um programa de curso e de planos de aula envolvem pesquisa bibliográfica, 
seleção de material pedagógico etc. que implicam uma atividade investigativa que precisa ser 
valorizada. 
A formação de professores para os diferentes segmentos da escola básica tem sido 
realizada muitas vezes em instituições que não valorizam a prática investigativa. Além de não 
manterem nenhum tipo de pesquisa e não perceberem a dimensão criativa que emerge da 
própria prática, não estimulam o contato e não viabilizam o consumo dos produtos da 
investigação sistemática. Com isso, a familiaridade com os procedimentos de investigação e 
com o processo histórico de produção e disseminação de conhecimento é, quando muito, 
apenas um item a mais em alguma disciplina teórica, sem admitir sua relevância para os 
futuros professores. Essa carência os priva de um elemento importante para a compreensão da 
processualidade da produção e apropriação de conhecimento e da provisoriedade das certezas 
científicas. 
3.2.7 Ausência de conteúdos relativos às tecnologia s da informação e das 
comunicações 
Se o uso de novas tecnologias da informação e da comunicação está sendo colocado 
como um importante recurso para a educação básica, evidentemente, o mesmo deve valer 
para 
a formação de professores. No entanto, ainda são raras as iniciativas no sentido de garantir 
que o futuro professor aprenda a usar, no exercício da docência, computador, rádio, 
vídeocassete, 
gravador, calculadora, internet e a lidar com programas e softwares educativos. Mais 
raras, ainda, são as possibilidades de desenvolver, no cotidiano do curso, os conteúdos 
curriculares das diferentes áreas e disciplinas, por meio das diferentes tecnologias. 
De um modo geral, os cursos de formação eximem-se de discutir padrões éticos 
decorrentes da disseminação da tecnologia e reforçam atitudes de resistência, que muitas 
vezes, disfarçam a insegurança que sentem os formadores e seus alunos-professores em 
formação, para imprimir sentido educativo ao conteúdo das mídias, por meio da análise, da 
crítica e da contextualização, que transformam a informação veiculada, massivamente, em 
conhecimento. 
Com abordagens que vão na contramão do desenvolvimento tecnológico da sociedade 
contemporânea, os cursos raramente preparam os professores para atuarem como fonte e 
referência dos significados que seus alunos precisam imprimir ao conteúdo da mídia. Presos 
às formas tradicionais de interação face a face, na sala de aula real, os cursos de formação 
ainda não sabem como preparar professores que vão exercer o magistério nas próximas duas 
décadas, quando a mediação da tecnologia vai ampliar e diversificar as formas de interagir e 
compartilhar, em tempos e espaços nunca antes imaginados. 
Urge, pois, inserir as diversas tecnologias da informação e das comunicações no 
desenvolvimento dos cursos de formação de professores, preparando-os para a finalidade mais 
nobre da educação escolar: a gestão e a definição de referências éticas, científicas e estéticas 
para a troca e negociação de sentido, que acontece especialmente na interação e no trabalho 
escolar coletivo. Gerir e referir o sentido será o mais importante e o professor precisará 
aprender a fazê- lo em ambientes reais e virtuais. 
3.2.8 Desconsideração das especificidades próprias dos níveis e/ou modalidades 
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de ensino em que são atendidos os alunos da educaçã o básica 
O sistema educacional brasileiro atende, na educação básica, a algumas demandas 
diferenciadas e bem caracterizadas. 
A existência de um contingente ainda expressivo de jovens de 15 anos e mais com 
nenhuma escolaridade, acrescido daquele que não deu prosseguimento a seu processo de 
escolarização, faz da educação de jovens e adultos um programa especial que visa a dar 
oportunidades educacionais apropriadas aos brasileiros que não tiveram acesso ao ensino 
fundamental e ensino médio na idade própria. 
No Brasil, um curso de formação de professores não pode deixar de lado a questão da 
educação de jovens e adultos, que ainda é uma necessidade social expressiva. Inúmeras 
experiências apontam a necessidade de pensar a especificidade desses alunos e de superar a 
prática de trabalhar com eles da mesma forma que se trabalha com os alunos do ensino 
fundamental ou médio regular. Apesar de se tratar das mesmas etapas de escolaridade (ensino 
fundamental e médio), os jovens e adultos, por estarem em outros estágios de vida, têm 
experiências, expectativas, condições sociais e psicológicas que os distanciam do mundo 
infantil e adolescente, o que faz com que os professores que se dedicam a esse trabalho 
devam 
ser capazes de desenvolver metodologias apropriadas, conferindo significado aos currículos e 
às práticas de ensino. A construção de situações didáticas eficazes e significativas requer 
compreensão desse universo, das causas e dos contextos sociais e institucionais que 
configuram a situação de aprendizagem dos seus alunos. 
Os cursos de formação devem oferecer uma ênfase diferencial aos professores que 
pretendem se dedicar a essa modalidade de ensino, mudando a visão tradicional desse 
professor de “voluntário” para um profissional com qualificação específica. 
A educação básica deve ser inclusiva, no sentido de atender a uma política de 
integração dos alunos com necessidades educacionais especiais nas classes comuns dos 
sistemas de ensino. Isso exige que a formação dos professores das diferentes etapas da 
educação básica inclua conhecimentos relativos à educação desses alunos. 
No âmbito da deficiência mental, é necessário aprofundar a reflexão sobre os critérios 
de constituição de classes especiais, em razão da gravidade que representa o 
encaminhamento 
de alunos para tais classes. Em muitas situações, esse encaminhamento vem sendo orientado 
pelo equívoco de considerar como manifestação de deficiência o que pode ser dificuldade de 
aprendizagem. Esse quadro tem promovido a produção de uma pseudo deficiência, 
terminando por manter em classes especiais para portadores de deficiência mental, alunos 
que, na realidade, não o são. Os limites enfrentados pela realização de diagnósticos que 
apontem com clareza a deficiência mental, fazem com que, na formação profissional, os 
professores devam preparar-se para tratar dessa questão. 
As temáticas referentes à Educação de Jovens e Adultos, à Educação Especial e 
Educação Indígena, raramente estão presentes nos cursos de formação de professores, 
embora 
devessem fazer parte da formação comum a todos, além de poderem constituir áreas de 
aprofundamento, caso a instituição formadora avalie que isso se justifique. A construção 
espacial para alunos cegos, a singularidade lingüística dos alunos surdos, as formas de 
comunicação dos paralisados cerebrais, são, entre outras, temáticas a serem consideradas. 
3.2.9 Desconsideração das especificidades próprias das etapas da educação básica 
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e das áreas do conhecimento que compõem o quadro cu rricular na educação básica 
Há ainda a necessidade de se discutir a formação de professores para algumas áreas de 
conhecimento desenvolvidas no ensino fundamental, como Ciências Naturais ou Artes, que 
pressupõem uma abordagem equilibrada e articulada de diferentes disciplinas (Biologia, 
Física, Química, Astronomia, Geologia etc, no caso de Ciências Naturais) e diferentes 
linguagens (da Música, da Dança, das Artes Visuais, do Teatro, no caso de Arte), que, 
atualmente, são ministradas por professores preparados para ensinar apenas uma dessas 
disciplinas ou linguagens. A questão a ser enfrentada é a da definição de qual é a formação 
necessária para que os professores dessas áreas possam efetivar as propostas contidas nas 
diretrizes curriculares. 
Na formação de professores para as séries finais do ensino fundamental e para o 
ensino médio, por força da organização disciplinar presente nos currículos escolares, 
predomina uma visão excessivamente fragmentada do conhecimento. 
A interdisciplinaridade e a transdisciplinaridade previstas na organização curricular 
daquelas etapas da educação básica requerem um redimensionamento do enfoque disciplinar 
desenvolvido na formação de professores. Não se trata, obviamente, de negar a formação 
disciplinar, mas de situar os saberes disciplinares no conjunto do conhecimento escolar. 
No ensino médio, em especial, é requerida a compreensão do papel de cada saber 
disciplinar particular, considerada sua articulação com outros saberes previstos em uma 
mesma área da organização curricular. Os saberes disciplinares são recortes de uma mesma 
área e, guardam, portanto, correlações entre si. Da mesma forma, as áreas, tomadas em 
conjunto, devem também remeter-se umas às outras, superando a fragmentação e apontando 
a construção integral do currículo. 
A superação da fragmentação, portanto, requer que a formação do professor para atuar 
no ensino médio contemple a necessária compreensão do sentido do aprendizado em cada 
área, além do domínio dos conhecimentos e competências específicos de cada saber 
disciplinar. 
II - VOTO DA RELATORA 
1. PRINCÍPIOS ORIENTADORES PARA UMA REFORMA DA FORM AÇÃO 
DE PROFESSORES 
Diante dos desafios a serem enfrentados e considerando as mudanças necessárias em 
relação à formação de professores das diferentes etapas e modalidades da educação básica, é 
possível propor alguns princípios norteadores de uma reforma curricular dos cursos de 
formação de professores. 
Para atender à exigência de uma escola comprometida com a aprendizagem do aluno 
importa que a formação docente seja ela própria agente de crítica da tradicional visão de 
professor como alguém que se qualifica unicamente por seus dotes pessoais de sensibilidade, 
paciência e gosto no trato com crianças, adolescentes e jovens e adultos. É preciso enfrentar o 
desafio de fazer da formação de professores uma formação profissional de alto nível. Por 
formação profissional, entende-se a preparação voltada para o atendimento das demandas de 
um exercício profissional específico que não seja uma formação genérica e nem apenas 
acadêmica. 
1.1 A concepção de competência é nuclear na orienta ção do curso de formação 
de professores 
Não basta a um profissional ter conhecimentos sobre seu trabalho. É fundamental que 
saiba mobilizar esses conhecimentos, transformando-os em ação. 
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Atuar com profissionalismo exige do professor, não só o domínio dos conhecimentos 
específicos em torno dos quais deverá agir, mas, também, compreensão das questões 
envolvidas em seu trabalho, sua identificação e resolução, autonomia para tomar decisões, 
responsabilidade pelas opções feitas. Requer ainda, que o professor saiba avaliar criticamente 
a própria atuação e o contexto em que atua e que saiba, também, interagir cooperativamente 
com a comunidade profissional a que pertence e com a sociedade. 
Nessa perspectiva, a construção de competências, para se efetivar, deve se refletir nos 
objetos da formação, na eleição de seus conteúdos, na organização institucional, na 
abordagem metodológica, na criação de diferentes tempos e espaços de vivência para os 
professores em formação, em especial na própria sala de aula e no processo de avaliação. 
A aquisição de competências requeridas do professor deverá ocorrer mediante uma 
ação teórico-prática, ou seja, toda sistematização teórica articulada com o fazer e todo fazer 
articulado com a reflexão. 
As competências tratam sempre de alguma forma de atuação, só existem “em 
situação” e, portanto, não podem ser aprendidas apenas no plano teórico nem no estritamente 
prático. A aprendizagem por competências permite a articulação entre teoria e prática e supera 
a tradicional dicotomia entre essas duas dimensões, definindo-se pela capacidade de mobilizar 
múltiplos recursos numa mesma situação, entre os quais os conhecimentos adquiridos na 
reflexão sobre as questões pedagógicas e aqueles construídos na vida profissional e pessoal, 
para responder às diferentes demandas das situações de trabalho. 
Cursos de formação em que teoria e prática são abordadas em momentos diversos, 
com intenções e abordagens desarticuladas, não favorecem esse processo. O 
desenvolvimento 
de competências pede uma outra organização do percurso de aprendizagem, no qual o 
exercício das práticas profissionais e da reflexão sistemática sobre elas ocupa um lugar 
central. 
1.2. É imprescindível que haja coerência ent re a f ormação oferecida e a prática 
esperada do futuro professor 
1.2.1. A simetria invertida 
A preparação do professor tem duas peculiaridades muito especiais: ele aprende a 
profissão no lugar similar àquele em que vai atuar, porém, numa situação invertida. Isso 
implica que deve haver coerência entre o que se faz na formação e o que dele se espera como 
profissional. Além disso, com exceção possível da educação infantil, ele certamente já viveu 
como aluno a etapa de escolaridade na qual irá atuar como professor. 
O conceito de simetria invertida ajuda a descrever um aspecto da profissão e da prática 
de professor, que se refere ao fato de que a experiência como aluno, não apenas no cursos de 
formação docente, mas ao longo de toda a sua trajetória escolar, é constitutiva do papel que 
exercerá futuramente como docente. 
A compreensão desse fato evidencia a necessidade de que o futuro professor 
experiencie, como aluno, durante todo o processo de formação, as atitudes, modelos 
didáticos, capacidades e modos de organização que se pretende venham a ser concretizados 
nas suas práticas pedagógicas. Nesta perspectiva, destaca-se a importância do projeto 
pedagógico do curso de formação na criação do ambiente indispensável para que o futuro 
professor aprenda as práticas de construção coletiva da proposta pedagógica da escola onde 
virá a atuar. 
A consideração da simetria invertida entre situação de formação e de exercício não 
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implica em tornar as situações de aprendizagem dos cursos de formação docente 
mecanicamente análogas às situações de aprendizagem típicas da criança e do jovem na 
educação média. Não se trata de infantilizar a educação do professor, mas de torná-la uma 
experiência análoga à experiência de aprendizagem que ele deve facilitar a seus futuros 
alunos. 
1.2.2. Concepção de aprendizagem 
É comum que professores em formação não vejam o conhecimento como algo que está 
sendo construído, mas apenas como algo a ser transmitido. Também é freqüente não 
considerarem importante compreender as razões explicativas subjacentes a determinados 
fatos, tratados tão-somente de forma descritiva. 
Os indivíduos constroem seus conhecimentos em interação com a realidade, com os 
demais indivíduos e colocando em uso suas capacidades pessoais. O que uma pessoa pode 
aprender em determinado momento depende das possibilidades delineadas pelas formas de 
pensamento de que dispõe naquela fase de desenvolvimento, dos conhecimentos que já 
construiu anteriormente e das situações de aprendizagem vivenciadas. É, portanto, 
determinante o papel da interação que o indivíduo mantém com o meio social e, 
particularmente, com a escola. 
O processo de construção de conhecimento desenvolve-se no convívio humano, na 
interação entre o indivíduo e a cultura na qual vive, na e com a qual se forma e para a qual se 
forma. Por isso, fala-se em constituição de competências, na medida em que o indivíduo se 
apropria de elementos com significação na cultura. 
A constituição das competências é requerimento à própria construção de 
conhecimentos, o que implica, primeiramente, superar a falsa dicotomia que poderia opor 
conhecimentos e competências. Não há real construção de conhecimentos sem que resulte, do 
mesmo movimento, a construção de competências. 
Na relação entre competências e conhecimentos, há que considerar ainda que a 
constituição da maioria das competências objetivadas na educação básica atravessa as 
tradicionais fronteiras disciplinares, segundo as quais se organiza a maioria das escolas, e 
exige um trabalho integrado entre professores das diferentes disciplinas ou áreas afins. 
Decorre daí, a necessidade de repensar a perspectiva metodológica, propiciando 
situações de aprendizagem focadas em situações-problema ou no desenvolvimento de projetos 
que possibilitem a interação dos diferentes conhecimentos, que podem estar organizados em 
áreas ou disciplinas, conforme o desenho curricular da escola. 
Situações escolares de ensino e aprendizagem são situações comunicativas, nas quais 
alunos e professores coparticipam, concorrendo com influência igualment e decisiva para o 
êxito do processo. 
Por mais que o professor, os companheiros de classe e os materiais didáticos possam e 
devam contribuir para que a aprendizagem se realize, nada pode substituir a atuação do 
próprio aluno na tarefa de construir significados sobre os conteúdos da aprendizagem. É ele 
quem vai modificar, enriquecer e, portanto, construir novos e mais potentes instrumentos de 
ação e interpretação. 
Se pretendemos que a formação promova o compromisso do professor com as 
aprendizagens de seus futuros alunos, é fundamental que os formadores também assumam 
esse compromisso em relação aos futuros professores, começando por levar em conta suas 
características individuais, experiências de vida, inclusive, as profissionais. 
Assim é preciso que eles próprios – os professores – sejam desafiados por situaçõesproblema 
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que os confrontem com diferentes obstáculos, exigindo superação e que 
experienciem situações didáticas nas quais possam refletir, experimentar e ousar agir, a partir 
dos conhecimentos que possuem. 
1.2.3. Concepção de conteúdo 
Os conteúdos definidos para um currículo de formação profissional e o tratamento que 
a eles deve ser dado assumem papel central, uma vez que é basicamente na aprendizagem de 
conteúdos que se dá a construção e o desenvolvimento de competências. No seu conjunto, o 
currículo precisa conter os conteúdos necessários ao desenvolvimento das competências 
exigidas para o exercício profissional e precisa tratá- los nas suas diferentes dimensões: na sua 
dimensão conceitual – na forma de teorias, informações, conceitos; na sua dimensão 
procedimental – na forma do saber fazer e na sua dimensão atitudinal – na forma de valores e 
atitudes que estarão em jogo na atuação profissional e devem estar consagrados no projeto 
pedagógico da escola. 
É imprescindível garantir a articulação entre conteúdo e método de ensino, na opção 
didática que se faz. Portanto, não se deve esquecer aqui a importância do tratamento 
metodológico. Muitas vezes, a incoerência entre o conteúdo que se tem em mente e a 
metodologia usada leva a aprendizagens muito diferentes daquilo que se deseja ensinar. Para 
que a aprendizagem possa ser, de fato, significativa, é preciso que os conteúdos sejam 
analisados e abordados de modo a formarem uma rede de significados. 
1.2.4. Concepção de avaliação 
A avaliação é parte integrante do processo de formação, uma vez que possibilita 
diagnosticar lacunas a serem superadas, aferir os resultados alcançados considerando as 
competências a serem constituídas e identificar mudanças de percurso eventualmente 
necessárias. 
Quando a perspectiva é de que o processo de formação garanta o desenvolvimento de 
competências profissionais, a avaliação destina-se à análise da aprendizagem dos futuros 
professores, de modo a favorecer seu percurso e regular as ações de sua formação e tem, 
também, a finalidade de certificar sua formação profissional. Não se presta a punir os que não 
alcançam o que se pretende, mas a ajudar cada aluno a identificar melhor as suas 
necessidades 
de formação e empreender o esforço necessário para realizar sua parcela de investimento no 
próprio desenvolvimento profissional. 
Dessa forma, o conhecimento dos critérios utilizados e a análise dos resultados e dos 
instrumentos de avaliação e auto-avaliação são imprescindíveis, pois favorecem a consciência 
do professor em formação sobre o seu processo de aprendizagem, condição para esse 
investimento. Assim, é possível conhecer e reconhecer seus próprios métodos de pensar, 
utilizados para aprender, desenvolvendo capacidade de auto-regular a própria aprendizagem, 
descobrindo e planejando estratégias para diferentes situações. 
Tendo a atuação do professor natureza complexa, avaliar as competências no processo 
de formação é, da mesma forma, uma tarefa complexa. As competências para o trabalho 
coletivo têm importância igual à das competências mais propriamente individuais, uma vez 
que é um princípio educativo dos mais relevantes. Avaliar também essa aprendizagem é, 
portanto, fundamental. 
Em qualquer um desses casos, o que se pretende avaliar não é só o conhecimento 
adquirido, mas a capacidade de acioná- lo e de buscar outros para realizar o que é proposto. 
Portanto, os instrumentos de avaliação só cumprem com sua finalidade se puderem 
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diagnosticar o uso funcional e contextualizado dos conhecimentos. 
Embora seja mais difícil avaliar competências profissionais do que domínio de 
conteúdos convencionais, há muitos instrumentos para isso. Algumas possibilidades: 
identificação e análise de situações educativas complexas e/ou problemas em uma dada 
realidade; elaboração de projetos para resolver problemas identificados num contexto 
observado; elaboração de uma rotina de trabalho semanal a partir de indicadores oferecidos 
pelo formador; definição de intervenções adequadas, alternativas às que forem consideradas 
inadequadas; planejamento de situações didáticas consonantes com um modelo teórico 
estudado; reflexão escrita sobre aspectos estudados, discutidos e/ou observados em situação 
de estágio; participação em atividades de simulação; estabelecimento de prioridades de 
investimento em relação à própria formação. 
1.3 A pesquisa é elemento essencial na formação pro fissional do professor 
O professor, como qualquer outro profissional, lida com situações que não se repetem 
nem podem ser cristalizadas no tempo. Portanto precisa, permanentemente, fazer ajustes entre 
o que planeja ou prevê e aquilo que acontece na interação com os alunos. Boa parte dos 
ajustes têm que ser feitos em tempo real ou em intervalos relativamente curtos, minutos e 
horas na maioria dos casos – dias ou semanas, na hipótese mais otimista – sob risco de passar 
a oportunidade de intervenção no processo de ensino e aprendizagem. Além disso, os 
resultados das ações de ensino são previsíveis apenas em parte. O contexto no qual se 
efetuam 
é complexo e indeterminado, dificultando uma antecipação dos resultados do trabalho 
pedagógico. 
Ensinar requer dispor e mobilizar conhecimentos para improvisar, isto é, agir em 
situações não previstas, intuir, atribuir valores e fazer julgamentos que fundamentem a ação 
da forma mais pertinente e eficaz possível. 
Por essas razões, a pesquisa (ou investigação) que se desenvolve no âmbito do 
trabalho de professor refere-se, antes de mais nada, a uma atitude cotidiana de busca de 
compreensão dos processos de aprendizagem e desenvolvimento de seus alunos e à 
autonomia 
na interpretação da realidade e dos conhecimentos que constituem seus objetos de ensino. 
Portanto, o foco principal do ensino da pesquisa nos cursos de formação docente é o 
próprio processo de ensino e de aprendizagem dos conteúdos escolares na educação básica. 
É importante todavia, para a autonomia dos professores, que eles saibam como são 
produzidos os conhecimentos que ensina, isto é, que tenham noções básicas dos contextos e 
dos métodos de investigação usados pelas diferentes ciências, para que não se tornem meros 
repassadores de informações. Esses conhecimentos são instrumentos dos quais podem lançar 
mão para promover levantamento e articulação de informações, procedimentos necessários 
para ressignificar continuamente os conteúdos de ensino, contextualizando-os nas situações 
reais. 
Além disso, o acesso aos conhecimentos produzidos pela investigação acadêmica nas 
diferentes áreas que compõem seu conhecimento profissional alimenta o seu desenvolvimento 
profissional e possibilita ao professor manter-se atualizado e fazer opções em relação aos 
conteúdos, à metodologia e à organização didática dos conteúdos que ensina. 
Assim, para que a postura de investigação e a relação de autonomia se concretizem, o 
professor necessita conhecer e saber usar determinados procedimentos de pesquisa: 
levantamento de hipóteses, delimitação de problemas, registro de dados, sistematização de 
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informações, análise e comparação de dados, verificação etc. 
Com esses instrumentos, poderá, também, ele próprio, produzir e socializar 
conhecimento pedagógico de modo sistemático. Ele produz conhecimento pedagógico quando 
investiga, reflete, seleciona, planeja, organiza, integra, avalia, articula experiências, recria e 
cria formas de intervenção didática junto aos seus alunos para que estes avancem em suas 
aprendizagens. 
O curso de formação de professores deve, assim, ser fundamentalmente um espaço de 
construção coletiva de conhecimento sobre o ensino e a aprendizagem. 
Não se pode esquecer ainda que é papel do professor da educação básica desenvolver 
junto a seus futuros alunos postura investigativa. Assim, a pesquisa constitui um instrumento 
de ensino e um conteúdo de aprendizagem na formação, especialmente importante para a 
análise dos contextos em que se inserem as situações cotidianas da escola, para construção 
de 
conhecimentos que ela demanda e para a compreensão da própria implicação na tarefa de 
educar. Ela possibilita que o professor em formação aprenda a conhecer a realidade para 
além das aparências, de modo que possa intervir considerando as múltiplas relações 
envolvidas nas diferentes situações com que se depara, referentes aos processos de 
aprendizagem e a vida dos alunos. 
2. DIRETRIZES PARA A FORMAÇÃO DE PROFESSORES 
2.1. Concepção, Desenvolvimento e Abrangência 
Conceber e organizar um curso de formação de professores implica: a) definir o 
conjunto de competências necessárias à atuação profissional; b) tomá-las como norteadoras 
tanto da proposta pedagógica, em especial do currículo e da avaliação, quanto da organização 
institucional e da gestão da escola de formação. 
2.1.1 – A formação deve garantir os conhecimentos d a escolaridade básica 
O desenvolvimento das competências profissionais do professor pressupõe que os 
estudantes dos cursos de formação docente tenham construído os conhecimentos e 
desenvolvido as competências previstas para a conclusão da escolaridade básica. 
Ninguém promove a aprendizagem de conteúdos que não domina nem a constituição 
de significados que não possui ou a autonomia que não teve oportunidade de construir. É, 
portanto, imprescindível que o professor em preparação para trabalhar na educação básica 
demonstre que desenvolveu ou tenha oportunidade de desenvolver, de modo sólido e pleno, as 
competências previstas para os egressos da educação básica, tais como estabelecidas na 
LDBEN e nas diretrizes/parâmetros/referenciais curriculares nacionais da educação básica. 
Isto é condição mínima indispensável para qualificá-lo como capaz de lecionar na educação 
infantil, no ensino fundamental ou no ensino médio. 
Sendo assim, a formação de professores terá que garantir que os aspirantes à docência 
dominem efetivamente esses conhecimentos. Sempre que necessário, devem ser oferecidas 
unidades curriculares de complementação e consolidação dos conhecimentos lingüísticos, 
matemáticos, das ciências naturais e das humanidades. 
Essa intervenção deverá ser concretizada por programas ou ações especiais, em 
módulos ou etapas a serem oferecidos a todos os estudantes, não podendo ser feita por meio 
de simples "aulas de revisão", de modo simplificado e sem o devido aprofundamento. Tais 
assuntos preferencialmente devem ser abordados numa perspectiva que inclua as questões de 
ordem didática. 
As Diretrizes Curriculares Nacionais do Ensino Fundamental e do Ensino Médio 
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devem ser usados como balizadores de um diagnóstico a ser, necessariamente, realizado no 
início da formação. 
2.1.2. O desenvolvimento das competências exige que  a formação contemple os 
diferentes âmbitos do conhecimento profissional do professor. 
A atuação profissional do professor define os diferentes âmbitos que subsidiam o 
desenvolvimento das competências mencionadas no item 2.3 deste documento e que incluem 
cultura geral e profissional; conhecimento sobre crianças, jovens e adultos; conhecimento 
sobre a dimensão cultural, social e política da educação; conteúdos das áreas de ensino; 
conhecimento pedagógico; conhecimento advindo da experiência. Esses âmbitos estão 
intimamente relacionados entre si e não exclusivamente vinculados a uma ou outra 
área/disciplina. 
2.1.3. A seleção dos conteúdos das áreas de ensino da educação básica deve 
orientar-se por e ir além daquilo que os professore s irão ensinar nas 
diferentes etapas da escolaridade. 
Para atuação multidisciplinar ou em campos específicos do conhecimento, aquilo que 
o professor precisa saber para ensinar não é equivalente ao que seu aluno vai aprender: além 
dos conteúdos definidos para as diferentes etapas da escolaridade nas quais o futuro professor 
atuará, sua formação deve ir além desses conteúdos, incluindo conhecimentos 
necessariamente a eles articulados, que compõem um campo de ampliação e aprofundamento 
da área. 
Isso se justifica porque a compreensão do processo de aprendizagem dos conteúdos 
pelos alunos da educação básica e uma transposição didática adequada dependem do domínio 
desses conhecimentos. Sem isso, fica impossível construir situações didáticas que 
problematizem os conhecimentos prévios com os quais, a cada momento, crianças, jovens e 
adultos se aproximam dos conteúdos escolares, desafiando-os a novas aprendizagens, 
permitindo a constituição de saberes cada vez mais complexos e abrangentes. 
A definição do que um professor de atuação multidisciplinar precisa saber sobre as 
diferentes áreas de conhecimento não é tarefa simples. Quando se afirma que esse professor 
precisa conhecer e dominar os conteúdos básicos relacionados às áreas de conhecimento que 
serão objeto de sua atividade docente, o que se quer dizer não é que ele tenha um 
conhecimento tão estrito, basicamente igual ao que vai ensinar, como também não se pretende 
que ele tenha um conhecimento tão aprofundado e amplo como o do especialista por área de 
conhecimento. 
Da mesma forma, definir o que um professor especialista, em uma determinada área de 
conhecimento, precisa conhecer sobre ela, não é fácil. Também, nesse caso, é fundamental 
que o 
currículo de formação não se restrinja aos conteúdos a serem ensinados e inclua outros que 
ampliem o conhecimento da área em questão. Entretanto, é fundamental que ampliação e 
aprofundamento do conhecimento tenham sentido para o trabalho do futuro professor. 
2.1.4 - Os conteúdos a serem ensinados na escolarid ade básica devem ser tratados 
de modo articulado com suas didáticas específicas. 
Nas últimas décadas, cresceram os estudos e as pesquisas que têm a aprendizagem e o 
ensino de cada uma das diferentes áreas de conhecimento como objeto de estudo. Em 
algumas 
áreas, e para determinados aspectos do ensino e da aprendizagem, esse crescimento foi mais 
significativo do que em outras. Porém, pode-se afirmar que em todas elas há investigações 
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em andamento. 
Essas pesquisas ajudam a criar didáticas específicas para os diferentes objetos de 
ensino da educação básica e para seus conteúdos. Assim, por exemplo, estudos sobre a 
psicogênese da língua escrita trouxeram dados para a didática na área de Língua Portuguesa, 
especialmente no que se refere à alfabetização. Do mesmo modo, na área de Matemática, tem 
havido progressos na produção de conhecimento sobre aprendizagem de números, operações 
etc que fundamentam uma didática própria para o ensino desses conteúdos. 
Os professores em formação precisam conhecer os conteúdos definidos nos currículos 
da educação básica, pelo desenvolvimento dos quais serão responsáveis, as didáticas próprias 
de cada conteúdo e as pesquisas que as embasam. É necessário tratá- los de modo articulado, 
o 
que significa que o estudo dos conteúdos da educação básica que irão ensinar deverá estar 
associado à perspectiva de sua didática e a seus fundamentos. 
2.1.5 A avaliação deve ter como finalidades a orien tação do trabalho dos 
formadores, a autonomia dos futuros professores em relação ao seu 
processo de aprendizagem e a qualificação de profis sionais com condições 
de iniciar a carreira. 
Tomando-se como princípio o desenvolvimento de competências para a atividade 
profissional, é importante colocar o foco da avaliação na capacidade de acionar 
conhecimentos e de buscar outros, necessários à atuação profissional. 
Os instrumentos de avaliação da aprendizagem devem ser diversificados - para o que 
é necessário transformar formas convencionais e criar novos instrumentos. Avaliar as 
competências dos futuros professores é verificar não apenas se adquiriram os conhecimentos 
necessários mas também se, quanto e como fazem uso deles para resolver situações-
problema 
– reais ou simuladas – relacionadas, de alguma forma, com o exercício da profissão. Sendo 
assim, a avaliação deve apoiar-se em indicadores obtidos do desenvolvimento de 
competências obtidas pela participação dos futuros professores em atividades regulares do 
curso, pelo empenho e desempenho em atividades especialmente preparadas por solicitação 
dos formadores, e pelos diferentes tipos de produção do aluno. 
A avaliação deve ser realizada mediante critérios explícitos e compartilhados com os 
futuros professores, uma vez que o que é objeto de avaliação representa uma referência 
importante para quem é avaliado, tanto para a orientação dos estudos como para a 
identificação dos aspectos considerados mais relevantes para a formação em cada momento 
do curso. Isso permite que cada futuro professor vá investindo no seu processo de 
aprendizagem, construindo um percurso pessoal de formação. 
Assim, é necessário, também, prever instrumentos de auto-avaliação, que favoreçam o 
estabelecimento de metas e exercício da autonomia em relação à própria formação. Por outro 
lado, o sistema de avaliação da formação deve estar articulado a um programa de 
acompanhamento e orientação do futuro professor para a superação das eventuais 
dificuldades. 
A aprendizagem deve ser orientada pelo princípio metodológico geral que pode ser 
traduzido pela ação-reflexão-ação e que aponta a resolução de situações-problemas como 
uma das estratégias didáticas privilegiadas. 
2.2 Competências a serem desenvolvidas na formação da educação básica 
O conjunto de competências ora apresentado pontua demandas importantes, oriundas 
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da análise da atuação profissional e assenta-se na legislação vigente e diretrizes curriculares 
nacionais, mas não pretende esgotar tudo o que uma escola de formação pode oferecer aos 
seus alunos. Elas devem ser complementadas e contextualizadas pelas competências 
específicas próprias de cada etapa e de cada área do conhecimento a ser contemplada na 
formação. 
2.2.1 Competências referentes ao comprometimento co m os valores inspiradores 
da sociedade democrática 
�� Pautar-se por princípios da ética democrática: dignidade humana, justiça, 
respeito mútuo, participação, responsabilidade, diálogo e solidariedade, para 
atuação como profissionais e como cidadãos; 
�� Orientar suas escolhas e decisões metodológicas e didáticas por valores 
democráticos e por pressupostos epistemológicos coerentes. 
�� Reconhecer e respeitar a diversidade manifestada por seus alunos, em seus 
aspectos sociais, culturais e físicos, detectando e combatendo todas as formas 
de discriminação. 
�� Zelar pela dignidade profissional e pela qualidade do trabalho escolar sob sua 
responsabilidade 
2.2.2- Competências referentes à compreensão do pap el social da escola 
�� Compreender o processo de sociabilidade e de ensino e aprendizagem na 
escola e nas suas relações com o contexto no qual se inserem as instituições de 
ensino e atuar sobre ele; 
�� Utilizar conhecimentos sobre a realidade econômica, cultural, política e social, 
para compreender o contexto e as relações em que está inserida a prática 
educativa; 
�� Participar coletiva e cooperativamente da elaboração, gestão, desenvolvimento 
e avaliação do projeto educativo e curricular da escola, atuando em diferentes 
contextos da prática profissional, além da sala de aula; 
�� Promover uma prática educativa que leve em conta as características dos 
alunos e de seu meio social, seus temas e necessidades do mundo 
contemporâneo e os princípios, prioridades e objetivos do projeto educativo e 
curricular; 
�� Estabelecer relações de parceria e colaboração com os pais dos alunos, de 
modo a promover sua participação na comunidade escolar e a comunicação 
entre eles e a escola. 
2.2.3 Competências referentes ao domínio dos conteú dos a serem socializados, 
de seus significados em diferentes contextos e de s ua articulação 
interdisciplinar 
�� Conhecer e dominar os conteúdos básicos relacionados às áreas/disciplinas de 
conhecimento que serão objeto da atividade docente, adequando-os às 
atividades escolares próprias das diferentes etapas e modalidades da educação 
básica. 
�� Ser capaz de relacionar os conteúdos básicos referentes às áreas/disciplinas de 
conhecimento com: (a) os fatos, tendências, fenômenos ou movimentos da 
atualidade; (b) os fatos significativos da vida pessoal, social e profissional dos 
alunos; 
�� Compartilhar saberes com docentes de diferentes áreas/disciplinas de 
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conhecimento, e articular em seu trabalho as contribuições dessas áreas; 
�� Ser proficiente no uso da Língua Portuguesa e de conhecimentos matemáticos 
nas tarefas, atividades e situações sociais que forem relevantes para seu 
exercício profissional; 
�� Fazer uso de recursos da tecnologia da informação e da comunicação de forma 
a aumentar as possibilidades de aprendizagem dos alunos; 
2.2.4 Competências referentes ao domínio do conheci mento pedagógico 
�� Criar, planejar, realizar, gerir e avaliar situações didáticas eficazes para a 
aprendizagem e para o desenvolvimento dos alunos, utilizando o conhecimento 
das áreas ou disciplinas a serem ensinadas, das temáticas sociais transversais 
ao currículo escolar, dos contextos sociais considerados relevantes para a 
aprendizagem escolar, bem como as especificidades didáticas envolvidas; 
�� Utilizar modos diferentes e flexíveis de organização do tempo, do espaço e de 
agrupamento dos alunos, para favorecer e enriquecer seu processo de 
desenvolvimento e aprendizagem; 
�� Manejar diferentes estratégias de comunicação dos conteúdos, sabendo eleger 
as mais adequadas, considerando a diversidade dos alunos, os objetivos das 
atividades propostas e as características dos próprios conteúdos; 
�� Identificar, analisar e produzir materiais e recursos para utilização didática, 
diversificando as possíveis atividades e potencializando seu uso em diferentes 
situações; 
�� Gerir a classe, a organização do trabalho, estabelecendo uma relação de 
autoridade e confiança com os alunos; 
�� Intervir nas situações educativas com sensibilidade, acolhimento e afirmação 
responsável de sua autoridade; 
�� Utilizar estratégias diversificadas de avaliação da aprendizagem e, a partir de 
seus resultados, formular propostas de intervenção pedagógica, considerando o 
desenvolvimento de diferentes capacidades dos alunos; 
2.2.5 Competências referentes ao conhecimento de pr ocessos de investigação que 
possibilitem o aperfeiçoamento da prática pedagógic a 
�� Analisar situações e relações interpessoais que ocorrem na escola, com o 
distanciamento profissional necessário à sua compreensão; 
�� Sistematizar e socializar a reflexão sobre a prática docente, investigando o 
contexto educativo e analisando a própria prática profissional; 
�� Utilizar-se dos conhecimentos para manter-se atualizado em relação aos 
conteúdos de ensino e ao conhecimento pedagógico; 
�� Utilizar resultados de pesquisa para o aprimoramento de sua prática 
profissional. 
2.2.6 Competências referentes ao gerenciamento do p róprio desenvolvimento 
profissional 
�� Utilizar as diferentes fontes e veículos de informação, adotando uma atitude de 
disponibilidade e flexibilidade para mudanças, gosto pela leitura e empenho no 
uso da escrita como instrumento de desenvolvimento profissional; 
�� Elaborar e desenvolver projetos pessoais de estudo e trabalho, empenhando-se 
em compartilhar a prática e produzir coletivamente; 
�� Utilizar o conhecimento sobre a organização, gestão e financiamento dos 
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sistemas de ensino, sobre a legislação e as políticas públicas referentes à 
educação para uma inserção profissional crítica. 
2.3 Conhecimentos para o desenvolvimento profission al. 
A definição dos conhecimentos exigidos para o desenvolvimento profissional originase 
na identificação dos requisitos impostos para a constituição das competências. Desse modo, 
além da formação específica relacionada às diferentes etapas da educação básica, requer a 
sua 
inserção no debate contemporâneo mais amplo, que envolve tanto questões culturais, sociais, 
econômicas, como conhecimentos sobre o desenvolvimento humano e a própria docência. 
2.3.1 Cultura geral e profissional 
Uma cultura geral ampla favorece o desenvolvimento da sensibilidade, da imaginação, 
a possibilidade de produzir significados e interpretações do que se vive e de fazer conexões – 
o que, por sua vez, potencializa a qualidade da intervenção educativa. 
Do modo como é entendida aqui, cultura geral inclui um amplo espectro de temáticas: 
familiaridade com as diferentes produções da cultura popular e erudita e da cultura de massas 
e a atualização em relação às tendências de transformação do mundo contemporâneo. 
A cultura profissional, por sua vez, refere-se àquilo que é próprio da atuação do 
professor no exercício da docência. Fazem parte desse âmbito temas relativos às tendências 
da 
educação e do papel do professor no mundo atual. 
É necessário, também, que os cursos de formação ofereçam condições para que os 
futuros professores aprendam a usar tecnologias de informação e comunicação, cujo domínio 
é importante para a docência e para as demais dimensões da vida moderna. 
2.3.2 Conhecimento sobre crianças, jovens e adultos  
A formação de professores deve assegurar o conhecimento dos aspectos físicos, 
cognitivos, afetivos e emocionais do desenvolvimento individual tanto de uma perspectiva 
científica quanto relativa às representações culturais e às práticas sociais de diferentes grupos 
e classes sociais. Igualmente relevante é a compreensão das formas diversas pelas quais as 
diferentes culturas atribuem papéis sociais e características psíquicas a faixas etárias diversas. 
A formação de professores deve assegurar a aquisição de conhecimentos sobre o 
desenvolvimento humano e a forma como diferentes culturas caracterizam as diferentes faixas 
etárias e as representações sociais e culturais dos diferentes períodos: infância, adolescência, 
juventude e vida adulta. Igualmente importante é o conhecimento sobre as peculiaridades dos 
alunos que apresentam necessidades educacionais especiais. 
Para que possa compreender quem são seus alunos e identificar as necessidades de 
atenção, sejam relativas aos afetos e emoções, aos cuidados corporais, de nutrição e saúde, 
sejam relativas às aprendizagens escolares e de socialização, o professor precisa conhecer 
aspectos psicológicos que lhe permitam atuar nos processos de aprendizagem e socialização; 
ter conhecimento do desenvolvimento físico e dos processos de crescimento, assim como dos 
processos de aprendizagem dos diferentes conteúdos escolares em diferentes momentos do 
desenvolvimento cognitivo, das experiências institucionais e do universo cultural e social em 
que seus alunos se inserem. São esses conhecimentos que o ajudarão a lidar com a 
diversidade 
dos alunos e trabalhar na perspectiva da escola inclusiva. 
É importante que, independentemente da etapa da escolaridade em que o futuro 
professor vai atuar, ele tenha uma visão global sobre esta temática, aprofundando seus 
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conhecimentos sobre as especificidades da faixa etária e das práticas dos diferentes grupos 
sociais com a qual vai trabalhar. 
2.3.3 Conhecimento sobre a dimensão cultural, socia l, política e econômica da 
educação 
Este âmbito, bastante amplo, refere-se a conhecimentos relativos à realidade social e 
política brasileira e sua repercussão na educação, ao papel social do professor, à discussão 
das 
leis relacionadas à infância, adolescência, educação e profissão, às questões da ética e da 
cidadania, às múltiplas expressões culturais e às questões de poder associadas a todos esses 
temas. 
Diz respeito, portanto, à necessária contextualização dos conteúdos5, assim como o 
tratamento dos Temas Transversais 6 – questões sociais atuais que permeiam a prática 
educativa, como ética, meio ambiente, saúde, pluralidade cultural, a prática a prática 
educativa, como ética, meio ambiente, saúde, pluralidade, sexualidade, trabalho, consumo e 
outras - seguem o mesmo princípio: o compromisso da educação básica com a formação para 
a cidadania e buscam a mesma finalidade: possibilitar aos alunos a construção de significados 
e a necessária aprendizagem de participação social. 
Igualmente, as políticas públicas da educação, dados estatísticos, quadro geral da 
situação da educação no país, relações da educação com o trabalho, as relações entre escola 
e 
5 Princípios dos PCN de Ensino Médio 
6 Previstos nos PCN de Ensino Fundamental 
sociedade, são informações essenciais para o conhecimento do sistema educativo e, ainda, a 
análise da escola como instituição – sua organização, relações internas e externas – 
concepção 
de comunidade escolar, gestão escolar democrática, Conselho Escolar e projeto pedagógico da 
escola, entre outros. 
2.3.4 Conteúdos das áreas de conhecimento que são o bjeto de ensino 
Incluem-se aqui os conhecimentos das áreas que são objeto de ensino em cada uma 
das diferentes etapas da educação básica. O domínio desses conhecimentos é condição 
essencial para a construção das competências profissionais apresentadas nestas diretrizes. 
Nos cursos de formação para a educação infantil e séries iniciais do ensino 
fundamental é preciso incluir uma visão inovadora em relação ao tratamento dos conteúdos 
das áreas de conhecimento, dando a eles o destaque que merecem e superando abordagens 
infantilizadas de sua apropriação pelo professor. 
Nos cursos de formação para as séries finais do ensino fundamental e ensino médio, a 
inovação exigida para as licenciaturas é a identificação de procedimentos de seleção, 
organização e tratamento dos conteúdos, de forma diferenciada daquelas utilizadas em cursos 
de bacharelado; nas licenciaturas, os conteúdos disciplinares específicos da área são eixos 
articuladores do currículo, que devem articular grande parte do saber pedagógico necessário 
ao exercício profissional e estarem constantemente referidos ao ensino da disciplina para as 
faixas etárias e as etapas correspondentes da educação básica. 
Em ambas as situações é importante ultrapassar os estritos limites disciplinares, 
oferecendo uma formação mais ampla na área de conhecimento, favorecendo o 
desenvolvimento de propostas de trabalho interdiscip linar, na educação básica. 
São critérios de seleção de conteúdos, na formação de professores para a educação 
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básica, as potencialidades que eles têm no sentido de ampliar: 
a) a visão da própria área de conhecimento que o professor em formação deve 
construir; 
b) o domínio de conceitos e de procedimentos que o professor em formação 
trabalhará com seus alunos da educação básica; 
c) as conexões que ele deverá ser capaz de estabelecer entre conteúdos de sua área 
com as de outras áreas, possibilitando uma abordagem de contextos significativos. 
São critérios de organização de conteúdos, as formas que possibilitam: 
a) ver cada objeto de estudo em articulação com outros objetos da mesma área ou da 
área afim; 
b) romper com a concepção linear de organização dos temas, que impede o 
estabelecimento de relações, de analogias etc. 
Dado que a formação de base, no contexto atual da educação brasileira, é muitas 
vezes insuficiente, será muitas vezes necessária a oferta de unidades curriculares de 
complementação e consolidação desses conhecimentos básicos. Isso não deve ser feito por 
meio de simples "aulas de revisão", de modo simplificado e sem o devido aprofundamento. 
Essa intervenção poderá ser concretizada por programas ou ações especiais, em módulos ou 
etapas a serem oferecidos aos professores em formação. As Diretrizes e os Parâmetros 
Curriculares Nacionais do Ensino Fundamental e do Ensino Médio devem ser usados como 
balizadores de um diagnóstico a ser, necessariamente, realizado logo no início da formação. 
Convém destacar a necessidade de contemplar na formação de professores conteúdos 
que permitam analisar valores e atitudes. Ou seja, não basta tratar conteúdos de natureza 
conceitual e/ou procedimental. É imprescindível que o futuro professor desenvolva a 
compreensão da natureza de questões sociais, dos debates atuais sobre elas, alcance clareza 
sobre seu posicionamento pessoal e conhecimento de como trabalhar com os alunos. 
2.3.5 Conhecimento pedagógico 
Este âmbito refere-se ao conhecimento de diferentes concepções sobre temas próprios 
da docência, tais como, currículo e desenvolvimento curricular, transposição didática, 
contrato didático, planejamento, organização de tempo e espaço, gestão de classe, interação 
grupal, criação, realização e avaliação das situações didáticas, avaliação de aprendizagens dos 
alunos, consideração de suas especificidades, trabalho diversificado, relação professor-aluno, 
análises de situações educativas e de ensino complexas, entre outros. São deste âmbito, 
também, as pesquisas dos processos de aprendizagem dos alunos e os procedimentos para 
produção de conhecimento pedagógico pelo professor. 
2.3.6 Conhecimento advindo da experiência 
O que está designado aqui como conhecimento advindo da experiência é, como o 
nome já diz, o conhecimento construído “na” e “pela” experiência. Na verdade, o que se 
pretende com este âmbito é dar destaque à natureza e à forma com que esse conhecimento é 
constituído pelo sujeito. É um tipo de conhecimento que não pode ser construído de outra 
forma senão na prática profissional e de modo algum pode ser substituído pelo conhecimento 
“sobre” esta prática. Saber – e aprender – um conceito, ou uma teoria é muito diferente de 
saber – e aprender – a exercer um trabalho. Trata-se, portanto, de aprender a “ser” professor. 
Perceber as diferentes dimensões do contexto, analisar como as situações se 
constituem e compreender como a atuação pode interferir nelas é um aprendizado 
permanente, na medida em que as questões são sempre singulares e novas respostas 
precisam 
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ser construídas. A competência profissional do professor é, justamente, sua capacidade de 
criar soluções apropriadas a cada uma das diferentes situações complexas e singulares que 
enfrenta. 
Assim, este âmbito de conhecimento está relacionado às práticas próprias da atividade 
de professor e às múltiplas competências que as compõem e deve ser valorizado em si 
mesmo. Entretanto, é preciso deixar claro que o conhecimento experiencial pode ser 
enriquecido quando articulado a uma reflexão sistemática. Constrói-se, assim, em conexão 
com o conhecimento teórico, na medida em que é preciso usá- lo para refletir sobre a 
experiência, interpretá- la, atribuir- lhe significado. 
2.4 Organização institucional da formação de profes sores 
A organização das escolas de formação deve se colocar a serviço do desenvolvimento 
de competências. Assim; 
-�� A formação de professores deve ser realizada como um processo autônomo,em curso 
de licenciatura plena, numa estrutura com identidade própria. 
�� Os cursos de formação de professores devem ma nter estreita parceria com institutos, 
departamentos e cursos de áreas específicas. 
�� As instituições formadoras devem constituir direção e colegiados próprios, que 
formulem seu projeto pedagógico de formação de professores, articulem as unidades 
acadêmicas envolvidas e, a partir do projeto, tomem as decisões sobre a organização 
institucional e sobre as questões administrativas. 
�� As escolas de formação de professores devem trabalhar em interação sistemática com 
as escolas do sistema de educação básica, desenvolvendo projetos de formação 
compartilhados. 
�� A organização institucional deve prever a formação dos formadores, incluindo na sua 
jornada de trabalho tempo e espaço para atividades coletivas dos docentes do curso, 
estudos e investigações sobre as questões referentes à aprendizagem dos professores 
em formação. 
�� As escolas de formação devem garantir, com qualidade e em quantidade suficiente, 
recursos pedagógicos, tais como: bibliotecas, laboratórios, videoteca, entre outros, 
além de recursos de tecnologia da informação, para que formadores e futuros 
professores realizem satisfatoriamente as tarefas de formação. 
�� As escolas de formação devem garantir iniciativas, parcerias, convênios, entre outros, 
para a promoção de atividades culturais. 
�� As instituições de ensino superior não detentoras de autonomia universitária deverão 
criar Institutos Superiores de Educação para congregar os cursos de formação de 
professores que ofereçam licenciaturas em Curso Normal Superior para docência 
multidisciplinar na educação infantil e anos iniciais do ensino fundamental ou 
licenciaturas para docência nas etapas subseqüentes da educação básica. 
2.5. Avaliação da formação de professores para a ed ucação básica 
As competências profissionais a serem construídas pelos professores em formação, de 
acordo com as presentes diretrizes, devem ser a referência de todos os tipos de avaliação e de 
todos os critérios usados para identificar e avaliar os aspectos relevantes. 
�� A avaliação nos cursos de formação deve ser periódica e sistemática, incluir 
procedimentos e processos diversificados – institucional, de resultados, de processos – 
e incidir sobre todos os aspectos relevantes – conteúdos trabalhados, modelo de 
organização, desempenho do quadro de formadores e qualidade da vinculação com as 
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escolas de educação infantil, ensino fundamental e médio. 
�� A avaliação nos cursos de formação de professores deve incluir processos internos e 
externos, pois a combinação dessas duas possibilidades permite identificar diferentes 
dimensões daquilo que é avaliado, diferentes pontos de vista, particularidades e 
limitações. 
�� A autorização para funcionamento, o credenciamento, o reconhecimento e a avaliação 
externa – institucional e de resultados - dos cursos de formação de professores devem 
ser realizados em "locus" institucional e por um corpo de avaliadores direta ou 
indiretamente ligados à formação e/ou ao exercício profissional de professores para a 
educação básica, tomando como referência as competências profissionais descritas 
neste documento. 
O Ministério da Educação, em conformidade com § 1º Art. 8o. da LDB, coordenará e 
articulará em regime de colaboração com o Conselho Nacional de Educação, o Conselho 
Nacional de Secretários Estaduais de Educação, o Fórum Nacional de Conselhos Estaduais de 
Educação, a União dos Dirigentes Municipais de Educação e representantes de Conselhos 
Municipais de Educação e das associações profissionais e científicas, a formulação de 
proposta de diretrizes para a organização de um sistema federativo de certificação de 
competência dos professores de educação básica. 
3- DIRETRIZES PARA A ORGANIZAÇÃO DA MATRIZ CURRICUL AR 
A perspectiva de formação profissional apresentada neste documento inverte a lógica 
que tradicionalmente presidiu a organização curricular: em lugar de partir de uma listagem de 
disciplinas obrigatórias e respectivas cargas horárias, o paradigma exige tomar como 
referência inicial o conjunto das competências que se quer que o professor constitua no curso. 
São as competências que orientam a seleção e o ordenamento de conteúdos dos 
diferentes âmbitos de conhecimento profissional bem como a alocação de tempos e espaços 
curriculares. O planejamento de uma matriz curricular de formação de professores constitui 
assim o primeiro passo para a transposição didática que o formador de formadores precisa 
realizar para transformar os conteúdos selecionados em objetos de ensino de seus alunos, 
futuros professores. 
Até aqui o presente documento identificou competências e âmbitos de conhecimentos 
e de desenvolvimento profissional. Nesta parte, indicam-se critérios de organização que 
completem as orientações para desenhar uma matriz curricular coerente. Esses critérios se 
expressam em eixos em torno dos quais se articulam dimensões que precisam ser 
contempladas na formação profissional docente e sinalizam o tipo de atividades de ensino e 
aprendizagem que materializam o planejamento e a ação dos formadores de formadores. 
3.1 Eixo articulador dos diferentes âmbitos de conh ecimento profissional 
Ao elaborar seu projeto curricular, a equipe de formadores deve buscar formas de 
organização, em contraposição a formas tradicionais concentradas exclusivamente em cursos 
de disciplinas, a partir das quais se trabalhem conteúdos que, também, são significativos para 
a atuação profissional dos professores. 
Isso não significa renunciar a todo ensino estruturado e nem relevar a importância das 
disciplinas na formação, mas considerá-las como recursos que ganham sentido em relação aos 
âmbitos profissionais visados. Os cursos com tempos e programas definidos para alcançar 
seus objetivos são fundamentais para a apropriação e organização de conhecimentos. No 
entanto, para contemplar a complexidade dessa formação, é preciso instituir tempos e espaços 
curriculares diversificados como oficinas, seminários, grupos de trabalho supervisionado, 
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grupos de estudo, tutorias e eventos, atividades de extensão, entre outros capazes de 
promover 
e, ao mesmo tempo, exigir dos futuros professores atuações diferenciadas, percursos de 
aprendizagens variados, diferentes modos de organização do trabalho, possibilitando o 
exercício das diferentes competências a serem desenvolvidas. 
3.2 Eixo articulador da interação e comunicação e d o desenvolvimento da autonomia 
intelectual e profissional 
A formação de professores não se faz isoladamente, de modo individualizado. Exige 
ações compartilhadas de produção coletiva, pois isso amplia a possibilidade de criação de 
diferentes respostas às situações reais. A construção do projeto pedagógico da escola, por 
exemplo, é, necessariamente, um trabalho coletivo do qual o professor em formação terá que 
participar. 
Por outro lado, é necessário também que, ao longo de sua formação, os futuros 
professores possam exercer e desenvolver sua autonomia profissional e intelectual e o seu 
senso de responsabilidade, tanto pessoal quanto coletiva - base da ética profissional. 
É fundamental, portanto, promover atividades constantes de aprendizagem 
colaborativa e de interação, de comunicação entre os professores em formação e deles com os 
formadores, uma vez que tais aprendizagens necessitam de práticas sistemáticas para se 
efetivarem. Para isso, a escola de formação deverá criar dispositivos de organização curricular 
e institucional que favoreçam sua realização, empregando, inclusive, recursos de tecnologia 
da informação que possibilitem a convivência interativa dentro da instituição e entre esta e o 
ambiente educacional. 
Os tempos e espaços curriculares devem ainda favorecer iniciativas próprias dos 
alunos ou a sua participação na organização delas: a constituição de grupos de estudo, a 
realização de seminários "longitudinais" e interdisciplinares sobre temas educacionais e 
profissionais, a programação de exposições e debates de trabalhos realizados, de atividades 
culturais são exemplos possíveis. 
Convém também destacar a importância de experiências individuais, como a produção 
do memorial do professor em formação, a recuperação de sua história de aluno, suas reflexões 
sobre sua atuação profissional, projetos de investigação sobre temas específicos e, até 
mesmo, 
monografias de conclusão de curso. 
3.3 Eixo articulador entre disciplinaridade e inter disciplinaridade 
A formação do professor demanda estudos disciplinares que possibilitem a 
sistematização e o aprofundamento de conceitos e relações sem cujo domínio torna-se 
impossível constituir competências profissionais. Esse domínio deve referir-se tanto aos 
objetos de conhecimento a serem transformados em objetos de ensino quanto aos 
fundamentos psicológicos, sociais e culturais da educação escolar. A definição do grau de 
aprofundamento e de abrangência a ser dado aos conhecimentos disciplinares é competência 
da instituição formadora tomando como referência a etapa da educação básica em que o 
futuro professor deverá atuar. 
No entanto é indispensável levar em conta que a atuação do professor não é a atuação 
nem do físico, nem do biólogo, psicólogo ou sociólogo. É a atuação de um profissional que 
usa os conhecimentos dessas disciplinas para uma intervenção específica e própria da 
profissão: ensinar e promover a aprendizagem de crianças, jovens e adultos. 
A conseqüência dessa afirmação leva a uma inversão radical. Sendo o professor um 
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profissional que está permanentemente mobilizando conhecimentos das diferentes disciplinas 
e colocando-os a serviço de sua tarefa profissional, a matriz curricular do curso de formação 
não deve ser a mera justaposição ou convivência de estudos disciplinares e interdisciplinares. 
Ela deve permitir o exercício permanente de aprofundar conhecimentos disciplinares e ao 
mesmo tempo indagar a esses conhecimentos sua relevância e pertinência para compreender, 
planejar, executar, avaliar situações de ensino e aprendizagem. Essa indagação só pode ser 
feita de uma perspectiva interdisciplinar. 
Além disso a maioria das capacidades que se pretende que os alunos da educação 
infantil, do ensino fundamental e do médio desenvolvam, atravessa as tradicionais fronteiras 
disciplinares e exige um trabalho integrado de diferentes professores. Na perspectiva da 
simetria invertida, isso reforça a necessidade de que a matriz curricular da formação do 
professor contemple estudos e atividades interdisciplinares. 
Neste sentido vale lembrar que o paradigma curricular referido a competências 
demanda a utilização de estratégias didáticas que privilegiem a resolução de 
situaçõesproblema contextualizadas, a formulação e realização de projetos, para as quais são 
indispensáveis abordagens interdisciplinares. 
3.4 O eixo que articula a formação comum e a formaç ão específica 
Um dos grandes desafios da formação de professores é a constituição de competências 
comuns aos professores da educação básica e ao mesmo tempo o atendimento às 
especificidades do trabalho educativo com as diferentes etapas da escolaridade nas quais 
esses 
professores vão atuar. 
Para constituir competências comuns é preciso contemplá-las de modo integrado, 
mantendo o princípio de que a formação deve ter como referência a atuação profissional, onde 
a diferença se dá, principalmente, no que se refere às particularidades das etapas em que a 
docência ocorre. É aí que as especificidades se concretizam e, portanto, é ela - a docência - 
que deverá ser tratada no curso de modo específico. 
Em decorrência, a organização curricular dos cursos, tendo em vista a etapa da 
escolaridade para a qual o professor está sendo preparado, deve incluir sempre espaços e 
tempos adequados que garantam: 
a) a tematização comum de questões centrais da educação e da aprendizagem bem 
como da sua dimensão prática; 
b) a sistematização sólida e cons istente de conhecimento sobre objetos de ensino; 
c) a construção de perspectiva interdisciplinar, tanto para os professores de atuação 
multidisciplinar quanto para especialistas de área ou disciplina, aí incluídos 
projetos de trabalho; 
d) opções, a critério da instituição, para atuação em modalidades ou campos 
específicos incluindo as respectivas práticas, tais como: 
���crianças e jovens em situação de risco; 
���jovens e adultos; 
���escolas rurais ou classes multisseriadas; 
���educação especial; 
���educação indígena 
3.5 Eixo articulador dos conhecimentos a serem ensi nados e dos conhecimentos 
educacionais e pedagógicos que fundamentam a ação e ducativa. 
Para superar a suposta oposição entre conteudismo e pedagogismo os currículos de 
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formação de professores devem contemplar espaços, tempos e atividades adequadas que 
facilitem a seus alunos fazer permanentemente a transposição didática, isto é, a transformação 
dos objetos de conhecimento em objetos de ensino. 
Esse exercício vai requerer a atuação integrada do conjunto dos professores do curso 
de formação visando superar o padrão segundo o qual os conhecimentos práticos e 
pedagógicos são responsabilidade dos pedagogos e os conhecimento específicos a serem 
ensinados são responsabilidade dos especialistas por área de conhecimento. 
Essa atuação integrada da equipe de formadores deve garantir a ampliação, 
ressignificação e equilíbrio de conteúdos com dupla direção: para os professores de atuação 
multidisciplinar de educação infantil e de ensino fundamental, no que se refere aos conteúdos 
a serem ensinados; para os professores de atuação em campos específicos do conhecimento, 
no que se refere aos conteúdos pedagógicos e educacionais. 
3.6 Eixo articulador das dimensões teóricas e práti cas 
No que se refere à articulação entre teoria e prática, estas Diretrizes incorporam as 
normas vigentes. 
O princípio metodológico geral é de que todo fazer implica uma reflexão e toda 
reflexão implica um fazer, ainda que nem sempre este se materialize. Esse princípio é 
operacional e sua aplicação não exige uma resposta definitiva sobre qual dimensão – a teoria 
ou a prática - deve ter prioridade, muito menos qual delas deva ser o ponto de partida na 
formação do professor. Assim, no processo de construção de sua autonomia intelectual, o 
professor, além de saber e de saber fazer deve compreender o que faz. 
Assim, a prática na matriz curricular dos cursos de formação não pode ficar reduzida a 
um espaço isolado, que a reduza ao estágio como algo fechado em si mesmo e desarticulado 
do restante do curso. Isso porque não é possível deixar ao futuro professor a tarefa de integrar 
e transpor o conhecimento sobre ensino e aprendizagem para o conhecimento na situação de 
ensino e aprendizagem, sem ter oportunidade de participar de uma reflexão coletiva e 
sistemática sobre esse processo. 
Nessa perspectiva, o planejamento dos cursos de formação deve prever situações 
didáticas em que os futuros professores coloquem em uso os conhecimentos que aprenderem, 
ao mesmo tempo em que possam mobilizar outros, de diferentes naturezas e oriundos de 
diferentes experiências, em diferentes tempos e espaços curriculares, como indicado a seguir: 
a) No interior das áreas ou disciplinas. Todas as disciplinas que constituem o 
currículo de formação e não apenas as disciplinas pedagó gicas têm sua dimensão 
prática. É essa dimensão prática que deve estar sendo permanentemente trabalhada 
tanto na perspectiva da sua aplicação no mundo social e natural quanto na 
perspectiva da sua didática. 
b) Em tempo e espaço curricular específico, aqui chamado de coordenação da 
dimensão prática. As atividades deste espaço curricular de atuação coletiva e 
integrada dos formadores transcendem o estágio e têm como finalidade promover a 
articulação das diferentes práticas numa perspectiva interdisciplinar, com ênfase 
nos procedimentos de observação e reflexão para compreender e atuar em 
situações contextualizadas, tais como o registro de observações realizadas e a 
resolução de situações-problema características do cotidiano profissional. Esse 
contato com a prática profissional, não depende apenas da observação direta: a 
prática contextualizada pode “vir” até a escola de formação por meio das 
tecnologias de informação – como computador e vídeo –, de narrativas orais e 
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escritas de professores, de produções dos alunos, de situações simuladas e estudo 
de casos. 
c) Nos estágios a serem feitos nas escolas de educação básica. O estágio obrigatório 
deve ser vivenciado ao longo de todo o curso de formação e com tempo suficiente 
para abordar as diferentes dimensões da atuação profissional. Deve acontecer 
desde o primeiro ano, reservando um período final para a docência compartilhada, 
sob a supervisão da escola de formação, preferencialmente na condição de 
assistente de professores experientes. Para tanto, é preciso que exis ta um projeto 
de estágio planejado e avaliado conjuntamente pela escola de formação e as 
escolas campos de estágio, com objetivos e tarefas claras e que as duas instituições 
assumam responsabilidades e se auxiliem mutuamente, o que pressupõe relações 
formais entre instituições de ensino e unidades dos sistemas de ensino. Esses 
“tempos na escola” devem ser diferentes segundo os objetivos de cada momento 
da formação. Sendo assim, o estágio não pode ficar sob a responsabilidade de um 
único professor da escola de formação, mas envolve necessariamente uma atuação 
coletiva dos formadores. 
Estas Diretrizes apresentam a flexibilidade necessária para que cada Instituição 
formadora construa projetos inovadores e próprios, integrando os eixos articuladores 
discutidos acima, seja nas suas dimensões teóricas e práticas, de interdisciplinaridade, dos 
conhecimentos a serem ensinados com os conhecimentos que fundamentam a ação 
pedagógica, da formação comum e específica, bem como dos diferentes âmbitos do 
desenvolvimento e da autonomia intelectual e profissional. 
É ainda no momento de definição da estrutura institucional e curricular do curso que 
caberá a concepção de um sistema de oferta de formação continuada que propicie 
oportunidade de retorno planejado e sistemático dos professores às agências formadoras. 
À vista do exposto, é proposto Projeto de Resolução que “Institui Diretrizes 
Curriculares Nacionais para a Formação de Professor es da Educação Básica em Nível 
Superior, em Curso de Licenciatura de Graduação Ple na ”. 
Brasília, D.F., 08 de maio de 2001. 
Conselheiros: 
Éfrem de Aguiar Maranhão 
Eunice Ribeiro Durham 
Edla de Araújo Lira Soares 
Guiomar Namo de Mello 
Nelio Marco Vincenzo Bizzo 
Raquel Figueiredo Alessandri Teixeira - Relatora 
Silke Weber – Presidente 
III – DECISÃO DO CONSELHO PLENO 
O Plenário acompanha o voto do(a) Relator(a). 
Sala das Sessões em, 08 de maio de 2001. 
Conselheiro Ulysses de Oliveira Panisset – Presidente 
IV - DECLARAÇÃO DE VOTO EM SEPARADO 
Quero fazer constar que, durante a sessão do dia 07 de Maio, foram solicitados 
esclarecimentos sobre o significado do conteúdo do Art 3o., II, (a), e que a explicação 
oferecida repetiu, de forma enriquecida, o enunciado constante da resolução, acrescida de 
analogia sobre estudante de medicina adoentado, que vive em seu curso de formação situação 
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algo similar à de seus possíveis futuros pacientes. O Conselho Pleno votou, assim esclarecido, 
sem que tenha sido feita qualquer inferência sobre a extensão de obrigatoriedade de normas 
legais da educação básica à superior, em especial aos cursos de formação docente em nível 
superior. 
Além disso, quero ainda fazer constar que, durante a discussão sobre carga horária de 
cursos de formação de professores, foram apresentados diversos dados referentes à duração 
de 
licenciaturas em universidade pública de reconhecida qualidade, seguidos de comentários, 
conjecturas e ilações com as quais não concordo. Repilo, de forma veemente, qualquer 
tentativa de estabelecer relação de causa e efeito entre os pobres resultados em testes de 
desempenho dos alunos da educação básica e um suposto “despreparo” de seus professores. 
Da mesma forma, não posso aceitar que os excelentes resultados dos alunos de licenciaturas 
de universidades públicas no Exame Nacional de Cursos (“Provão”) sejam apontados como 
indicadores de um suposto distanciamento da realidade do ensino fundamental e médio. A 
excelência dos cursos de graduação mantidos por universidades onde se realiza pesquisa é de 
amplo e notório conhecimento, com comprovação objetiva, externa e independente. Por 
exemplo, os primeiros lugares do último concurso público para professores realizado pela 
secretaria de educação do Estado de São Paulo foram ocupados por egressos de 
universidades 
públicas, o que não configurou surpresa. A recente modificação introduzida na sistemática de 
notas do “Provão” permitirá aquilatar a real distância existente entre os cursos excelentes e os 
que necessitam de urgente e profunda reformulação. As diretrizes ora aprovadas poderão 
contribuir nesse sentido, dado que não traçam relações de causa-efeito equivocadas para 
explicar o fraco desempenho escolar dos alunos da escola básica, reconhecendo-o como 
fenômeno complexo, muito menos culpam os professores pelo fracasso de seus alunos, mas 
incentivam processos de aperfeiçoamento institucional, dos quais as universidades públicas 
nunca se esquivaram. 
Conselheiro Nelio Bizzo 
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO 
PROJETO DE RESOLUÇÃO 
Institui Diretrizes Curriculares Nacionais para 
a Formação de Professores da Educação 
Básica, em nível superior, curso de 
licenciatura, de graduação plena. 
O Presidente do Conselho Nacional de Educação, de conformidade com o disposto no 
art. 9º § 2º, alínea “c”, da Lei nº 9.131, de 25 de novembro de 1995, e com fundamento no 
Parecer CNE/CP 09/2001, de 08 de maio de 2001, peça indispensável do conjunto das 
presentes Diretrizes Curriculares Nacionais, 
RESOLVE: 
Art. 1º - As Diretrizes Curriculares Nacionais para a Formação de Professores da 
Educação Básica, em nível superior, em curso de licenciatura, de graduação plena, se 
constituem de um conjunto de princípios, fundamentos e procedimentos a serem observados 
na organização institucional e curricular de cada estabelecimento de ensino e aplicam-se a 
todas as etapas e modalidades da educação básica. 
Art. 2º - A organização curricular de cada instituição observará, além do disposto nos 
artigos 12 e 13 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (LDB), outras formas de 
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orientação inerentes à formação para a atividade docente, entre as quais o preparo para: 
I. o ensino visando à aprendizagem do aluno; 
II. o acolhimento e o trato da diversidade; 
III. o exercício de atividades de enriquecimento cultural; 
IV. o aprimoramento em práticas investigativas; 
V. a elaboração e a execução de projetos de desenvolvimento dos conteúdos 
curriculares; 
VI. o uso de tecnologias da informação e da comunicação e de metodologias, 
estratégias e materiais de apoio inovadores; 
VII. o desenvolvimento de hábitos de colaboração e de trabalho em equipe. 
Art. 3º - A formação de professores que atuarão nas diferentes etapas e modalidades 
da educação básica observará princípios norteadores desse preparo para o exercício 
profissional específico, que considerem: 
I. a competência como concepção nuclear na orientação do curso; 
II. a coerência entre a formação oferecida e a prática esperada do futuro professor, 
tendo em vista: 
a) a simetria invertida, onde o preparo do professor, por ocorrer em lugar 
similar àquele em que vai atuar, demanda consistência entre o que faz na 
formação e o que dele se espera; 
b)a aprendizagem como processo de construção de conhecimentos, habilidades 
e valores em interação com a realidade e com os demais indivíduos, no qual 
são colocados em uso capacidades pessoais; 
c) os conteúdos, como meio e suporte para a constituição das competências; 
d) a avaliação como parte integrante do processo de formação, que possibilita o 
diagnóstico de lacunas e a aferição dos resultados alcançados, consideradas as 
competências a serem constituídas e a identificação das mudanças de percurso 
eventualmente necessárias. 
III. a pesquisa, com foco no processo de ensino e de aprendizagem, uma vez que 
ensinar requer, tanto dispor de conhecimentos e mobilizá- los para a ação, como 
compreender o processo de construção do conhecimento. 
Art. 4º - Na concepção, no desenvolvimento e na abrangência dos cursos de formação 
é fundamental que se busque: 
I. considerar o conjunto das competências necessárias à atuação profissional; 
II. adotar essas competências como norteadoras, tanto da proposta pedagógica, em 
especial do currículo e da avaliação, quanto da organização institucional e da 
gestão da escola de formação. 
Art. 5º - O projeto pedagógico de cada curso, considerado o artigo anterior, levará em 
conta que: 
I. a formação deverá garantir a constituição das competências objetivadas na educação 
básica; 
II. o desenvolvimento das competências exige que a formação contemple diferentes 
âmbitos do conhecimento profissional do professor; 
III. a seleção dos conteúdos das áreas de ensino da educação básica deve orientar-se por ir 
além daquilo que os professores irão ensinar nas diferentes etapas da escolaridade; 
IV. os conteúdos a serem ensinados na escolaridade básica devem ser tratados de modo 
articulado com suas didáticas específicas; 
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V. a avaliação deve ter como finalidade a orientação do trabalho dos formadores, a 
autonomia dos futuros professores em relação ao seu processo de aprendizagem e a 
qualificação dos profissionais com condições de iniciar a carreira. 
Parágrafo único - A aprendizagem deverá ser orientada pelo princípio metodológico 
geral, que pode ser traduzido pela ação-reflexão-ação e que aponta a resolução de 
situaçõesproblema 
como uma das estratégias didáticas privilegiadas. 
Art. 6º - Na construção do projeto pedagógico dos cursos de formação dos docentes, 
serão consideradas: 
I. as competências referentes ao comprometimento com os valores inspiradores 
da sociedade democrática; 
II. as competências referentes à compreensão do papel social da escola; 
III. as competências referentes ao domínio dos conteúdos a serem socializados, aos 
seus significados em diferentes contextos e sua articulação interdisciplinar; 
IV. as competências referentes ao domínio do conhecimento pedagógico; 
V. as competências referentes ao conhecimento de processos de investigação que 
possibilitem o aperfeiçoamento da prática pedagógica; 
VI. as competências referentes ao gerenciamento do próprio desenvolvimento 
profissional. 
§ 1º - O conjunto das competências enumeradas neste artigo não esgota tudo que uma 
escola de formação possa oferecer aos seus alunos, mas pontua demandas importantes 
oriundas da análise da atuação profissional e assenta-se na legislação vigente e nas diretrizes 
curriculares nacionais para a educação básica. 
§ 2º - As referidas competências deverão ser contextualizadas e complementadas pelas 
competências específicas próprias de cada etapa e modalidade da educação básica e de cada 
área do conhecimento a ser contemplada na formação. 
§ 3º - A definição dos conhecimentos exigidos para a constituição de competências 
deverá, além da formação específica relacionada às diferentes etapas da educação básica, 
propiciar a inserção no debate contemporâneo mais amplo, envolvendo questões culturais, 
sociais, econômicas e o conhecimento sobre o desenvolvimento humano e a própria docência, 
contemplando: 
I. cultura geral e profissional; 
II. conhecimentos sobre crianças, adolescentes, jovens e adultos, aí incluídas as 
especificidades dos alunos com necessidades educacionais especiais e as das 
comunidades indígenas; 
III. conhecimento sobre dimensão cultural, social, política e econômica da educação; 
IV. conteúdos das áreas de conhecimento que serão objeto de ensino; 
V. conhecimento pedagógico; 
VI. conhecimento advindo da experiência. 
Art. 7º - A organização institucional da formação dos professores, a serviço do 
desenvolvimento de competências, levará em conta que: 
I. a formação deverá ser realizada em processo autônomo, em curso de licenciatura 
plena, numa estrutura com identidade própria; 
II. será mantida, quando couber, estreita articulação com institutos, departamentos e 
cursos de áreas específicas; 
III. as instituições constituirão direção e colegiados próprios, que formulem seus próprios 
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projetos pedagógicos, articulem as unidades acadêmicas envolvidas e, a partir do 
projeto, tomem as decisões sobre organização institucional e sobre as questões 
administrativas no âmbito de suas competências; 
IV. as instituições de formação trabalharão em interação sistemática com as escolas de 
educação básica, desenvolvendo projetos de formação compartilhados; 
V. a organização institucional preverá a formação dos formadores, incluindo na sua 
jornada de trabalho tempo e espaço para as atividades coletivas dos docentes do curso, 
estudos e investigações sobre as questões referentes ao aprendizado dos professores 
em formação; 
VI. as escolas de formação garantirão, com qualidade e quantidade, recursos pedagógicos 
como biblioteca, laboratórios, videoteca, entre outros, além de recursos de tecnologias 
da informação e da comunicação; 
VII. serão adotadas iniciativas que garantam parcerias para a promoção de atividades 
culturais destinadas aos formadores e futuros professores; 
VIII. nas instituições de ensino superior não detentoras de autonomia universitária serão 
criados Institutos Superiores de Educação, para congregar os cursos de formação de 
professores que ofereçam licenciaturas em curso Normal Superior para docência 
multidisciplinar na educação infantil e anos iniciais do ensino fundamental ou 
licenciaturas para docência nas etapas subseqüentes da educação básica. 
Art. 8º - As competências profissionais a serem constituídas pelos professores em 
formação, de acordo com as presentes Diretrizes, devem ser a referência para todas as formas 
de avaliação dos cursos, sendo estas: 
I. periódicas e sistemáticas, com procedimentos e processos diversificados, incluindo 
conteúdos trabalhados, modelo de organização, desempenho do quadro de formadores 
e qualidade da vinculação com escolas de educação infantil, ensino fundamental e 
ensino médio, conforme o caso; 
II. feitas por procedimentos internos e externos, que permitam a identificação das 
diferentes dimensões daquilo que for avaliado; 
III. incidentes sobre processos e resultados. 
Art. 9º - A autorização de funcionamento e o reconhecimento de cursos de formação e 
o credenciamento da instituição decorrerão de avaliação externa realizada no locus 
institucional, por corpo de especialistas direta ou indiretamente ligados à formação ou ao 
exercício profissional de professores para a educação básica, tomando como referência as 
competências profissionais de que trata esta Resolução e as normas aplicáveis à matéria. 
Art. 10 - A seleção e o ordenamento dos conteúdos dos diferentes âmbitos de 
conhecimento que comporão a matriz curricular para a formação de professores, de que trata 
esta Resolução, serão de competência da instituição de ensino, sendo o seu planejamento o 
primeiro passo para a transposição didática, que visa a transformar os conteúdos selecionados 
em objeto de ensino dos futuros professores. 
Art. 11 - Os critérios de organização da matriz curricular, bem como a alocação de 
tempos e espaços curriculares se expressam em eixos em torno dos quais se articulam 
dimensões a serem contempladas, na forma a seguir indicada: 
I. eixo articulador dos diferentes âmbitos de conhecimento profissional; 
II. eixo articulador da interação e da comunicação, bem como do desenvolvimento da 
autonomia intelectual e profissional; 
III. eixo articulador entre disciplinaridade e interdisciplinaridade; 
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IV. eixo articulador da formação comum com a formação específica; 
V. eixo articulador dos conhecimentos a serem ensinados e dos conhecimentos filosóficos, 
educacionais e pedagógicos que fundamentam a ação educativa; 
VI. eixo articulador das dimensões teóricas e práticas. 
Parágrafo único – Nas licenciaturas em educação infantil e anos iniciais do ensino 
fundamental deverão preponderar os tempos dedicados à constituição de conhecimento sobre 
os objetos de ensino e nas demais licenciaturas o tempo dedicado às dimensões pedagógicas 
não será inferior à quinta parte da carga horária total. 
Art. 12 - Os cursos de formação de professores em nível superior terão a sua duração definida 
pelo Conselho Pleno, em parecer e resolução específica sobre sua carga horária.  
§ 1º - A prática, na matriz curricular, não poderá ficar reduzida a um espaço isolado, que a 
restrinja ao estágio, desarticulado do restante do curso. 
§ 2º - A prática deverá estar presente desde o início do curso e permear toda a formação do 
professor. 
§ 3º - No interior das áreas ou das disciplinas que constituírem os componentes curriculares de 
formação, e não apenas nas disciplinas pedagógicas, todas terão a sua dimensão prática. 
Art. 13 - Em tempo e espaço curricular específico, a coordenação da dimensão prática 
transcenderá o estágio e terá como finalidade promover a articulação das diferentes práticas, 
numa perspectiva interdisciplinar. 
§ 1º - A prática será desenvolvida com ênfase nos procedimentos de observação e reflexão, 
visando à atuação em situações contextualizadas, com o registro dessas observações 
realizadas e a resolução de situações-problema. 
§ 2º - A presença da prática profissional na formação do professor, que não prescinde da 
observação e ação direta, poderá ser enriquecida com tecnologias da informação, incluídoso 
computador e o vídeo, narrativas orais e escritas de professores, produções de alunos, 
situações simuladoras e estudo de casos. 
§ 3º - O estágio obrigatório, a ser realizado em escola de educação básica, e respeitado o 
regime de colaboração entre os sistemas de ensino, deve ter início desde o primeiro ano e ser 
avaliado conjuntamente pela escola formadora e a escola campo de estágio. 
Art. 14 - Nestas Diretrizes, é enfatizada a flexibilidade necessária, de modo que cada 
instituição formadora construa projetos inovadores e próprios, integrando os eixos articuladores 
nelas mencionados. 
§ 1º - A flexibilidade abrangerá as dimensões teóricas e práticas, de interdisciplinaridade, dos 
conhecimentos a serem ensinados, dos que fundamentam a ação pedagógica, da formação 
comum e específica, bem como dos diferentes âmbitos do conhecimento e da autonomia 
intelectual e profissional. 
§ 2º - Na definição da estrutura institucional e curricular do curso, caberá a concepção de um 
sistema de oferta de formação continuada, que propicie oportunidade de retorno planejado e 
sistemático dos professores às agências formadoras. 
Art. 15 - Os cursos de formação de professores para a educação básica que se 
encontrarem em funcionamento deverão se adaptar a esta Resolução, no prazo de 02 anos. 
§ 1º- Nenhum novo curso será autorizado, a partir da vigência destas normas, sem que o seu 
projeto seja organizado nos termos das mesmas. 
§ 2º - Os projetos em tramitação deverão ser restituídos aos requerentes para a devida 
adequação. 
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Art. 16 - O Ministério da Educação, em conformidade com § 1º Art. 8o. da LDB, coordenará e 
articulará em regime de colaboração com o Conselho Nacional de Educação, o Conselho 
Nacional de Secretários Estaduais de Educação, o Fórum Nacional de Conselhos Estaduais de 
Educação, a União dos Dirigentes Municipais de Educação e representantes de Conselhos 
Municipais de Educação e das associações profissionais e científicas, a formulação de 
proposta de diretrizes para a organização de um sistema federativo de certificação de 
competência dos professores de educação básica. 
Art. 17 - As dúvidas eventualmente surgidas, quanto a estas disposições, serão dirimidas pelo 
Conselho Nacional de Educação, nos termos do art. 90 da Lei nº 9.394 (LDB). 
Art. 18 – O parecer e a resolução referentes à carga horária, previstos no Artigo 12 desta 
resolução, serão elaborados por comissão bicameral, a qual terá 50 dias de prazo para 
submeter suas propostas ao Conselho Pleno. 
Art. 19 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
Brasília, DF, 08 de maio de 2001. 
Ulysses de Oliveira Panisset 
Presidente 
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CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO 
INTERESSADO: Conselho Nacional de Educação UF: DF 
ASSUNTO: Dá nova redação ao Parecer CNE/CP 21/2001, que estabelece a duração e a 
carga horária dos cursos de Formação de Professores da Educação Básica, em nível superior, 
curso de licenciatura, de graduação plena 
RELATOR(A):  Carlos Roberto Jamil Cury, Éfrem de Aguiar Maranhão, Raquel Figueiredo A. 
Teixeira e Silke Weber 
PROCESSO(S) N.º(S): 23001.000231/2001-06 
PARECER N.º: CNE/CP 28/2001  
COLEGIADO: CP  
APROVADO EM: 02/10/2001 
 
I -HISTÓRICO 
A aprovação do Parecer CNE/CP 9/2001, de 8 de maio de 2001, que apresenta projeto de 
Resolução instituindo as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Formação de Professores da 
Educação Básica, em nível superior, curso de licenciatura, de graduação plena, no seu Art. 12 
diz verbis: Os cursos de formação de professores em nível superior terão a sua duração 
definida pelo Conselho Pleno, em parecer e resolução específica sobre sua carga horária. 
O objetivo deste Parecer, pois, é o de dar conseqüência a esta determinação que reconhece 
uma especificidade própria desta modalidade de ensino superior. A duração da licenciatura 
voltada para a formação de docentes que irão atuar no âmbito da educação básica e a 
respectiva carga horária devem, pois, ser definidas. 
Este Parecer, contudo, deve guardar coerência com o conjunto das disposições que regem a 
formação de docentes. Cumpre citar a Resolução CNE/CP 1/99, o Parecer CNE/CP 4/97 e a 
Resolução CNE/CP 2/97, o Parecer CNE/CEB 1/99 e a Resolução CNE/CEB 2/99 e, de modo 
especial, o Parecer CNE/CP 9/2001, o respectivo projeto de Resolução, com as alterações 
dadas pelo Parecer CNE/CP 27/2001. 
A existência de antinomias entre estes diferentes diplomas normativos foi anotada pelo Parecer 
da Assessoria Técnica da Coordenação de Formação de Professores SESu/MEC, 
encaminhada a este Conselho, pelo Aviso Ministerial 569, de 28 de setembro de 2001, para 
efeito de harmonização entre eles. Desta forma o Parecer em tela foi devidamente revisto e, 
em conseqüência recebeu nova redação. 
Definições gerais mínimas, como se pode verificar pelos termos do artigo em tela, alguns 
conceitos devem ser definidos pelo Conselho Pleno: a duração e a carga horária dos cursos de 
formação de professores em nível superior que é uma licenciatura plena. 
Duração, no caso, é o tempo decorrido entre o início e o término de um curso de ensino 
superior necessário à efetivação das suas diretrizes traduzidas no conjunto de seus 
componentes curriculares. A duração dos cursos de licenciatura pode ser contada por anos 
letivos, por dias de trabalho escolar efetivado ou por combinação desses fatores. Se a duração 
de um tempo obrigatório é o mínimo para um teor de excelência, obviamente isto não quer 
dizer impossibilidade de adequação às variações de aproveitamento dos estudantes.  
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Já a carga horária é número de horas de atividade científico-acadêmica, número este expresso 
em legislação ou normatização, para ser cumprido por uma instituição de ensino superior, a fim 
de preencher um dos requisitos para a validação de um diploma que, como título nacional de 
valor legal idêntico, deve possuir uma referência nacional comum.  
A noção de carga horária pressupõe uma unidade de tempo útil relativa ao conjunto da duração 
do curso em relação à exigência de efetivo trabalho acadêmico.  
A licenciatura é uma licença, ou seja trata-se de uma autorização, permissão ou concessão 
dada por uma autoridade pública competente para o exercício de uma atividade profissional, 
em conformidade com a legislação. A rigor, no âmbito do ensino público, esta licença só se 
completa após o resultado bem sucedido do estágio probatório exigido por lei. 
 O diploma de licenciado pelo ensino superior é o documento oficial que atesta a concessão de 
uma licença. No caso em questão, trata-se de um título acadêmico obtido em curso superior 
que faculta ao seu portador o exercício do magistério na educação básica dos sistemas de 
ensino, respeitadas as formas de ingresso, o regime jurídico do serviço público ou a 
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT).  
Deve-se, em primeiro lugar, fazer jus ao inciso XIII do Art. 5º da Constituição que assegura o 
livre exercício profissional atendida às qualificações profissionais que a lei estabelecer. Uma 
das leis diretamente concernente a estas qualificações está na Lei 9.394/96: Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional. Com efeito, diz o Art. 62 desta Lei: 
"A formação de docentes para atuar na educação básica far-se-á em nível superior, em curso 
de licenciatura, de graduação plena, em universidades e institutos superiores de educação, 
admitida, como formação mínima para o exercício do magistério na educação infantil e nas 
quatro primeiras séries do ensino fundamental, a oferecida em nível médio, na modalidade 
Normal." 
Esta qualificação exigida para o exercício profissional da docência no ensino regular dos 
sistemas é a condição sine qua non do que está disposto no Art. 67, face aos sistemas 
públicos, constante do Título VI da Lei: Dos Profissionais da Educação. 
"Os sistemas de ensino promoverão a valorização dos profissionais da educação, 
assegurando-lhes, inclusive nos termos dos estatutos e dos planos de carreira do magistério 
público: 
I - ingresso exclusivamente por concurso público de provas e títulos; ..." 
Trata-se, pois, de atender às qualificações profissionais exigidas pela Constituição e pela LDB, 
em boa parte já postas no parecer CNE/CP 9/2001 e começar a efetivar as metas do Capítulo 
do Magistério da Educação Básica da Lei 10.172, de 9 de janeiro de 2001, conhecida como 
Plano Nacional de Educação.  
Cumpre completá-las no que se refere à duração e carga horária das licenciaturas cumprindo o 
disposto no Art. 12 do Parecer CNE/CP 9/2001. 
Duração e Carga Horária antes da Lei 9.394/96 
O debate sobre a carga horária e duração dos cursos de graduação sempre foi bastante 
diferenciado ao longo da história da educação envolvendo múltiplos aspectos entre os quais os 
contextuais.  
Pode-se tomar como referência o Estatuto das Universidades Brasileiras sob a gestão do 
Ministro da Educação e Saúde Pública Francisco Campos em 1931. Trata-se do Decreto 
19.852/31, de 11/4/31. Por ele se cria a Faculdade de Educação, Ciências e Letras que teria 
entre suas funções a de qualificar pessoas aptas para o exercício do magistério através de um 
currículo seriado desejável e com algum grau de composição por parte dos estudantes. A rigor, 
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a efetivação deste decreto só se dará mesmo em 1939.  
A Lei 452 do governo Vargas, de 5/7/1937, organiza a Universidade do Brasil e da qual 
constaria uma Faculdade Nacional de Educação com um curso de educação. Nele se lê que a 
Faculdade Nacional de Filosofia terá como finalidades preparar trabalhadores intelectuais, 
realizar pesquisas e preparar candidatos ao magistério do ensino secundário e normal. 
Esta faculdade seria regulamentada pelo Decreto-lei 1.190, de 4/4/1939. ela passava a contar 
com uma seção de Pedagogia constituída de um curso de pedagogia de 3 anos que forneceria 
o título de Bacharel em Pedagogia. Fazia parte também uma seção especial: o curso de 
didática de 1 ano e que, quando cursado por bacharéis, daria o título de licenciado, permitindo 
o exercício do magistério nas redes de ensino. Este é o famoso esquema que ficou conhecido 
como 3 + 1.  
O Estatuto das Universidades Brasileiras de 1931 teve vigência legal até a entrada em vigor da 
Lei 4.024/61. Nela pode-se ler nos seus artigos 68 e 70, respectivamente:  
"Os diplomas que conferem privilégio para o exercício de profissões liberais ou para a 
admissão a cargos públicos ficam sujeitos a registro no Ministério da Educação e Cultura, 
podendo a lei exigir a prestação de exames e provas de estágio perante os órgãos de 
fiscalização e disciplina das profissões respectivas." 
"O currículo mínimo e a duração dos cursos que habilitem à obtenção de diploma capaz de 
assegurar privilégios para o exercício da profissão liberal serão fixados pelo Conselho Federal 
de Educação." 
O Parecer CFE 292/62, de 14/11/62, estabeleceu a carga horária das matérias de formação 
pedagógica a qual deveria ser acrescida aos que quisessem ir além do bacharelado. Esta 
duração deveria ser de, no mínimo, 1/8 do tempo dos respectivos cursos e que, neste 
momento, eram escalonados em 8 semestres letivos e seriados.  
O Parecer CFE 52/65, de 10/2/1965, da autoria de Valnir Chagas foi assumido na Portaria 
Ministerial 159, de 14 de junho de 1965, que fixa critérios para a duração dos cursos 
superiores. Ao invés de uma inflexão em anos de duração passa-se a dar preferência para 
horas-aula como critério da duração dos cursos superiores dentro de um ano letivo de 180 dias.  
Antecedendo a própria reforma do ensino superior de 1968, o Decreto-lei 53, de 1966, trazia, 
como novidade, a fragmentação das Faculdades de Filosofia, Ciências e Letras e a criação de 
uma unidade voltada para a formação de professores para o ensino secundário e de 
especialistas em educação: a Faculdade de Educação. Poucas Universidades encamparam 
este decreto-lei no sentido da alteração propiciada por ele. 
A Lei 5.540/68 dizia em seu Art. 26 que cabia ao Conselho Federal de Educação fixar o 
currículo mínimo e a duração mínima dos cursos superiores correspondentes a profissões 
regulamentadas em lei e de outros necessários ao desenvolvimento nacional. 
O Parecer CFE 672/69, de 4/9/69, conduz à Resolução 9/69 de 10/10/69. Este parecer 
reexamina o Parecer 292/62 no qual se teve a fixação das matérias pedagógicas da 
licenciatura, especialmente com relação ao tempo de duração da formação pedagógica no 
âmbito de cada licenciatura. A Resolução 9/69, de 10/10/1969, fixava a formação pedagógica 
em 1/8 das horas obrigatórias de trabalho de cada licenciatura voltada para o ensino de 2º 
grau.  
A Indicação CFE 8/68, de 4/6/68, reexaminou os currículos mínimos, a respectiva duração dos 
cursos superiores e as matérias obrigatórias entendidas como "matéria-prima" a serem 
reelaboradas. Desta Indicação, elaborada antes da Lei 5.540/68, decorre o Parecer CFE 85/70, 
de 2/2/70, já sob a reforma universitária em curso. Este Parecer CFE 85/70 mantém as 



�

����
�

principais orientações da Indicação CFE 8/68 e fixa a duração dos cursos a ser expressa em 
horas-aula e cuja duração mínima seria competência do CFE estabelecê-la sob a forma de 
currículos mínimos. 
O Parecer 895/71, de 9/12/71, examinando a existência da licenciatura curta face à plena e as 
respectivas horas de duração, propõe para as primeiras uma duração entre 1200 e 1500 horas 
e para as segundas uma duração de 2.200 a 2.500 horas de duração.  
A Resolução CFE 1/72 fixava entre 3 e 7 anos com duração variável de 2200h e 2500h as 
diferentes licenciaturas, respeitados 180 dias letivos, estágio e prática de ensino. Tal 
Resolução se vê reconfirmada pela Indicação 22/73, de 8/2/73.  
Pode-se comprovar a complexidade e a diferenciação da duração nos modos de se fazer as 
licenciaturas através de um longo período de nossa história.  
A LDB, de 1996, vai propor um novo paradigma para a formação de docentes e sua 
valorização. 
A Lei 9.394/96 
A Constituição de 1988 e a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional de 1996 insistem 
na valorização do magistério e em um padrão de qualidade cujo teor de excelência deve dar 
consistência à formação dos profissionais do ensino.  
O Parecer CNE/CP 9/2001, ao interpretar e normatizar a exigência formativa desses 
profissionais, estabelece um novo paradigma para esta formação. O padrão de qualidade se 
dirige para uma formação holística que atinge todas as atividades teóricas e práticas 
articulando-as em torno de eixos que redefinem e alteram o processo formativo das legislações 
passadas. A relação teoria e prática deve perpassar todas estas atividades as quais devem 
estar articuladas entre si tendo como objetivo fundamental formar o docente em nível superior. 
As exigências deste novo paradigma formativo devem nortear a atuação normativa do 
Conselho Nacional de Educação com relação ao objeto específico deste parecer, ao interpretar 
as injunções de caráter legal. 
A LDB de 1996, apesar de sua flexibilidade, não deixou de pontuar características importantes 
da organização da educação superior. A flexibilidade não significa nem ausência de 
determinadas imposições e nem de parâmetros reguladores. Assim, pode-se verificar, como no 
Título IV da lei sob o nome Da Educação Superior, nível próprio do objeto deste parecer, tem 
alguns parâmetros definidos. O primeiro deles é o número de dias do ano letivo de trabalho 
acadêmico efetivo e as garantias que o estudante deve ter, ao entrar em uma instituição de 
ensino superior, em saber seus direitos.  
Veja-se o Art. 47, verbis: 
Na educação superior, o ano letivo regular, independente do ano civil, tem, no mínimo, 
duzentos dias de trabalho acadêmico efetivo, excluído o tempo reservado aos exames finais, 
quando houver. 
§1º As instituições informarão aos interessados, antes de cada período letivo, os programas 
dos cursos e demais componentes curriculares, sua duração, requisitos, qualificações dos 
professores, recursos disponíveis e critérios de avaliação, obrigando-se a cumprir as 
respectivas condições. 
§2º Os alunos que tenham extraordinário aproveitamento nos estudos, demonstrado por meio 
de provas e outros instrumentos de avaliação específicos, aplicados por banca examinadora 
especial, poderão ter abreviada a duração dos seus cursos, de acordo com as normas dos 
sistemas de ensino. (grifos adicionados) ... 
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§4º As instituições de educação superior oferecerão, no período noturno, cursos de graduação 
nos mesmos padrões de qualidade mantidos no período diurno, sendo obrigatória a oferta 
noturna nas instituições públicas, garantida a necessária previsão orçamentária.  
Ainda que alunos excepcionais possam ter abreviada a duração de seu curso, a regra geral é a 
da informação precisa da duração dos programas dos cursos e dos seus componentes 
curriculares e que no conjunto exigem trabalho acadêmico efetivo. É bastante claro que o 
trabalho acadêmico deve ser mensurado em horas, mas o conteúdo de sua integralização 
implica tanto o ensino em sala de aula quanto outras atividades acadêmicas estabelecidas e 
planejadas no projeto pedagógico. 
A LDB, no Art. 9º, ao explicitar as competências da União diz no seu inciso VII que ela 
incumbir-se-á de baixar normas gerais sobre cursos de graduação e pós-graduação.  
liás, é no § 1º deste artigo que se aponta o Conselho Nacional de Educação de cujas funções 
faz parte a normatização das leis.  
Já no capítulo próprio do ensino superior da LDB há pontos relativos à autonomia universitária. 
Assim, diz o Art. 53, I e II: 
No exercício de sua autonomia, são asseguradas as universidades, sem prejuízo de outras, as 
seguintes atribuições  
I - criar, organizar e extinguir, em sua sede, cursos e programas de educação superior 
previstos nesta Lei, obedecendo às normas gerais da União e, quando for o caso, do respectivo 
sistema de ensino; 
II - fixar os currículos dos seus cursos e programas, observadas as diretrizes gerais 
pertinentes; (grifos adicionados) 
Desse modo, fica claro que as Instituições de Ensino Superior, respeitadas as normas gerais 
(Art. 9º, VII da LDB) pertinentes, deverão fixar os currículos de seus cursos e programas (Art. 
53, II).  
No seu conjunto, elas prevêem uma composição de elementos obrigatórios e facultativos 
articulados entre si. Entre os elementos obrigatórios apontados, ela distingue e compõe, ao 
mesmo tempo, dias letivos, prática de ensino, estágio e atividades acadêmico- científicas. Entre 
os elementos facultativos expressamente citados está a monitoria.  
Os dias letivos, independentemente do ano civil, são de 200 dias de trabalho acadêmico 
efetivo.  
No caso de prática de ensino, deve-se respeitar o Art. 65 da LDB, verbis: 
A formação docente, exceto para a educação superior, incluirá prática de ensino de, no 
mínimo, trezentas horas. 
Logo, um mínimo de 300 horas de prática de ensino é um componente obrigatório na duração 
do tempo necessário para a integralização das atividades acadêmicas próprias da formação 
docente.  
Além disso, há a obrigatoriedade dos estágios. À luz do Art. 24 da Constituição Federal, eles 
devem ser normatizados pelos sistemas de ensino.  
O Art. 82 da LDB diz: 
Os sistemas de ensino estabelecerão as normas para realização dos estágios dos alunos 
regularmente matriculados no ensino médio ou superior em sua jurisdição. 
Parágrafo único. O estágio realizado nas condições deste artigo não estabelecem vínculo 
empregatício, podendo o estagiário receber bolsa de estágio, estar segurado contra acidentes 
e ter cobertura previdenciária prevista na legislação específica. 
Ora, os estágios fazem parte destas qualificações, reconhecidas pela CLT, e se inserem dentro 
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das normas gerais conferidas por lei à União. Os estágios supervisionados de ensino também 
partilham destas qualificações. 
O Parágrafo único do Art. 82 reconhece as figuras de um seguro contra acidentes e de uma 
cobertura previdenciária prevista na legislação específica e faculta a existência de bolsa de 
estágio.  
A Lei 6.494/77, de 7/12/1977, regulamentada pelo Decreto 87.497/82, se refere ao estágio 
curricular de estudantes. Este decreto, em seu Art. 4º letra b, dispõe sobre o tempo do estágio 
curricular supervisionado e que não pode ser inferior a um (1) semestre letivo e, na letra a, 
explicita a obrigatoriedade da inserção do estágio no cômputo das atividades didático-
curriculares. A Lei 8.859, de 23/3/1994, manteve o teor da Lei 6.494/77, mas a estende para o 
estágio da educação dos portadores de necessidades especiais.  
A lei do estágio de 1977, no seu todo, não foi revogada nem pela LDB e nem pela Medida 
Provisória 1.709, de 27/11/98, exceto em pequenos pontos específicos. Assim, o Parágrafo 
único do Art. 82 da LDB altera o Art. 4º da Lei 6.494/77. Já a Medida Provisória 1.709/98 
modifica em seu Art. 4º o § 1º do Art. 1º da Lei 6.494/77 e que passou a vigorar com a seguinte 
redação: 
§ 1º Os alunos a que se refere o caput deste artigo devem "comprovadamente, estar 
freqüentando cursos de educação superior, de ensino médio, de educação profissional de nível 
médio ou superior ou escolas de educação especial."  
Já o Decreto regulamentador 87.497/82 da Lei 6.494/77 não conflita com o teor das Leis 
9.394/96 e 9.131/95. A Lei de Introdução ao Código Civil, Decreto-lei 4.657/42 diz:  
Art. 2º § 1º A lei posterior revoga a anterior quando expressamente o declare, quando seja com 
ela incompatível ou quando regule inteiramente a matéria de que tratava a lei anterior. 
A redação do Art. 82 não deixa margem a dúvidas quanto à sua natureza: ele pertence ao 
âmbito das competências concorrentes próprias do sistema federativo. Assim sendo, ele deve 
ser lido à luz do Art. 24 da Constituição Federal de 1988.  
A Lei 6.494/77, modificada pela Medida Provisória 1.709/98, e o seu Decreto regulamentador 
87.497/82 ao serem recebidos pela Lei 9.394/96 exigem, para o estágio supervisionado de 
ensino, um mínimo de 1 (um) semestre letivo ou seja 100 dias letivos. Por isso mesmo, a 
Portaria 646, de 14 de maio de 1997, e que regulamenta a implantação do disposto nos artigos 
39 a 42 do Decreto 2.208/97 diz em seu Art. 13 que são mantidas as normas referentes ao 
estágio supervisionado até que seja regulamentado o Art. 82 da Lei 9.394/96.  
Outro ponto a ser destacado na formação dos docentes para atuação profissional na educação 
básica e que pode ser contemplado para efeito da duração das licenciaturas é a monitoria. 
Veja-se o disposto no Art. 84 da LDB: 
Os discentes da educação superior poderão ser aproveitados em tarefas de ensino e pesquisa 
pelas respectivas instituições, exercendo funções de monitoria, de acordo com seu rendimento 
e seu plano de estudos. 
Não resta dúvida que estes pontos não devem e não podem ser entendidos como atividades 
estanques ou como blocos mecânicos separados entre si. Estes pontos devem e podem formar 
um todo em que todas as atividades teórico-práticas devem ser articuladas em torno de um 
projeto pedagógico elaborado de modo orgânico e consistente. Por isso as normas gerais 
devem estabelecidas, sob a forma de diretrizes de tal modo que elas sejam referenciais de 
qualidade para todas as atividades teórico-práticas e para a validade nacional do diploma de 
licenciado e como expressão da articulação entre os sistemas de ensino.  
II – MÉRITO 
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A delimitação de seqüências temporais de formação, o estabelecimento de tempos específicos 
para a sua realização em nível superior, consideradas as características de áreas de 
conhecimento e de atuação profissional, integram a tradição nacional e internacional. Assim é 
que a formação de profissionais cujo título permite o exercício de determinada atividade 
profissional requer um tempo de duração variável de país a país, de profissão a profissão. Esta 
variabilidade recobre também as etapas a seguir como o formato adotado para a sua inserção 
no debate teórico da área de suas especialidades, bem como na discussão sobre a prática 
profissional propriamente dita, e as correspondentes formas de avaliação, titulação, 
credenciamento utilizadas.  
Os cursos de graduação, etapa inicial da formação em nível superior a ser necessariamente 
complementada ao longo da vida, terão que cumprir, conforme o Art. 47 da Lei 9.394/96, no 
ano letivo regular, no mínimo, 200 (duzentos) dias de trabalho acadêmico efetivo em cada um 
dos anos necessários para a completude da qualificação exigida.  
A obrigatoriedade das 300 (trezentas) horas de prática de ensino são exigidas como patamar 
mínimo no Art. 65 da LDB e estão contempladas no Parecer CNE/CP 9/2001 e respectiva 
Resolução.  
Mas dada sua importância na formação profissional de docentes, consideradas as mudanças 
face ao paradigma vigente até a entrada em vigor da nova LDB, percebe-se que este mínimo 
estabelecido em lei não será suficiente para dar conta de todas estas exigências em especial a 
associação entre teoria e prática tal como posto no Art. 61 da LDB.  
Só que uma ampliação da carga horária da prática de ensino deve ser justificada. 
A prática não é uma cópia da teoria e nem esta é um reflexo daquela. A prática é o próprio 
modo como as coisas vão sendo feitas cujo conteúdo é atravessado por uma teoria. Assim a 
realidade é um movimento constituído pela prática e pela teoria como momentos de um dever 
mais amplo, consistindo a prática no momento pelo qual se busca fazer algo, produzir alguma 
coisa e que a teoria procura conceituar, significar e com isto administrar o campo e o sentido 
desta atuação.  
Esta relação mais ampla entre teoria e prática recobre múltiplas maneiras do seu acontecer na 
formação docente. Ela abrange, então, vários modos de se fazer a prática tal como expostos 
no Parecer CNE/CP 9/2001.  
"Uma concepção de prática mais como componente curricular implica vê-la como uma 
dimensão do conhecimento, que tanto está presente nos cursos de formação nos momentos 
em que se trabalha na reflexão sobre a atividade profissional, como durante o estágio nos 
momentos em que se exercita a atividade profissional."(Parecer CNE/CP 9/2001, p. 22) 
Assim, há que se distinguir, de um lado , a prática como componente curricular e, de outro, a 
prática de ensino e o estágio obrigatório definidos em lei. A primeira é mais abrangente: 
contempla os dispositivos legais e vai além deles. 
A prática como componente curricular é, pois, uma prática que produz algo no âmbito do 
ensino. Sendo a prática um trabalho consciente cujas diretrizes se nutrem do Parecer 9/2001 
ela terá que ser uma atividade tão flexível quanto outros pontos de apoio do processo 
formativo, a fim de dar conta dos múltiplos modos de ser da atividade acadêmico-científica. 
Assim, ela deve ser planejada quando da elaboração do projeto pedagógico e seu acontecer 
deve se dar desde o início da duração do processo formativo e se estender ao longo de todo o 
seu processo. Em articulação intrínseca com o estágio supervisionado e com as atividades de 
trabalho acadêmico, ela concorre conjuntamente para a formação da identidade do professor 
como educador.  
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Esta correlação teoria e prática é um movimento contínuo entre saber e fazer na busca de 
significados na gestão, administração e resolução de situações próprias do ambiente da 
educação escolar.  
A prática, como componente curricular, que terá necessariamente a marca dos projetos 
pedagógicos das instituições formadoras, ao transcender a sala de aula para o conjunto do 
ambiente escolar e da própria educação escolar, pode envolver uma articulação com os órgãos 
normativos e com os órgãos executivos dos sistemas. Com isto se pode ver nas políticas 
educacionais e na normatização das leis uma concepção de governo ou de Estado em ação. 
Pode-se assinalar também uma presença junto a agências educacionais não escolares tal 
como está definida no Art. 1º da LDB. Professores são ligados a entidades de representação 
profissional cuja existência e legislação eles devem conhecer previamente. Importante também 
é o conhecimento de famílias de estudantes sob vários pontos de vista, pois eles propiciam um 
melhor conhecimento do ethos dos alunos. 
É fundamental que haja tempo e espaço para a prática, como componente curricular, desde o 
início do curso e que haja uma supervisão da instituição formadora como forma de apoio até 
mesmo à vista de uma avaliação de qualidade. 
Ao se considerar o conjunto deste Parecer em articulação com o novo paradigma das 
diretrizes, com as exigências legais e com o padrão de qualidade que deve existir nos cursos 
de licenciaturas, ao mínimo legal de 300 horas deve-se acrescer mais 100 horas que, além de 
ampliar o leque de possibilidades, aumente o tempo disponível para cada forma de prática 
escolhida no projeto pedagógico do curso. As trezentas horas são apenas o mínimo abaixo do 
qual não se consegue dar conta das exigências de qualidade. Assim torna-se procedente 
acrescentar ao tempo mínimo já estabelecido em lei (300 horas) mais um terço (1/3) desta 
carga, perfazendo um total de 400 horas.  
Por outro lado, é preciso considerar outro componente curricular obrigatório integrado à 
proposta pedagógica: estágio curricular supervisionado de ensino entendido como o tempo de 
aprendizagem que, através de um período de permanência, alguém se demora em algum lugar 
ou ofício para aprender a prática do mesmo e depois poder exercer uma profissão ou ofício. 
Assim o estágio curricular supervisionado supõe uma relação pedagógica entre alguém que já 
é um profissional reconhecido em um ambiente institucional de trabalho e um aluno estagiário. 
Por isso é que este momento se chama estágio curricular supervisionado.  
Este é um momento de formação profissional do formando seja pelo exercício direto in loco, 
seja pela presença participativa em ambientes próprios de atividades daquela área profissional, 
sob a responsabilidade de um profissional já habilitado. Ele não é uma atividade facultativa 
sendo uma das condições para a obtenção da respectiva licença. Não se trata de uma 
atividade avulsa que angarie recursos para a sobrevivência do estudante ou que se aproveite 
dele como mão-de-obra barata e disfarçada. Ele é necessário como momento de preparação 
próxima em uma unidade de ensino. 
Tendo como objetivo, junto com a prática, como componente curricular, a relação teoria e 
prática social tal como expressa o Art. 1º , § 2º da LDB, bem como o Art. 3º , XI e tal como 
expressa sob o conceito de prática no Parecer CNE/CP 9/2001, o estágio curricular 
supervisionado é o momento de efetivar, sob a supervisão de um profissional experiente, um 
processo de ensino-aprendizagem que, tornar-se-á concreto e autônomo quando da 
profissionalização deste estagiário.  
Entre outros objetivos, pode-se dizer que o estágio curricular supervisionado pretende oferecer 
ao futuro licenciado um conhecimento do real em situação de trabalho, isto é diretamente em 
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unidades escolares dos sistemas de ensino. É também um momento para se verificar e provar 
(em si e no outro) a realização das competências exigidas na prática profissional e exigíveis 
dos formandos, especialmente quanto à regência. Mas é também um momento para se 
acompanhar alguns aspectos da vida escolar que não acontecem de forma igualmente 
distribuída pelo semestre, concentrando-se mais em alguns aspectos que importa vivenciar. É 
o caso, por exemplo, da elaboração do projeto pedagógico, da matrícula, da organização das 
turmas e do tempo e espaço escolares.  
O estágio curricular supervisionado é pois um modo especial de atividade de capacitação em 
serviço e que só pode ocorrer em unidades escolares onde o estagiário assuma efetivamente o 
papel de professor, de outras exigências do projeto pedagógico e das necessidades próprias 
do ambiente institucional escolar testando suas competências por um determinado período. Por 
outro lado, a preservação da integridade do projeto pedagógico da unidade escolar que 
recepciona o estagiário exige que este tempo supervisionado não seja prolongado, mas seja 
denso e contínuo. Esta integridade permite uma adequação às peculiaridades das diferentes 
instituições escolares do ensino básico em termos de tamanho, localização, turno e clientela.  
Neste sentido, é indispensável que o estágio curricular supervisionado, tal como definido na Lei 
6.494/77 e suas medidas regulamentadoras posteriores, se consolide a partir do início da 
segunda metade do curso, como coroamento formativo da relação teoria-prática e sob a forma 
de dedicação concentrada.  
Assim o estágio curricular supervisionado deverá ser um componente obrigatório da 
organização curricular das licenciaturas, sendo uma atividade intrinsecamente articulada com a 
prática e com as atividades de trabalho acadêmico.  
Ao mesmo tempo, os sistemas de ensino devem propiciar às instituições formadoras a abertura 
de suas escolas de educação básica para o estágio curricular supervisionado. Esta abertura, 
considerado o regime de colaboração prescrito no Art. 211 da Constituição Federal, pode se 
dar por meio de um acordo entre instituição formadora, órgão executivo do sistema e unidade 
escolar acolhedora da presença de estagiários. Em contrapartida, os docentes em atuação 
nesta escola poderão receber alguma modalidade de formação continuada a partir da 
instituição formadora. Assim, nada impede que, no seu projeto pedagógico, em elaboração ou 
em revisão, a própria unidade escolar possa combinar com uma instituição formadora uma 
participação de caráter recíproco no campo do estágio curricular supervisionado. 
Esta conceituação de estágio curricular supervisionado é vinculante com um tempo definido em 
lei como já se viu e cujo teor de excelência não admite nem um aligeiramento e nem uma 
precarização. Ela pressupõe um tempo mínimo inclusive para fazer valer o que está disposto 
no artigos 11, 12 e 13 da Resolução que acompanha o Parecer CNE/CP 9/2001.  
Assim, as instituições devem garantir um teor de excelência inclusive como referência para a 
avaliação institucional exigida por Lei. Sendo uma atividade obrigatória, por sua característica 
já explicitada, ela deve ocorrer dentro de um tempo mais concentrado, mas não 
necessariamente em dias subseqüentes. Com esta pletora de exigências, o estágio curricular 
supervisionado da licenciatura não poderá ter uma duração inferior a 400 horas. 
Aqui não se pode deixar de considerar a Resolução CNE/CP 1/99 nos seus § 2º e 5º do Art. 6º 
, o §2º do Art. 7º e o § 2º do Art. 9º que propiciam formas de aproveitamento e de práticas. 
O aproveitamento de estudos realizados no ensino médio na modalidade normal e a 
incorporação das horas comprovadamente dedicadas à prática, no entanto, não podem ser 
absolutizadas. Daí a necessidade de revogação dos § 2º e 5º do Art. 6º, o § 2º do Art. 7º e o 
§2º do Art. 9º, da Resolução CNE/CP 1/99, na forma de sua redação. 
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No caso de alunos dos cursos de formação docente para atuação na educação básica, em 
efetivo exercício regular da atividade docente na educação básica, o estágio curricular 
supervisionado poderá ser reduzido, no máximo, em até 200 horas. 
Cabe aos sistemas de ensino, à luz do Art. 24 da Constituição Federal, dos Art. 8º e 9º da LDB 
e do próprio Art. 82 da mesma, exercer sua competência suplementar na normatização desta 
matéria. 
Desse modo, estes componentes curriculares próprios do momento do fazer implicam um 
voltar-se às atividades de trabalho acadêmico sob o princípio ação-reflexão-ação incentivado 
no Parecer CNE/CP 9/2001.  
Isto posto cabe analisar outro componente curricular da duração da formação docente: trata-se 
do trabalho acadêmico. O Parecer CNE/CP 9/2001 orienta as unidades escolares de formação 
no sentido de propiciar ao licenciando o aprender a ser professor.  
Este parecer, ao interpretar a formação de docentes tal como posta na LDB, representa uma 
profunda mudança na concepção desta formação, sempre respeitado o princípio de uma 
formação de qualidade.  
Esta concepção pode ser exemplificada em alguns pontos que, a serem conseqüentes, não 
podem ficar sem parâmetros criteriosos de duração e de carga horária. O ser professor não se 
realiza espontaneamente. Na formação do ser professor, é imprescindível um saber 
profissional, crítico e competente e que se vale de conhecimentos e de experiências. Uma 
oferta desta natureza deve ser analisada à luz do Art. 37, § 6º da Constituição e do padrão de 
qualidade do ensino conforme o Art. 206, VII da Lei Maior.  
A graduação de licenciatura ao visar o exercício profissional tem como primeiro foco as suas 
exigências intrínsecas, o que se espera de um profissional do ensino face aos objetivos da 
educação básica e uma base material e temporal que assegure um alto teor de excelência 
formativa. 
O trabalho acadêmico efetivo a ser desenvolvido durante os diferentes cursos de graduação é 
um conceito abrangente, introduzido pelo Art. 47 da LDB, a fim de que a flexibilidade da lei 
permitisse ultrapassar uma concepção de atividade acadêmica delimitada apenas pelas 4 
paredes de uma sala de aula. O ensino que se desenvolve em aula é necessário, importante e 
a exigência de um segmento de tal natureza no interior deste componente acadêmico-científico 
não poderá ter uma duração abaixo de 1800 horas.  
Assim, o componente curricular formativo do trabalho acadêmico inclui o ensino presencial 
exigido pelas diretrizes curriculares. Mas, um planejamento próprio para a execução de um 
projeto pedagógico há de incluir outras atividades de caráter científico, cultural e acadêmico 
articulando-se com e enriquecendo o processo formativo do professor como um todo. 
Seminários, apresentações, exposições, participação em eventos científicos, estudos de caso, 
visitas, ações de caráter científico, técnico, cultural e comunitário, produções coletivas, 
monitorias, resolução de situações-problema, projetos de ensino, ensino dirigido, aprendizado 
de novas tecnologias de comunicação e ensino, relatórios de pesquisas são modalidades, entre 
outras atividades, deste processo formativo. Importante salientar que tais atividades devem 
contar com a orientação docente e ser integradas ao projeto pedagógico do curso. 
Deve-se acrescentar que a diversificação dos espaços educacionais, a ampliação do universo 
cultural, o trabalho integrado entre diferentes profissionais de áreas e disciplinas, a produção 
coletiva de projetos de estudos, elaboração de pesquisas, as oficinas, os seminários, 
monitorias, tutorias, eventos, atividades de extensão, o estudo das novas diretrizes do ensino 
fundamental, do ensino médio, da educação infantil, da educação de jovens e adultos, dos 
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portadores de necessidades especiais, das comunidades indígenas, da educação rural e de 
outras propostas de apoio curricular proporcionadas pelos governos dos entes federativos são 
exigências de um curso que almeja formar os profissionais do ensino.  
Este enriquecimento exigido e justificado por si só e pelas diretrizes do Parecer 9/2001 não 
poderá contar com menos de 200 horas. Cabe às instituições, consideradas suas 
peculiaridades, enriquecer a carga horária por meio da ampliação das dimensões dos 
componentes curriculares constantes da formação docente. 
Além disso, há a possibilidade do aproveitamento criterioso de estudos e que pode ser 
exemplificado no proposto na Resolução CNE/CP 1/99. 
A diversidade curricular associada a uma pluralidade temporal na duração deixadas a si, mais 
do que dificultar o trânsito de estudantes transferidos, gerará um verdadeiro mosaico 
institucional fragmentado oposto à organização de uma educação nacional. Esta postula uma 
base material para a integração mínima de estudos exigíveis inclusive para corresponder ao 
princípio da formação básica comum do Art. 210 da Constituição Federal.  
A duração específica da formação é geralmente definida em termos de anos, sob avaliação 
institucional direta ou indireta, interna e externa, comportando as mais variadas formas de 
iniciação acadêmica e profissional e de completude de estudos. De modo geral, esta duração 
exigida legalmente como completa, jamais situa a conclusão da maioria dos cursos de 
graduação de ensino superior abaixo de 3 anos e o número de quatro anos tem sido uma 
constante para a delimitação da duração dos cursos de graduação no Brasil, respeitadas a 
experiência acumulada nas diferentes áreas de conhecimento e de atuação profissional e a 
autonomia universitária das instituições que gozam desta prerrogativa, observadas as normas 
gerais pertinentes.  
Neste sentido, os cursos de licenciatura, no que se refere ao componente aqui denominado 
trabalho acadêmico, deverão ter uma duração que atenda uma completude efetiva para os 
duzentos dias letivos exigidos em cada um dos anos de formação. Assim, considerando-se a 
experiência sob o esquema formativo da Lei 5.540/68 e a necessidade de se avançar em 
relação ao que ela previa dado o novo paradigma formativo debaixo da Lei 9.394/96 e suas 
exigências, dadas as diretrizes curriculares nacionais da formação docente postas no Parecer 
CNE/CP 9/2001, cumpre estabelecer um patamar mínimo de horas para estas atividades de 
modo a compô-las integrada e articuladamente com os outros componentes.  
Para fazer jus à efetivação destes considerandos e à luz das diretrizes curriculares nacionais 
da formação docente, o tempo mínimo para todos os cursos superiores de graduação de 
formação de docentes para a atuação na educação básica para a execução das atividades 
científico-acadêmicas não poderá ficar abaixo de 2000 horas, sendo que, respeitadas as 
condições peculiares das instituições, estimula-se a inclusão de mais horas para estas 
atividades. Do total deste componente, 1800 horas serão dedicadas às atividades de 
ensino/aprendizagem e as demais 200 horas para outras formas de atividades de 
enriquecimento didático, curricular, científico e cultural. Estas 2000 horas de trabalho para 
execução de atividades científico-acadêmicas somadas às 400 horas da prática como 
componente curricular e às 400 horas de estágio curricular supervisionado são o campo da 
duração formativa em cujo terreno se plantará a organização do projeto pedagógico planejado 
para um total mínimo de 2800 horas. Este total não poderá ser realizado em tempo inferior a 3 
anos de formação para todos os cursos de licenciatura inclusive o curso normal superior.  
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A unidade formadora, à vista das condições gerais de oferta, de articulação com os sistemas, 
saberá dispor criativamente deste período formativo em vista do preenchimento dos objetivos 
das diretrizes do Parecer CNE/CP 9/2001.  
A faculdade de ampliar o número de horas destes componentes faz parte da autonomia dos 
sistemas de ensino e dos estabelecimentos de ensino superior.  
Isto posto, cabe a cada curso de licenciatura, dentro das diretrizes gerais e específicas 
pertinentes, dar a forma e a estrutura da duração, da carga horária, das horas, das demais 
atividades selecionadas, além da organização da prática como componente curricular e do 
estágio. Cabe ao projeto pedagógico, em sua proposta curricular, explicitar a respectiva 
composição dos componentes curriculares das atividades práticas e científico-acadêmicas. Ao 
efetivá-los, o curso de licenciatura estará materializando e pondo em ação a identidade de sua 
dinâmica formativa dos futuros licenciados. 
É evidente que a dinâmica de formação pode ser revista, de preferência por ocasião do 
processo de reconhecimento de cada curso ou da renovação do seu reconhecimento. A 
qualidade do projeto será avaliada e permitirá à Instituição seu contínuo aprimoramento, 
porque a avaliação é um rico momento de revisão do processo formativo adotado. 
Este parecer aqui formulado, à vista de suas condições reais de adequação, será objeto de 
avaliação periódica, tendo em vista seu aperfeiçoamento.  
II - VOTO DO(A) RELATOR(A) 
Em face de todo o exposto, os Relatores manifestam-se no sentido de que o Conselho Pleno 
aprove a nova redação do Parecer CNE/CP 21/2001 e o projeto de Resolução anexo, 
instituindo a duração e a carga horária dos cursos de licenciatura, de graduação plena, de 
formação de professores da Educação Básica em nível superior. 
Brasília(DF), 2 de outubro de 2001. 
 
Conselheiro(a) Carlos Roberto Jamil Cury - Relator(a) 
Conselheiro(a) Éfrem de Aguiar Maranhão 
Conselheiro(a) Raquel Figueiredo A. Teixeira 
Conselheiro(a) Silke Weber 
 
III - DECISÃO DO CONSELHO PLENO 
O Conselho Pleno aprova por unanimidade o voto do(a) Relator(a). 
Sala das Sessões, 2 de outubro de 2001. 
 
Conselheiro Ulysses de Oliveira Panisset - Presidente 
PROJETO DE RESOLUÇÃO CNE / CP , DE AGOSTO DE 2001 
Institui a duração e a carga horária dos cursos de licenciatura, de graduação plena, de 
formação de professores da Educação Básica em nível superior 
 
O Presidente do Conselho Nacional de Educação, de conformidade com o disposto no Art. 7º § 
1o, alínea "f", da Lei Federal 9.131, de 25 de novembro de 1995, com fundamento no Art. 12 do 
Parecer CNE/CP 9/2001, de 8 de maio de 2001, alterado pelo Parecer CNE/CP 27, de 2 de 
outubro de 2001, e com fundamento no Parecer CNE/CP 28/2001, de 2 de outubro de 2001, 
homologado pelo Senhor Ministro de Estado da Educação em de ., 
RESOLVE: 
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Art. 1º A carga horária dos cursos de Formação de Professores da Educação Básica, em nível 
superior, em curso de licenciatura, de graduação plena, será efetivada mediante a 
integralização de, no mínimo, 2800 (duas mil e oitocentas) horas, nas quais a articulação 
teoria-prática garanta, nos termos dos seus projetos pedagógicos, as seguintes dimensões dos 
componentes comuns: 

I- 400 (quatrocentas) horas de prática como componente curricular, vivenciadas ao 
longo do curso; 

II- II- 400 (quatrocentas) horas de estágio curricular supervisionado a partir do início da 
segunda metade do curso; 

III- 1800 (mil e oitocentas) horas de aulas para os conteúdos curriculares de natureza 
científico-cultural; 

IV- 200 (duzentas) horas para outras formas de atividades acadêmico-científico-
culturais. 
Parágrafo único. Os alunos que exerçam atividade docente regular na educação 
básica poderão ter redução da carga horária do estágio curricular supervisionado 
até o máximo de 200 (duzentas) horas. 

Art. 2° A duração da carga horária prevista no Art.  1º desta Resolução, obedecidos aos 200 
(duzentos) dias letivos-ano dispostos na LDB, será integralizada em, no mínimo, 3 (três) 
anos letivos. 

Art. 3° Esta resolução entra em vigor na data de su a publicação. 
Art. 4° Revogam-se o § 2º e o § 5º do Art. 6º, o § 2° do Art. 7° e o §2º do Art. 9º da Resolução 
CNE/CP 1/99. 
 
Conselheiro Ulysses de Oliveira Panisset 
Presidente do Conselho Nacional de Educação 
 

 
 

3.10.7 PARECER CNE/CP 21/2001 
 
INTERESSADO: Conselho Nacional de Educação – UF: DF 
ASSUNTO: Duração e carga horária dos cursos de Formação de Professores da Educação 
Básica, em nível superior, curso de licenciatura, de graduação plena 
CONSELHEIROS: Carlos Roberto Jamil Cury, Éfrem de Aguiar Maranhão, Raquel Figueiredo 
A. Teixeira e Silke Weber 
PROCESSO N.º: 23001.000231/2001-06 
COLEGIADO: CP – APROVADO EM 6/8/2001 
HOMOLOGAÇÃO: Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o 
Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer nº 028/2001, do Conselho Pleno do 
Conselho Nacional de Educação, que dá nova redação ao Parecer CNE/CP nº 021/2001 , que 
aprova o Projeto de Resolução que institui a duração e a carga horária dos cursos de 
licenciatura, de graduação plena, de formação de Professores da Educação Básica em nível 
superior, conforme consta do Processo nº 23001.000231/2001-06. 
I – RELATÓRIO 
A aprovação do Parecer CNE/CP 009/2001, de 8 de maio de 2001, que apresenta projeto de 
Resolução instituindo as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Formação de Professores da 
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Educação Básica, em nível superior, curso de licenciatura, de graduação plena, no seu Art. 12 
diz in verbis: Os cursos de formação de professores em nível superior terão a sua duração 
definida pelo Conselho Pleno, em parecer e resolução específica sobre sua carga horária. O 
objetivo deste parecer, pois, é o de dar conseqüência a esta determinação que reconhece uma 
especificidade própria desta modalidade de ensino superior. A duração da licenciatura voltada 
para a formação de docentes que irão atuar no âmbito da educação básica e a respectiva 
carga horária devem, pois, ser definidas. 
Definições gerais mínimas 
Como se pode verificar pelos termos do artigo em tela, alguns conceitos devem ser definidos 
pelo Conselho Pleno: a duração e a carga horária dos cursos de formação de professores em 
nível superior que é uma licenciatura plena. 
Duração, no caso, é o tempo decorrido entre o início e o término de um curso de ensino 
superior necessário à efetivação das suas diretrizes traduzidas no conjunto de seus 
componentes curriculares. A duração dos cursos de licenciatura pode ser contada por anos 
letivos, por dias de trabalho escolar efetivados ou por combinação desses fatores. Se a 
duração de um tempo obrigatório é o mínimo para um teor de excelência, obviamente isto não 
quer dizer impossibilidade de adequação às variações de aproveitamento dos estudantes.  
Já a carga horária é número de horas de atividade científico-acadêmica, número este expresso 
em legislação ou normatização, para ser cumprido por uma instituição de ensino superior, a fim 
de preencher um dos requisitos para a validação de um diploma que, como título nacional de 
valor legal idêntico, deve possuir uma referência nacional comum. 
A noção de carga horária pressupõe uma unidade de tempo útil relativa ao conjunto da duração 
do curso em relação à exigência de efetivo trabalho acadêmico. A licenciatura é uma licença, 
ou seja trata-se de uma autorização, permissão ou concessão dada por uma autoridade pública 
competente para o exercício de uma atividade profissional, em conformidade com a legislação. 
A rigor, no âmbito do ensino público, esta licença só se completa após o resultado bem 
sucedido do estágio probatório exigido por lei. O diploma de licenciado pelo ensino superior é o 
documento oficial que atesta a concessão de uma licença. No caso em questão, trata-se de um 
título acadêmico obtido em curso superior que faculta ao seu portador o exercício do magistério 
na educação básica dos sistemas de ensino, respeitadas as formas de ingresso, o regime 
jurídico do serviço público ou a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). 
Deve-se, em primeiro lugar, fazer jus ao inciso XIII do Art. 5º da Constituição que assegura o 
livre exercício profissional atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer. Uma 
das leis diretamente concernente a estas qualificações está na Lei 9.394/96: Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional. Com efeito, diz o Art. 62 desta Lei: A formação de docentes para 
atuar na educação básica far-se-á em nível superior, em curso de licenciatura, de graduação 
plena, em universidades e institutos superiores de educação, admitida, como formação mínima 
para o exercício do magistério na educação infantil e nas quatro primeiras séries do ensino 
fundamental, a oferecida em nível médio, na modalidade Normal. Esta qualificação exigida para 
o exercício profissional da docência no ensino regular dos sistemas é a condição sine qua non 
do que está disposto no Art. 67, face aos sistemas públicos, constante do Título VI da Lei: Dos 
Profissionais da Educação. 
Os sistemas de ensino promoverão a valorização dos profissionais da educação, assegurando-
lhes, inclusive nos termos dos estatutos e dos planos de carreira do magistério público: I - 
ingresso exclusivamente por concurso público de provas e títulos;  
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Trata-se, pois, de atender às qualificações profissionais exigidas pela Constituição e pela LDB, 
em boa parte já postas no parecer CNE/CP 009/2001 e começar a efetivar as metas do 
capítulo do Magistério da Educação Básica da Lei n. 10.172 de 9 de janeiro de 2001, 
conhecida como Plano Nacional de Educação. Cumpre completá-las no que se refere à 
duração e carga horária das licenciaturas cumprindo o disposto no Art. 12 do Parecer CNE/CP 
009/01. 
Duração e Carga Horária antes da Lei 9.394/96 
O debate sobre a carga horária e duração dos cursos de graduação sempre foi bastante 
diferenciado ao longo da história da educação envolvendo múltiplos aspectos entre os quais os 
contextuais. Pode-se tomar como referência o Estatuto das Universidades Brasileiras sob a 
gestão do Ministro da Educação e Saúde Pública Francisco Campos em 1931. Trata-se do 
Decreto 19.852/31 de 11/4/31. Por ele se cria a Faculdade de Educação, Ciências e Letras que 
teria entre suas funções a de qualificar pessoas aptas para o exercício do magistério através de 
um currículo seriado desejável e com algum grau de composição por parte dos estudantes. A 
rigor, a efetivação deste decreto só se dará mesmo em 1939. A Lei 452 do governo Vargas, de 
5/7/1937 organiza a Universidade do Brasil e da qual constaria uma Faculdade Nacional de 
Educação com um curso de educação. Nele se lê que a Faculdade Nacional de Filosofia terá 
como finalidades preparar trabalhadores intelectuais, realizar pesquisas e preparar candidatos 
ao magistério do ensino secundário e normal. Esta faculdade seria regulamentada pelo 
Decreto-Lei 1.190 de 4/4/1939 ela passava a contar com uma seção de Pedagogia constituída 
de um curso de pedagogia de 3 anos que forneceria o título de Bacharel em Pedagogia. Fazia 
parte também uma seção especial: o curso de didática de 1 ano e que, quando cursado por 
bacharéis, daria o título de licenciado, permitindo o exercício do magistério nas redes de 
ensino. Este é o famoso esquema que ficou conhecido como 3 + 1. O Estatuto das 
Universidades Brasileiras de 1931 teve vigência legal até a entrada em vigor da Lei 4.024/61. 
Nela pode-se ler nos seus artigos 68 e 70, respectivamente: 
Os diplomas que conferem privilégio para o exercício de profissões liberais ou para a admissão 
a cargos públicos, ficam sujeitos a registro no Ministério da Educação e Cultura, podendo a lei 
exigir a prestação de exames e provas de estágio perante os órgãos de fiscalização e disciplina 
das profissões respectivas. O currículo mínimo e a duração dos cursos que habilitem à 
obtenção de diploma capaz de assegurar privilégios para o exercício da profissão liberal serão 
fixados pelo Conselho Federal de Educação. O Parecer CFE 292/62 de 14/11/62 estabeleceu a 
carga horária das matérias de formação pedagógica a qual deveria ser acrescida aos que 
quisessem ir além do bacharelado. Esta duração deveria ser de, no mínimo, 1/8 do tempo dos 
respectivos cursos e que, neste momento, eram escalonados em 8 semestres letivos e 
seriados. O Parecer CFE 52/65 de 10/2/1965, da autoria de Valnir Chagas de 10/2/1965 foi 
assumido na Portaria Ministerial 159 de 14 de junho de 1965 que fixa critérios para a duração 
dos cursos superiores. Ao invés de uma inflexão em anos de duração passa-se a dar 
preferência para horas-aula como critério da duração dos cursos superiores dentro de um ano 
letivo de 180 dias. 
Antecedendo a própria reforma do ensino superior de 1968, o Decreto-lei 53 de 1966 trazia, 
como novidade, a fragmentação das Faculdades de Filosofia, Ciências e Letras e a criação de 
uma unidade voltada para a formação de professores para o ensino secundário e de 
especialistas em educação: a Faculdade de Educação. Poucas Universidades encamparam 
este decreto - lei no sentido da alteração propiciada por ele. A Lei 5.540/68 dizia em seu Art. 26 
que cabia ao Conselho Federal de Educação fixar o currículo mínimo e a duração mínima dos 
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cursos superiores correspondentes a profissões regulamentadas em lei e de outros 
necessários ao desenvolvimento nacional.  
O Parecer CFE 672/69 de 4/9/69 conduz à Resolução 9/69 de 10/10/69. Este parecer 
reexamina o Parecer 292/62 no qual se teve a fixação das matérias pedagógicas da 
licenciatura, especialmente com relação ao tempo de duração da formação pedagógica no 
âmbito de cada licenciatura. A Resolução 09/69 de 10/10/1969 fixava a formação pedagógica 
em 1/8 das horas obrigatórias de trabalho de cada licenciatura voltada para o ensino de 2º 
grau. A Indicação CFE 8/68 de 4/6/68 reexaminou os currículos mínimos, a respectiva duração 
dos cursos superiores e as matéria obrigatórias entendidas como "matéria-prima" a serem 
reelaboradas. Desta Indicação, elaborada antes da Lei 5.540/68, decorre o Parecer CFE 85/70, 
de 2/2/70, já sob a reforma universitária em curso. Este Parecer CFE 85/70 mantém as 
principais orientações da Indicação CFE 8/68 e fixa a duração dos cursos a ser expressa em 
horas-aula e cuja duração mínima seria competência do CFE estabelecê-la sob a forma de 
currículos mínimos. O Parecer 895/71 de 9/12/71 examinando a existência da licenciatura curta 
face à plena e as respectivas horas de duração, propõe para as primeiras uma duração entre 
1200 e 1500 horas e para as segundas uma duração de 2.200 a 2.500 horas de duração. A 
Resolução CFE 01/72 fixava entre 3 e 7 anos com duração variável de 2200 h e 2500 h as 
diferentes licenciaturas, respeitados 180 dias letivos, estágio e prática de ensino. Tal 
Resolução se vê reconfirmada pela Indicação 22/73 de 8/2/73. Pode-se comprovar a 
complexidade e a diferenciação da duração nos modos de se fazer as licenciaturas através de 
um longo período de nossa história.A LDB de 1996 vai propor um novo paradigma para a 
formação de docentes e sua valorização. A Lei 9.394/96 A Constituição de 1988 e a Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional de 1996 insistem na valorização do magistério e em 
um padrão de qualidade cujo teor de excelência deve dar consistência à formação dos 
profissionais do ensino. O Parecer 009/01, ao interpretar e normatizar a exigência formativa 
desses profissionais, estabelece um novo paradigma para esta formação. O padrão de 
qualidade se dirige para uma formação holística que atinge todas as atividades  teóricas e 
práticas articulando-as em torno de eixos que redefinem e alteram o processo formativo das 
legislações passadas. A relação teoria e prática deve perpassar todas estas atividades as quais 
devem estar articuladas entre si tendo como objetivo fundamental formar o docente em nível 
superior. As exigências deste novo paradigma formativo devem nortear a atuação normativa do 
Conselho Nacional de Educação com relação ao objeto específico deste parecer, ao interpretar 
as injunções de caráter legal. A LDB de 1996, apesar de sua flexibilidade, não deixou de 
pontuar características importantes da organização da educação superior. A flexibilidade não 
significa nem ausência de determinadas imposições e nem de parâmetros reguladores. Assim, 
pode-se verificar como no Título IV da lei sob o nome Da Educação Superior , nível próprio do 
objeto deste parecer, tem alguns parâmetros definidos. O primeiro dele é o número de dias do 
ano letivo de trabalho acadêmico efetivo e as garantias que o estudante deve ter, ao entrar em 
uma instituição de ensino superior, em saber seus direitos. Veja-se o Art. 47, verbis: Na 
educação superior, o ano letivo regular, independente do ano civil, tem, no mínimo, duzentos 
dias de trabalho acadêmico efetivo, excluído o tempo reservado aos exames finais, quando 
houver. §1º As instituições informarão aos interessados, antes de cada período letivo, os 
programas dos cursos e demais componentes curriculares, sua duração, requisitos, 
qualificações dos professores, recursos disponíveis e critérios de avaliação, obrigando-se a 
cumprir as respectivas condições.  
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§2º Os alunos que tenham extraordinário aproveitamento nos estudos, demonstrado por meio 
de provas e outros instrumentos de avaliação específicos, aplicados por banca examinadora 
especial, poderão ter abreviada a duração dos seus cursos , de acordo com as normas dos 
sistemas de ensino. (grifos (adicionados) 
... 
§4 As instituições de educação superior oferecerão, no período noturno, cursos de graduação 
nos mesmos padrões de qualidade mantidos no período diurno, sendo obrigatória a oferta 
noturna nas instituições públicas, garantida a necessária previsão orçamentária. Ainda que 
alunos excepcionais possam ter abreviada a duração de seu curso, a regra geral é a da 
informação precisa da duração dos programas dos cursos e dos seus componentes 
curriculares e que no conjunto exigem trabalho acadêmico efetivo. É bastante claro que o 
trabalho acadêmico deve ser mensurado em horas, mas o conteúdo de sua integralização 
implica tanto o ensino em sala de aula quanto outras atividades acadêmicas estabelecidas e 
planejadas no projeto pedagógico. A LDB, no Art. 9º, ao explicitar as competências da União 
diz no seu inciso VII que ela incumbir-se-á de baixar normas gerais sobre cursos de graduação 
e pós - graduação. Aliás, é no § 1º deste artigo que se aponta o Conselho Nacional de 
Educação de cujas funções faz parte a normatização das leis. Já no capítulo próprio do ensino 
superior da LDB há pontos relativos à autonomia universitária. Assim, diz o Art. 53, I e II: 
No exercício de sua autonomia, são asseguradas as universidades, sem prejuízo de outras, as 
seguintes atribuições :  
I - criar, organizar e extinguir, em sua sede, cursos e programas de educação superior 
previstos nesta Lei, obedecendo às normas gerais da União e, quando for o caso, do respectivo 
sistema de ensino; 
II - fixar os currículos dos seus cursos e programas, observadas as diretrizes gerais 
pertinentes; (grifos adicionados) Desse modo, fica claro que as Instituições de Ensino Superior, 
respeitadas as normas gerais (Art. 9º, VII da LDB) pertinentes, deverão fixar os currículos de 
seus cursos e programas (Art. 53, II). 
No seu conjunto, elas prevêem uma composição de elementos obrigatórios e facultativos 
articulados entre si. Entre os elementos obrigatórios apontados ela distingue e compõe, ao 
mesmo tempo, dias letivos, prática de ensino, estágio e atividades acadêmico-científicas. Entre 
os elementos facultativos expressamente citados está a monitoria. 
Os dias letivos, independentemente do ano civil, são de 200 dias de trabalho acadêmico 
efetivo. No caso de prática de ensino, deve-se respeitar o Art. 65 da LDB, verbis: A formação 
docente, exceto para a educação superior, incluirá prática de ensino de, no mínimo, trezentas 
horas. 
Logo, um mínimo de 300 horas de prática de ensino é um componente obrigatório na duração 
do tempo necessário para a integralização das atividades acadêmicas próprias da formação 
docente.  
Além disso, há a obrigatoriedade dos estágios. À luz do Art. 24 da Constituição Federal, eles 
devem ser normatizados pelos sistemas de ensino.  
O Art. 82 da LDB diz: Os sistemas de ensino estabelecerão as normas para realização dos 
estágios dos alunos regularmente matriculados no ensino médio ou superior em sua jurisdição.  
§ único. O estágio realizado nas condições deste artigo não estabelecem vínculo empregatício, 
podendo o estagiário receber bolsa de estágio, estar segurado contra acidentes e ter cobertura 
previdenciária prevista na legislação específica. Ora, os estágios fazem parte destas 
qualificações, reconhecidas pela CLT, e se inserem dentro das normas gerais conferidas por lei 
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à União. Os estágios supervisionados de ensino também partilham destas qualificações. O 
Parágrafo Único do Art. 82 reconhece as figuras de um seguro contra acidentes e de uma 
cobertura previdenciária prevista na legislação específica e faculta a existência de bolsa de 
estágio. 
A Lei 6.494/77 de 7/12/1977, regulamentada pelo Decreto 87.497/82, se refere ao estágio 
curricular de estudantes. Este decreto, em seu Art. 4º letra b, dispõe sobre o tempo do estágio 
curricular supervisionado e que não pode ser inferior a um (1) semestre letivo e, na letra a, 
explicita a obrigatoriedade da inserção do estágio no cômputo das atividades didático-
curriculares. A Lei 8.859, de 23/3/1994, manteve o teor da Lei 6.494/77, mas a estende para o 
estágio da educação dos portadores de necessidades especiais. A Lei do estágio de 1977, no 
seu todo, não foi revogada nem pela LDB e nem pela Medida Provisória 1.709 de 27/11/98 
exceto em pequenos pontos específicos. Assim, o Parágrafo único do Art. 82 da LDB altera o 
Art. 4º da Lei 6.494/77. Já a Medida Provisória No. 1.709/98 modifica em seu Art. 4º o § 1º do 
Art. 1º da Lei 6.494/77 e que passou a vigorar com a seguinte redação:  
§ 1º – Os alunos a que se refere o caput deste artigo devem "comprovadamente, estar 
freqüentando cursos de educação superior, de ensino médio, de educação profissional de nível 
médio ou superior ou escolas de educação especial."1  
Já o Decreto regulamentador 87.497/82 da Lei 6.494/77 não conflita com o teor das Leis 
9.394/96 e 9.131/95. A Lei de Introdução ao Código Civil, Decreto-Lei 4.657/42 diz: Art. 2º § 1º 
– a lei posterior revoga a anterior quando expressamente o declare,quando seja com ela 
incompatível ou quando regule inteiramente a matéria de que tratava a lei anterior.A redação 
do Art. 82 não deixa margem a dúvidas quanto à sua natureza: ele pertence ao âmbito das 
competências concorrentes próprias do sistema federativo. Assim sendo, ele deve ser lido à luz 
do Art. 24 da Constituição Federal de 1988. A Lei 6.494/77, modificada pela Medida Provisória 
1.709/98, e o seu Decreto regulamentador 87.497/82 ao serem recebidos pela Lei 9.394/96 
exigem, para o estágio supervisionado de ensino, um mínimo de 1 (um) semestre letivo ou seja 
100 dias letivos. Por isso mesmo, a Portaria 646, de 14 de maio de 1997, e que regulamenta a 
implantação do disposto nos artigos 39 a 42 do Decreto 2.208/97 diz em seu Art. 13 que são 
mantidas as normas referentes ao estágio supervisionado até que seja regulamentado o Art. 82 
da Lei 9.394/96.  
Outro ponto a ser destacado na formação dos docentes para atuação profissional na educação 
básica e que pode ser contemplado para efeito da duração das licenciaturas é a monitoria. 
Veja-se o disposto no Art. 84 da LDB: Os discentes da educação superior poderão ser 
aproveitados em tarefas de ensino e pesquisa pelas respectivas instituições, exercendo 
funções de monitoria, de acordo com seu rendimento e seu plano de estudos. Não resta dúvida 
que estes pontos não devem e não podem ser entendidos como atividades estanques ou como 
blocos mecânicos separados entresi. Estes pontos devem e podem formar um todo em que 
todas as atividades teórico- 1 O Art. 1º da Lei Nº 6.494/77 dizia As Pessoas Jurídicas de Direito 
Privado, os Órgãos da Administração Pública e as Instituições de Ensino podem aceitar, como 
estagiários, alunos regularmente matriculados e que venham freqüentando, efetivamente, 
cursos vinculados à estrutura do ensino público e particular, nos níveis superior e 
profissionalizante. (a parte por nós grifada foi, no caso, o objeto da Medida Provisória Nº 
1.709/98) práticas devem ser articuladas em torno de um projeto pedagógico elaborado de 
modo orgânico e consistente. Por isso as normas gerais devem estabelecidas, sob a forma de 
diretrizes de tal modo que elas sejam referenciais de qualidade para todas as atividades 
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teórico-práticas e para a validade nacional do diploma de licenciado e como expressão da 
articulação entre os sistemas de ensino.  
II – MÉRITO 
A delimitação de seqüências temporais de formação, o estabelecimento de tempos específicos 
para a sua realização em nível superior, consideradas as características de áreas de 
conhecimento e de atuação profissional, integram a tradição nacional e internacional. Assim é 
que a formação de profissionais cujo título permite o exercício de determinada atividade 
profissional requer um tempo de duração variável de país a país, de profissão a profissão. Esta 
variabilidade recobre também as etapas a seguir como o formato adotado para a sua inserção 
no debate teórico da área, de suas especialidades bem como na discussão sobre a prática 
profissional propriamente dita, e as correspondentes formas de avaliação, titulação, 
credenciamento utilizadas.  
Os cursos de graduação, etapa inicial da formação em nível superior a ser necessariamente 
complementada ao longo da vida, terão que cumprir, conforme o Art. 47 da Lei 9.394/96, no 
ano letivo regular, no mínimo, 200 (duzentos) dias de trabalho acadêmico efetivo em cada um 
dos anos necessários para a completude da qualificação exigida. A obrigatoriedade das 300 
(trezentas) horas de prática de ensino são exigidas como patamar mínimo no Art. 65 da LDB e 
estão contempladas no Parecer  CNE/CP 009/2001 e respectiva Resolução.Mas dada sua 
importância na formação profissional de docentes, consideradas as mudanças face ao 
paradigma vigente até a entrada em vigor da nova LDB, percebe-se que este mínimo 
estabelecido em lei não será suficiente para dar conta de todas estas exigências em especial a 
associação entre teoria e prática tal como posto no Art. 61 da LDB. Só que uma ampliação da 
carga horária da prática de ensino deve ser justificada. 
A prática não é uma cópia da teoria e nem esta é um reflexo daquela. A prática é o próprio 
modo como as coisas vão sendo feitas cujo conteúdo é atravessado por uma teoria. Assim a 
realidade é um movimento constituído pela prática e pela teoria como momentos de um devir 
mais amplo, consistindo a prática no momento pelo qual se busca fazer algo, produzir alguma 
coisa e que a teoria procura conceituar, significar e com isto administrar o campo e o sentido 
desta atuação. 
A prática de ensino é, pois, o que o próprio nome diz: uma prática que produz algo no âmbito 
do ensino. Sendo a prática de ensino um trabalho consciente cujas diretrizes se nutrem do 
Parecer 09/01 ela terá que ser uma atividade tão flexível quanto outros pontos de apoio do 
processo formativo, a fim de dar conta dos múltiplos modos de ser da atividade acadêmico-
científica. Assim, ela deve ser planejada quando da elaboração do projeto pedagógico e seu 
acontecer deve se dar desde o  início da duração do processo formativo e se estender ao longo 
de todo o seu processo. Em articulação intrínseca com o estágio supervisionado e com as 
atividades de trabalho acadêmico, ela concorre conjuntamente para a formação da identidade 
do professor como educador. Esta correlação teoria e prática é um movimento contínuo entre 
saber e fazer na busca de significados na gestão, administração e resolução de situações 
próprias do ambiente da educação escolar. A prática de ensino que terá necessariamente a 
marca dos projetos 
pedagógicos das instituições formadoras, ao transcender a sala de aula para o conjunto do 
ambiente escolar e da própria educação escolar, pode envolver uma articulação com os órgãos 
normativos e com os órgãos executivos dos sistemas. Com isto se pode ver nas políticas 
educacionais e na normatização das leis uma concepção de governo ou de Estado em ação. 
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Pode-se assinalar também uma presença junto a agências educacionais não escolares tal 
como está definida no Art. 1º da LDB. 
Professores são ligados a entidades de representação profissional cuja existência e legislação 
eles devem conhecer previamente. Importante também é o conhecimento de famílias de 
estudantes sob vários pontos de vista pois eles propiciam um melhor conhecimento do ethos 
dos alunos.  
É fundamental que haja tempo e espaço para trabalhar a prática de ensino desde o início do 
curso e que haja uma supervisão direta da instituição formadora para a coordenação do curso 
como um todo. Esta presença institucional é necessária como forma de apoio até mesmo à 
vista de uma avaliação de qualidade Ao se considerar o conjunto deste Parecer em articulação 
com o novo paradigma das diretrizes, com as exigências legais e com o padrão de qualidade 
que deve existir nos cursos de licenciaturas, ao mínimo legal de 300 horas deve-se acrescer 
mais 100 horas que, além de ampliar o leque de possibilidades, aumente o tempo disponível 
para cada forma de prática escolhida no projeto pedagógico do curso. As trezentas horas são 
apenas o mínimo abaixo do qual não se consegue dar conta das exigências de qualidade. 
Assim torna-se procedente acrescentar ao tempo mínimo já estabelecido em lei (300 horas) 
mais um terço (1/3) desta carga, perfazendo um total de 400 horas. Por outro lado, é preciso 
considerar outro componente curricular obrigatório integrado à proposta pedagógica: estágio 
supervisionado de ensino. 
Estágio é o tempo de aprendizagem que, através de um período de permanência, alguém se 
demora em algum lugar ou ofício para aprender a prática do mesmo e depois poder exercer 
uma profissão ou ofício. Assim o estágio supõe uma relação pedagógica entre alguém que já é 
um profissional reconhecido em um ambiente institucional de trabalho e um aluno estagiário. 
Por isso é que este momento se chama estágio supervisionado. O estágio curricular 
supervisionado é um momento de formação profissional do formando seja pelo exercício direto 
in loco, seja pela presença participativa em ambientes próprios de atividades daquela área 
profissional, sob a responsabilidade de um profissional já habilitado. O estágio não é uma 
atividade facultativa sendo uma das condições para a obtenção da respectiva licença. Não se 
trata de uma atividade avulsa que angarie recursos para a sobrevivência do estudante ou que 
se aproveite dele como mão-de-obra barata e disfarçada. Ele é necessário como momento de 
preparação próxima em uma unidade de ensino. 
Tendo como objetivo, junto com a prática de ensino, a relação teoria e prática social tal como 
expressa o Art. 1º , § 2º da LDB, bem como o Art. 3º , XI e tal como expressa sob o conceito de 
prática no Parecer CNE/CP 09/01, o estágio é o momento de efetivar, sob a supervisão de um 
profissional experiente, um processo de ensino/aprendizagem que, tornar-se-á concreto e 
autônomo quando da profissionalização deste estagiário. Entre outros objetivos, pode-se dizer 
que o estágio pretende oferecer ao futuro licenciado um conhecimento do real em situação de 
trabalho, isto é diretamente em unidades escolares dos sistemas de ensino. É também um 
momento para se verificar e provar (em si e no outro) a realização das competências exigidas 
na prática profissional e exigíveis dos formandos, especialmente quanto à regência. Mas é 
também um momento para se acompanhar alguns aspectos da vida escolar que nãoacontecem 
de forma igualmente distribuída pelo semestre, concentrando-se mais em alguns aspectos que 
importa vivenciar. É o caso, por exemplo, da elaboração do projeto pedagógico, da matrícula, 
da organização das turmas e do tempo e espaço escolares. O estágio, é pois, um modo 
especial de atividade de capacitação em serviço e que só pode ocorrer em unidades escolares 
onde o estagiário assuma efetivamente o papel de professor, de outras exigências do projeto 



�

�
��
�

pedagógico e das necessidades próprias do ambiente institucional escolar testando suas 
competências por um determinado período. Por outro lado, a preservação da integridade do 
projeto pedagógico da unidade escolar que recepciona o estagiário exige que este tempo 
supervisionado não seja prolongado, mas seja denso e contínuo. Esta integridade permite uma 
adequação às peculiaridades das diferentes instituições escolares do ensino básico em termos 
de tamanho, localização, turno e clientela. Neste sentido, é indispensável que o estágio, de 
modo similar ao que ocorre no internato da área da saúde, seja, ao final do curso, um momento 
de coroamento formativo em que a relação teoria/prática já seja um ato educativo em ação. 
Assim, o estágio supervisionado deverá ser um componente obrigatório da organização 
curricular das licenciaturas, sendo uma atividade intrinsecamente articulada com a prática de 
ensino e com as atividades de trabalho acadêmico. Ao mesmo tempo, os sistemas de ensino 
devem propiciar às instituições formadoras a abertura de suas escolas de educação básica 
para o estágio. Esta abertura, considerado o regime de colaboração prescrito no Art. 211 da 
Constituição Federal, pode se dar por meio de um acordo entre instituição formadora, órgão 
executivo do sistema e unidade escolar acolhedora da presença de estagiários. Em 
contrapartida, os docentes em atuação nesta escola poderão receber alguma modalidade de 
formação continuada a partir da instituição formadora. Assim, nada impede que, no seu projeto 
pedagógico, em elaboração ou em revisão, a própria unidade escolar possa combinar com uma 
instituição formadora uma participação de caráter recíproco no campo do estágio. Esta 
conceituação de estágio é vinculante com um tempo definido em lei como já se viu e cujo teor 
de excelência não admite nem um aligeiramento e nem uma precarização. Ela pressupõe um 
tempo mínimo inclusive para fazer valer o que está disposto no artigos 11, 12 e 13 da 
Resolução que acompanha o Parecer 009/2001 CNE/CP. Assim, as instituições devem garantir 
um teor de excelência inclusive como referência para a avaliação institucional exigida por Lei. 
Sendo uma atividade obrigatória, por sua característica já explicitada, ela deve ocorrer dentro 
de um tempo mais concentrado, mas não necessariamente em dias subseqüentes. Com esta 
pletora de exigências, o estágio supervisionado da licenciatura não poderá ter uma duração 
inferior a 400 horas nos 100 dias que a lei estipula. Cabe aos sistemas de ensino, à luz do Art. 
24 da Constituição Federal, do Art. 8º e 9º da LDB e do próprio Art. 82 da mesma, exercer sua 
competência suplementar na normatização desta matéria. Desse modo, estes componentes 
curriculares próprios do momento do fazer (estágio em articulação com a prática de ensino) 
implicam um voltar-se às atividades de trabalho acadêmico sob o princípio ação-reflexão-ação 
incentivado no Parecer CNE/CP 009/2001. Isto posto cabe analisar um outro componente 
curricular da duração da formação docente: trata-se do trabalho acadêmico . O Parecer 
CNE/CP 009/2001 orienta as unidades escolares de formação no sentido de propiciar ao 
licenciando o aprender a ser professor. Este parecer, ao interpretar a formação de docentes tal 
como posta na LDB, representa uma profunda mudança na concepção desta formação, sempre 
respeitado o princípio de uma formação de qualidade.  
Esta concepção pode ser exemplificada em alguns pontos que, a serem conseqüentes, não 
podem ficar sem parâmetros criteriosos de duração e de carga horária. O ser professor não se 
realiza espontaneamente. Na formação do ser professor, é imprescindível um saber 
profissional, crítico e competente e que se vale de conhecimentos e de experiências. Uma 
oferta desta natureza deve ser analisada à luz do Art. 37, § 6º da Constituição e do padrão de 
qualidade do ensino conforme o Art. 206, VII da Lei Maior. A graduação de licenciatura ao visar 
o exercício profissional tem como primeiro foco as suas exigências intrínsecas, o que se espera 
de um profissional do ensino face aos objetivos da educação básica e uma base material e 
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temporal que assegure um alto teor de excelência formativa. O trabalho acadêmico efetivo a 
ser desenvolvido durante os diferentes cursos de graduação é um conceito abrangente, 
introduzido pelo Art. 47, a fim de que a flexibilidade da lei permitisse ultrapassar uma 
concepção de atividade acadêmica delimitada apenas pelas 4 paredes de uma sala de aula. O 
ensino que se desenvolve na sala de aula é necessário, importante e a exigência de um 
segmento de tal natureza no interior deste componente acadêmico-científico não poderá ter 
uma duração abaixo de 1.800 horas . Assim, o componente curricular formativo do trabalho 
acadêmico inclui o ensino presencial exigido pelas diretrizes curriculares. Mas, um 
planejamento próprio para a execução de um projeto pedagógico há de incluir outras atividades 
de caráter científico, cultural e acadêmico articulando-se com e enriquecendo o processo 
formativo do professor como um todo. Seminários, apresentações, exposições, participação em 
eventos científicos, estudos de caso, visitas, ações de caráter científico, técnico, cultural e 
comunitário, produções coletivas, monitorias, resolução de situações-problema, projetos de 
ensino, ensino dirigido, aprendizado de novas tecnologias de comunicação e ensino, relatórios 
de pesquisas são modalidades, entre outras atividades, deste processo formativo. Importante 
salientar que tais atividades devem contar com a orientação docente e ser integradas ao 
projeto pedagógico do curso. Deve-se acrescentar que a diversificação dos espaços 
educacionais, a ampliação do universo cultural, o trabalho integrado entre diferentes 
profissionais de áreas e disciplinas, a produção coletiva de projetos de estudos, elaboração de 
pesquisas, as oficinas, os seminários, monitorias, tutorias, eventos, atividades de extensão, o 
estudo das novas diretrizes do ensino fundamental, do ensino médio, da educação infantil, da 
educação de jovens e adultos, dos portadores de necessidades especiais, das comunidades 
indígenas, da educação rural e de outras propostas de apoio curricular proporcionadas pelos 
governos dos entes federativos são exigências de um curso que almeja formar os profissionais 
do ensino. 
Este enriquecimento exigido e justificado por si só e pelas diretrizes do Parecer 009/01 não 
poderá contar com menos de 200 horas. Cabe às instituições, consideradas suas 
peculiaridades, enriquecer a carga horária por meio da ampliação das dimensões dos 
componentes curriculares constantes da formação docente. Além disso, há a possibilidade do 
aproveitamento criterioso de estudos e que pode ser exemplificado no proposto na Resolução 
CNE/CP 01/99.  
A diversidade curricular associada a uma pluralidade temporal na duração deixadas a si, mais 
do que dificultar o trânsito de estudantes transferidos, gerará um verdadeiro mosaico 
institucional fragmentado oposto à organização de uma educação nacional. Esta postula uma 
base material para a integração mínima de estudos exigíveis inclusive para corresponder ao 
princípio da formação básica comum do Art. 210 da Constituição Federal. A duração específica 
da formação é geralmente definida em termos de anos, sob avaliação institucional direta ou 
indireta, interna e externa, comportando as mais variadas formas de iniciação acadêmica e 
profissional e de completude de estudos. De modo geral, esta duração exigida legalmente 
como completa jamais situa a conclusão da maioria dos cursos de graduação de ensino 
superior abaixo de 3 anos e o número de quatro anos tem sido uma constante para a 
delimitação da duração dos cursos de graduação no Brasil, respeitadas a experiência 
acumulada nas diferentes áreas de conhecimento e de atuação profissional e a autonomia 
universitária das instituições que gozam desta prerrogativa, observadas as normas gerais 
pertinentes. Neste sentido, os cursos de licenciatura, no que se refere ao componente aqui 
denominado trabalho acadêmico, deverão ter uma duração que atenda uma completude 
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efetiva para os duzentos dias letivos exigidos em cada um dos anos de formação. Assim, 
considerando-se a experiência sob o esquema formativo da Lei 5.540/68 e a necessidade de 
se avançar em relação ao que ela previa dado o novo paradigma formativo debaixo da Lei 
9.394/96 e suas exigências, dadas as diretrizes curriculares nacionais da formação docente 
postas no Parecer CNE/CP 009/01, cumpre estabelecer um patamar mínimo de horas para 
estas atividades de modo a compô-las integrada e articuladamente com os outros 
componentes. Para fazer jus à efetivação destes considerandos e à luz das diretrizes 
curriculares nacionais da formação docente, o tempo mínimo para todos os cursos superiores 
de graduação de formação de docentes para a atuação na educação básica não poderá ficar 
abaixo de 2.000 horas para a execução das atividades científi co-acadêmicas, sendo que, 
respeitadas as condições peculiares das instituições, estimula-se a inclusão de mais horas para 
estas atividades. Do total deste componente, 1.800 horas serão dedicadas às atividades 
clássicas de ensino/aprendizagem em sala de aula e as demais 200 horas para outras formas 
de atividades de enriquecimento didático, curricular, científico e cultural.  
Estas 2.000 horas de trabalho para execução de atividades científico-aca dêmicas somadas 
às 400 horas de prática de ensino e às 400 horas de estágio supervisionado são o campo 
da duração formativa em cujo terreno se plantará a organização do projeto pedagógico 
planejado para um total mínimo de 2.800 horas. Este total não poderá ser realizado em 
tempo inferior a 3 anos de formação tanto para os cursos de licenciatura quanto o curso 
normal superior.  
A unidade formadora, à vista das condições gerais de oferta, de articulação com os sistemas, 
saberá dispor criativamente deste período formativo em vista do preenchimento dos objetivos 
das diretrizes do Parecer CNE/CP 009/2001. A faculdade de ampliar o número de horas destes 
componentes faz parte da autonomia dos sistemas de ensino e dos estabelecimentos de 
ensino superior.  
Isto posto, cabe a cada curso de licenciatura, dentro das diretrizes gerais e específicas 
pertinentes, dar a forma e a estrutura da duração, da carga horária, das horas, das demais 
atividades selecionadas, além da organização da prática de ensino e do estágio. Cabe ao 
projeto pedagógico, em sua proposta curricular, explicitar a respectiva composição dos 
componentes curriculares das atividades práticas e científico-acadêmicas. Ao efetivá-los, o 
curso de licenciatura estará materializando e pondo em ação a identidade de sua dinâmica 
formativa dos futuros licenciados. 
É evidente que a dinâmica de formação pode ser revista, de preferência por ocasião do 
processo de reconhecimento de cada curso ou da renovação do seu reconhecimento. A 
qualidade do projeto será avaliada e permitirá à Instituição seu contínuo aprimoramento, 
porque a avaliação é um rico momento de revisão do processo formativo adotado. Este parecer 
aqui formulado, à vista de suas condições reais de adequação, será objeto de avaliação 
periódica, tendo em vista seu aperfeiçoamento. 
III – VOTO DO RELATOR 
Em face de todo o exposto, os Relatores manifestam-se no sentido de que o Conselho Pleno 
aprove o projeto de Resolução anexo, instituindo a duração e a carga horária dos cursos de 
graduação plena de formação de professores da Educação Básica em nível superior. 
Brasília(DF), 06 de agosto de 2001. 
Conselheiro(a) Carlos Roberto Jamil Cury – Relator(a) 
Conselheiro(a) Éfrem de Aguiar Maranhão 
Conselheiro(a) Raquel Figueiredo A. Teixeira 
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Conselheiro(a) Silke Weber 
IV – DECISÃO DO CONSELHO PLENO 
O Conselho Pleno aprova por unanimidade o voto do(a) Relator(a). 
Plenário, em 06 de agosto de 2001. 
Ulysses de Oliveira Panisset – Presidente 
PROJETO DE RESOLUÇÃO CNE / CP Nº 
DE AGOSTO DE 2001 
Institui a duração e a carga horária dos cursos de 
graduação plena de formação de professores da 
Educação Básica em nível superior 
O Presidente do Conselho Nacional de Educação, de conformidade com o disposto no Art. 7o. 
§ 1o, alínea “f”, da Lei Federal 9.131, de 25 de novembro de 1995, com fundamento no Art. 12 
do Parecer CNE/CP 009/2001, de 8 de maio de 2001, e com fundamento no Parecer CNE/CP 
021/2001, de 6 de agosto de 2001, homologado pelo Senhor Ministro de Estado da Educação 
em de, . 
RESOLVE: 
Art. 1º – A carga horária dos cursos de Formação de Professores da Educação Básica, em 
nível superior, em curso de graduação plena, será efetivada mediante a integralização de, no 
mínimo, 2800 (duas mil e oitocentas) horas com a garantia das seguintes dimensões dos 
componentes comuns: 
I. 400 (quatrocentas) horas de prática de ensino, vivenciadas ao longo do curso; 
II. 400 (quatrocentas) horas de estágio supervisionado, sob forma concentrada ao final do 
curso; 
III. 1800 (mil e oitocentas) horas para os conteúdos curriculares de atividades acadêmico-
científico-culturais em sala de aula; 
IV. 200 (duzentas) horas para outras formas de atividades acadêmico-científico-culturais. 
Art. 2° – A duração da carga horária prevista no Ar t. 1º desta Resolução, obedecidos aos 200 
(duzentos) dias letivos-ano dispostos na LDB, será integralizada em, no mínimo, 3 (três) anos 
letivos. 
Art. 3°: Esta resolução entra em vigor na data de s ua publicação. 
Art. 4°: Revoga-se o § 2° do Art. 7° da Resolução C NE/CP 01/99. 
Conselheiro Ulysses de Oliveira Panisset 
Presidente do Conselho Nacional de Educação 
 

 
 
 
 
 
 
 
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO 
CONSELHO PLENO 
 

3.10. 8 RESOLUÇÃO CNE/CP 2, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2002.(*) 
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Institui a duração e a carga horária dos cursos de licenciatura, de graduação plena, de 
formação de professores da Educação Básica em nível superior. 
O Presidente do Conselho Nacional de Educação, de conformidade com o disposto no 
Art. 7º § 1o, alínea “f”, da Lei 9.131, de 25 de novembro de 1995, com fundamento no 
Art. 12 da Resolução CNE/CP 1/2002, e no Parecer CNE/CP 28/2001, homologado pelo 
Senhor Ministro de Estado da Educação em 17 de janeiro de 2002, resolve: 
Art. 1º A carga horária dos cursos de Formação de Professores da Educação Básica, em 
nível superior, em curso de licenciatura, de graduação plena, será efetivada mediante a 
integralização de, no mínimo, 2800 (duas mil e oitocentas) horas, nas quais a articulação 
teoria-prática garanta, nos termos dos seus projetos pedagógicos, as seguintes 
dimensões dos componentes comuns: 
I - 400 (quatrocentas) horas de prática como componente curricular, vivenciadas ao 
longo do curso; 
II - 400 (quatrocentas) horas de estágio curricular supervisionado a partir do início da 
segunda metade do curso; 
III - 1800 (mil e oitocentas) horas de aulas para os conteúdos curriculares de natureza 
científicocultural; 
IV - 200 (duzentas) horas para outras formas de atividades acadêmico-científico-
culturais. 
Parágrafo único. Os alunos que exerçam atividade docente regular na educação básica 
poderão ter redução da carga horária do estágio curricular supervisionado até o máximo 
de 200 (duzentas) horas. 
Art. 2° A duração da carga horária prevista no Art.  1º desta Resolução, obedecidos os 
200 (duzentos) dias letivos/ano dispostos na LDB, será integralizada em, no mínimo, 3 
(três) anos letivos. 
Art. 3° Esta resolução entra em vigor na data de su a publicação. 
Art. 4° Revogam-se o § 2º e o § 5º do Art. 6º, o § 2° do Art. 7° e o §2º do Art. 9º da  
Resolução 
CNE/CP 1/99. 
ULYSSES DE OLIVEIRA PANISSET 
Presidente do Conselho Nacional de Educação 
(*) CNE. Resolução CNE/CP 2/2002. Diário Oficial da União, Brasília, 4 de março de 

2002. Seção 1, p. 9 
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3.10.8 RESOLUÇÃO CNE/CES 3, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2003. (*) 
Estabelece as Diretrizes Curriculares para 

os cursos de Matemática. 
 
O Presidente da Câmara de Educação Superior, no uso de suas atribuições legais e 

tendo em vista o disposto na Lei 9.131, de 25 de novembro de 1995, e ainda o Parecer 
CNE/CES 1.302/2001, homologado pelo Senhor Ministro de Estado da Educação em 4 de março 
de 2002, resolve: 

Art. 1º As Diretrizes Curriculares para os cursos de bacharelado e licenciatura em 
Matemática, integrantes do Parecer CNE/CES 1.302/2001, deverão orientar a formulação do 
projeto pedagógico do referido curso. 

Art. 2° O projeto pedagógico de formação profission al a ser formulado pelo curso de 
Matemática deverá explicitar: 

a) o perfil dos formandos; 
b) as competências e habilidades de caráter geral e comum e aquelas de caráter 

específico; 
c) os conteúdos curriculares de formação geral e os conteúdos de formação específica; 
d) o formato dos estágios; 
e) as características das atividades complementares; 
f) a estrutura do curso; 
g) as formas de avaliação. 
Art. 3o A carga horária dos cursos de Matemática deverá obedecer ao disposto na 

Resolução que normatiza a oferta dessa modalidade e a carga horária da licenciatura deverá 
cumprir o estabelecido na Resolução CNE/CP 2/2002, resultante do Parecer CNE/CP 28/2001. 

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
 
 

ARTHUR ROQUETE DE MACEDO 
Presidente da Câmara de Educação Superior 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

INTERESSADO: Conselho Nacional de Educação / Câmara  de Educação Superior - UF: DF 
ASSUNTO: Diretrizes Curriculares Nacionais para os Cursos de Matemática, Bacharelado 
e Licenciatura  
���������������������������������������� �������������������
(*) CNE. Resolução CNE/CES 3/2002. Diário Oficial da União, Brasília, 25 de fevereiro de 2003. Seção 1, p. 13 
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RELATOR(A): Francisco César de Sá Barreto (Relator) , Carlos Alberto Serpa de Oliveira, 
Roberto Claudio Frota Bezerra 
PROCESSO(S) N.º(S): 23001.000322/2001-33 
 

3.10.9 PARECER N.º: CNE/CES 1.302/2001 COLEGIADO: C ES APROVADO EM: 
06/11/2001 

I – RELATÓRIO  
Os cursos de Bacharelado em Matemática existem para preparar profissionais para a 

carreira de ensino superior e pesquisa, enquanto os cursos de Licenciatura em Matemática tem 
como objetivo principal a formação de professores para a educação básica. 

As aplicações da Matemática têm se expandido nas décadas mais recentes. A 
Matemática tem uma longa história de intercâmbio com a Física e as Engenharias e, mais 
recentemente, com as Ciências Econômicas, Biológicas, Humanas e Sociais.  

As habilidades e competências adquiridas ao longo da formação do matemático tais como 
o raciocínio lógico, a postura crítica e a capacidade de resolver problemas, fazem do mesmo um 
profissional capaz de  ocupar posições no mercado de trabalho também fora do ambiente 
acadêmico, em áreas em que o raciocínio abstrato é uma ferramenta indispensável. 

Conseqüentemente os estudantes podem estar interessados em se graduar em 
Matemática por diversas  razões e os programas de graduação devem ser bastante flexíveis 
para acomodar esse  largo campo de interesses. 

Assim essas diretrizes têm como objetivos: 
-  servir como orientação para melhorias e transformações na formação do Bacharel e do 
Licenciado em Matemática; 
-  assegurar que os egressos dos cursos credenciados de Bacharelado e Licenciatura em 
Matemática tenham sido adequadamente preparados para uma carreira na qual a Matemática 
seja utilizada de modo essencial, assim como para um processo contínuo de  aprendizagem. 
 
II – VOTO DO(A) RELATOR(A) 

Diante do exposto e com base nas discussões e sistematização das sugestões 
apresentadas pelos diversos órgãos, entidades e Instituições à SESu/MEC e acolhida por este 
Conselho, voto favoravelmente à aprovação das Diretrizes Curriculares para os cursos de 
Matemática, Bacharelado, e do projeto de resolução, na forma ora apresentada. 
 
 

Brasília(DF), 06 de novembro de 2001. 
Conselheiro(a) Francisco César de Sá Barreto – Relator(a) 

Conselheiro(a) Carlos Alberto Serpa de Oliveira 
Conselheiro(a) Roberto Claudio Frota Bezerra 

III – DECISÃO DA CÂMARA  
A Câmara de Educação Superior aprova por unanimidade o voto do(a) Relator(a). 

Sala das Sessões, em 06 de novembro de 2001. 
Conselheiro Arthur Roquete de Macedo – Presidente 

Conselheiro José Carlos Almeida da Silva – Vice-Presidente 
1.1.1. DIRETRIZES CURRICULARES  PARA  CURSOS DE MATEMÁTICA 

 
1. Perfil dos Formandos 
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Um curso de Bacharelado em Matemática deve ter um programa  flexível de forma a 
qualificar os seus graduados para a Pós-graduação visando a pesquisa e o ensino superior, ou 
para oportunidades de trabalho fora do ambiente acadêmico. 

Dentro dessas perspectivas, os programas de Bacharelado em Matemática devem 
permitir diferentes formações para os seus graduados, quer visando o profissional que deseja 
seguir uma carreira acadêmica, como aquele que se encaminhará para o mercado de trabalho 
não acadêmico e que necessita além de uma sólida base de conteúdos matemáticos, de uma 
formação mais flexível contemplando áreas de aplicação. 

Nesse contexto um Curso de Bacharelado deve garantir que seus egressos tenham: 
·  uma sólida formação de conteúdos de Matemática 
·  uma formação que lhes prepare para enfrentar os desafios das rápidas  transformações da 

sociedade, do mercado de trabalho e das condições de exercício profissional. 
Por outro lado, desejam-se as seguintes características para o Licenciado em 

Matemática: 
·  visão de seu papel social de educador e capacidade de se inserir em diversas realidades 

com sensibilidade para interpretar as ações dos educandos 
·  visão da contribuição que a aprendizagem da Matemática pode oferecer à formação dos 

indivíduos para o exercício de sua cidadania 
·  visão de que o conhecimento matemático pode e deve ser acessível a todos, e consciência 

de seu papel na superação dos preconceitos, traduzidos pela angústia, inércia ou rejeição, 
que muitas vezes ainda estão presentes no ensino-aprendizagem da disciplina. 

 
2. Competências e Habilidades 

Os currículos dos cursos de Bacharelado/Licenciatura em Matemática devem ser 
elaborados de maneira a desenvolver as seguintes competências e habilidades. 

a) capacidade de expressar-se escrita  e oralmente com clareza e precisão; 

b) capacidade de trabalhar  em equipes multi-disciplinares  

c)  capacidade de compreender, criticar e utilizar novas idéias e tecnologias para a 
resolução de problemas. 

d) capacidade de aprendizagem continuada, sendo sua prática profissional também fonte 
de produção de conhecimento 

e) habilidade de identificar, formular e resolver problemas na sua área de aplicação, 
utilizando rigor lógico-científico na análise da situação-problema 

f)  estabelecer relações entre a Matemática e outras áreas do conhecimento 

g) conhecimento de questões contemporâneas 

h) educação abrangente necessária ao entendimento do impacto das soluções 
encontradas num contexto global e social 

i)  participar de programas de formação continuada 

j)  realizar estudos de pós-graduação 

k) trabalhar na interface da Matemática com outros campos de saber 
No que se refere às competências e habilidades próprias do educador matemático, o 
licenciado em Matemática deverá ter as capacidades de: 
a) elaborar propostas de ensino-aprendizagem de Matemática para a educação básica; 
b) analisar, selecionar e produzir materiais didáticos; 
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c) analisar criticamente propostas curriculares de Matemática para a educação básica; 
d) desenvolver estratégias de ensino que favoreçam a criatividade, a autonomia e a 
flexibilidade do pensamento matemático dos educandos, buscando trabalhar com mais 
ênfase nos conceitos do que nas técnicas, fórmulas e algoritmos; 
e) perceber a prática docente de Matemática como um processo dinâmico, carregado de 
incertezas e conflitos, um espaço de criação e reflexão, onde novos conhecimentos são 
gerados e modificados continuamente; 
f) contribuir para a realização de projetos coletivos dentro da escola básica. 
 

3. Estrutura do Curso 
 
Ao chegar à Universidade, a aluno já passou por um longo processo de aprendizagem escolar e 
construiu para si uma imagem dos conceitos matemáticos a que foi exposto, durante o ensino 
básico. Assim, a formação a formação do matemático demanda o aprofundamento da 
compreensão dos significados dos conceitos matemáticos, a fim de ele possa contextualizá-los 
adequadamente. O mesmo pode-se dizer em relação aos processos escolares em geral: o aluno 
chega ao ensino superior com uma vivência e um conjunto de representações construídas. É 
preciso que estes conhecimentos também sejam considerados ao longo de sua formação como 
professor. 
 
Os conteúdos curriculares dos cursos de Matemática deverão ser estruturados de modo a 
contemplar, em sua composição, as seguintes orientações: 

a) partir das representações que os alunos possuem dos conceitos matemáticos e 
dos processos escolares para organizar o desenvolvimento das abordagens 
durante o curso 

b) construir uma visão global dos conteúdos de maneira teoricamente significativa 
para o aluno 

Adicionalmente, as diretrizes curriculares devem servir também para otimização da 
estruturação modular dos cursos, com vistas a permitir um melhor aproveitamento dos conteúdos 
ministrados. 

Da mesma maneira almeja-se ampliar a diversidade da organização dos cursos, podendo 
a IES definir adequadamente a oferta de cursos seqüenciais, previsto no inciso I do artigo 44 da 
LDB, que possibilitariam tanto o aproveitamento de estudos, como uma integração mais flexível 
entre os cursos de graduação. 

 
4. Conteúdos Curriculares 

Os currículos devem assegurar o desenvolvimento de conteúdos dos diferentes âmbitos 
do conhecimento profissional de um matemático, de acordo com o perfil, competências e 
habilidades anteriormente descritos, levando-se em consideração as orientações apresentadas 
para a estruturação do curso. 

A organização dos currículos das IES deve contemplar os conteúdos comuns a todos os 
cursos de Matemática, complementados com disciplinas organizadas conforme o perfil escolhido 
do aluno. 

4.1 Bacharelado  
 Os conteúdos descritos a seguir, comuns a todos os cursos de Bacharelado , podem 
ser distribuídos ao longo do curso de acordo com o currículo proposto pela IES: 
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·  Cálculo Diferencial e Integral 
·  Álgebra Linear 
·  Topologia 
·  Análise Matemática 
·  Álgebra 
·  Análise Complexa 
·  Geometria Diferencial 

A parte comum deve ainda incluir o estudo de Probabilidade e Estatística. 
É necessário um conhecimento de Física Geral e noções de Física Moderna como forma de 
possibilitar ao bacharelando o estudo de uma área na qual historicamente o uso da matemática é 
especialmente significativo. 
Desde o início do curso o bacharelando deve adquirir familiaridade com o uso do computador 
como instrumento de trabalho, incentivando-se sua utilização para formulação e solução de 
problemas. 
 Para complementar a formação do bacharel, conforme o perfil escolhido, as IES poderão 
diversificar as disciplinas oferecidas, que poderão consistir em estudos mais avançados de 
Matemática ou estudo das áreas de aplicação, distribuídas ao longo do curso. 
 Em caso da formação em área de aplicação, a IES deve organizar seu currículo de forma 
a garantir que a parte diversificada seja constituída de disciplinas de formação matemática e da 
área de aplicação formando um todo coerente. É fundamental o estabelecimento de critérios que 
garantam essa coerência dentro do programa. 

4.2 Licenciatura  
Os conteúdos descritos a seguir, comuns a todos os cursos de Licenciatura , podem ser 
distribuídos ao longo do curso de acordo com o currículo proposto pela IES: 

·  Cálculo Diferencial e Integral 
·  Álgebra Linear 
·  Fundamentos de Análise 
·  Fundamentos de Álgebra 
·  Fundamentos de Geometria 
·  Geometria Analítica 

A parte comum deve ainda incluir: 
a) conteúdos matemáticos presentes na educação básica nas áreas de Álgebra, Geometria 

e Análise; 
b) conteúdos de áreas afins à Matemática, que são fontes originadoras de problemas e 

campos de aplicação de suas teorias; 
c) conteúdos da Ciência da Educação, da História e Filosofia das Ciências e da Matemática. 

Para a licenciatura serão incluídos, no conjunto dos conteúdos profissionais, os 
conteúdos da Educação Básica, consideradas as Diretrizes Curriculares Nacionais para a 
formação de professores em nível superior, bem como as Diretrizes Nacionais para a Educação 
Básica e para o Ensino Médio. 
Desde o início do curso e licenciando deve adquirir familiaridade com o uso do computador como 
instrumento de trabalho, incentivando-se sua utilização para o ensino de matemática, em 
especial para a formulação e solução de problemas. É importante também a familiarização do 
licenciando, ao longo do curso, com outras tecnologias que possam contribuir para o ensino de 
Matemática. 
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As IES poderão ainda organizar os seus currículos de modo a possibilitar ao licenciado uma 
formação complementar propiciando uma adequação do núcleo de formação específica a outro 
campo de saber que o complemente. 
 
5. Estágio e Atividades Complementares 
Algumas ações devem ser desenvolvidas como atividades complementares à formação do 
matemático, que venham a propiciar uma complementação de sua postura de estudioso e 
pesquisador, integralizando o currículo, tais como a produção de monografias e a participação 
em programas de iniciação científica e à docência. 
No caso da licenciatura, o educador matemático deve ser capaz de tomar decisões, refletir sobre 
sua prática e ser criativo na ação pedagógica, reconhecendo a realidade em que se insere. Mais 
do que isto, ele deve avançar para uma visão de que a ação prática é geradora de 
conhecimentos. Nessa linha de abordagem, o estágio é essencial nos cursos de formação de 
professores, possibilitando desenvolver: 

a) uma seqüência de ações onde o aprendiz vai se tornando responsável por tarefas 
em ordem crescente de complexidade, tomando ciência dos processos 
formadores; 

b) uma aprendizagem guiada por profissionais de competência reconhecida. 
 

PROJETO DE RESOLUÇÃO        , de          de             de 
 
Estabelece as Diretrizes Curriculares para os 

cursos de Matemática 
O Presidente Câmara de Educação Superior, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista 
o disposto na Lei 9.131, de 25 de novembro de 1995, e ainda o Parecer CNE/CES          , 
homologado pelo Senhor Ministro de Estado da Educação em                 , 
RESOLVE: 
Art. 1o. As Diretrizes Curriculares para os cursos de Bacharelado e Licenciatura em Matemática, 
integrantes do Parecer CNE/CES        , deverão orientar a formulação do projeto pedagógico do 
referido curso. 
Art. 2o. O projeto pedagógico de formação profissional a ser formulado pelo curso de Matemática 
deverá explicitar: 

a) o perfil dos formandos; 
b) as competências e habilidades de caráter geral e comum e aqueles de caráter 

específico; 
c) os conteúdos curriculares de formação geral e os conteúdos de formação específica; 
d) o formato dos estágios; 
e) as características das atividades complementares; 
f) as estrutura do curso; 
g) as formas de avaliação. 

Art. 3o. A carga horária do curso de Matemática deverá obedecer ao disposto em Resolução 
própria que normatiza a oferta de cursos de bacharelado e licenciatura 
Art. 4o. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
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Presidente da Câmara de Educação Superior 


